
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

IPM SISTEMAS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL m 188/201^
PROCESSO LC n.9 297/2017
HOMOLOGADA 16/01/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema
informatizado de gestão para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do
Município, em ambiente web, provimento de data-center, incluindo ainda serviços de

\ j
instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico,
garantia de atualização legai, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a
cada módulo de programas.

FORNECEDOR: IPM SISTEMAS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 194.436,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax:

CEP

(45) 3282-1355
85948-000

CNPJ 95j.719.472/0001-05
Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE UÍÊTAÇÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 188/2017.

Estado do Paraná

Processo Licitatório
... —.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL .

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão para a
Secretaria IVlunicipal de Saúde e Assistência Social do Município, em ambiente web, provimento de data-
center, incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção e
suporte técnico, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada
módulo de programas, conforme especificações Técnicas relacionadas no termo de Referência anexo ao
edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 16 de janeiro de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de reuniões
da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, áos vinte dias do mês de dezembro de 2017.
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA: Aquisição é motivada, considerando que o atual sistema utilizado na secretaria de saúde, tem
apresentado inúmeros erros durante suas atualizações, ocasionando incertezas, tornando-o não confiável, gerando
descontentamento por parte dos profissionais que necessitam do sistema para registro e comprovação das
atividades, controles de materiais e serviços realizados, que são necessários para uma correta gestão e controle,
como também são repassados para o Governo Federal, através dos Programas do Ministério da Saúde. E visando
essa Gestão da Saúde que o município aderiu ao Programa de Tutoria da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná,
onde são avaliados vários indicadores de saúde, e que o programa atual não contempla (sem forma de registro),
para avaliação dos mesmos. Sendo isso agravado devido a empresa não prestar a assistência técnica necessária e
demora excessiva para a correção das inconformidades.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão para a
Saúde IVIunicipal, em ambiente web, provimento de data-center, incluindo ainda serviços de instalação, migração
de dados, treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, garantia de atualização legal, atualização
tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas, conforme especificações Técnicas deste
Termo de Referência. •9'^

Valor Estimado:

Implantação:
Mensal Saúde:

Mensal Ação Social:
Solicitado Por: John Jeferson Weber Nodari

Assinatura

Data da Solicitação: 09/11/2017

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSOORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminliamento Assinatura_

Carimbo

R$15.000,00 , ^
R$ 2.700,00-13.'
R$ 900,00 ' Xo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias



GABINETE DO PREFEITO

Data / /

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em

NF Recebida em

/ /

( ) Autorizado

Assinatura

Carimbo

Assinatura

Carimbo

( ) Não Autorizado
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Assistência Social não possui um sistema de cadastros informatizado
das famílias atendidas pelo CRAS e CREAS, sendo que atualmente todos os registros são realizados
manualmente, em fichas individuais armazenadas em arquivos, gerando assim um descontentamento por
parte dos profissionais que necessitam do sistema para registros, consultas e relatórios. !0 sistema deverá,
poder ser alimentado com dados informados pelos usuários bem como, extrair dados dos sistemas
federais, como o CAD único que são extremamente necessários para uma correta gestão e controle da
política de Assistência Social. ;
OBJETO: Implantação, treinamento e manutenção de sistema informatizado para a Secretária de Assistência
Social. I

Solicitado Por: Marli Kreuz Wollmann

Data da Solicitação 10/11/2017
Assinatura

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento Assinatura_

Carimbo

SecietòTiu

SECRETARIA DE FINANÇAS
Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura i

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias
1

GABINETE DO PREFEITO

Data

( ) Autorizado

Assinatura_

Carimbo

(\ ^ Não Autorizado

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em / / Assinatura

NF Recebida em / / Carimbo í





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná i

Oficio n°l 62/2017 Pato Bragado, 25 de outubro de 2017.

A/C: John Geferson Weber Nodari |

Secretário de saúde
• I

I

1

Assunto: Relato de Problema e Solicitação providencias . |

Conforme varias conversas informais o sistema PRONIN apresenta problemas no relatório , realizado

I

i

abertura de chamado n^ 297853 de 09 /10/2017, pelo funcionário responsável da Secretaria de saúde do Município
I

de Pato Bragado _PR, solicita-se as devidas providencias sobre o relatório Livro de Registrja Especifico que
I

i

apresenta saldo negativos de medicamentos, não condizendo com a realidade pois na dispensação individual os

saldos estão correto, batendo com os físicos ate a data de 09 de outubro de 2017. |

Conforme a Portaria n9344 de 12 de maio de 1998, Art. 68, da Secretaria de Vigilârjicias Sanitária do
i

I

Ministério da Saúde, os estabelecimentos devem apresentar os balanços com as movimentações para visto da

Vigilância Sanitária, no prazo 15 dias para os trimestres em abril, julho, outubro e janeiro, assim o município esta em

I

debito com a autoridade sanitária, e preste a ser notificado segundo a Lei Estadual n^ 13.331/2001, art. 63.

Solicitamos tomada de medidas para solução do problema acima citado.

Atenciosamente,

CPF 036.689.829-96 CRF PR Õ18860/0
Farmacêntica jVluiíielpãl

dePato Bragado PR

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 i
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná |





^base
Sistemas

ABASE Sistemas e Soiuções Ltda.
Av. Senador Alberto Pasqualini, 347 - Centro
Cep: 98.910-000 -Três de Maio, RS.
Fone/Fax: (055) 3535-2023 - www.abase.com.br Gespa

uieb

Três de Maio, RS, 15 de Dezembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

Estado do Paraná

Att. Comissão de Compras e Licitações

Ref.: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO de SISTEMAS

AABASE Sistemas e Soluções Ltda, abaixo identificada apresenta seu Orçamento Prévio para o
"Conjunto de Sistemas Aplicativos" e demais preços referenciais para a implantação e atendimento do
objeto especificado, conforme solicitado.

Razão Social: ABASE Sistemas e Soluções Ltda.
CPNJ: 93.088.649/0001-97

Endereço: Av. SenadorAlberto Pasqualini, 347 - 2° Andar
Cidade: 98.910-000 Três de Maio, RS.
Fone/Fax: (055) 3535-4900

1. ORÇAMENTO DE SISTEMAS APLICATIVOS:

Apresentamos orçamento prévio com base nas informações já levantadas, e contados pessoais
realizados nesta prefeitura, considerando os itense requisitos do projeto básico, conforme segue:

1.1. ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS

SOFTWARE DA SAÚDE

Item Qtde UN Descrição Valor Unitário R$ Valor Total R$

1 01 Und
Serviço de Implantação do Software da
Saúde

12.665,00 v^^JI^65,00
2 12 ,lp^ Serviço de Locaçãoe Suporte técnico 2,850,00 • 34,200,0ÒJ
3 01 Hora Atendimentos adicionais 135,50 ^r3'5,50
4 01 Hora Customização de Software 230,00 230,00

Valor Total ; ; 47.230,50

SOFTWARE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Item Qtde UN Descrição Valor Unitário R$ Valor Total R$

1 01 Und
Serviço de Implantação do Software da
Assistência Social

4,213,00 4.213,00

2 12 Mês Serviço de Locação e Suporte técnico 1,050,00 : 12.600,00

3 01 Hora Atendimentos adicionais 135,50 135,50

4 01 Hora Customização de Software 230,00 230,00
Valnr Tnfal i 17.178,50

ABASE: Cotação de Preço: Pato Bragado- PR Fls.:1



ABASE Sistemas e Soluções Ltda.
' Av. Senador Alberto Pasqualini, 347 - Centro

/ilygmco Cep: 98.910-000 -Três de Maio, RS.^DCISc Fone/Fax: (055) 3535-2023 - www.abase.com.br 'wcb

2. DA CONTRATAÇAO E FORMA DE PAGAMENTO:

a) Dos Serviços Instalação e Implantação de Sistemas:
• Faturamento em Cota Única, com emissão de NFS-e;
• Apresentação de DOC Bancário, com data de vencimento no mês subsequente ao da instalação.
• Deacordo com as Condições Previstas no Edital e Contrato de Prestaçãode Serviços a ser firmado entre as

Partes.

b) Provimento de Serviços de Suporte Técnico:
Customização de rotinas e personalização de relatórios, se necessários; valor porhoratécnica autorizada e

efetivada (preço customização), a ser pago em conjunto comas parcelasmensais, sempre considerando o realizado
no mês anterior.

c) Emissão de Contrato de Locação de Softwaree Prestação de Serviços de Suporte Técnico.
® Fatura Mensal, NFS-e, DOC Bancário.
• Vencimento: Cada dia 10 do mês seguinte ao mês de competência.

3. MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS APLICATIVOS:

3.1. Modalidade: Locação com Contrato de Manutenção e Suporte: Os serviços de suporte técnico e
manutenção dos sistemas serão oferecidos permanentemente nas seguintes opções:
a) Suporte Técnico Integral e Permanente via Telefone, Internet e Suporte Remoto, em horário comercial,

em outros períodos será cobrado hora técnica;
b) Atualização de versão via FTP, Siteda ABASE ou E-mail;
c) Atendimento IN-LOCO, quando necessário, por técnico da ABASE ou representante sem cobrança de

horas técnicas, porém os custos de deslocamento e estadia ficam porconta do cliente.
d) AAbase assume a condição de manter, alterar e modificar o sistema para atender a legislação vigente,

sempre que necessário.
e) Analisar solicitações e proposições do cliente, previamente analisadas quanto a sua viabilidade técnica,

que venham a incorporar o Sistema.
f) As demais solicitações especificas, serão avaliadas tecnicamente e com proposição de custos devendo

ser acordados entre as partes.

4. DO PRAZO EVALIDADE DO CONTRATO ECORREÇÃO:

O prazo do contrato será de 12 meses, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, de
comum acordo entre as partes, sendo que as demais condições serão expressas em cláusulas específicas
no contratode fornecimento de sistemas a ser firmado entre as partes.

O reajuste dos valores de Locação/IVlanutenção será anual, utilizando o índice acumulado nos
últimos 12 meses do IPCA ou outro que vier a substituí-lo.

5. DA VALIDADE DO ORÇAMENTO:

A presente orçamento é válido por 90 (Noventa) dias a partir da data de emissão.

jmente,

ILDO cot
Dir. Comercial

ABASE: Cotaçãode Preço: Pato Bragado- PR FIs.: 2
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Proposta n° 124/2017

SISVETOR INFORMÁTICA LTDA.
Rua Ostenda, 93 - ssl. Vila Vermelha

CEP 04298-04Ò - SãoPaulo- SP
Tel.: 112125-9200 - Fax 112125-9214

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO / PR

A/C Sr. Disel Daiane Bortolato

Ref.: Cotação de Preços - Fornecimento de Sistemas Informatizados de Gestão
Municipal ém Ambiente Web

Pelo presente, a empresa SISVETOR INFORMÁTICA LTDA, inscrita no
CNPJ No. 10.522.056/0001-60, Sito à Rua Ostenda, 93 - Subsolo - Vila Vermelha, São
Paulo/SP, tel. (11) 2125-9200, E-mail: comercial@sisvetor.com.br. apresenta seu orçamento
para fornecimento de Licença de Uso de Sistemas Infomnatizados, na modalidade SaaS
(Software as a Seirvice - Software como Sen/iço) hospedado em Datacenter; conforme
especificações encaminhadas por e-mail em 24/11/2017.

1. Apresentação da Empresa

A SISVETOR é uma empresa especializada no fornecimento de Soluções
para a Administração Pública, em ambiente tecnológico, com plataforma Oracle.

Contando com equipe de especialistas em diversas áreas da Administração
Pública, a SISVETOR pode oferecer aos seus clientes, assessoria e serviços especializados
de Acesso On-Line pela Intemet aos sistemas, bem como portais públicos na Internet para o
cidadão, possibilitam que as informações sejam tratadas de forma eficiente e integradas, com
total segurança, controle e transparência nas questões.

2. Suporte Técnico (Help-Desk)

Serviços de suporte técnico por telefone e Internet na operação dos
serviços, atualizações de versão, garantia de manutenção legal, pessoal para ateridimentò
"in-loco", capacitação da equipe técnica de informática, realizando contato atravésda Central
de Atendimento a Clientes, o usuário dos serviços GiAP pode receber orientações para a
melhor utilização dos recursos disponíveis, è completa assessoria para a solução de
eventuais dificuldades.

Para realizar os atendimentos de maneira rápida e satisfatória; utilizamos
um sistema exclusivo de controle que gerencia as ocorrências desde o primeiro registro do
chamado técnico até sua solução, criando um Banco de Dados de Soluções.

r~T-L



SISVETOR INFORMÁTICA LTDA.
Rua Ostenda, 93 - ssl, Vila Vermelha

CEP 04298-040 - São Paulo - SP

Te!.: 11 212S-9ZOO - Fax 11 2125-9214

Proposta n" 124/2017

3. Descrição resumida dos Módulos da Solução

SISP - Sistema de Saúde
Pública

SIAS - Sistema de

Assistência Social

O SISP é dedicado ao apoio informatizado para Saúde Pública, com
funcionalidades para agilizar recepção e atendimento ambulatorial,
agendamento de consultas de especialidades, prontuário único de
paciente, e faturamento ao SUS. Integrado ao módulo de Almoxarifado
do sistema SICOM realiza todo controle de Farmácias (estoque, lotes,
validades etc), bem como a requisição e dispensação de medicamentos
ao paciente, com registro online emseu prontuário.

O sistema abrange todas as operações ligadas ao Serviço de Assistência
Social, desde a solicitação, visita domiciliar aos solicitantes, até o
cadastramento dos prestadores e dós profissionais da Assistência,
O sistema permite efetuar cadastro geral contendo as seguintes
informações;
Instituição; Brasão; Tipo Logradouro: Catalogar a descrição do lugar;
Título Logradouro: Definira descrição do lugar; Estado; Cidade; Bairro
Moeda.

O sistema permite efetuar cadastro referente a atendimento, contendo
as seguintes informações:
Prestadores e Profissões; Departamentos; Funcionários e
Departamentos; Foto do Funcionário; Grau de Instrução; Profissão;
Empresas; Documentos; Tipo de Despesas; Cadastro de parentescos
Tipos de Solicitações.
O sistema permite cadastrar as solicitações, por exemplo: cesta básica,
remédio, enxoval, etc.
O sistema permite consultar de modo em geral todos os apontamentos.
O sistema permite cadastrar todos os dados referente à família, contendo
as seguintes informações:
Endereço; Escolaridade; Dados quanto á habitação (alugada, própria,
quantos cômodos); Despesas; Auxílio
O sistema permite emitir relatórios.

4. Proposta DE Preço

Apresentamos nosso preço e condições visando a fornecimento de Licença
de Uso de Sistemas Informatizados, na modalidade SaaS (Software as a Service - Software
como Serviço) hospedado em Datacenter, incluindo serviços de implantação e manutenção
dos sistemas.

SISTEMA DE SAÜDE - SISP VALORES

Implantação R$ 12.900,00

Mensalidade R$ 3.260,00

Atendimento pós implantação R$ 145,00 (hora)

Customização R$ 240,00 (hora)

GiâK®
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sismmr
SISVETOR INFORMÁTICA LTDA.

Rua Ostenda, 93 - ssl, Vila Vermelha
CEP 04298-04j[) - SãoPaulo -SP

Tel.: 112125-9200 - Fax 112125-9214
1

Proposta n° 124/2017 j

SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SIAS VALORES

Implantação R$4.560,00

Mensalidade R$ 1.230,00

Atendimento pós implantação R$ 145,00 (hora)

Customização R$ 240,00 (hora)

5. Condições de Pagamento

Licenciamento dos sistemas: Mensal, com vencimento em
15 dias após a emissão da Nota Fiscal.

Implantação dos sistemas: Parcela Única, com vencimento
em 15 dias após a emissão da Nota Fiscal.

6. Validade da Proposta: Esta proposta possui validade de 60 (sessenta) dias de sua
apresentação.

Atenciosamente,

j "3 ~L

I nP.jl l/h
SISVETO RUNFORMÁTICA LTDA.

Enjg. Ri drdo Fukuda Marques
\J Comercial





pm sistemas

Orçamento 432 / 2017

Para

Município de Pato Bragado
Sr. Ciaudinei Ivan Closs

DD. Diretor de Saúde

PATO BRAGADO - PR

llmo(a). Sr(a).,

FlorianópoIis-SC
Sede Administrativa

.48 3031 7500

Florianópolis - SC, 27 de Outubro de 2017

Ao cumprimentá-lo(a) cordialmente, apresentamos proposta para provimento de sistemas cloud computing
e serviços para a Gestão da Saúde Municipal.

Ofertamos tecnologia móvel, operável em tablets, smartphones. notebool<s e outros dispositivos Conectados à
internet. O sistema ofertado é classificado como computação em nuvem, que significa dizer que a informação
está disponível sem fios, no local em que estiver o usuário, inclusive através da tecnologia 3G, 4G e outras.

O sistema de informações funcionará hospedado em datacenter da IPM, o que garante maior segurança e
disponibilidade para a operação.

O uso deste software propiciará o total controle sobre agendamentos, consultas, atendimentos, medicamentos
e outros serviços e insumos necessários para atendimento ao público.

I
Com atuação consolidada no mercado, a IPI^I possui certificação de qualidade baseada em modelos e normas

internacionaisi'(MPS.BR), mantendo boas referências em todo o País, que podem sercomprovadas com os clientes,
inclusive os abaixo citados;

• Municípios com menos de 50 mil habitantes: Agroiândia (SC), Ituporanga (SC), Candelária (RS), Santa
Helena (PR), entre outros.

• Municípios com 50 mil a 150 mil habitantes: Arapongas (PR), Campo Largo (PR), Castro(PR), Marechal
Cândido Rondon (PR), Rio do Sul (SC), Santa Rosa (RS), São Francisco do Sul (SC), entre outros..

• Municípios com 200 mil a 400 mil habitantes: Cascavel (PR), Gravataí (RS), entre outros..

Atenciosamente,

IPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

Diretor-presidente

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento www.ipm.com.br
Florianópciis -SC Riodo Sul - SC Rio do Sul - SC pgpajpg^
48 3031 7600 47 35311500 47 35311500

pense





pm
. , Floriãnopolis-SC

SISt©m8S SedeAdministrativa
HS 30317500

I

1. OBJETO

A presente proposta tem por objeto o provimento de sistema cloud computing e serviços para as áreas
adiante informadas.

2. AMBIENTE DE FUNCIONAMENTO

Nos termos ora propostos, as informações e programas ficarão liospedados em datacenter IPM, o qual dispõe
de estrutura para funcionamento ininterrupto inclusive com linl<s de comunicação alternados, grupo gerador de
energia, iiardwares redundantes, virtualização, SGBDs, softwares básicos e de segurança, robot de backup,
administração 24x7, em todos os dias do ano, dentre outros.

Éfacultado ao cliente, sempre que desejar:

• Manter cópia do sistema de informação em seu próprio ambiente de informática, por redundância ou
download.

• Por questões de proteção de direitos autorais e realização de serviços de manutenção, não ;é facultado
fazer hospedagem em datacenter de terceiros.

3. SERVIÇOS INICIAIS

3.1. Implantação:

3.1.1. Diagnóstico:

• Levantamento de normas/leis, em especial as regras funcionais internas, para configuração do sistema.

3.1.2. Migração das informações:

• Migração de informações disponíveis nos computadores das entidades, para as áreas adiante informadas,
que forem necessárias ao normal funcionamento do sistema.

I

3.1.3. Configuração:

• Configuração do sistema. i

3.1.4. Customizações:

• Normalmente, o sistema não necessita de customizações. Se necessários, esses serviços serão cotados e
cobrados separadamente.

3.1.5. Habilitação para uso:

• Instalação dos aplicativos web; I

• Definição de permissões e acessos - individuais para cada usuário.

3.1.6. Treinamento e acompaniiamento operacional aos usuários internos:

• Avaliação de coniiecimento web;

• Treinamento será efetivado com carga liorária padrão IPM;

• Acompanhamento inicial de operação necessário para o esclarecimento de dúvidas aos usuários e
aderência do software de gestão.

SedeAdministratK'a Centro de Tecnologia Centrai de Atendimento wwvv.ipm.com.br
Rorianópolis - SC Rio do Sul - SC Rio do Sul - SC gw^ ^
48 3031 7500 47 3531 1500 47 3531 1500 giLJralia

perpse





pm sistemas
Flonanopolis-SC

Sede Administrativa
48 3031 7500

3.2. Licenciamento e suporte técnico:

3.2.1. Licenciamento:

• Compreende a licença de uso do software aplicativo durante a vigência contratual e atualização legal para
atendimento de novas normas ou leis.

3.2.2. Suporte técnico remoto:

• A IPM dispõe de uma equipe especializada para esclarecer dúvidas dos usuários do sistema, por meio da
Central de Atendimento. O atendimento é oferecido via telefone, VOlP e chat. Também dispõe de técnicos
que atendem diretamente os municípios clientes.

4. ESTIMATIVA E PREÇOS

4.1. Implantação:

Especificação de Serviços Valor TòtaUR$)
Diagnóstico, migração, configuração, habilitação, treinamento e acompanhamento
operacional.

15.020,00
1

4.2. Mensais:

Municípidíidè Pato Brágado
Módulos Mensais (R$)
IPM Social 886,00
IPM - Saúde 2.632,00
- Agendamentos
- Ambulatório

- Cadastros Nacionais

- Prontuário Médico

- Prontuário Odontológico
- Farmácia

- Faturamento

- E-SUS AB i

- Imunizações
- Transporte i

-TFD

- Regulação
- Laboratório

- Mobile

- ACS Mobile Offline

-Vigilâncias em Saúde (Ambiental, Trabalhador, Epidemiológica, Sanitária )
-AIH •

- Conselho Tutelar

Total geral: R$ 3?518,00

4.3. Serviços adicionais(opcionai5):
i

• Serviços de configuração, consultoria, migração, unificação de cadastros, treinamentos e atendimento
local pós implantação, valor de R$ 130,00 por hora técnica.

• Serviços de customização e/ou personalização, valor de R$ 220,00 por hora técnica.

• O Sistema contém módulo "indicadores de gestão". Suas visões podem ser customizadas para
atendimento das necessidades de cada executivo com pagamento por hora técnica.

- pense
Sede Administraüva Centro de lecnobgia Central deAtendimento wwvv.ipm.com,br
Fbrianópciis - SC Rio do Sul - SC Rio do Sul - SC
48 30317600 47 35311500 47 35311600 i36J®
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5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1, Serviços de implantação - pagamento em cota única, em até 15 dias da instalação do sistema com
informações migradas;

5.2. Provimento do sistema e serviços de suporte técnico:

• Pagamento em parcelas mensais e sucessivas, a primeira aos 30 dias da instalação do sistema;

• Customização de rotinas, personalização de relatórios, consultorias e atendimento técnico local, se
necessários: valor por liora técnica autorizada e efetivada, a ser pago em conjunto com as parcelas
mensais, sempre considerando orealizado no mês anterior. j

6. VALIDADE DO ORÇAMENTO

Esse orçamento tem validade de 45 (quarenta e cinco) dias.

Atenciosamente,

iPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

Diretor-presidente

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimetnto v/ww.ipm.com.br
Fbrianópdis - SC Rio do Sul-SC Rio do Sul-SC
48 3031 7500 47 35311500 47 3631 1600

pense





TOTAL I
13.528,33

34.968,00

9.578,33

86.940,00

145.014,67

SAÚDE

ITEM QUANT. ABASE SISVETOR IPM SISTEMAS SOMA MEDIA

IMPLANTAÇÃO 1 12.665,00 12.900,00 15.020,00 40.585,00 13.528,33

MENSAL 12 2.850,00 3.260,00 2.632,00 8.742,00 2.914,00

ATENDIMENTO 70 135,50 145,00 130,00 410,50 136,83

CUSTOMIZAÇÃO 378 230,00 240,00 220,00 690,00 230,00

TOTAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM QUANT. ABASE SISVETOR IPM SISTEMAS SOMA MEDIA

IMPLANTAÇÃO 1 4.213,00 4.560,00 15.020,00 23.793,00 7.931,00

MENSAL 12 1.050,00 1.230,00 886,00 3.166,00 1.055,33

ATENDIMENTO 30,00 135,50 145,00 130,00 410,50 136,83

CUSTOMIZAÇÃO 162,00 230,00 240,00 220,00 690,00 230,00

TOTAL

7.931,00

12.664,00

4.105,00

37.260,00

61.960,00TOTAL





Ll. DO OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

PARA LICITAÇÕES

A licitação tem por objeto a contratação de empresaespecializada para fornecimento de sistema informatizado de
gestão para a Saúde Municipal, em ambiente web, provimento de data-center, incluindo ainda serviços de
instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, garantia de atualização
legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas, conforme
especificações Técnicas deste Termo de Referência.

1.1 A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL";

1.2 Os programas e serviços compreenderão:

SISTEMA DE SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL - PLANILHA DE

REFERÊNCIA

Item Qtd. Un. Descrição / Especificações mínimas
Valor

unitário

Valor

total

1 IMPLANTAÇÃO

1.1 1 Serviço
Serviços de Implantação dos sistemas, migração
de dados e treinamento dos usuários

Subtotal Item 1

2 FORNECIMENTO DE SISTEMA

2.1 12 Meses Módulo de Agendamento e Cadastros Nacionais

2.2 12 Meses Módulo de Faturamento

2.3 12 Meses Módulo de Ambulatório

2.4 12 Meses Módulo de Farmácia

2.5 12 Meses Módulo de Prontuário Médico

2.6 12 Meses Módulo de Prontuário Odontológico

2.7 12 Meses Módulo de Controle de TFD

2.8 12 Meses Módulo de Laboratório

2.9 12 Meses Módulo do E-SUS (Atenção Básica)

2.10 12 Meses Módulo de AlH

2.11 12 Meses Módulo de Imunizações

2.12 12 Meses Módulo de Transporte

2.13 12 Meses Módulo de Acesso Paciente

2.14 12 Meses Módulo de Acesso ACS

2.15 12 Meses Módulo de Regulação

2.16 12 Meses Módulo de Vigilância em Saúde

2.17 12 Meses Módulo de Assistência Social

Subtotal Item 2

3 SERVIÇOS SOB DEMANDA

3.1 100 Hora

Serviços de treinamento, capacitação e
atendimento técnico local eventual, pós
implantação.

3.2 540 Hora

Serviços técnicos especializados de consultoria,
customização e personalização dos sistemas para
atender demandas específicas do município.

Subtotal Item 3

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS



U. DA justificativa" __ ^ : 1""" 373"
o desenvolvimento do município e o aumento dapopulação, acabam gerando a necessidade deuma maior demanda
de serviços de saúde oferecidos aos cidadãos.

Emcontrapartida, esseaumento de demanda de serviços também acarreta a necessidade de melhoria de controles de
processos e registros e modernização das formas degestão dasaúde municipal.

Inegavelmente, a informática, através de programas que possibilitam a automatização de tarefas egeração de
relatórios consolidados deve ser focada como uma ferramenta fundamental para alcance das finalidades e
efetividade social dos serviços de saúde.

Busca-se nesse contexto uma solução tecnológica integrada que deverá permitir a centralização de todo o
processamento e armazenamento de dados relacionados aos processos de atendimento e controles internos,
otimizando aobtenção eoprocessamento de informações, bem como ofornecimento de subsídios gerenciais, que
são imprescindíveis para o planejamento e para a tomada de decisões por parte dos gestores.

Aintegração eocompartilhamento de informações em tempo real, que serão realizados pela solução integrada de
gestão, irá proporcionar além de melhorias na produtividade dos servidores/empregados no atendimento e
acompanhamento dos serviços disponibilizados, mais economia de recursos, facilidade para a tomada de decisões
acertadas, e informações gerenciais que apoiarão ocumprimento das metas e obrigações legais.

Definiu-se como premissa eestratégia para este projeto acondição de implantação de sistema de gestão modular e
integrada, em ambiente WEB, solução está tecnologicamente mais atual no mercado, de acordo com as necessidades
de cada área de aplicação eque possa ser acessado em dispositivos móveis, como tablets, smartphones, notebooks
devidamente conectados à Internet (rede, 3G ou Wi-Fi).

Énessa linha que não só os servidores internos poderão exercitar suas rotinas, como poderão ser oferecidos diversos
serviços àpopulação por meio de acesso à Internet, como verificação e avisos dos agendamentos de consultas e
exames, entre outros.

Outra condição obrigatória éa contratação por fornecedor único, resguardando-se, nos interesses da Contratante, os
cuidados para não tornar o ambiente de TI por si só impossível de gerenciar devido a heterogeneidade'de
tecnologias e fornecedores existentes no mercado.

Além disso, a implementação de um sistema web, com provimento de datacenter, possibilitará a desoneração do
orçamento com os constantes investimentos em hardware e infiraestrutura necessários, imprescindíveis e
dispendiosos requeridos pelos sistemas locais tradicionais.

te
u

[3:SERVIÇOS A SEREM RRESTAnÕS

3.1. IMPLANTAÇÃO (Configuração, instalação, migração de informações eIiabilitação do sistema para
uso):

3.1.1. Aconversão / migração eoaproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos sistemas em uso
são de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilização dos mesmos pelo Contratante para uso;
3.1.2. Amigração compreenderá aconclusão da alimentação das bases de dados etabelas para permitir autilização
plenade cada um dos softwares e aplicativos;

3.1.3. Ofrabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva do
Sistema éde responsabilidade da CONTRATANTE, com osuporte da empresa provedora do Sistema;
3.1.4. Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados:

a) Informações pertinentes ao exercício corrente e memória existente no banco de dados do municípios
quanto aos prontuários de pacientes, estoques e registros integrados com ações do município de ordem
nacional e estadual noâmbito do Sistema Único de Saúde;

3.1.5. Amigração de informações da CONTRATANTE, até adata de execução desta fase são de responsabilidade da
empresa fornecedora dos soítwares, cabendo a contratante a disponibilização dos backups em formato legível das
atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados;

3.1.6. AContiatante não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento aempresa vencedora da
licitação, devendo a mesma migrar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser fornecida.

3.1.7. As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da CONTRATANTE com a
orientação da equipe de migração de dados da CONTRATADA.

3.1.8. A CONTRATANTE poderá optar pornão migrar determinados dados oumesmo de uma base dedados
completa, caso seja de seu interesse.



3.1.9. A CONTRATADA deveráexecutar programas extratores e de cargatantas vezes quantas forem necessárias,
até a conclusão da migração.

3.1.10. A migração não pode causar qualquer perdade dados, de relacionamento, de consistência ou de segurança.

3.1.11. Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quandocouber, deverão ser cumpridas
as atividades de configuração de programas; ;

3.1.12. Na implantaçãodos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando couberem, as seguintes
etapas:

a) adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;

b) configuração inicial de tabelas e cadastros;

c) estruturação de acesso e habilitações dos usuários;

d) adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo município;

e) ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

3.1.13. A implantaçãocompreende em realizar a instalação, configuraçãoe treinamento de usuários. A configuração
visa á cargade todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela CONTRATANTE e que atendam a
legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes interessadas realizarvisitas técnicas ou pedidos de
esclarecimentos anteriores a data de abeiturado certame, visando a formatação de sua proposta;

3.1.14. A CONTRATANTE disponibilizará técnicos do Departamento de Informática para dirimir dúvidas,
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa contratada,
registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à empresa contratada para imediata
coiTeção das irregularidades;

4.1.15. O recebimento dos serviços de implantação, conversão e treinamento se dará mediante aceite formal e
individual dos sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedidode procedimentos de validação pelo
Secretário ou chefe de setor onde o sistema foi implantado, bem como do Fiscal de Projeto, sendo que estes deverão
ser formais e instrumentalizados;

3.1.16. O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará mediante liquidação, pelo setor competente,
dos serviços indicados em documento próprio da proponente, que pormenorizadamente relate os serviços prestados
e o tempo despendido para tanto;

3.1.17. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que
impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser
previa e formalmente acordados e documentados entre as partes

3.1.18. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do
objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência
da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta
alínea, inclusive após o ténnino do contrato.

3.1.19. O prazo para implantação do sistema é de 90 dias a contar da liberação da ordem de serviço.

3.2. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO

3.2.1. A empresa vencedora deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado á
capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos
sistemas/programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os seguintes requisitos
mínimos:

a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;

b) Público alvo;

c) Conteúdo programático;

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.;

e) Carga horária de cada módulo do treinamento;

f) Processo de avaliação de aprendizado;

g) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc.);

3.2.2. O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos
relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe técnica possa
propiciaro primeiro atendimento aos usuários, ou providenciara abeitura de chamado para suporte pela proponente.
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As tuimas devem sei dimensionadas por área de aplicação ecom número de participantes compatíveis, eficaz *
aoaproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinandos;

3.2.4. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem comparecido amais de 85%
(oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.

3.2.5. Os equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão fornecidos pela
Contratante, podendo esta utilizar-se das dependências da Adminisfração Municipal, devendo em todo caso haver
disponibilidade de uma impressora, nasala de treinamento, para testes.

j.2.6. Otreinamento deverá ser realizado dentro do período de implantação, em carga horária e com métodos
suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido.

3.3. DO SUPORTE TÉCNICO:

3.3.1. Durante o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário das 08:00 às
12:00 horas edas 13:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos habilitados com oobjetivo
de:

a) esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

b) auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de
energia ou falha de equipamentos;

c) orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de pessoal, tendo
emvistademissões, licenças, mudanças de cargos, etc.

d) auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à
utilização dos sistemas.

3.3.2. Oatendimento técnico poderá ser realizado por telefone, CHAT, VOIP, e-mail, Internet, pelo próprio sistema,
através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da CONTRATANTE.

3.3.3. Oatendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto aprover odevido suporte ao
sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.

3.3.4. Poderá acontratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em que os
custos com as ligações serão suportados pelaCONTRATANTE;

3.3.5. Atendimento técnico via conexão remota e atendimento técnico local:

a) constatando a proponente ser necessário o atendimento local, deve primeiramente enviar
orçamento a contratante para seraprovado, damesma forma com o trabalho via conexão remota, antes da
realização do atendimento.

b) os referidos serviços serão pagos por hora técnica solicitada e autorizada, estando aqui inclusos os
serviços de capacitação e treinamento, pós-implantação, operação do sistema e outros que exijam
profundo conhecimento sobre os aplicativos.

c) erros, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares da CONTRATANTE, ou por fatores
alheios aos aplicativos (vírus e afins) serão pagos porhora técnica autorizada e efetivada.

3.4. SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO PÓS-IMPLANTAÇÃO E ATENDIMENTO TÉCNICO LOCAL:

Havendo necessidade, decorrente de novas releases dos softwares e/ou rodízio de pessoal, aAdministração poderá
convocar a proponente para efetivação de programa de treinamento/re-treinamento de usuários. Estes treinamentos
serão realizados em ambiente aser fornecido pela CONTRATANTE, eserão pagos por hora técnica autorizada e
efetivada.

OAtendimento técnico local representa atividades aserem desempenhadas pelos técnicos da CONTRATADA a
pedido da CONTRATANTE para intervenção local para prestação de serviços não especializados referentes aos
sistemas objeto do contrato eserão realizados em ambiente aser fornecido pela CONTRATANTE, sendo pagos por
hora técnica autorizada e efetivada.

3.5 CUSTOMIZAÇÃO DE SOFTWARES E CONSULTORIA:

Entende-se^ por customização os serviços de pesquisa, análise, desenvolvimento, avaliação de qualidade e
homologação de softwares, por solicitação da contratante, aser orçada epaga por hora técnica. Nestes serviços estão
compreendidos, dentre outros, a implementação de novas telas, relatórios e outras especificidades não abrangidas
nas descrições obrigatórias mínimas dos programas/módulos constantes deste termo de referência. Da mesma forma.



por consultoria entende-se os serviços técnicos especializados em análise, pesquisa, desenvolvimento de cálculos e
outras atividades especializadas a serem realizadas por especialistas por solicitação da contratante, a ser orçada e
paga por hora técnica.

3.6. DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO

3.6.1 - A Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva dos sistemas
contratados, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes atividades:

a) Manutenção corretiva; é aquela decon-ente de problemas de fiincionalidade detectados pelo usuário, ou
seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios
e integração, com prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis para conclusão;

b) Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, plano de contas, banco de dados, entre outros,
será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do
sistema, durante vigência contratual.

3.6.2 -A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que
necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de Contas do
Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o Município, durante a vigência contratual.

3.7. DOS PAGAMENTOS E PRAZOS

3.7.1. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:
a. Serviços de Implantação: os serviços de implantação dos sistemas serão pagos em parcela única, em
até 30 (trinta) dias depois da instalação;

b. Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão pagos de forma mensal e
sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com vencimento aos 30 dias da instalação;

c. Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos de
acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento, em conjunto com
as parcelas mensais.

3.7.2 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57, inciso IV, da Lei Federal n°
8.666/93, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.

3.7.3 Em caso de prorrogação do contrato, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada 12 (doze) meses
de vigência, tendo como marco inicial, a data limite para apresentação das propostas, pelo índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou o índice
que vier a substituí-lo.

3.8.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.8.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à
transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, denti-e outros
afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência
contratual;

b) executar a instalação, configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à
implantação dos módulos do Sistema;

c) exercer a manutençãocorretiva do Sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal
e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo
executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito fimcionamento e
enquadramento as mudanças nas legislações;

d) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas
na licitação que deu origem a contratação;

e) instalar o sistema de sua propriedade, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através
de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

f) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
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g) manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par
do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

h) desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as especificações
funcionais do mesmo;

i) tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Administração,
guardando total sigilo perante terceiros;

j) após a rescisão do contrato, fornecer backup ea senha de acesso completo ao banco de dados;

k) comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis;

I) efetuar garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico pelo período de
vigência contratual.

.8.2 São obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;

b) prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços
contratados;

c) documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à Contratada,
ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção ouregularização;

d) assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e
uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;

e) realizar rigorosa conferência das especificações técnicas do objeto licitado pela Comissão de
Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a
entrega total, fiel e correta dos bens e/ou serviços a que se referirem;

f) emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados
dorecebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas;

g) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato sob todos os aspectos, inclusive, quanto ao fiel
cumprimento das obrigações previdenciárias, sociais e trabalhistas da Contratada, relatando as
irregularidades, quando for o caso;

h) dispor de equipamentos de informática adequados para instalação/rodar o sistema e programas
adquiridos, bem como para manutenção de cópia de segurança do banco de dados, visando
satisfazer às necessidades de segurança, assim como "resíarf e recuperação no caso de falha de
máquina;

i) responsabilizar-se pela manutenção e atualização da cópia de segurança do banco de dados, bem
como da integridade e confidencialidade das informações;

j) cumprir as orientações eprocedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para obom
ftincionamento e operacionalidade do sistema;

k) notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em
função da prestação dos serviços;

I) fornecer o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando solicitado pela
CONTRATADA;

m) facilitar oacesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação
e demais informações necessárias aobom desempenho das funções;

n) designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar a implantação do sistema e
desempenhar as atividades de fiscalização ecoordenação técnica eadministrativa do projeto;

o) assegurar a configuração adequada das máquinas e instalação do sistema;

p) dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da
CONTRATANTE quando da visitatécnicados mesmos;

q) solicitar formalmente à CONTRATADA, bem como pagar opreço nos prazo e condições, como
justo e acertado em contrato, quanto da instalação de outros softwares do seu interesse e os
serviços de assistência técnica, customizações ou de consultoria necessários aCONTRATANTE;

r) usar os softwares aplicativos objeto do presente contrato exclusivamente na unidade da
CONTRATANTE, vedada a suacessão a terceiros a qualquer título;



s) não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da CONTRATADA tenham acesso aos
softwares e sistema de informações de sua propriedade, bem como, somente permitir acesso aos
softwares, de técnicos com identificação e credencial da CONTRATADA e munidos da
respectiva ordem de serviço ou documento queo substitua, emitido pelaCONTRATADA;

t) Proceder o download de dados ou disponibilizar estrutura para redundância de informações,
assumindo integral responsabilidade pela proteção e guarda arquivos de dados, todos de sua
propriedade;

u) Não pennitir, em relação aos softwares, a sua modificação, divulgação, reprodução ou uso não
autorizado pelos agentes, empregados ou prepostos da CONTRATANTE, respondendo por
quaisquer fatos dessa natureza, sendo expressamente vedado ao CONTRATANTE, sem expressa
autorização escrita da CONTRATADA, copiar ou reproduzir o softwares ou qualquer parte do
material que os integra, transferi-los, fornecê-los ou torná-los disponíveis a terceiros, no todo ou
em parte, seja a que título for e sob qualquer modalidade, gratuita ou onerosa, provisória ou
permanente.

3.8.3 No caso de descumprimento por parte dacontratante e/ou terceiros autorizados, no que tange a "proteção e
guarda dos softwares aplicativos e dos arquivos de dados do sistema aplicativo", pode a Contratante ser penalizada,
conforme disposições da Lei 9609/98 e demais instrumentos normativos relativos a propriedade intelectual e
segurança de software.

3.8.4 Évedada asubcontratação total ou parcial do objeto, sem expressa autorização da Contratante.

3.8.5 Em razão da legislação aplicável de Direitos Autorais sobre Software, os sistemas/programas contratados não
poderão ser cedidos ou sublocados, sem prévia anuência da CONTRATADA, bem como não poderão ser
hospedados em data-center de terceiros.

3.8.6. Osserviços previstos no contrato, não incluem reparos de problemas causados por:

a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na
climatizaçãoou condições elétricas inadequadas.

b) Vírus de computador e/ou assemelhados.

c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de
guen-a, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem
como, transporte inadequado de equipamentos.

d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede
incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador.

e) situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA

3.8.7 A CONTRATADA promoverá a atualização dos programas, para melhoria de software e atendimento a
legislação federal e estadual vigente, de forma automatizada.

3.9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.9.1 Para segurança da contratação, nos termos da legislação vigente, deverá ser solicitada aptidão e experiência
mínima e anterior através da seguinte documentação:

a) Apresentação de Atestado de fiel cumprimento, emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado,
comprovando que a proponente implantou e que mantém em funcionamento sistemas similares aos
solicitados no presente edital, nas seguintes áreas de maior relevância; Módulo de Agendamento e
Cadastros Nacionais; Módulo de Faturamento; Módulo de Ambulatório; Módulo de Farmácia; Módulo de
Prontuário Médico; Módulo de Prontuário Odontológico; Módulo de Controle de TFD; Módulo de
Laboratório; Módulo de Ecografia; Módulo do E-SUS (Atenção Básica); Módulo de AIH; Módulo de
Imunizações; Módulo de Transporte; Módulo de Atendimento Hospitalar; Módulo de Acesso Paciente;
Módulo de Acesso ACS; Módulo de Regulação; Módulo de Vigilância em Saúde.

b) Atestado de qualificação técnica, no mínimo 01 (um), comprovando o seu ramo deatividade e compatível
com o objeto desta licitação, e que a licitante executou ou forneceu, satisfatoriamente serviços serviço de
provimento de data center, em condições, qualidade, características e quantidades com o objeto desta
licitação, emitido por órgão público e/ou privado de reconhecida idoneidade.

c) Declaração de que a proponente tem acesso e total conhecimento sobre osprogramas fontes, estando apta
a realizaros serviços de customização e manutenção dos programas ofertados.



d) Declaração formal de que, caso vencedor da licitação, disponibilizará data center com capacidade de
processamento (links, servidores, nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo gerador), softwares de
virtualização, segurança, sistema de climatização), para alocação dos sistemas objeto desta licitação.

Obs 1: A estrutura dedatacenter poderá serprópria oucontratada (terceirizada);
Obs 2: Aestrutura declarada pela proponente vencedora será objeto deavaliação de
conformidade, a ser realizada previamente a suahabilitação, paraverificação do
atendimento aos requisitos técnicos relacionados no "Termo de Referência".

4. 1> V.\\ Al.lAí; Âo orj OJSIiOUMl»Al)l.

4.1 Para resguardo do excepcional interesse público, evitando os transtornos e prejuízos causados por uma aquisição
que não atenda as necessidade da Administração Pública, logo após a fase de análise documental da sessão de
pregão, antes de declarado o vencedor e homologado o certame, deverá ser realizada sessão (ou quantas forem
necessárias) visando avaliar o sistema ofertado pela proponente e se este atende aos requisitos de sistema requeridos
para atender as necessidades da Contratante.

4.2 A avaliação deverá ser realizada por uma Equipe Técnica composta pelos integrantes das áreas que serão
atendidas pelonovo sistema ou terceiros comcomprovado conhecimento técnico.

4.3 Caso o sistema apresentado não atenda 100% dos requisitos gerais e de ambiente computacional estabelecidos
nas Especificações Técnicas (itens 5 e 6 doTemo deReferência) e pelo menos 90% dos requisitos específicos por
Módulo de Programas, este será desclassificado, sendo chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento
de avaliação e assim sucessivamente até que um dos classificados atendas as exigências edilícias.

4.4 O não atendimento de mais de 10% dos requisitos específicos em qualquer um dos Módulos de Programas.
ensejará a desclassificação imediata da proponente.

4.5 Os requisitos não atendidos pela contratada, deverão ser objeto de desenvolvimento, visando adequar o seu
sistema as necessidades daContratante, em tempo razoável, durante a vigência do Contrato.

'5. DAS EXIGÊNCIAS RELACIOiNADAS AO -WlBir-.N 11 f OMPUTACÍONAI,

5.1 O Sistema fornecido deverá atender obrigatoriamente os seguintes requisitos (todos) quanto ao ambiente
computacional, sob pena de desclassificação da proponente:

5.1.1. Todo o sistema de informações e programas deverá rodar nativamente em ambiente web e ser mantido em
data center pertencente ou de responsabilidade (locado) da empresa proponente, devendo a empresa contratada
fornecer/dispor de cópia dos dados alocados no datacenter para a CONTRATANTE, sendo no mínimo: dos últimos
30 dias coiTidos (diferencial ecompletos), últimas 4 semanas (completos) eúltimos 12 meses (completos).

5.1.2. Deverá a contratada fornecer ferramenta informatizada para monitoramento e download át cópia dos dados,
porservidor com conhecimento técnico e expressamente autorizado pela CONTRATANTE.

5.1.3 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom funcionamento dos
sistemas.

5.1.4. Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, servidores de aplicativos e
servidores de firewall, deverão ser dimensionados para atendimento satisfatório da demanda objeto deste termo de
referência, com programas básicos e demais recursos necessários ao provimento, instalado, configurado e em
condições de uso, sob penade descumprimento contratual.

5.1.5. O data center utilizado na execução dos serviços poderá ser objeto de Visita Técnica pelos profissionais da
área deTI da CONTRATANTE parafins de conhecimento e validação da estrutura.

5.1.6. Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA deverá
notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade total disponíveis no momento.
5.1.7. Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja realizado
redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de funcionalidades e usuários
objeto deste termo de referência, até ser posto em efetivo funcionamento, instalado, configurado e em condições de
uso de acordo com as seguintes regras e conceitos:

a) consideram-se recursos passíveis de aumento gradativo conforme demanda: links de Internet, espaço
em disco total (banco de dados, demais servidores e confingência para manutenções), quantidade de
memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor;

b) o aumento de reserva de link de Internet deverá ser realizado por MB adicional, além da quanfidade já
disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;



c) o aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

d) o aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

e) o aumento de memória RAM deverá ser realizado por MB em cada servidor conforme necessidade do
sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada;

f) o aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela CONTRATANTE a
CONTRATADAmediante ofício e será passível de aprovação orçamentária.

5.1.8. Independentemente do datacenter (próprio ou de terceiros) deverá a CONTRATADA garantir um SLA
(Acordo de Nível de Serviço) físico de no mínimo 99.74%, de acordo com a classificação TIER (Certificação de
Nível de Infi-aestrutura Local) nível 2;

5.1.9. A CONTRATADA deverá prover recursos quegarantam a segurança e a altadisponibilidade do sistema, com
as seguintes características físicas e lógicas;

a) enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no mínimo 2
operadoras distintas afim de garantir a alta disponibilidade do seu bloco IP;

a) ^ossmx firewaWs de borda redundantes afim de filtrar técnicas de invasão por falhas nos protocolos
TCP/IP;

b) realizar analise do tráfego afim de inibir ataques do tipo SQL Injection e Negação de Serviço, ou seja,
esta análise deverá atuar na camada de aplicação;

c) disponibilizar 1 (um) IP público exclusivo para a CONTRATANTE acessar o sistema através de
comunicação segura HTTPS com certificado válido;

d) deverá possuir serviço de validação indicando que o domínio possui um certificado digital SSL,
garantindo que o software é AUTÊNTICO e que as informações são CRIPTOGRAFADAS. Essa
validação deverá ser realizada periodicamente e emitida por empresa terceirizada especializada em
segurança, a cargo da CONTRATADA;

e) além do firewall de borda, é necessário também o fornecimento de firewall interno, disponível
exclusivamente para a CONTRATANTE afim de permitir a criação de regras NAT (Neíwork Address
Translation) para portas acessíveis externamente conforme necessidade das aplicações, ex. 80 (http) e 443
(https), desta forma fornecendo uma estrutura virtual isolada.

5.1.10. Quanto ao datacenter da CONTRADA, a mesma fica responsável por manter os sistemas básicos (Sistema
Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente
quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando
software livre).

ó.IdAS especificações fÉÇNrCAS GÍERAIS OBRIGATÓRIAS bÕ SISTK.Xl.V

O Sistema fornecido deverá atender obrigatoriamente os seguintes requisitos (todos), sob pena de desclassificação
da proponente:

1. Os sistemas devem ser desenvolvidos em linguagem nativa para Web (Java, PHP, C# ou outra operável via
Internet), não deverá ser utilizado nenhum recurso tecnológico como: runtimes e plugins para uso da aplicação,
exceto em casos onde houver necessidade de software intermediário para acesso a outros dispositivos como
leitorbiométrico, impressoras, leitorde e-CPF/e-CNPJ, por motivos de segurança de aplicações web.

2. Os sistemas devem fiancionar/rodar, no mínimo, nos seguintes Sistemas Operacionais:

• Windows

• Unix/Linux

• Android

• iOS

3. Os sistemas devem ser acessíveis nas estações de trabalho (pacientes) pelo menos nos seguintes navegadores:
Internet Explorer, Firefox, Chrome e Safari

4. Os sistemas devem conter Gerenciador de Banco de Dados Relacionai, com controle transacional, e com
recursos para garantir a integridade e recuperação dos dados através de "backup" e "recovery"

5. Os sistemas devem manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software ou
hardware



6. Os sistemas devem ser estruturados com "modelagem de dados que considere a entidade como um todo", isto*
é, com estrutura de tabelas sem redundância, sem softwares intermediários para fazer o intercâmbio da
informação, especialmente as consideradas como de uso comum pelos diversos usuários, dentre as quais:

• Cadastro de pacientes

• Cadastro de fornecedores/entidades

® Cadastro de bain-os, logradouros, cidades, estados e países

• Cadastro de produtos, materiais e imunobiológicos

• Cadastro de unidades de medidas

• Cadastro de marcas

• Cadastro de fabricantes

• Cadastro de profissionais

• Cadastro de unidades de atendimento

7. As tabelas de cidade, estado e país incluindo os relacionamentos entre elas devem ser disponibilizadas pela
ferramenta de gestão e atualizadas periodicamente (manual ou automaticamente) sem que haja necessidade de
manutenção desses dados pelos usuários, salvo quando estrangeiro

8. Ossistemas devem possuir recurso de acesso as funcionalidades disponíveis no menu dos diversos módulos ao
mesmo tempo, semnecessidade denovo login, através do uso dejanelas, podendo inclusive;

® Minimizar

• Restaurar

• Maximizar

• Alternar entre as janelas abertas

9. Deverá permitir o envio de e-mailspara um servidor SMTP ou IMAP

10. Os sistemas devem permitir a autenticação dos usuários através de login e senha

11. Os sistemas devem permitir a autenticação dos usuários através de autenticação por assinatura digital e CPF
padrão ICPBrasil

12. Os sistemas devem permitir a autenticação dos usuários através de autenticação identificação biométrica

13. Segurança e nível de acesso:

• Para acessar os programas deverá ser necessária a vinculação do profissional com a(s) unidade(s)
disponíveis paraoperação, informando o login, a senhae as unidades de acesso

• Controle da permissão de acesso sobre grupos de profissionais pré-definidos e que sejam passíveis de
inclusão, alteração e exclusão;

• Controle de permissão sobre funções: inclusão, alteração, exclusão, consulta e impressão

• Garantir que as permissões de acesso aos programas, aplicadas a um usuário de forma individualizada,
prevaleçam sobre o conjunto de permissões aplicadas ao grupo que ele participa

• Deverá possibilitar a visualização dos menus conforme o nível de acesso do usuário

• Permitir o bloqueio do usuário aos programas, com possibilidade de desbloqueio e resgate automático de
suas permissões

• Deverá prover atalhos de acesso, tais como:

• Sair do software

" Trocar senha do usuário

" Alternar entre unidades vinculadas aos usuários sem efetuar novo login

• Gerar arquivos a partir de relatórios, atendendo no mínimo ao formato PDF

• Deverá dispor de mecanismo para auditoria registrando o usuário, data, hora, nome da rotina ou função e
operação executada (inclusão, alteraçãoou exclusão)

14. Ossistemas devem possuir forma de informação daqualidade dasenha dousuário entre:



• Fraca: se contiver apenas números e alfanuméricos;

• Média: se o tamanho da senha for maior ou igual ad 8, se contiver números, alfanuméricos e caracteres
especiais;

• Forte: se o tamanho da senha for maior que 10, contiver números, alfanuméricos e mais de 1 caractere
especial;

15. Ossistemas devem permitir a configuração do número dedias de validade deuma senha, obrigando a alteração
dela após o vencimento deste prazo

16. Os sistemas devem permitir a definição de uma validade para o usuário, onde após o número de dias
informado, ele seja bloqueado automaticamente

17. Os sistemas devem bloquear automaticamente os usuários que após um número de dias parametrizável não
tiverem nenhum registro de acesso ao sistema

18. Os sistemas devem possuir forma de saber quais usuários e quanto tempo estão conectados (logados) no
sistema

19. Os sistemas devem possuir forma de saber quais usuários e quanto tempo estão conectados (logados) no
sistema sem realizar nenhuma atividade

20. Os sistemas devem permitir enviar o envio de mensagens para qualquer usuário que esteja conectado (logado)
no Sistema num determinado momento

21. Os sistemas devem permitir o bloqueio da conexão de um usuário que esteja conectado (logado) no Sistema
num determinado momento, encerrando todas as suas atividades e o forçando a conectar(logar) novamente no
sistema

22. Os sistemas devem permitir o bloqueio do usuário que esteja conectado (logado) no Sistema num determinado
momento, encerrando todas as suas atividades e o impedindo de conectar (logar) novamente no sistema

23. Os sistemas devem possuir forma de recuperação de senha diretamente da tela de login. Através do CPF do
usuário o sistema deverá identificar se ele está cadastrado e caso sim, deverá enviar um link de acesso para
alteração da senha ao e-mail do usuário

24. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deve ser do tipo relacionai, sem limitações no tamanho da base de
dados e número de conexões. No caso de banco de dados que necessitam de aquisições de licenças, estas
deverão ficar a cargo da contratada

25. Os sistemas devem permitir a ordenação por qualquer uma das colunas das consultas do sistema (por clique
sobre a mesma ou através de menu) em ordem ascendente e/ou descente

26. Os sistemas devem permitir que o usuário salve as suas preferências de filtro e ordenação das telas de consulta
do sistema montando assim o seu perfil de trabalho

27. Os sistemas devem possuir acesso através do sistema a opção de Ajuda Online, de forma que o usuário possa
esclarecer dúvidas pertinentes ao sistema com a contratada através de chat

28. Os sistemas devem ser acessíveis por protocolo HTTPS, ficando a cargo da contratada a aquisição do
certificado de uma entidade fornecedora para funcionalidades executadas nos servidores do ambiente interno

29. Os sistemas devem permitir que o usuário acesse as funcionalidades permitidas a partir de qualquer dispositivo
com acesso à Internet

30. Os sistemas devem disponibilizar no mínimo os seguintes recursos:

• Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de maneira
isolada ou combinada

• Utilizar diversos operadores de consulta, sendo que no mínimo os seguintes são obrigatórios: Menor ou
igual, Maior ou igual. Igual, Contem, Não Contém, Contido em, Não contido em, Inicia com, Termina com
e Entre.

1

• Especialmente os operadores de conjunto da consulta: "Contido em" e "Não contido em", devem
disponibilizar opção para informar dados por intervalo e intercalado, ex: 1,2,10-15, ou seja, o valor 1 e o
valor 2, incluindo os valores de 10 a 15.

• Disponibilizar opção de ordenação das colunas disponíveis na consultapara ordenaros dados nos formatos
ascendente (do menor para o maior) e descendente (do maior para o menor).

• Possibilidade de alterar o posicionamento, bem comoo tamanho das colunasdisponíveis na consulta.



• Possibilitar a impressão da visualização atual das consultas, com opção de personalização do título, formato'
de saída (mínimo em PDF), impressão de linhas zebradas e totalizador de registros.

• Disponibilizar opção que permita ao usuário salvar o estado atual da consulta, elaborada por ele, para que
em acessos posteriores o mesmo possa visualizar a consulta no estado salvo anteriormente.

31. Os sistemas devem permitir a navegação entre os campos da tela deve poder ser realizada através da tecia
Enter ou Tab

32. Os sistemas devem conter um quadro de avisos disponível para acesso de todos os usuários dos programas.
Permitindo que grupos distintos de usuários façam o cadastro dos avisos para os referidos públicos alvos
(grupos de usuários dos programas) que receberão o aviso em questão: geral, avisos internos (unidades de
saúde do município) ou terceirizados (hospitais, laboratórios, etc....) ou para usuário específico.

33. Deverá permitir ocadastro de notificações para um ou mais usuários com a possibilidade de anexar arquivos,
está opção deve estar visível sempreque o usuário acessaro sistema

34. Deverá permitir excluir e/ou marcar como lida as notificações recebidas pelo usuário

35. Os sistemas devem disponibilizar ao usuário uma ferramenta de busca das funcionalidades do sistema por
palavras "chave", onde osistema exiba as funcionalidades disponíveis direcionando o usuário a tela desejada
apenas com um clique sobre o que desejar

36. Os sistemas devem disponibilizar ao usuário acesso fácil ao help online do sistema apartir de qualquer tela que
esteja aberta

37. Os sistemas devem registrar todas as operações realizadas por cada usuário, com clara identificação da função
executada, data e hora de operação

38. Os sistemas de plataforma mobile on-line/off-line, devem ser desenvolvidos em linguagem que permita a sua
operação via Internet e ser acessível diretamente em navegadores como por exemplo: Chrome, Safari e outros,
dispensando a instalação e configuração de qualquer outro tipo de aplicativo no dispositivo mobile e que
funcione em diversas plataformas, como o Windows, Android, lOS e outros

39. Os sistemas de plataforma mobile on-line/off-line, devem possuir atualização do sistema de forma
automatizada, oque dispensa anecessidade de intervenção do operador ou técnico para que ela ocorra

40. Os sistemas de plataforma mobile off-line, devem permitir o gerenciamento das informações (envio e
recebimento de carga de dados) sem a intervenção ou manipulação de arquivos por qualquer forma de
dispositivo de armazenamento, para garantir a integridade esigilo das informações coletadas

41. Os sistemas de plataforma mobile off-line devem permitir a visualização dos locais de visitas das agentes •
comunitárias de saúde em mapa interativo e on-line de imagens de satélite em gráfico de calor para a
identificação das áreas de cobertura da atenção básica

42. Os sistemas devem permitir cadastrar avisos ao paciente para serem exibidos em tela aos grupos de usuários
desejados (médicos, enfermeiros, farmacêuticos, etc)

43. Os sistemas devem permitir que o usuário marque o aviso como avisado e se ele não quer que seja mais
exibido

44. Os sistemas devem permitir que ousuário visualize ohistórico de avisos do paciente

45. Os sistemas devem permitir o agendamento do envio de notificações automáticas através de E-mail, SMS
(Short Message Service) para celulares de qualquer operadora telefônica

46. Os sistemas devem permitir que opaciente, apartir de uma notificação através de E-mail, SMS (Short Message
Service) de lembrete que a data de uma consulta ou procedimento se aproxima, confirme ou cancele sua
presença por meio de resposta. Quando aresposta for por SMS ela não deve ter custo para ocliente

47. Os sistemas devem disponibilizar aferramenta "Speech to Text" para reconhecimento por voz para ditar textos
em português em todos os campos de entrada de texto das telas do sistema.

ÍOJAS ESPECmgAgjÕLiS:tecnicasIííõsmqMl^^ "" ~3]
OSistema fornecido/ofertado, deverá ser subdivido em Módulos de Programas. Para classificação da proponente, é
necessário que o sistema ofertado atenda a pelo menos 90% (noventa por cento) dos requisitos por Módulo de
Programas. Ou seja, onão atendimento, de pelo menos 90% dos requisitos por módulo (e não geral), ensejará a
desclassificação da proponente.
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CADASTROS E FUNCIONALIDADES GERAIS

1. Deverá possuir o cadastro de munícipios já povoado;

2. Deverá permitir o cadastro de bairros; I

3. Deverápossuiro cadastro de tipos de logradouros já povoado;

4. Deverá permitir o cadastro de logradouros;

5. Deverá permitir o cadastro de localidades;

6. Deverápossuiro cadastro de religiões já povoado;

7. Deverá permitir o cadastro de escolas;

8. Deverápossuiro cadastro de tipos de rendasjá povoado;

9. Deverá possuir o cadastro de tiposde despesas já povoado

10 Deverápossuiro cadastro de comunidades quilombolas já povoados;

11 Deverá possuir o cadastro de etnias indígenasjá povoado;

12 Deverá possuir o cadastro de tiposde encaminhamentos já povoado;

13 Deverá possuir o cadastro de tiposde vulnerabilidades já povoado;

14 Deverá possuir o cadastro de CBO (Cadastro Brasileiro de Ocupações) já povoado;

15 Deverá possuir o cadastro deCNAE (Classificação Nacional deAtividades Econômicas) já povoado;

16 Deverá possuir o cadastro de órgãos emissores do documento de identidade já povoado;

NOTIFICAÇÕES E AVISOS

17 Deverá permitir o agendamento do envio de notificações automáticas através de E-mail, SMS (Short Message
Service) para celulares de qualquer operadora telefônica, para as Agendas de Consultas Médicas e de
Procedimentos;

18 Deverá permitir a personalização do assunto e conteúdo das mensagensde E-mail e SMS;

19 Deverá relacionar os eventos para os quais o sistema realizará o envio automático de notificações para os
pacientes. Os eventos são:

a) Agendamento

b) Agendamento através da lista de espera

c) Transferência

d) Cancelamento -

20 Deverá permitir a configuração dos critérios para o envio de notificações, ou seja, as condições que devem ser
satisfeitas para que uma notificação seja enviada, que são:

a) Convênio

b) Unidade

c) Especialidade

21 Deverá permitir a configuração dos critérios para o envio de notificações para os eventos da agenda de
procedimentos, que são:

a) Convênio

b) Unidade

c) Grupo

d) Subgrupo

e) Procedimento

22 Deverá permitir a criação de diversos critérios e que seja possível relacionar um ou mais critérios aos eventos, ou
vice-versa;

23 Deverá criar critérios de notificação distintos para cada meio de envio da notificação (SMS, E-mail ou todos).



24 Deverá permitir a configuração de notificações para alertar quando a data da realização da consulta ou do*
procedimento se aproxima, inclusive definido a quantidade de dias de antecedência que será realizada a
notificação;

25 Deverá, caso configurado, que o paciente, a partir da notificação de alerta que a data da consulta ou
procedimento se aproxima, confirme ou cancele sua presença. Quando a resposta for por SMS ela não deve ter
custo para o cliente;

26 Deverá permitir que o paciente cancele sua inscrição no sistema de envio de nofificação respondendo "SAIR"
quando notificado por SMS ou acessando um link quando por e-mail;

27 Deverá, quando o cliente responder que deseja cancelar sua presença na consulta ou procedimento o seu
agendamento deve ser automaticamente cancelado pelo sistema armazenando em um log sua reposta e uma
observação no agendamento constando que foi cancelado pelo usuário através do sistema de notificação
automática;

28 Deverá permitir que, no cadastro do cliente, seja possível habilitar ou desabilitar o envio de notificações para o
e-mail, celular ou ambos;

29 Deverá permitir que sejam enyiadas notificações manuais (avulsas) pelo operador para o cliente, permitindo
editar o assunto e o texto da mensagem, por E-mail ou SMS. No caso de notificação por SMS só poderá ser
enviado para o celular do cadastro do cliente;

30 Deverá demorar no máximo 60 segundos para processar o envio da mensagem após o cadastro de uma
notificação no sistema;

31 Deve possuir um gerenciador de notificações que centralize todas as notificações enviadas aos pacientes,
automáticas ou manuais que consteas seguintes informações:

a) Situação: Recebida pelo destinatário; Falha de envio; Aguardando envio; Enviada e Agendada

b) Data/Hora de Envio: Data e hora em que a notificação foi gerada

c) Data/Hora de Processamento: Data e hora em que a nofificação foi processada e enviada pelo Gerenciador
de Notificações

d) Paciente: Idenfificação do cliente para o qual foi enviada a mensagem

e) Código Único da Mensagem no Sistema (ID)

f) Desfinatário: Número do telefone celular ou endereço de e-mail para o qual a mensagem foi enviada

g) Modo de Envio: E-mail ou SMS

h) Assunto da Mensagem

1) Texto da Mensagem

j) Respostas: Dados das mensagens respondidas pelos pacientes

k) Data/Hora: Data e hora em que a mensagem de resposta do cliente foi processada pelo Gerenciador de
Nofificações

I) Mensagem: Texto da mensagem enviada pelo cliente aosistema

CADASTRO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO

32 Deverá possuir importação/atualização das unidades de saúde do sistema SCNES do Ministério da Saúde
instalado nomunicípio através de arquivos XMLque possam ser importados a qualquer momento;

33 Deverápermitiro cadastro de mantenedoras no mesmo padrãodo CNES, contendo:

a) Identificação (Nome/razão Social, CNPJ, Logradouro tipo, Logradouro, Número, Complemento, Bairro,
Código IBGE doMunicípio, CEP, Região deSaúde, Retenção detributos. Telefone)

b) Dados bancários (Banco, Agência, Conta Corrente);

34 Deverá permitir o cadastro das unidades de saúde do Município com base nas informações registradas no CNES:

a) Identificação (Número do CNES, física ou jurídica, CNPJ/CPF do estabelecimento, CNPJ da Mantenedora,
Situação (Individual/Mantido), Tipode Estabelecimento/Unidade)

b) Caracterização do estabelecimento (Esfera administrativa. Natureza da organização. Retenção de Tributos,
Atividade de Ensino-Pesquisa, Tipo de Prestador, Nível de Hierarquia, Fluxo de Clientela, Turno de
Atendimento, Nível de Atenção, Tipo de Atendimento)

c) Instalações Físicas para Assistência (Tipo de Instalação, Subtipo de Instalação, Instalação, Quantidade e
Leitos)



d) Serviços de Apoio (Serviçoe Tipo)

e) Serviços Especializados (Serviço e Classificação) i

f) Habilitações (Habilitação, Leitos, Portaria, Competência Inicial e Final);

35 Deverá permitir o cadastro da posição geográfica da unidade, podendo definir a Latitude e Longitude
manualmente ouselecionado emumMapa que permita sua pesquisa;

36 Deverá permitir no cadastro da unidade seu raio abrangência emmetros

CADASTRO DE PROFISSIONAIS

37 Deverá possuir importação/atualização dos profissionais da saúde e seus vínculos empregatícios do sistema
SCNES do Ministério da Saúde instalado no município através de arquivos XML que possam ser importados a
qualquer momento;

38 Deverá permitir o cadastro deprofissionais dasaúde contendo no mínimo as informações:

a) Identificação (Nome, Data de Nascimento, Nome da Mãe, Sexo, Naturalidade, CPF, Identidade com Data
de Emissão, Estado e Órgão Emissor, PIS/PASEP, CNS)

b) Residenciais (Município, UF, Logradouro, Bairro, CEP, Telefone, Celular, BIP)

c) Bancárias (Banco, Agência e Conta)

39 Deverá permitir o cadastro dos horários de expediente do profissional em cada unidade de saúde, informando
(Hora de entrada, Hora de saída e os dias da semana);

40 Deverá permitir a inclusão e manutenção dos vínculos empregatícios do profissional em cadaunidade de saúde
contendo no mínimo (Unidade de Saúde, CBO, Especialidade, o Registro de Classe com o Órgão emissor e
Estado, Carga horária);

41 Deverá possuir funcionalidade para clonagem/duplicação de um vínculo empregatício, facilitando a inclusão do
mesmo vínculo em uma unidade de saúde diferente;

42 Deverápossuir funcionalidade para a identificação dos profissionaisautorizadores da AIH;

43 Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais autorizadores da APAC;

44 Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais liberadores de laudos de exames
laboratoriais;

45 Deverá possuir funcionalidade paraa identificação dos profissionais quepodem solicitar exames/procedimentos;

CADASTRO DE ANAMNESE

46 Deverá permitir o cadastro de anamnese, informado o Nome e Tipo (Médico ou Odontológico);

47 Deverá permitir o relacionamento das especialidades que podem realizar a anamnese;

48 Deverá permitir o cadastro de perguntas da anamnese e os tiposde suasrespostas, que são:

a) Texto Digitável: Resposta da perguntadevepermitira digitação de texto livre

b) Marcação Múltipla: Deve ser possível cadastrar as opções de resposta da pergunta, permitindo, ao
respondê-la, selecionar várias das opções

c) Marcação Múltipla e Observação: Além de várias opções para resposta deve pennitir a digitação dealgo,
nesse caso sistema deve permitir determinar o que será digitado (Apenas números, apenas texto ou ambos)

d) Marcação Única: Deve ser possível cadastrar as opções de resposta da pergunta, permitindo, ao respondê-
la, selecionar apenas uma das opções apresentadas

e) Marcação Única e Observação: Além de permitir selecionar uma única opção para a resposta deve
permitir a digitação de algo, nesse caso sistema deve permitir determinar o que será digitado (Apenas
números, apenas texto ou ambos)

f) Seleção: Deve ser possível cadastraras opções de resposta da pergunta, permitindo selecionar apenas uma
opção em uma lista de opções

I

49 Deverá permitir a definição da ordem em que as perguntas serão respondidas;

50 Deverá permitir o cadastro das respostas para cada tipo de pergunta (Marcação Única, Marcação Múltipla, etc);

51 Deverá permitir, no cadastro das respostas de uma pergunta, relacionar a resposta a uma Doença e Agravante
(Ficha A do SIAB/Cadastro individual do e-SUS), sendo que ao responder a anamnese, dependendo da
resposta dada seja atribuída ou removida uma Doença e Agravante do cliente;



52 Deverá permitir a definição da ordem em que as respostas serão apresentadas; '

53 Deverá permitir que para cada uma resposta de uma pergunta, possa ser associado uma pergunta dependente, ou
seja, permitindo definir que uma pergunta somente será feita caso uma determinada resposta seja dada em
outra pergunta;

54 Deverá permitir a aplicação daanamnese conforme o cadastro desuas perguntas e respostas porprofissionais das
especialidades associadas;

55 Deverápermitirrealizara mesmaanamnese para o mesmo clientequantas vezes forem necessárias, armazenando
os dados do profissional executante e a data, permitindo consultar as perguntas e respostas feitas a qualquer
momento;

56 Deverá permitir visualizar todas as anamneses já realizadas para determinado cliente, incluindo a data, hora,
profissional que executou e as perguntas e respostas;

57 Deverá exibir ao operador durante a execução daanamnese, um indicador visual de quantas perguntas devem ser
respondidas, quantas ainda restam responder e quantas já foram respondidas, incluindo o percentual já
concluído da anamnese;

58 Deverá permitir que enquanto a anamnese não estiver concluída, o operador possa efetuar alterações de uma
resposta anterior;

59 Deverá permitir, caso não seja possível responder completamente a anamnese no momento, seu preenchimento
em um momento posterior sem perder o que já foi respondido;

60 Deverá prever uma tela fácil e intuitiva onde são apresentadas as perguntas e as respostas já realizadas, bem
como as perguntas que ainda serão feitas apresentando as perguntas através de uma estrutura de tópicos. Por
exemplo; I, 2, 3, 3.1, 3.2, 3.2.1, 4, 4.1, 5, 6 ... Onde "3.1" representa uma pergunta dependente de uma reposta
da pergunta "3", "3.2.1" dependente de uma resposta da pergunta "3.2" e assim sucessivamente. Dessa forma
perguntas dependentes de respostas que não foram escolhidas em outras perguntas não devem ser apresentadas;

61 Deverá permitir aconsulta das anamneses respondidas, em todas as telas de atendimento, pelos profissionais cuja
especialidade esteja habilitada para anamnese;

CADASTRO DE PACIENTES

62 Deverá permitir o cadastro de pacientes/usuários compatível com o padrão de informações do CADSUS / SIAB
/ e-SUS,contendono mínimo as informações;

a) Pessoais (Nome, Data de Nascimento, Sexo, N° do CNS, Raça/Cor, Etnia, Nome do Pai e Mãe, Telefone,
Celular, Telefone de Contato, e-mail, Nacionalidade, Município, Logradouro, Número, Bairro, Localidade^
Complemento, CEP e Unidade de Saúde onde estácadastrado)

b) Tipo sangüíneo e fator RH

c) Situação cadastral

d) Educação (Se írequenta a escola. Grau de escolaridade e Série escolar)

e) Naturalização (Pais de origem. Data de entrada, N° da portaria. Data de naturalização)

f) Formas de contato (SMS, e-mail)

g) Documentos (CPF, Número da Identidade, Data de emissão. Órgão Emissor e UF, Número do Título de
eleitor, Zona e Seção, Número da carteira de trabalho, Série, Data de emissão, UF e PIS/PASEP)

h) Informações trabalhistas (Situação, Cargo/Função, Data de admissão, Local de Trabalho/Empresa)

i) Doenças e agravantes (Ficha Ado SIAB/Cadastro individual do e-SUS)

63 Para o caso de estrangeiros, o sistema deverá dispensar as informações de endereço e disponibilizar um campo
para a informação do seu pais

64 Deverápermitira inclusão de documentos digitalizados para finalidades diversas

65 Deverá permitir a inclusão de um pré-cadastro para atendimentos de urgência, respeitando o nível de acesso e
possuindo uma validade de 30 dias, sendo obrigatório a sua atualização para um novo atendimento após este
período, contendono mínimo as seguintes informações;

a) Nome do paciente;

b) Raça/Cor

c) Sexo;

d) Data de nascimento;



e) Nome da mãe;

f) Nome do pai;

g) Nome do logradouro;

h) Bairro;

i) Telefone

j) N° do CNS

66 Deverá permitir a alteração da situação de pré-cadastro para um cadastro ativo, somente após o preenchimento
dos dados obrigatórios do cadastro;

67 Deverá exibir na tela do cadastro do paciente a data do cadastro dele, a data da última atualização e o usuário
responsável pela operação;

68 Deverá ser possível realizar a pesquisa do paciente pelos campos:

a) Nome;

b) Nome da mãe;

c) Data de nascimento;

d) Situação Cadastral:

68.d. 1 Ativo;

68.d.2 Desconhecido;

68.d.3 Mudou-se;

68.d.4 Falecido;

68.d.5 Pré-Cadastro;

e) CPF;

f) RG;

g) Cartão Nacional de Saúde;

69 Deverá possuir forma de vinculação do paciente com o cadastro de contribuinte da Prefeitura Municipal,
buscando informações básicas como:

a) Nome completo;

b) Raça;

c) Nome da mãe;

d) Nome do pai;

e) Nacionalidade;

f) CPF;

g) RG;

h) Endereço;

i) Telefone;

j) CBO;

k) PIS;

1) Carteira de trabalho;

m) Título;

70 Deverápossuir funcionalidade de remoção de acentuação dos nomes do cadastro comoforma de padronização;

71 Deverá ser subdividido em "abas/telas" que devem ser controladas por nível de acesso;

72 Deverá possuir parametrização de campos que deverão ser definidos como obrigatórios para conclusão do
cadastro, como por exemplo:

a) Cartão de saúde;

b) Número do prontuário;



c) CEP;

d) Número da Residência;

e) Complemento;

f) Telefone;

73 Deverá possuir funcionalidade que altere automaticamente os nomes do cadastro, para letras maiúsculas como
forma de padronização;

74 Deverá possuir vínculo informativo daunidade desaúde do paciente;

75 Deverá possuir cadastro de famílias nos mesmos padrões do sistema e-SUS do Ministério da Saúde;

76 Deverá possuir atualização por importação de arquivo do sistema CADSUS, no mínimo na extensão de
arquivos XML;

77 Deverá estar adequado para as informações necessárias ao sistema SISPRENATAL, mantendo os padrões do
Ministério da Saúde;

78 Deverá estar adequado para as informações necessárias ao sistema HIPERDIA, mantendo os padrões do
Ministério da Saúde;

79 Possuir parametrização de validade do cadastro, onde, ao expirar o número de dias definidos, solicite a
atualização do cadastro, não permitindo o avanço, caso o mesmo não seja atualizado;

80 Deverá evitar homônimos de cadastro de pacientes, verificando:

a) Nome do paciente;

b) Data de nascimento;

c) Nome da mãe;

d) CPF

e) CNS

81 Deverá permitir oarmazenamento, vinculação evisualização das imagens digitalizadas dos prontuários médicos
em papel existentes, antes da implantação da função eletrônica;

82 Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme Política Nacional de Saúde
Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais.

83 Deverá possuir campo paraa informação da religião.

84 Propiciar, numa mesma tela, inserir o número de vários prontuários, um para cada unidade.

85 Propiciar, numa mesma tela, inserir diversos tipos de certidões, tais como:

a) Certidão de Nascimento (antigo e novo modelo);

b) Certidão de Casamento;

c) Certidão de Averbação de Divórcio;

d) Certidão de SeparaçãoJudicial;

86 Deverá permitir a vinculação do endereço do paciente ao Google Maps para a visualização do local.

87 Deverá permitir o armazenamento, vinculação e visualização das imagens digitalizadas dos prontuários
odontológicos em papel existentes, antes da implantação dafunção eletrônica;

88 Deverá permitir a captura e o armazenamento das digitais do paciente, diretamente pelo browser sem a
necessidade de uso de outros softwares paraa captura.

89 Deverá permitir a captura e o armazenamento da foto do paciente, diretamente pelo browser sem a necessidade
de uso de outros softwares paraa captura.

90 Deverá exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento ao paciente facilitando a sua
identificação.

91 Deverá permitir a inclusão de documentos digitalizados, tais como documentos de texto e imagens;
92 Permitir o cadastro da carteira de vacinação, informando os dados existentes antes da implantação da função

eletrônica:

a) Nome da vacina;

b) Dose;



c) Lote; I
d) Profissional; i

I

e) Data da aplicação; |

93 Deverá possuir parametrização em que o paciente possa definir o modo de recebimento: dos comunicados
enviados pelas Unidades de Saúde, contendo no mínimo e-mail e SMS

94 Permitir a visualização dos atendimentos médicos. Respeitando nível de acesso;

95 Permitir a visualização dos atendimentos ambulatoriais. Respeitando nível de acesso;

96 Permitir a visualização dos atendimentos de urgência e emergência. Respeitando nível de acesso;

97 Propiciar a visualização dos atendimentos odontológicos. Respeitando nível de acesso;

98 Propiciar a visualização dos atendimentos do CAPS. Respeitando nível de acesso;

99 Propiciar a visualização dos medicamentos prescritos no CAPS. Respeitando nível de acesso;

100 Propiciar a visualização dos medicamentos e produtos recebidos pelo paciente. Respeitando nível deacesso;

101 Propiciar a visualização dos benefícios e serviços prestados ao paciente. Respeitando nível de acesso;

102 Propiciar a visualização detodas as receitas prescritas com os medicamentos e suaposologia. Respeitando nível
de acesso;

103 Propiciar a visualização da família do paciente com todos os seus integrantes e grau de parentesco. Respeitando
nível de acesso;

104 Propiciar a visualização das restrições alérgicas. Respeitando nível de acesso;

105 Propiciar a visualização de todos os procedimentos prestados ao paciente. Respeitando nível de acesso;

106 Propiciar a visualização dos exames requisitados. Respeitando nível de acesso;

107 Propiciar a visualização dos exames requisitados e queforam agendados. Respeitando nível de acesso;

108 Propiciar a visualização dos atendimentos com sessões. Respeitando nível de acesso;

109 Propiciara visualização das consultas médicas agendadas. Respeitando nível de acesso;

110 Propiciar a visualização dasconsultas agendadas parafora do município. Respeitando nível de acesso;

111 Propiciar a visualização das consultas odontológicas agendadas. Respeitando nível de acesso;

112 Propiciar a visualização das listas de espera que o paciente se encontra registrado. Respeitando nível de acesso;

113 Propiciara visualização das AIH (autorização de internação hospitalar). Respeitando nível de acesso;

114 Propiciar a visualização das APAC (autorização de procedimento de alta complexidade/custo). Respeitando
nível de acesso;

115 Propiciara visualização dos TFD (tratamento fora do domicílio). Respeitando nível de acesso;

116 Propiciar a visualização do uso do transporte pelo paciente. Respeitandonível de acesso;

117 Propiciar a visualização das ausências em agendamentos e o seu motivo. Respeitandonível de acesso;

118 Propiciar a visualização das transferências de agendamentos e o seu motivo. Respeitando nível de acesso;

119 Propiciar a visualização dos cancelamentos de agendamentos e o seu motivo. Respeitando nível de acesso;

120 Propiciara visualização dos atendimentos não realizados e o seu motivo. Respeitando nível de acesso;

121 Propiciar a visualização das vacinas aplicadas. Respeitando nível de acesso;

122 Deverá permitir a visualização das doenças diagnosticadas. Respeitando nível de acesso;

123 Deverá permitir a visualização das doenças/agravos notificados. Respeitando nível de acesso;

124 Deverá permitir respeitando nível de acesso, a visualização do histórico de acompanhamento e evolução em
forma de gráficos de no mínimo:

a) Peso

b) Altura

c) Temperatura

d) IMC



e) RCQ

f) Cintura

g) Quadril

h) Pressão arterial

i) Glicemia

j) Saturação 02

125 Deverá permitir a visualização dos contatos efetuados para o paciente dos diversos setores da secretaria.
Respeitando nível de acesso;

126 Deverá possuir respeitando nível de acesso, a impressão do prontuário eletrônico do paciente, com todas as suas
informações e nome do usuário que a disponibilizou;

AGENDAMENTO DE PROCEDIMENTOS

127 Deverá permitir o cadastro e gerenciamento da agenda de cada unidade prestadora, definindo: Convênio;
Local de Atendimento; Horário inicial; Horário fmal; Número de atendimentos; Número de horários

reservados para urgência; Dias de atendimento na semana; Intervalo entre semanas; Cor de identificação do
horário na agenda;

128 Deverá permitir que seja definida uma data inicial e fmal de vigência dohorário naunidade desaúde;

129 Deverá permitir que seja criado horários com a situação bloqueada, para liberação posterior;

130 Deverá permitir a criação de horários especiais para campanhas e outros eventos adversos, onde deverá ser
destacado para os atendentes esta data;

131 Deverá emitir comprovantes de agendamento com senha única, em formato de código de barras para a
comprovação da sua veracidade perantea unidade prestadora de serviços;

132 Deverá efetuar tratamento no momento do cadastro de um feriado, se já possui pacientes agendados na data,
caso tenha, deverá incluir os pacientes na lista de espera;

133 Deverá bloquear naagenda das unidades os dias que possuírem feriados devidamente cadastrados;

AGENDA

134 Deverá permitir a consulta dos pacientes agendados, dispondo de filtro dos registros por unidade prestadora,
unidade solicitante e convênio, listando osregistros ordenadamente pordata;

135 Deverá permitir a consulta dos pacientes agendados, listando a data, hora, nome do paciente, telefone de
contato, unidade prestadora, unidade solicitante e o nome do profissional solicitante;

136 Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, transferir um agendamento para outra data ou
prestador;

137 Deverá permitir através daconsulta dos pacientes agendados, cancelar um agendamento;

138 Deverá ao cancelar um agendamento, exigir o motivo do cancelamento e incluir o paciente automaticamente na
lista de espera para que ele possa ser reagendado e estornar a respectiva cota dos procedimentos do
agendamento;

139 Deverá permitir através daconsulta dos pacientes agendados, excluir um agendamento;

140 Deverá ao excluir um agendamento, estornar a respectiva cota dos procedimentos do agendamento;

141 Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, reimprimir um comprovante de agendamento;

AGENDAMENTO

142 Deverá permitir a seleção daunidade solicitante, que devem ser controladas por nível de acesso;

143 Deverá permitira seleçãode um convênio da unidade solicitante;

144 Deverá permitir a seleção de uma unidade prestadora do convênio selecionado, respeitando o nível de acesso;

145 Deverá permitir a seleção de um local de atendimento daunidade prestadora selecionada;

146 Deverá exibir ao operador, todos os procedimentos disponíveis para execução no prestador selecionado;

147 Deverá exibir ao operador o primeiro dia disponível para agendamento no prestador selecionado;

148 Deverá permitir a navegação entre dias, meses e anos da agenda, ou seja, ao clicar no ano, exibe os meses, ao
clicar no mês, exibe osdias, agilizando assim localização de uma data desejada;



149 O software deve listar todos os dias com horários do prestador na agenda, diferenciando dias com
disponibilidade de vagas e dias já lotados, exemplo: Verde (vagas disponíveis); Vermelho (sem vagas
disponíveis); !

150 Deverá apresentar legenda referente as cores usadas no calendário para diferenciar os eventos desejados;

151 Deverá permitir ao operador, efetuar a pesquisa de um procedimento por uma parte do seu nome, agilizando a
busca dos itens da requisição;

152 Deverá de forma gráfica exibir ao operador se o procedimento desejado possui cota disponível na data
selecionada, exemplo: Verde (possui cota disponível); Vermelho (sem cota disponível);

153 Deverá permitir que o operador possa visualizar somente os procedimentos já selecionados, facilitando a
conferência dos procedimentos desejados;

154 Deverá possuir atalho para a consulta de requisições, podendo o operador localizar a requisição pelo seu código
ou nome do paciente. Ao encontrar a requisição, todos os procedimentos devem ser listados, facilitando assim a
identificação dos procedimentosdesejados para o agendamento;

155 Deverá permitir o encaixe de pacientes meio a outros horários já agendados, para casos urgência e demais
fatores adversos da rotina diária das unidades. Este agendamento deverá ficar diferenciado em meio aos outros
para que seja identificado rapidamente;

156 Deverárestringiro agendamento por características de idade e sexo conforme tabela SIGTAP;

157Deverá permitir a consulta do paciente no mínimo pelos campos (Nome do usuário. Nome da mãe, Data de
nascimento, Situação Cadastral, CPF, RG, e Cartão Nacional de Saúde);

158 Deverá apresentar ao operado ao selecionar um paciente, no mínimo as informações (Nome do paciente. Sexo,
Idade (Em anos, meses e dias). Número do prontuário da unidade. Município, Telefone, Nome da mãe. Cartão
Nacional de Saúde, CPF e Foto);

159 Deverá possuir atualização cadastral de rápido acesso para o CNS (Cartão Nacional de Saúde) e o telefone sem
a necessidade de sair da tela de agendamento;

160 Deveráexigir a atualização do cadastro do paciente após prazoestipulado em parâmetro;

161 Deverá alertar ao operador caso o paciente teve alguma falta em procedimento anterior;

162 Deverá alertar ao operador caso exista vacinas em atraso;

163 Deveráalertar ao operadorcaso o paciente (sexofeminino) possuirexamedo preventivo em atraso;

164 Deverá alertarao operador casoo paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso, com faixa
de idade inicial e final parametrizável;

165 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não possui
vínculo cadastral, respeitando parametrização;

166 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em outro
município, respeitando parametrização;

167 Deverá apresentar ao operador os últimos agendamentos do paciente listando (Data, Unidade Prestadora e
Nome do Convênio);

168 Deverá apresentar ao operador os últimos absenteísmos (falta ou atraso) do paciente listando (Data, Nome do
Convênio, Unidade Prestadora e Justificativa);

169 Deverá emitir comprovante do agendamento contendo as informações do agendamento (Convênio, Unidade
prestadora. Local do Atendimento, Cidade, Endereço, Telefone, Data e Horário), as informações do paciente
(Nome, Sexo, Prontuário, Idade, Unidade solicitante, Número da requisição e o Profissional solicitante), as
informações dos procedimentos (Código, Nome e Estruturas/Órgãos à Examinar) e as informações do
atendimento (Operador, data e hora do agendamento);

170 Deverá emitir anexo ao comprovante do agendamento as recomendações e preparo de cada procedimento
agendado;

171 Deverápossibilitara consulta/impressão da agendada unidade por data; !

RELATÓRIOS

172 Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por período listando por unidade prestadora a data e hora do
agendamento, o nome o número do prontuário do paciente, o nome do procedimento e a quantidade.
Totalizando a quantidade de procedimentos por profissional solicitante, unidade solicitante e unidade
prestadora;



173 Deverá emitir relatório sintético de agendamentos porperíodo listando por unidade prestadora, a quantidade dC
procedimentos realizados e seu percentual em relação ao total de procedimentos realizados por todos os
prestadores;

174Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por unidade prestadora, listando a data e hora do
agendamento, o nome o número do prontuário do paciente, o nome do procedimento e a quantidade.
Totalizandoa quantidade de procedimentos por unidade prestadora;

175 Deverá emitir relatório sintético de agendamentos por unidade prestadora, listando por procedimento, a sua
quantidade e percentual em relação ao total de procedimentos realizados;

176 Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por procedimento, listando porunidade prestadora, convênio
e procedimento, a data do agendamento, o nome do paciente, o nome da mãe, o número do CNS, a data de
nascimento, o telefone, a unidade solicitante e a quantidade. Totalizando a quantidade de procedimentos por
procedimento, convênio e unidade prestadora;

177 Deverá emitir relatório sintético de agendamentos por procedimento, listando por procedimento, a sua
quantidade e percentualem relação ao total de procedimentos realizados;

178 Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por profissional solicitante, listando por convênio, unidade
prestadora, profissional solicitante e procedimento, a data e hora do agendamento, o nome do paciente, a
unidade solicitante e a quantidade. Totalizando a quantidade de procedimentos por procedimento, profissional
solicitante, unidade prestadora e convênio;

AGENDAIMENTO DE CONSULTAS (IMÉDICAS E ODONTOLÓGICAS)
179 O software deve permitir o cadastro e gerenciamento da agenda de cada profissional, e em cada unidade,

definindo: Unidade de saúde; Convênio; Especialidade; Horário inicial; Horário final; Número de atendimentos;
Número de horários reservados para urgência; Dias de atendimento nasemana; Intervalo entre semanas; Cor de
identificação do horário na agenda;

180 Osoftware deve permitir que seja definida uma data inicial e final de vigência do horário na unidade de saúde;

1810 software deve permitir que seja criado horários com situação bloqueada, para liberação posterior;

182 Osoftware deve validar a carga horária do profissional no momento da criação de uma agenda, não permitindo
que ela seja ultrapassada;

183 Permitir a criação de horários especiais para datas como de campanhas (gestantes, hipertensos, idosos e
preventivo), onde deverá ser destacado paraos atendentes estadata;

184 No agendamento de consulta especializada; o software deve mostrar aviso ao atendente caso o paciente teve
alguma falta em consulta especializada anterior. Deverá possuir função de não reagendar em um período
mínimo parametrizado;

185 No agendamento, aviso ao usuário (atendente ou paciente web) se o paciente já tem consulta marcada (e ainda
não realizada) namesma especialidade para a qual ele esteja solicitando a marcação de consulta;

186 No cancelamento de agendamentos de consultas e procedimentos de média e alta complexidade, estornar a
respectiva cota;

187 Permitir a consulta dadisponibilidade deagenda por especialidade e por profissional;

188 Osoftware deve restringir oagendamento por características de idade e sexo em diferentes especialidades (ex.:
pediatria - pessoas com idade entre "x" anos, ginecologia - atendimento somente para mulheres);

189 Osoftware deve apresentar tela de agenda por unidade de saúde, por especialidade e por profissional de saúde,
incluindo nome dos pacientes;

190 Osoftware deve prever e retirar as vagas da agenda para os feriados, faltas, capacitações e férias;

1910 software deve tratar no momento do cadastro de um feriado, falta, capacitações ou férias, se já possui
pacientes agendados na data, caso tenha, deverá tratar o que será feito com os agendamentos: Transferir para
outra data; Transferir para outro profissional; Transferir para outra unidade; Incluir para a lista de espera;
Aumentar vagas e criar encaixes;

192 O software deve possibilitar a realização de pesquisa de paciente pelos campos: Nome do usuário; Nome da
mãe; Data de nascimento; Situação cadastral: Ativo; Desconhecido; Mudou-se; Falecido; Pré-Cadastro; CPF;
RG; Cartão Nacional de Saúde;

193 Oresultado de pesquisa do paciente deverá conter os campos: Código do usuário; Nome do usuário; Nome da
mãe; Data de nascimento; Idade; CPF; RG; Situação cadastral: Ativo; Desconhecido; Mudou-se; Falecido; Pré-
cadastro;

194 Oresultado da pesquisa deverá mostrar em tela a quantidade de registros encontrados na pesquisa efetuada;



195 Deverá exigir a atualização do cadastro do paciente após prazo estipulado em parâmetro; I
I

196 Após selecionar o nome do paciente, o software deverá possibilitar a atualização dos seus dados cadastrais;

197 Após selecionar o nome do paciente, o software deverá possibilitar a visualização (respeitando nível de acesso),
as informações: Sexo; Idade em ano (s), mês (es) e dia (s); Foto; Nome da mãe; Cartão Nacional de Saúde;

198 Deverá alertar ao operador caso exista Cartão Nacional de Saúde disponível para o paciente;

199 Deverá alertar ao operador caso exista vacinas em atraso;

200 Deverá alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

201 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografía em atraso, com
faixa de idade inicial e final parametrizável;

202 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não possui
vínculo cadastral, respeitando parametrização;

203 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em outro
município, respeitando parametrização;

204 Deverá alertar ao operador casos de absenteísmo (faltaou atraso) e número de vezes já ocorridas;

205 Deverá apresentar ao operador os últimos agendamentos do paciente listando: Data; Especialidade; Nome do
profissional;

206 Deverá apresentar ao operador os últimos absenteísmos (falta ou atraso) do paciente listando: Data;
Especialidade; Nome do profissional; Justificativa;

207 Deverá possuiratualização cadastral de rápido acesso para o CNS (Cartão Nacional de Saúde) e o telefone sem
a necessidade de sair da tela de agendamento

208 Deverá fazer o controle sobre os horários disponíveis para agendamento, onde o próprio software mostrará
quais profissionais possuem horários disponíveis paraa especialidade selecionada e ao selecionar o profissional,
indique qual o próximo dia comhorário disponível, em nível de agendamento eletivo ou de urgência;

209 Deverá conter opção de agendamento de consultascom as seguintes características: Consulta; Retorno;

210 Deverá conter opção de informação da origem do agendamento com as seguintes características: Balcão;
Telefone;

211 Deverá permitir selecionar o prestador de serviço através de tabelas auxiliares, filtrando apenas as unidades
relacionadas ao usuário/profissional;

212 Deverá permitir selecionar os convênios através de tabelas auxiliares, somente para os que possuírem
disponibilidade do prestador;

213 Deverá permitir selecionar as especialidades através de tabelas auxiliares, somente para os que possuírem
disponibilidade da agenda;

214 Deverá permitir selecionar os profissionais disponíveis da especialidade selecionada, através de tabelas
auxiliares, somente para os que possuírem horários disponíveis;

215 Deverá exibir diretamente ao usuário/profissional o primeiro dia com vaga para agendamento em nível de
agendamento eletivo;

216 Deverá permitir ao usuário/profissional definir o agendamento como nível de urgência, exibindo o primeiro dia
com vagas de urgência;

217 Deverápermitir a navegação entre dias, meses e anos da agenda, ou seja, ao clicar no ano, exibe os meses, ao
clicar no mês, exibeos dias, agilizando assim localização de umadatadesejada;

218 Deverá exibir alerta ao usuário/profissional, caso exista pacientes na lista de espera, permitindo o acesso para
consulta/inclusão ou agendamento de pacientes;

219 0 software deve listar todos os dias com horários do profissional na agenda, diferenciando dias com
disponibilidade de vagas e dias já lotados, exemplo: Verde (vagas disponíveis); Vermelho (sem vagas);

220 O software deve permitir durante o agendamento verificar os pacientes já agendados, com opções (respeitando
nível de acesso): Transferir o agendamento; Excluir o agendamento; Reimpressão do comprovante de
agendamento;

221 Deverá permitir a transferência de um ou vários pacientes ao mesmo tempo (respeitando nível de acesso) com
opções de: Transferir para outro profissional com vaga disponível; Criar horário automaticamente para o
encaixe na agenda de outro profissional; Pacientes não encaixados, incluir na lista de espera;



222 Deverá emitir protocolo deagendamento com código de barras para que o paciente tenha informações sobre sua'
consulta agendada: Informações da unidade prestadora; Data; Hora; Profissional solicitante; Especialidade;
Nome do paciente; Nome do atendente; Nome do autorizador;

223 Osoftware deve permitir o gerenciamento daagenda médica e odontológica em uma mesma tela;

224 Deverá possibilitar a consulta/impressão da agenda do profissional por data;

225 Deverá possibilitar a impressão de gráficos comparativos entre agendamentos efetuados por especialidade em
anos a serem definidos no momento da impressão;

226 Deverá possibilitar a impressão de gráficos comparativos entre agendamentos efetuados por faixa etária em
anos a serem definidos no momento da impressão;

227 Possibilitar a impressão de um comparativo entre número de agendamentos e atendimentos registrados no
software pelo usuário/profissional;

8.2 MÓDULO DE FATURAMENTO

FATURAMENTO DOS SISTEMAS E SERVIÇOS DE SAÚDE

1 Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e Insumos
Estratégicos do SUS.

2 Gerar exportação dos cidadãos para osistema de informações da atenção básica (e-SUS) a partir dos dados dos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a opção de envio total da base de
dados ou parcial a partirda última exportação realizada

3 Gerar exportação CDS/RAS para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a partir dos dados dos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com as opções de envio (Atendimento
Domiciliar, Atendimento Individual, Atendimento Odontológico, Avaliação de Elegibilidade, Cadastro
Domiciliar, Cadastro Individual, Ficha de Atendimento Coletiva, Procedimentos eVisita Domiciliar)

4 Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta complexidade (APAC) em
formato SIASUS, apartir dos dados dos programas aserem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

5 Gerenciar o faturamento das autorizações de internações hospitalares (AIH) geral em formato SIH/SUS, a
partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

6 Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e individualizado em
formato SIASUS, apartir dos dados dos programas aserem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação.

7 Osistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) das
unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um
arquivo para cada unidade).

8 Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) dosistema FPO doMinistério daSaúde.

9 Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou prestador de
serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

10 Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para osistema FPO do Ministério da Saúde;

11 Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores e do Ministério da
Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e pacientes não localizados no sistema
paracorreta alimentação do histórico dos prestadores e pacientes;

12 Permitir o acompanhamento dos gastos do paciente, desde o ato do seu atendimento, em qualquer caráter
(internação, ambulatorial ou atendimentos para realização de exames, entre outras), até a sua conclusão -
"quanto custa o paciente";

13 Deverá emitir prévias de faturamento das unidades de saúde, profissionais e em geral;

14 Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos programas) que ainda não
foram informatizadas;

15 Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Domiciliar;

16 Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

17 Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro (valores fora tabela
unificada) de procedimentos;

18 Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos, medicamentos e insumos
estratégicos do SUS, ou seja,do sistema de faturamento do SUS;



19 Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento das contas, de acordo
com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

20 Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento executado interna ou
externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de atendimento;

21 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

22 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema HIPERDIA a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

23 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

24 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISVAN a partir dos dados gerenciados pelos
programasa serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

25 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados gerenciados
pelos programas a seremfornecidos, sem qualquer outraforma de digitação;

26 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados gerenciados pelos
programasa serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

27 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISAIHOl a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

28 Deverá geraro boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;

29 Deverágerar o boletimde produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;

30 Deverágerar a prévia do boletim de produção ambulatorial (BPA) impresso;

INDICADORES DE GESTÃO DE SAÚDE

31. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução das dispensações de medicamentos realizadas por uma
faixa determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

32. Deverápossuir painel gráfico que mostre a evolução dos atendimentos farmacêuticos realizados por uma faixa
determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

33. Deverá possuir painel gráfico que mostre a quantidade de produtos dispensados pelas unidades de assistência
farmacêutica, podendo definir um ou mais produtos para a comparaçãoanual;

34. Deverá possuir painel gráfico que mostre um número detemiinado de produtos com maior índice de demanda
reprimida e suas respectivas quantidades em uma determinada competência;

35. Deverá possuir painel gráfico que mostre um número detemiinado de produtos com, maior indice de
movimentação, listando o númerosaídas, entradas e demandareprimida em uma determinada competência;

36. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução das consultas médicas agendadas por uma faixa
determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

37. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução das consultas odontológicas agendadas por uma faixa
determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

38. Deverá possuir painel gráfico que mostre o número de dias necessários para o agendamento de uma
especialidade em nível eletivo e de urgência;

39. Deverá possuir painel gráfico que mostre o número de pacientes cadastrados por faixa etária;

40. Deverá possuir painel gráfico que mostre o índice de cobertura vacinai da população por uma faixa
determinada de anos com a possibilidade da definição dos imunobiológicos desejados para a ilustração;

41. Deverá emitir relatórios de índice de cadastramento e atualização do cadastro da população em uma terminada
faixa anual;

42. Deverá emitir relatório da evolução dos agendamentos de consultas em uma determinada faixa de anos,
listando por ano, a competência, o número de agendamentos, o percentual de evolução em comparação ao mês
anterior, o número de pacientes atendidas e o seu percentual em relação ao total de agendados, o número de
faltosos, o número de não atendidos e o número de agendamentos não registrados;

43. Deverá emitir relatório sintético de agendamentos realizados por bairro, listando o bairro, número de consultas,
número de retornos, número de avaliações e o total do bairro;

44. Deverá emitir relatório gráfico de agendamentos de consultas por faixa etária, totalizando o número de
consultas por sexo, consultas, retornos e avaliações;



45. Deverá possuir painel indicador com onúmero de consultas efetuadas na atenção básica em um período;

46. Deverá possuir painel indicador com onúmero de consultas perdidas na atenção básica em um período;

47. Deverá possuir painel indicador com onúmero de consultas efetuadas na atenção especializada em um período;

48. Deverá possuir painel indicador com onúmero de consultas perdidas na atenção especializada em um período;

49. Deverá possuir painel indicador com o número de atendimentos domiciliares em um período;

50. Deverá possuir painel indicador com o número de visitas realizadas pelos ACS (Agentes Comunitários de
Saúde) em um período;

51. Deverá possuir painel indicador com onúmero de procedimentos odontológicos realizados em um período;

52. Deverá possuir painel indicador com onúmero de procedimentos de enfermagem realizados em um período;

53. Deverá possuir painel indicador com o número de exames solicitados em um período;

54. Deverá possuir painel indicador com o número de vacinas aplicadas em um período;

55. Deverá visualizar em um mapa interativo e on-line de imagens de satélite a abrangência das Unidades de
Saúde, através de um gráfico de abrangência em círculo calculado através do raio de abrangência da unidade,
permitindo identificar regiões mais oumenos cobertas por estabelecimentos de saúde;

56. Deverá visualizar em um mapa interativo e on-line de imagens de satélite a concentração de clientes por tipo
dedoença ou agravante, através deum mapa decalor, permitindo selecionar filtros tais como:

a. Data de Nascimento

b. Doença e agravante

c. Sexo

57. Deverá visualizar em um mapa interativo e on-line de imagens de satélite os locais de visita das agentes
comunitárias de saúde em um gráfico de calor. Deve ser possível aplicar filtros para geração dos gráficos, tais
como:

a. Data da Visita;

b. Tipo de Família visitada;

c. Classe social da Família;

d. Agente Comunitária de Saúde Responsável pelavisita;

58. Deverá emitir relatório sintético de atendimentos realizados por fatalidade, listando afatalidade eaquantidade.
Totalizando porunidade deatendimento, a quantidade de registros;

59. Deverá emitir relatório analítico de atendimentos realizados por fatalidade, listando por fatalidade a data e o
nome do paciente. Totalizando por unidade de atendimento e fatalidade, aquantidade de registros;

8.3 MÓDULO DE AMBULATÓRIO

RECEPÇÃO DE PACIENTES

1 Propiciar realizar a pesquisa dopaciente pelos campos:

a) Nome do usuário;

b) Nome da mãe;

c) Data de nascimento;

d) Situação Cadastral:

l.d.l Ativo;

l.d.2 Desconhecido:

l.d.3 Mudou-se;

l.d.4 Falecido;

l.d.5 Pré-Cadastro;

e) CPF;

f) RG;



g) Cartão Nacional de Saúde;

O resultado de pesquisado pacientedeveráconteros campos:

a) Código do usuário;

b) Nome do usuário;

c) Nome da mãe;

d) Data de nascimento;

e) Idade;

f) CPF;

g) RG;

h) Situação cadastral:

2.h.l Ativo;

2.h.2 Desconhecido;

2.h.3 Mudou-se;

2.h.4 Falecido

2.h.5 Pré-Cadastro;

3 O resultado da pesquisa deverá mostrar emtela a quantidade de registros encontrados na pesquisa efetuada;

4 Deverá exigir a atualização do cadastro do paciente após prazo estipulado em parâmetro;

5 Propiciar após selecionar o nome do paciente, a atualização dos seus dados cadastrais;

6 Propiciar listar ao profissional os últimos atendimentos do paciente contendo:

a) Data;

b) Motivo do atendimento;

c) Sintomas;

d) Classificação de risco;

e) Acesso ao histórico do atendimento;

7 Após selecionar o nome do paciente, o software deverá possibilitar a visualização do histórico do paciente
contendo informações (respeitando nível de acesso), tais como:

a) Atendimentos médicos;

b) Atendimentos ambulatoriais;

c) Atendimentos odontológicos;

d) Atendimentos de Urgência/Plantão

e) Medicamentos;

f) Benefícios

g) Produtos concedidos;

h) Prescrições médicas

1) Família

j) Restrições alérgicas;

k) Exames requisitados;

I) Exames agendados;

m) Consultas médicas agendadas;

n) Consultas odontológicas agendadas;

o) AIH's autorizadas;

p) APACs autorizadas;

q) TFD's efetuados;



r) Ausênciasem agendamentos;

s) Atendimentos não realizados;

t) Vacinas aplicadas;

u) Doenças e agravos notificados;

v) Histórico de acompanhamento e evolução:

w) Peso

x) Altura

y) Temperatura

z) IMC

aa) RCQ

bb) Cintura

cc) Quadril

dd) Pressão arterial

ee) Glicemia

ff) Saturação 02

8 Peimitir, na mesma tela da consulta (caso não encontre opaciente), a inclusão completa do cadastro no padrão
CADSUS ou um pré-cadastro (respeitando nível de acesso) contendo os seguintes dados:

a) Nome do paciente;

b) Sexo;

c) Data de nascimento;

d) Nome da mãe;

e) Nome do pai;

f) Nome do logradouro;

g) Bairro;

9 Alertar ao operador sempre que o paciente estiver em situação de pré-cadastro, solicitando a sua
complementação;

10 Deverá alertar ao operador se opaciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não possui
vínculo cadastral, respeitando parametrização;

11 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em outro
município, respeitando parametrização;

12 Possibilitar a vinculação do paciente ao código do contribuinte na Prefeitura buscando os dados cadastrais da
base do software já implantado (integração), tais como:

a) Nome;

b) Sexo;

c) Data de nascimento;

d) Nome da mãe;

e) Nome do pai;

0 Nome do logradouro;

g) Bain-o;

h) Cidade;

i) Telefone;

j) CPF;

k) RG;

13 Piopiciar lecepcionar o paciente e encaminhá-lo para um determinado local (ex.: enfermagem, consultório
médico, etc...) de atendimento, informando:



a) Data e hora (do encaminhamento);

b) O nome do paciente;

c) O nome do profissional;

d) A especialidade do atendimento;

e) Motivo do atendimento;

f) Tipo do atendimento (pré-classificação do grau de urgência);

g) Queixa;

h) Sintomas;

14 Alertar ao operador caso exista Cartão Nacional de Saúde disponível para o usuário;

15 Alertar ao operador caso exista vacinas em atraso para o paciente;

16 Alertarao operadorcaso o paciente (sexo feminino) possuirexame do preventivo em atraso;

17 Alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso, com faixa de
idade inicial e final parametrizável;

18 Deverá alertar ao operador os casos de absenteísmo e número de vezes já ocorridas;

19 Propiciar a impressão da ficha de atendimento ambulatorial para preenchimento manual para unidades em que
os profissionais não possuírem acesso aos programas;

20 Propiciar a impressão da ficha de atendimento ambulatorial preenchida com procedimento pré-definido para
unidades em que os profissionais não possuírem acesso aos programas;

21 Possuir funcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a justificativa do não
atendimento pelo profissional;

22 Possuir funcionalidade para o registro de absenteísmo (falta ou atraso), com espaço para a justificativa;

23 Propiciar liberar automaticamente vaga para encaixe na agenda do profissional ao ser registrado um caso de
absenteísmo (falta ou atraso);

24 Possuir funcionalidade para transferir o agendamento;

25 Deverá ser controlado através de filas de atendimento (itens cadastráveis). As filas serão caracterizadas como:

a) Consulta;

b) Retomo;

c) Curativo;

d) Exames;

e) Farmácia;

f) Vacina;

26 Deverá possuir forma de atualização automáticada lista de usuários exibidos na tela por tempo parametrizado;

27 Deverá dar a opção de trabalhar com agendamento da consulta com horário definido ou com agendamento da
consulta por ordem de chegada;

28 Deverá dar a visão de todas as filas da unidade de saúde, em tempo real, sem que seja necessário a intervenção
do usuário do software. Cada fila deverá mostrar a quantidade de pacientes que estão aguardando atendimento;

29 Deverá possuir forma de geração de senha por ordem de chegada;

30 Emitir relatórios de atendimento com;

a) Relação de pacientes atendidos, por data e hora;

b) Relação de pacientes atendidos, por idade; j

c) Relação de atendimento, por profissional;

d) Relação de produtividade, por usuáriodo software (servidores municipais);

e) Relação dos pacientes faltosos e a justificativa;

f) Relação dos pacientes não atendidos e o motivo;

ACOLHIMENTO DE PACIENTES



31 Deverá ordenar ospacientes priorizando o nível da classificação de risco;

32 Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a2 (dois) anos esuperior a60 (sessenta)
anos, em negrito e cor diferenciada(vermelho);

33 Deverá permitir a busca.de umpaciente da listapelonome;

34 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas ospacientes que já foram atendidos;

35 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas ospacientes que foram encaminhados;

36 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que foram agendados;

37 Deverá após selecionar o nome do paciente, a atualização dos seus dados cadastrais;

38 Deverá exibir ao profissional os últimos atendimentos do paciente contendo:

a) Data

b) Motivo do atendimento

c) Sintomas

d) Acesso ao histórico do atendimento

39 Deverá alertar ao operador sempre que o paciente estiver em situação de pré-cadastro, solicitando a sua
complementação;

40 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não possui
vínculo cadastral, respeitando parametinzação;

41 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em outro
município, respeitando parametrização;

42 Deverá exibir ao profissional as informações do paciente:

a) Nomecompleto e foto do paciente

b) Idade (em anos, mesese dias)

c) Número do prontuário

d) Restrições alérgicas

e) Nome da mãe

f) Nome do pai

g) Município

43 Deverá disponibilizar acesso a anamnese do paciente, com opção de preenchimento de uma nova anamnese ou
consulta ao histórico de anamneses preenchidas anteriormente;

44 Deverá disponibilizaracesso ao prontuáriomédico;

45 Deverá disponibilizar acesso as informações familiares dopaciente;

46 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

47 Deverá disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

48 Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberados para o acesso;

49 Deverá disponibilizar acesso atodos os medicamentos que opaciente retirou na rede municipal;
50 Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;

51 Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

52 Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

53 Deverá alertar ao profissional caso opaciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

54 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso, com
faixa de idade inicial e final parametrizável;

55 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referente a todos os atendimentos
registrados parao paciente, contendo no mínimo as seguintes informações:

a) Hora de entrada na unidade

b) Hora da triagem



c) Hora do atendimento |

d) Hora da conclusão do atendimento j
e) Unidade do atendimento j
f) Profissional do atendimento, suaespecialidade e registro

g) CID

h) Registros coletados durante o atendimento

i) Profissional da triagem, suaespecialidade e registro

j) Informações da triagem (Altura, Cintura, Abdômen, Quadril, Perímetro Encefálico, Peso, Pressão Sistólica,
Pressão Diastólica, Temperatura, Freqüência Cardíaca, Freqüência Respiratória, Saturação 02, Glicemia)

k) Queixa/Sintomas

I) Procedimentos realizados

m) Exames requisitados

n) Encaminhamentos realizados

o) Prescrições efetuadas

p) Atestados e declarações impressas

56 Deverápermitir a impressão do prontuário, respeitando o nível de acesso;

57 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente ao acolhimento,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

58 Deverápermitirao profissional registraras informações sobre os sintomas/queixa;

59 Deverá permitir ao profissional registrar as informações sobre a avaliação efetuada;

60 Deverá permitir que ao concluir o acolhimento o profissional possa encaminhar o paciente diretamente ao
atendimento definindo a sua classificação de risco ou efetuar o agendamento de uma consulta paraatendimento
posterior;

REGISTROS DA ENFERMAGEM

61 Deverá ordenar os pacientes priorizando o nível da classificação de risco;

62 Deverádestacarna fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e superiora 60 (sessenta)
anos, em negrito e cor diferenciada (vermelho);

63 Deverá permitir a ordenação dos pacientes na tela por data, hora ou idade;

64 O software deve possuir fimcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a justificativa
do não atendimento pelo profissional;

65 Deverá permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;

66 Deverá permitir a chamada dos pacientes através do painel de chamadas. O sistema deverá solicitar ao
profissional na primeira chamada do dia, o número do consultório que ele está atendendo e a ,corda faixa que o
paciente deve seguir da recepção até ele;

67 Deverá possuir forma de atualização automática da lista de usuários exibidos na tela, por tempo parametrizado,
facilitando a visualização de novos pacientes na lista;

68 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram triados;

69 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram triados;

70 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram atendidos;

71 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

72 Deverá permitir o registro do atendimento médico a partir de um paciente da lista;

73 Deverá exibir ao profissional as informações do atendimento e paciente:

a) Nome do profissional;

b) Especialidade do profissional;

c) Nome completo e foto do paciente;

d) Idade (em anos, meses e dias);



e) Número do prontuário;

f) Restrições alérgicas;

g) Nome da mãe

h) Nome do pai

1) Município

74 Deverá permitir o acesso aos dados registrados, por nível de acesso e categoria profissional (médico, psicólogo,
fisioterapeuta e outros);

75 Deverá disponibilizar acesso as informações familiares do paciente;

76 Deverádisponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

77 Deverá disponibilizar acesso aos resultados deexames, com opção de impressão deles;

78 Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede municipal;

79 Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberados para oacesso;

80 Deverádisponibilizar acessoaos medicamentos de uso contínuo;

81 Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

82 Deverá alertar ao profissionalsobre vacinas atrasadas;

83 Deverá alertar ao profissional caso opaciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

84 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso, com
faixa de idade inicial e final parametrizável;

85 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referente a todos os atendimentos
registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações:

a) Hora de entrada na unidade

b) Hora da triagem

c) Hora do atendimento

d) Hora da conclusão do atendimento

e) Unidade do atendimento

f) Profissional do atendimento, sua especialidade e registro

g) CID

h) Registros coletados durante o atendimento

i) Profissional datriagem, suaespecialidade e registro

j) Informações da triagem (Altura, Cintura, Abdômen, Quadril, Perímetro Encefálico, Peso, Pressão Sistólica,
Pressão Diastólica, Temperatura, Freqüência Cardíaca, Freqüência Respiratória, Saturação 02, Glicemia)

k) Queixa/Sintomas

1) Procedimentos realizados

m) Exames requisitados

n) Encaminhamentos realizados

o) Prescrições efetuadas

p) Atestados e declarações impressas

86 Deverá permitir a impressão do prontuário, respeitando o nível deacesso;

87 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente a aferição de pressão
arterial, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais dasaúde;

88 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente ao teste de glicemia,
dispensando digitação posterior porparte dos profissionais da saúde;

89 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente a avaliação
antropométrica (conjunto de técnicas utilizadas para medir o corpo humano ou suas partes), dispensando
digitação posterior por parte dosprofissionais da saúde;



90 Deverá permitir o registro dos procedimentos efetuados, validando todas as regras da tabela de procedimentos
do SIGTAP evitando críticas posteriores na produção BPA;

91 Deverá permitir o registro da informação do tipo e grupo de atendimento conforme padrão do sistema SIA do
Ministério da Saúde;

92 No caso de gestantes, deverá possuir forma de visualização gráfica do I.M.C da gestante contendo ainda o
número de semanas da gestação;

93 Deverá permitir o registro de fatalidades (Ferimento Arma Branca, Violência Doméstica, Acidente com
Automóvel, Ferimento Armade Fogo, Violência Sexual, Acidente comMotocicleta e outros);

94 Deverá possuir gráficos de acompanhamento e evolução do paciente para os seguintes itens: Peso/Altura, IMC,
Abdômen, Cintura, Quadril, RCQ, Perímetro Encefálico, Pressão Arterial, Freqüência Cardíaca, Freqüência
Respiratória, Temperatura, Glicemia Pós-Prandial, Glicemia em Jejum, Saturação 02, quando gestante de
AlturaUterina, BCF (Batimentos Cardíacos Fetais), Perímetro Cefálico e Torácico, assim como para Diabéticos
e Hipertensos de Colesterol Total e HDL;

95 Propiciar a impressão da ficha de atendimento ambulatorial já preenchida com todos os dados do paciente e
informações da pré-consulta;

96 Propiciar a manutenção das informações da pré-consulta;

REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES

97 O software deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

98 Deverá possuir impressão de requisição de exames;

99 Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

100 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua requisição
para o mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;

101 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de
absenteísmo (falta ou atraso);

102 O sistema deverá permitir a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma justificativa
que deverá estar disponível junto ao histórico de cancelamentos do paciente para fins de auditoria;

PAINEL DE CHAMADAS

103 Deverá permitir a criação de painéis de chamada personalizados conforme a necessidade de cada unidade de
atendimento contendo no mínimo o nome do painel e a unidade de atendimento que ele pertence;

104 Deverá permitir a definição do tipo de chamadas que ele irá controlar;

105 Deverá permitir a definição das filas de atendimento que ele irá controlar;

106 Deverá possuir parametrização de exibição ou não do nome do profissional que efetuou a chamada;

107 Deverá possuir parametrização de exibição ou não do nome do paciente chamado para os casos de filas
ordenada por senha;

108 Deverá possuir parametrização de exibição ou não o número da senha chamada para os casos de filas
ordenada pelo nome do paciente;

109 Deverá possuir parametrização de ativação ou não da chamada por voz ;

110 Deverá permitir que a frase de chamada do nome do paciente seja personalizada conforme a necessidade da
unidade, como por exemplo (Atenção "nome do paciente", favor comparecer ao consultório odontológico
número "número da sala") ou (Atenção "nome do paciente", favor comparecer a sala "número da sala" para
consulta médica);

111 Deverá permitir a definição das cores de faixas que estarão disponíveis na unidade, para que no momento da
chamada, ela seja exibida junto ao nome do paciente, indicando qual a cor da faixa que ele deverá seguir para
encontrar a sala do profissional que efetuou a chamada;

112 Deverá possuir interface amigável em forma de um painel de chamadas, com letras è cores visíveis a
distância;

113 Deverá exibir além do paciente que está sendo chamado para o atendimento, no mínimo os últimos três
pacientes chamados anteriormente, informando o nome ou senha e o horário da chamada;

8.4 MODULO DE FARMACIA



ESTOQUE E ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

1. Deverá possuir a lista de produtos do CATMAT (Sistema de Catalogação de Materiais) de acordo com a
tabela oficial disponibilizada no site ComprasNet do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Contento todos os códigos, descrições e unidades de fornecimento (apresentação, capacidade e unidade) dos
medicamentos e materiais usados na área da saúde;

2. Deverápossuircadastro de ação terapêutica;

3. Deverápossuir cadastro de grupos de produtos;

4. Deverá possuir cadastro de subgrupos de produtos;

5. Deverá possuir cadastro de apresentação dos produtos;

6. Deverápossuir cadastro de fabricantes;

7. Deverá possuir cadastro de produtos e medicamentos identificando seu nome, concentração, princípio ativo,
apresentação, ação terapêutica, grupo, subgrupo, tipo de tarja, lista de psicofrópicos, tipo de receita, código
DCB e o seu tipo de uso/administração e o preço de custo;

8. Deverá possuir funcionalidade para clonagem/duplicação de um cadastro para facilitar a inclusão de um novo
que tenha as mesmas características;

9. Deverá permitir a informação do estoque mínimo para reposição de cada unidade de saúde;

10. Deverá permitir a informação do tempo de reposição do estoque;

11. Deverá permitir orelacionamento do cadastro do produto aum código CATMAT easua respectiva Unidade
de Fornecimento;

12. Deverá possuir o relacionamento entre as unidades de fornecimento fornecidas pelo cadastro oficial do
CATMAT e as unidades de fornecimento usadas pelo programa BPS (Bando de Preços da Saúde) do
Ministério da Saúde;

13. Deverá possuir a lista de Denominações Comuns Brasileiras (DCB) da Anvisa de 2007, versão de 22/02/2008
no qual deverá constar onome da substância, oN° de DCB eoN° do CAS (Chemical Abstract Service);

14. Deverá permitir relacionar o cadastro do produto a um N° deDCB;

15. Deverá permitir consultar todos os produtos relacionados aum N° de DCB;

16. Deverá possibilitar a realização de pesquisa do produto pelos campos:

a. Nome do produto;

b. Grupo do produto;

c. Tipo de tarja;

d. Tipo de receita;

e. CATMAT;

f Situação cadastral:

i. Ativo;

ii. Inativo;

17. Deverá possuir forma de indicação/visualização dos locais de armazenamento do produto, tais como:

a. Local;

b. Sala;

c. Estante;

d. Prateleira;

18. Deverá possuir forma de vinculação de produtos similares ou genéricos;

19. Deverá permitir a inclusão de todos os códigos de barras do produto;

20. O software deverá manter lista de medicamentos da lista RENAME (relação nacional de medicamentos
essenciais);

21. Deverá possuir forma de indicação do tipo da lista de produtos da ANVISA, conforme Portaria SVS/MS n°.
344, de 12 de maio de 1998;



22. Deverá gerenciar o cadastro de fornecedores da instituição integrando com o sistema daprefeitura;

23. Deverápermitira identificação dos medicamentos judiciais;

24. Deverá pemiitir a identificação deprodutos que não podem serfracionados conforme Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 80, de 11 de maio de 2006;

25. Deverá possuir acesso restrito a determinados grupos de medicamentos como por exemplo osjudiciais e de
alto custo;

26. Deverá permitir através da seleção do produto, a visualização geral do estoque emtodas as unidades, listando
lotes e validades;

27. Deverá emitir etiquetas para identificação do produto (com código de bairas) contendo código e descrição;

RELATÓRIOS

28. Deverá possuir relatório de produtos com necessidade de reposição no estoque baseado nas informações
cadastrais;

29. Deverá possuir relatório de previsão de Consumo Sazonal analítico (apresentando todos os dados históricos)
e sintético (apenas a previsão), baseando-se em séries temporais usando o método da regressão linear simples
para determinar a tendência (anual) e sazonalidade (mensal). O relatório deve apresentar um gráfico em
linhas para representar o consumo passadoe o consumo previsto, diferenciando-as por cor;

30. Deverá possuir relatório de estimativa de consumo do produto considerando o histórico de consumo do
produto definido através de um período de referência, apresentando a demanda prevista, o saldo atual, a
quantidade sugerida de compra e a duração prevista do estoque atual;

31. Deverá possuir relatório de comparativo de movimentações por produto, separando por unidade, ano e mês a
evolução em relação a quantidade de entradas, transferências, dispensações e inútilizações;

32. Deverá possuir relatório de consumo médio mensal, por produto, exibindo em um gráfico de linha do
consumo do produto em relação ao tempo. Cada ano deve ser representado por uma linha no gráfico;

33. Deverá possuir relatório de histórico de produtos detalhando a movimentação de estoque por produto e dia
dentro do período informado;

34. Deverá possuir relatório de movimentação físico financeira detalhando, o estoque inicial, movimentações
dentro do período informado (transferências enviadas e recebidas, dispensações, entradas e inutilizações),
estoque final e valores;

35. Deverá possuir relatório do saldo de estoque físico e financeiro, agrupando por unidade, grupo e subgrupo,
listando o nome do produto, o valor unitário, o saldo do estoque e o valor total em estoque. Totalizando o
valor financeiro por unidade e por final de todas as unidades;

ENTRADAS

36. Deverá permitir a consulta de todas as entradas já registradas no sistema com opção de busca por data da
entrada, número ou série da nota fiscal, nome do fornecedor ou unidade de saúde;

37. Deverá permitir o uso de código de barras, para agilizar a entrada e saída de itens;

38. Deverá permitir o registro do número do empenho da compra;

39. Deverá permitir o registro de entradas por fornecedor;

40. Deverá permitir o registro de entradas por doação;

41. Deverá permitir o registro do lote da entrada para notas entregues e, lotes (íi-acionadas);

42. Deverá permitir no registro dos itens de entradas, no mínimo as informações referentes ao produto,
fabricante, lote, quantidade, valor unitário e data de validade;

43. Deverá alertar ao operador no momento da confirmação de entrada, caso o valor dos itens não bata com o
valor da nota;

RELATÓRIOS DE ENTRADA

44. Deverá emitir relatório analífico de entradas por grupo, agrupando por unidade, grupo e subgrupo de
produtos e fornecedor, listando o produto, a data, o lote, o custo, a quantidade e o valor;

45. Deverá emitir relatório sintético de entradas por grupo, agrupando por unidade e grupo, listando o produto, a
quantidade e o valor total;

46. Deverá emitir relatório sintético de entradas por transferência, agrupando por unidade e grupo, listando a
data, o produto e a quantidade;



47. Deverá emitir relatório sintético de entradas por fornecedor ou doação, agrupando por unidade e tipo de'
entrada, listando a origem e o valor total;

48. Deverá emitir relatório sintético de entradas por produto, agrupando por produto, listando a data, o
fornecedor, a notafiscal, o empenho, o usuário responsável e a quantidade;

49. Deverá emitir relatório sintético de entradas por fornecedor, listando o fornecedor, o número de entradas e
seu o percentual em relação ao total de entradas, a quantidade de produtos e seu o percentual em relação a
quantidade total de produtos;

50. Deverá emitir relatório analítico de entradas por fornecedor, agrupando por fornecedor e nota fiscal, listando
a data, o número do empenho, oproduto, o lote, a validade, o valor unitário, a quantidade e o valor total;

51. Deverá emitir relatório de entradas por lote do produto, agrupando por lote, listando a data, o produto, a nota
fiscal, o empenho, o usuário responsável e a quantidade;

52. Deverá emitir relatório de entradas por lote da entrada, agrupando por lote da entrada, listando o fornecedor,
o produto, o lote, a quantidade e o valor;

ACERTOS E INUTILIZAÇÕES

53. Deverá permitir a inutilização de produtos por unidade, informando (Data, Unidade, Produto, Lote,
Quantidade, Motivo e Observações);

54. Deverá ao informar o produto, listar todos os lotes disponíveis e a sua validade;

55. Deverá permitir a visualização de todas as inutilizações efetuadas com informações da data, produto, lote,
quantidade, valor total, unidade e motivo;

56. Deverá permitir a consulta de inutilizações efetuadas por data, nome do produto, lote, quantidade, data de
vencimento e motivo da inutilização;

57. Deverá emitir relatório de inutilizações por período, agrupando por unidade, grupo e motivo, listando a data,
o produto, o lote, a validade a quantidade e o valortotal;

FARMÁCIA

58. Deverá permitir aconsulta de todas as dispensações járegistradas no sistema com opção de busca por data da
dispensação, nome do paciente ou unidade de saúde;

59. Deverá alertar ao operador se opaciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não possui
vínculo cadastral, respeitando parametrização;

60. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em outro
município, respeitandoparametrização;

61. Deverá ser possível realizar a pesquisa do paciente pelo nome, nome da mãe, data de nascimento, CPF ou
RG;

62. Deverá disponibilizar ao operador eventuais avisos ao paciente emitidos pela unidade de saúde;
63. Deverá permitir ocadastro de avisos ao paciente que serão emitidos para qualquer unidade de saúde;
64. Deverá disponibilizar o acesso ao histórico das dispensações realizadas para o paciente, listando a data da

retirada, a unidade de saúde, onome produto/medicamento, onome do profissional que receitou, o tipo da
receita, a quantidade e a data de término do medicamento;

65. Deverá permitir o cadastro e manutenção de restrições alérgicas;

66. Deverá alertar ao operador, casos de medicamentos que o paciente possua restrição alérgica a algum
princípio ativo dafórmula do medicamento e bloquear a sua dispensação;

67. Deverá obrigar a informação do número da receita e nome do profissional nas receitas de medicamentos
controlados;

68. Deverá fazer uso de código de barras, para agilizar a dispensação;

69. Deverá alertar o operador caso opaciente ainda possua o medicamento informado em quantidade suficiente
de acordo com a última dispensação;

70. Deverá controlar medicamentos concedidos por programas do Ministério da Saúde;

71. Deverá exibir ao operador a existência de receitas prescritas pelo software, podendo selecionar a receita
desejada eque automaticamente osoftware preencha atela da dispensação. Podendo ooperador retirar algum
medicamento caso não possua no estoque, ou alterar a quantidade dispensada, mantendo a quantidade não
entreguereservada até a data de validadeda receita;



72. Deverá controlar e bloquear receitas já vencidas;

73. Deverá permitir a visualização dos estoques das unidades de saúde (pontos de distril
indicando o estoque atual e as movimentações de entrada/saída/transferência, porunidade. Esta visualização
deverá respeitar nível de acesso por usuário;

74. Deverá permitir a reserva de medicamentos no momento da prescrição pelo profissional, respeitando a
validade da receita (tempo máximo parametrizado). Após o prazo de validade, reservas não dispensadas
deverão ser desconsideradas;

75. Deverá permitir fazer o controle da dispensação e uso de medicamentos, identificando os pacientes e
vinculando às prescrições realizadas (receitas) e aos lotes de medicamentos (rastreabilidade do lote);

76. Deverá exibir o primeiro lote a ser dispensado, dispensando automaticamente sempre os lotes com a menor
validade;

77. Deverá alertar ao usuário/profissional a existência de lotes vencidos, ignorando estes lotes na movimentação
automática;

78. Deverá possuir forma de indicação de produtos similares ou genéricos caso o produto dispensado não possua
quantidade em estoque;

79. Deverá possuir a informação de outra unidade que possua um medicamento em estoque, caso a unidade não
tenha um produto em estoque e que também não possua um similar em estoque, indicando ao paciente onde
ele possa retirar o medicamento;

80. Deverá permitir a parametrização de impressão ou não do comprovante de entrega dos medicamentos com
espaço para assinatura do paciente;

81. Deverá disponibilizar a opção de impressãodos comprovantes em impressorapadrão ou térmica;

RELATÓRIOS DA FARMÁCIA

82. Deverá emitir relatório de consumo médio mensal por período, agrupando por ano, mês, unidade e grupo,
listando o nome do produto, a quantidade total, o número de dias do período e a média de consumo;

83. Deverá emitir relatório sintético de consumo por produto, agrupando por unidade, grupo e subgrupo, listando
o nome do produto e a quantidade;

84. Deverá emitir relatório analítico de consumo por unidade, agrupando por unidade, grupo e subgrupo, listando
por paciente o nome do produto, o custo, a quantidade e valor total;

85. Deverá emitir relatório sintético de consumo por unidade, agrupando por unidade, grupo e subgrupo, listando
o nome do produto, o custo, a quantidade e valor total;

86. Deverá emitir relatório analítico de consumo de produtos por paciente, agrupando por unidade, listando por
paciente o nome do produto, a data, o custo, a quantidade e valor total;

87. Deverá emitir relatório sintético de consumo de produtos por paciente, agrupando por unidade, listando o
paciente, a quantidade e valor total;

88. Deverá emitir relatório de prescrições de produtos por profissional, agrupando por unidade e profissional,
listando o produto, a data, a quantidade, o custo e o valor total;

89. Deverá emitir relatório sintético de consumo de produtos por dia, agrupando por dia, listando o nome do
produto, o nome da unidade, o custo, a quantidade e o valor total;

90. Deverá emitir relatório sintético de consumo de produtos por ação terapêutica, listando o nome do produto, o
custo, a quantidade e o valor total;

91. Deverá emitir relatório analítico de consumo de psicotrópicos, agrupando por unidade e psicotrópico,
listando a data, o nome do paciente, o nome do profissional que receitou, o lote, número de dias de consumo
e a quantidade;

92. Deverá emitir relatório com gráfico ilustrandoo número de atendimentosrealizados por faixa etária;

93. Deverá emitir relatório com gráfico ilustrando o número de atendimentos realizados por sexo;

94. Deverá emitir relatório com gráfico ilustrando o comparativo do número de atendimentos realizados por mês,
comparando os anos informados;

95. Deverá emitir relatório analítico de atendimentos realizados por horário, agrupando por unidade e data,
listando a hora, o nome atendente, o nome do paciente, o nome do produto, a quantidade e o número de dias
para o consumo;

buição/farmácias),



96. Deverá emitir relatório analítico de atendimentos realizados por atendente, agrupando por unidade e o nome '
do atendente, listando a data, onome do paciente, o nome do produto, a quantidade e o número de dias para o
consumo;

97. Deverá emitir relatório sintético de atendimentos realizados por atendente, agrupando por unidade, listando o
nome do atendente, a quantidade de atendimento realizados e o percentual referente a quantidade total de
atendimentos realizados na unidade;

98. Deverá emitir relatório de lotes por validade;

99. Deverá emitir lista para conferência de estoque (inventário), agrupando por unidade, listando o código do
produto, o nome do produto, a apresentação, a tarja, o estoque atual e espaço para a informação manual do
estoque atual;

100. Deverá emitir o termo de abertura e o livro de registros específicos, atendendo a Portaria n° 344/98 da
ANVISA;

101. Deverá emitir o mapa (balanço) e livro informando a movimentação (entradas/saídas) de medicamentos
controlados, atendendo a Portarian°. 344/98 da ANVISA;

102. Deverá emitir o relatório de RMNRA (Relação Mensal de Notificações de Receita "A", de acordo o modelo
definido na Portaria 344/98 da Anvisa;

REQUISIÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

103. Deverá permitir fazer requisições de produtos de uma unidade para outra controlando as fases:

a. Requisição;

b. Impressão da requisição de produtos analítica (lista os lotes disponíveis na unidade requisitante)
ou sintética;

c. Recebimento ou cancelamento darequisição pela unidade requisitada;

d. Transferência dos itens da requisição, todos ou apenas alguns, com quantidades totais ou parciais;
e. Impressão da Guia de Separação listando os produtos, fabricantes, lotes, validades, apresentação e

quantidadedos produtos transferidos;

f. Aprovação da transferência, ou seja, liberação dos itens do estoque e habilitação do recebimento
da transferênciapela unidade solicitante;

g. Confirmação do recebimento da transferência pela unidade requisitante, permitindo, receber total
ou parcialmente os itens e informando a quantidade efetivamente recebida;

104. Deverá possuir forma de indicação de produtos similares ou genéricos caso oproduto transferido não possua
quantidade em estoque;

105. Deverá manter bloqueado o estoque dos itens requisitados na unidade requisitada até o aceite de recebimento
ou cancelamento da transferência pelaunidade requisitante;

106. Deverá permitir configurar se aunidade usa oaceite de transferências, caso opte por não usar, as quantidades
transferidas pela unidade requisitada entrarão automaticamente o estoque da unidade requisitante após a
transferência;

107. Deverá permitir configurar se usará a aprovação de transferência pela unidade requisitada, caso não estiver
ativo, ao realizar a transferência os itens transferidos serão bloqueados na unidade requisitada e enviados a
unidade requisitante;

108. Deverá permitir a transferência de produtos sem a necessidade requisição;

109. Propiciar ao usuário o bloqueio de lotes de medicamentos, para uso em situações como a interdição de
medicamentos pela ANVISA;

110. Deverá permitir inutilizar totalmente, parcialmente ou cancelar obloqueio de produtos em estoque;
111. Deverá validar naentrada deprodutos noestoque osseguintes itens:

112. Não permitir realizar entradas para Unidades as quais o usuário não possui acesso;

113. Não pennitir realizar aentrada se jáexistir alguma entrada járegistrada com omesmo Fornecedor, Número,
Série e Lote;

114. Caso algum dos itens possua "Data de Validade" diferente para oProduto, Lote eFabricante que em alguma
entradajá registrada exibiruma alertaao usuário;



115. Para entrada de produtos imunobiológicos, caso algum dos itens possua "Doses do Frasco" diferente para o
Produto eLote em alguma entrada já registrada osistema deve exibir um alerta ao usuário;!

116. Caso algum dos itens possua "Fabricante" diferente para o Produto e Lote em alguma entrada já registrada
exibir uma mensagem de alerta ao usuário;

117. Deverá permitir configurar a aprovação de entrada deprodutos, ouseja, se habilitado, após a entrada de itens
no estoque será necessária a aprovação da entrada por um usuário autorizado, somente após essa ação as
quantidades da entrada serão integradas ao estoque;

118. Deverá permitir a visualização do estoque em tempo real da unidade de saúde com indicador gráfico do nível
do saldo, informando:

a. Quantidade em estoque;

b. Total vencido;

c. Total reservado;

d. Saldo do estoque;

PROCESSOS JUDICIAIS

119. Deverá possuir cadastro de advogados;

120. Deverá permitir o cadastro e a emissão da declaração de indisponibilidade de medicamentos contendo
informações do paciente, médico e a origem da receita, plano de saúde, medicamentos/materiais e o motivo
da indisponibilidade;

121. Deverá permitir a abertura do processo judicial a partir de uma negativa de indisponibilidade de
medicamentos/materiais;

122. Deverá alertar ao operador no momento do cadastro de uma nova negativa a existência de outras negativas do
mesmo paciente;

123. Deverá permitir a visualização do histórico de negativas do paciente no momento da inclusão de uma nova
negativa;

124. Deverá permitir que os processos sejam classificados conforme as diversas situações:

a. Aberto;

b. Em Andamento;

c. Único;

d. Fora de Linha;

e. Cumprido;

f Devolvido;

g- Suspenso;

h. Inativo;

125. Deverá permitir que seja informado para cada processo se o mesmo gera algum tipo de bloqueio;

126. Deverá permitir que seja informado para cada processo se o mesmo gera algum tipo de multa e o valor;

127. Deverá permitir que seja informado para cada processo o advogado e seu registro na OAB, e-mail e telefone;

128. Deverá permitir que seja informado para cada processo o número e a data do pedido de compra;

129. Deverá possuir a impressão da declaração do pedido de compra dos medicamentos/materiais;

130. Deverá permitir que seja registrado para cada processo todos os medicamentos e materiais, informando para
cada item a freqüência de retirada, a quantidade e o lote reservado; :

131. Deverá permitir o anexo de documentos digitalizados ao processo;

132. Deverá manter um histórico de todos os trâmites efetuados no processo com a descrição do'evento, data, hora
e o operador responsável;

133. Deverá permitir o total controle de dispensação de medicamentos e materiais para o processo;

134. Deverá permitir a dispensação de medicamentos e materiais a partir do processo;

135. Deverá indicar e permitir a dispensação de medicamentos e materiais a partir da recepção do paciente na
farmácia;



136. Deverá possuir extrato do processo judicial contendo as informações cadastrais do processo, os
medicamentos/materiais, todas as dispensações e seus trâmites;

137. Deverá manter um histórico detodas as dispensações efetuadas com data, hora e o operador responsável;

138. Deverá possuir visualização geral do processo, listando para cada item de material ou medicamento, o lote
reservado, a quantidade atual em estoque, a freqüência de retirada, a quantidade do processo, o total já
entregue, o saldo a receber, a data da última entrega e a previsão da próxima entrega;

139. Deverá emitir um comprovante a cada retirada, contendo os materiais e ou medicamentos, o número do
processo e o saldo à retirar;

140. Deverá alterar a situação do processo para cumprido automaticamente após última entrega de
materiais/medicamentos do processo;

141. Deverá possuir a impressão da declaração decumprimento doprocesso;

142. Deverá possuir relatório dos processos judiciais, contendo as informações cadastrais do processo, os
medicamentos/materiais, todas as dispensações e seus trâmites;

143. Deverá possuir relatório de processos judiciais, listando o número de processos e o percentual de incidência
do medicamento no total de processos;

144. Deverá possuir relatório de processos judiciais, listando o número de médicos e advogados envolvidos por
medicamento;

DEMANDA REPRIMIDA

145. Deverá permitir o registro dos medicamentos e materiais procurados pelo paciente e que não estão
disponíveis nos pontos de distribuição de materiais emedicamentos contendo os seguintes campos:

a. Data do cadastro;

b. Unidade;

c. Nome do usuário;

d. Materiais/medicamentos;

e. Quantidade Reprimida;

146. Deverá propiciar ao operador do sistema, uma lista de todos os registros inseridos na demanda reprimida,
com acesso no mínimo as seguintes informações:

a. Data da inclusão;

b. Situação da demanda;

c. Datanecessária parao consumo pelousuário/paciente;

d. Nome do usuário/paciente;

e. Materiais/medicamentos;

f. Quantidade necessária;

g. Quantidade já atendida;

h. Quantidadeainda reprimida;

i. Estoque do Material/medicamento na unidade;

147. Deverá permitir o registro de contatos efetuados ao usuário/paciente para uma determinada demanda
reprimida;

148. Deverá permitir o envio de avisos ao usuário/paciente para uma determinada demanda reprimida seja por e-
mail, SMS ou diretamente ao sistema em forma de aviso pelo sistema em qualquer local que opaciente seja
informado, como por exemplo no momento de um agendamento, no momento da retirada de um exame ou
medicamento, etc;

149. Deverá permitir o bloqueio da demanda reprimida, com a necessidade de uma justificativa para posterior
auditoria;

150. Deverá permitir o desbloqueio da demanda reprimida;

151. Deverá possuir parâmetro para que o operador possa ou não lançar a demanda reprimida no momento da
dispensação do material/medicamento;

QUALIFAR-HÓRUS



152. Deverá permitir a integração com osistema Hórus do programa Qualifar-SUS do Ministérip da Saúde;

153. Deverá prever o relacionamento entre as unidades de fornecimento do cadastro oficial do CATMAT e as
unidades de fornecimento usadas pelo programa Qualifar-SUS, de tal modo que não seja necessário efetuar
relacionamentos, apenas relacionar o Produto aocódigo CATMAT para que a exportação possa serrealizada;

154. Deverá possuir, área restrita aos administradores e técnicos, para efetuar as confíguraçõés de comunicação
com o sistema Qualifar-Hórus, permitindo selecionar o ambiente de integração (Produção ou Homologação)
bemcomo os endereços dos WebServices e os usuários e senhas parao acesso;

155. Deverá permitir selecionar o ambiente de integração que será usado, de Homologação ou Integração. Caso
selecionado o ambiente de Homologação as exportações não terão efeitos reais, ou seja, poderá ser usada
para testar a comunicação e atestar o recebimento dos dados pelo programa sem comprometer a integridade
dos dados. Caso seja usado o ambiente de Produção os dados terão validade real e serão considerados para
todos os efeitos do programa;

156. Deverá permitir o envio de dados para o sistema Qualifar-Hórus, detalhando, após o envio, a mensagem
retornada, o protocolo de envio e a quantidade de inconsistências e sucessos. As inconsistências devem ser
detalhadas identificando o Campo e o motivo da inconsistência;

157. Deverá permitir realizar a consulta da situação dos envios, comunicando-se via WebService com Qualifar-
Hórus;

158. Deverá permitir o download dos arquivos XML enviados;

159. Deverá permitir a exclusão de um envio através da comunicação com o WebService do sistema Qualifar-
Hórus. Caso o prazo para remoção tenha expirado o sistema não deve permitir a exclusão, informado ao
usuário o motivo;

160. Deverá permitir, separadamente, ou em uma única vez, o envio, consulta e exclusão dos tipos de registros,
que são; Entradas, Saídas, Estoque e Dispensação;

CONTROLE DE ENTREGAS

161. Permitir o cadastro de Kits de produtos ou medicamentos;

162. Permitir ativar ou inativar Kits;

163. Permitir o cadastro dos itens que farão parte do kit, bem como definir a quantidade padrão para cada item;

164. Permitir ativar ou inativar itens do Kit;

165. Permitir a geração de kits automaticamente através de parâmetros definidos pelo operador: Validade Inicial
da Receita, Validade Final da Receita, Bairro, Logradouro, Localidade, Ação Programática o qual o cliente
participa, Unidade de Saúde do Cliente e o Cliente;

166. Permitir a configuração da geração de kits, definindo: kit, Unidade de Origem (onde será baixado o estoque).
Unidade de Destino (onde será realizada a entrega dos kits) e o prazo de Consumo em dias;

167. Ao gerar os kits o sistema deve analisar, conforme as prescrições realizadas, a quantidade de produtos
necessária para satisfazer o prazo de consumo informado, no cálculo devem ser consideradas as quantidades
já retiradas e ainda não consumidas pelo cliente e os kits gerados ainda em consumo;

168. Quando informado um kit somente devem ser gerados os kits para os medicamentos prescritos que estão
relacionados e ativos no kit;

169. Quanto não for informado um kit somente devem ser gerados os kits para os medicamentos de uso contínuo
em uso pelo cliente;

170. Para a geração de kits deve ser verificada a validade das receitas dos clientes, de forma que não sejam
gerados kits para clientes cuja receita esteja vencida;

171. Ao gerar os kits deve ser realizada automaticamente a baixa de estoque dos itens na Unidade de Origem
selecionada;

172. Permitir antes da baixa dos itens do estoque, configurar individualmente, para cada cliente, as quantidades de
cada item;

173. Permitir antes da baixa dos itens do estoque, remover kits de clientes;

174. Caso não exista estoque suficiente para geração de algum dos itens do kit, o sistema deve alertar ao operador
informando os produtos com saldo insuficiente em estoque, podendo este cancelar a geração dos kits;

175. Caso não exista estoque suficiente para geração de algum dos itens do kit, o sistema deve alertar ao operador
permitindo gerar Demanda Reprimida para os itens não atendidos;



176. Destacar os itens nos kits que não atendidos pela rede básica (RENAME);

177. Após a geração dos kits deve permitir a geração das orientações farmacêuticas em impressora térmica para
todos os kits gerados;

178. Permitir a geração de avisos para um ou vários clientes simultaneamente, permitindo comunicar sobre a
situação do kit, ati-avés de: Envio de SMS, para o celular definido no cadastro do cliente, permitindo definir o
título e o texto da mensagem; Envio de E-mail, para o e-mail definido no cadastro do cliente, permitindo
definir o título e o texto; Aviso em Tela, permitindo selecionar os grupos de usuários ou usuários que serão
notificados ao informar o paciente em qualquer tela do sistema;

179. Permitir o registro de entrega dos Kits aos clientes, permitindo, caso okit não tenha sido retirado pelo cliente,
informaro responsável pela retirada;

180. Após aentrega do kit ao cliente osistema deve permiti emitir o comprovante de entrega para assinatura pelo
cliente ou responsável;

181. O comprovante de entrega do kit, conforme necessidade do operador, pode ser impresso em impressora
térmica ou impressora normal;

182. Permitir a consulta dos kits gerados, através dos seguintes filtros (Unidade de Origem, Unidade de Destino,
Situação (Pendente, Entregue e Não retirado). Ação programática, Avisados (Sim, Não, Todos), Lote de
geração do Kit, Cliente, responsável pela retirada, Kit e Data de geração do kit);

183. Peimitii o cancelamento de um kit. Ao cancelar, os estoques dos itens do kit devem ser estornados
automaticamente parao estoque da Unidade de Origem;

184. Permifir o registro de não retirada do kit pelo cliente obrigando o operador a informar uma justificativa. Ao
registrar anão retirada de um kit os itens devem ser estornados automaticamente para oestoque da Unidade
de Origem;

INTEGRAÇÕES

185. Deverá prever a integração do estoque com osistema administrativo do sistema de compras e almoxarifado
de empiesas terceiras através de um WebService que perriiita o recebimento de entradas de produtos no
estoque, contendo informações da Unidade de Origem, Unidade de Destino, Dados das Notas Fiscais, itens,
Lotes, Validade, Fabricantes, Valore Quantidades;

186. Deverá identificar os produtos através da lista de produtos do CATMAT (Sistema de Catalogação de
Materiais) de acordo com atabela oficial, para consulta, disponibilizada no site ComprasNet do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão;

187. Deverá possuir uma área específica para consulta das entradas recebidas;

188. Deverá permitir orecebimento ecancelamento de, uma entrada recebida. Oestoque somente deve ser alterado
caso a entrada seja recebida;

189. Deverá prever o envio, através da chamada de um Webservice ao sistema terceiro, comunicando se entrada
foi cancelada ou recebida;

190. Deverá possuir, em uma área restrita aos administradores e técnicos, as configurações dos endereços dos
WebServices para envio de confirmação ecancelamento, aafivação ou desativação da integração eousuário
e senha para acesso.

8.5 MÓDULO DE PRONTUÁRIO MÉDICO

ATENDIMENTO MÉDICO

1 Deverá permitir, em uma área restrita a administradores e técnicos, a configuração da impressão das receitas,
com as seguintes opções: Exibir ou ocultar ocabeçalho das receitas (para os casos de papéis com cabeçalho pré-
impresso); Exibir ou ocultar orodapé das receitas (para os casos de papéis com rodapé pré-impresso); Exibir ou
ocultar ologo do SUS; Imprimir duas vias da receita na mesma página; Imprimir duas vias da receita simples;
Imprimir duas vias da receita de outros medicamentos e recomendações; Alterar o texto do cabeçalho da
receita;

2 Deverá possuir parametrização que obrigue ou não a informação do CID principal para a conclusão do
atendimento;

3 Deverá ordenar ospacientes priorizando o nível daclassificação de risco;

4 Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a2(dois) anos esuperior a60 (sessenta)
anos, em negrito e cor diferenciada(vermelho);

Deverá permitir a ordenação dos pacientes na tela por data, hora ou idade;



6 Deverá possuir forma de identificação dos pacientes hipertensos e ou diabéticos, disponibilizando atendimento
diferenciado seguindo os padrões do sistema HIPERDIA do Ministério da Saúde;

7 Deverá possuir forma de identificação das pacientes gestantes, disponibilizando atendimento diferenciado
seguindo os padrões do sistema SISPRENATAL do Ministério da Saúde;

8 O software deve possuir ftmcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a justificativa
do não atendimento pelo profissional;

9 Deverá permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;

10 Deverá permitir a chamada dos pacientes através do painel de chamadas. O sistema deverá solicitar ao
profissionalna primeira chamada do dia, o número do consultório que ele está atendendo e a cor da faixa que o
paciente deve seguir da recepção até ele;

11 Deverá possuir forma de atualização automática da lista de usuários exibidos na tela, por tempo parametrizado,
facilitando a visualização de novos pacientes na lista;

12 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram triados;

13 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram triados;

14 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram atendidos;

15 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

16 Deverá permitir o registro do atendimento médico a partir de um paciente da lista;

ATENDIMENTO

17 Deverá exibir ao profissional as informações do atendimento e paciente: Data e hora do atendimento; Unidade
do atendimento; Nome do profissional; Especialidade do profissional; Nome completo e foto do paciente; Idade
(em anos, meses e dias); Número do prontuário; Restrições alérgicas;

18 Deverá permitir o acesso aos dados registrados, por nível de acesso e categoria profissional (médico, psicólogo,
fisioterapeuta e outros);

19 Deverá disponibilizar acesso a anamnese do paciente, com opção de preenchimento de uma nova anamnese ou
consulta ao histórico de anamneses preenchidas anteriormente;

20 Deverá disponibilizar acesso as informações de doenças e agravantes do paciente em conformidade as opções
exigidas nas fichas da atenção básica e e-SUS;

21 Deverá disponibilizar acesso as informações familiares do paciente;

22 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

23 Deverá disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

24 Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede municipal;

25 Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberados para o acesso;

26 Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;

27 Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

28 Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

29 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

30 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso, com
faixa de idade inicial e final parametrizável;

31 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referente a todos os atendimentos
registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações: Hora de entrada na unidade; Hora da
triagem; Hora do atendimento; Hora da conclusão do atendimento; Unidade do atendimento; Profissional do
atendimento, sua especialidade e registro; CID; Registros coletados durante o atendimento; Profissional da
triagem, sua especialidade e registro; Informações da triagem (Altura, Cintura, Abdômen, Quadril, Perímetro
Encefálico, Peso, Pressão Sistólica, Pressão Diastólica, Temperatura, Freqüência Cardíaca, Freqüência
Respiratória, Saturação 02, Glicemia); Queixa/Sintomas; Procedimentos realizados; Exames requisitados;
Encaminhamentos realizados; Prescrições efetuadas; Atestados e declarações impressas;

32 Deverá permitir a impressão do prontuário, respeitando o nível de acesso

33 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente a consulta médica,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde



34 Deverá permitir o registro dos procedimentos efetuados, validando todas as regras da tabela de procedimentos •
do SIGTAP evitando críticas posteriores na produção BPA

35 Deverá permitir o registro da informação do tipo e grupo de atendimento conforme padrão do sistema SIA do
Ministério da Saúde

36 Deverá disponibilizar ao profissional para visualização as informações sobre a triagem: Profissional;
Especialidade; Altura; Cintura; Abdômen; Quadril; Perímetro Encefálico; Peso; Pressão Sistóiica; Pressão
Diastólica; Temperatura; Freqüência Cardíaca; Freqüência Respiratória; Saturação 02; Glicemia;

37 Deverá possuir gráficos de acompanhamento e evolução do paciente para os seguintes itens; Peso/Altura, IMC,
Abdômen, Cintura, Quadril, RCQ, Perímetro Encefálico, Pressão Arterial, Freqüência Cardíaca, Freqüência
Respiratória, Temperatura, Glicemia Pós-Prandial, Glicemia em Jejum, Saturação 02, quando gestante de
Altura Uterina, BCF (Batimentos Cardíacos Fetais), Perímetro Cefálico eTorácico, assim como para Diabéticos
e Hipertensos de Colesterol Total e HDL;

38 Deverá exibir o cálculo do Escore de Framingham e o risco de doenças coronarianas em 10 anos, se é baixo,
moderado ou alto, e a informação do risco em percentual, quando informado o peso, altura, PA Sistóiica
(mmHg), Colesterol Total (mg/dl) e HDL (mg/dl) na triagem;

39 Deverá disponibilizar ao profissional para visualização as informações sobre a queixa/sintoma

40 Deverá permitir oregistro do CID principal, possibilitando aconsulta do CID por nome ou código;

41 Deverá permitir oregistro do(s) CID secundário(s), possibilitando aconsulta do CID por nome ou código;
42 Deverá gerar automaticamente aviso de agravos ao setor de epidemiologia em casos de doenças notificáveis;

43 Deverá permitir que as informações coletadas durante o atendimento sejam registradas em área específica no
prontuário do paciente;

44 Deverá disponibilizar ao profissional, uma forma de visualização do prontuário antigo do paciente em formato
de imagem (JPG, PNG) ou formato portátil dedocumento (PDF);

45 Deverá permitir que o profissional anexe documentos digitalizados ao prontuário do paciente em formato de
imagem (JPG, PNG);

46 Deverá possuir espaço para que o profissional registre de informações sigilosas do paciente;

47 Deverá permitir que o profissional a libere acesso aos registros de informações sigilosas do paciente a outro
profissional;

48 Deverá permifir o registro dos dados clínicos do paciente para arequisição de procedimentos;

49 Deverá permitir, no momento da solicitação de exames, a seleção de um plano de diagnóstico previamente
cadastrado e relacionado à especialidade do profissional. Ao selecionar um plano o profissional poderá
selecionar todos ou apenas alguns dos exames/procedimento definidos para o plano;

50 Deverá obrigar a informação de uma justificativa do profissional para a solicitação de exames acima de um
número parametrizado pela SMS;

51 Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames o absenteísmo (falta ou atraso) em exames
anteriores;

52 Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames a repetição, alertando sobre exames já
solicitados ou que já estejam agendados;

53 Deverá permitir a informação domaterial a examinar para cada exame solicitado;

54 Deverá permitir que os exames estejam prontos para serem agendados/regulados após a confirmação do
atendimento;

55 Deverá possibilitar a consulta e visualização dos resultados de exames já liberados pelos Laboratórios
municipais, bemcomo os prestadores de serviços terceirizados;

56 Deverá permitir a prescrição de medicamentos através da seleção de receitas previamente cadastradas e
relacionadas à especialidade do profissional. Ao selecionar uma receita deve ser possível selecionar todos ou
apenas alguns dos medicamentos;

57 Deverá possuir a pesquisa do medicamento através do nome comercial ou do seu princípio ativo;

58 Deverá permitir aprescrição de medicamentos da farmácia básica informando: Quantidade; Posologia; Tipo de
uso; Dose posológica; Se é de uso contínuo;

59 Deverá exibir o saldo do medicamento prescrito, porém, não deverá restringir a prescrição uma vez que não
exista saldo na unidade de saúde;



60 Deverá efetuar informar a reserva dos medicamentos prescritos na rede de farmácia básica (enquanto não for
feita a dispensação ou a receita possuir validade);

61 Deverá permitir que as receitas estejam prontas para serem dispensadas na farmácia após a confirmação do
atendimento;

62 Deverá permitir o cadastro e manutenção de restrições alérgicas;

63 Deverá alertar ao profissional, casos de medicamentos que o paciente possua restrição alérgica a algum
princípio ativo da fórmula do medicamento;

64 Deverá permitir a prescrição de medicamentos que não estejam cadastrados nafarmácia básica;

65 Deverá permitir que o profissional possa renovar uma receita de medicamento de uso contínuo através do seu
histórico de medicamentos de uso contínuo. O profissional irá selecionar os medicamentos desejados e o
sistema fará umanova prescrição automaticamente, agilizando o atendimento do profissional;

66 Deverá permitir que várias receitas sejam emitidas durante o atendimento do paciente, separando os
medicamentos em suas respectivas receitas no momento da impressão;

67 Deverá permitir o profissional colocar o paciente atendido em observação, permitindo solicitar exames e
prescrever medicamentos para uso interno, durante a observação;

68 Deverá permitir a impressão da requisição de exames parauso interno, durante a observação;

69 Deverá permitir a impressão das receitas para uso interno, durante a observação;

70 Deverá permitir o registro das avaliações médicas ou de enfermagem para o cliente em observação, com as
seguintes informações: Data/Hora da avaliação; Dados da biometria (Pressão Arterial, Freqüência Cardíaca e
Respiratória, Saturação de 02, Temperatura, etc); Texto sobre a avaliação realizada; Medicamentos
administrados;

71 Deverá possuir aviso que o profissional possui pacientes em observação;

72 Deverá permitir que o profissional tenha acesso aos dados do cliente em observação, tais como: Dados da
biometria; Histórico de avaliação (Data, Hora, Profissional, Avaliação e Registros de Enfermagem); Gráficos da
evolução e acompanhamento dos sinais vitais do cliente (Pressão, Freqüência Cardíaca e Respiratória,
Saturação 02 e Temperatura); Lista dos medicamentos administrados (Data. Hora, Profissional, Medicamento,
Quantidade, Dose e Dose Posológica); Lista dos medicamentos prescritos; (Data, Hora, Medicamento,
Posologia, Via de Administração, Quantidade e Dose Posológica); Lista de exames requisitados, peraiitindo
visualizar os resultados caso já tenham sido informados pelo laboratório;

73 Deverá permifir que o profissional possa listar apenas os pacientes que estão em observação;

74 Deverá permitir ao profissional encerrar a observação do paciente, prescrevendo medicamentos e requisitando
exames complementares;

75 Deverá constar no prontuário do paciente a lista de todos os registros efetuados durante o seu atendimento que
ficou em observação: prescrições e administrações de medicamentos, registros de enfermagem, sinais vitais e
gráficos de acompanhamento, exames requisitados e seus resultados;

76 Deverá permitir a impressão da FAA (ficha de atendimento ambulatorial) já preenchida com todos os dados do
paciente;

77 Deverá permitir o encaminhamento com registro da especialidade e subespecialidade, o nível de urgência, a
investigação/diagnóstico e a indicação da referência;

78 Deverá permitir que os encaminhamentos estejam prontos para serem agendados/regulados após a confirmação
do atendimento;

79 Deverá permitir a inclusão e impressão da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho);

80 Deverá permitir a inclusão e impressão do laudo de TFD (Tratamento Fora de Domicílio);

81 Deverá possuir impressão de declaração de comparecimento para o paciente e acompanhante;

82 Deverá possuir impressão de atestado médico;

83 Deverá possuir impressão de requisição de exames, separando automaticamente os exames por grupos de
procedimentos direcionando assim cada requisição para o devido prestador;

84 Deverá possuir impressão de receita médica com código de barras;

85 Deverá permitir o agendamento do retorno do paciente após o témiino do atendimento;

REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES



86 O software deverá disponibilizar o acesso ao histórico dosexames do paciente;

87 Deverá possuir impressão de requisição de exames;

88 Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

89 Osoftware deverá alertar ao profissional no momento darequisição, caso o paciente já possua requisição para o
mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;

90 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de
absenteísmo (falta ou atraso);

91 O sistema deverá permitii" a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma justificativa
que deverá estar disponível junto ao histórico decancelamentos do paciente para fins de auditoria;

8.6 MÓDULO DE PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

1 Deverá permitir, em uma área restrita a administradores e técnicos, a configuração da impressão das receitas,
com as seguintes opções: Exibir ou ocultar o cabeçalho das receitas (para os casos de papéis com cabeçalho pré-
impresso); Exibir ou ocultar o rodapé das receitas (para os casos de papéis com rodapé pré-impresso); Exibir ou
ocultar o logo do SUS; Imprimir duas vias da receita na mesma página; Imprimir duas vias da receita simples;
Imprimir duas vias da receita de outros medicamentos e recomendações; Alterar o texto do cabeçalho da
receita;

2 Deverá possuir parametrização que obrigue ou não a informação do CID principal para a conclusão do
atendimento

3 Deverá permitir aclassificação da prioridade de atendimento do paciente no momento da inclusão dele na fila;
4 Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a2(dois) anos esuperior a60 (sessenta)

anos, em negrito e cor diferenciada(vermelho);

5 Deverá permitir a ordenação dos pacientes natela pordata, hora ou idade;

6 Osoftware deve possuir funcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para ajustificativa
do não atendimento pelo profissional;

7 Deverápermitira buscade um paciente da listapelo nome;

8 Deverá permitir a chamada dos pacientes através do painel de chamadas. O sistema deverá solicitar ao
profissional na primeira chamada do dia, onúmero do consultório que ele está atendendo eacor da faixa que o
paciente deve seguir da recepção até ele;

9 Devei ápossuir forma de atualização automática da lista de pacientes exibidos na tela, por tempo parametrizado,
facilitando a visualização de novos pacientes na lista;

10 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram atendidos;

11 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

12 Deverá permitir o registro do atendimento odontológico a partir de um paciente dalista;

ATENDIMENTO

13 Deverá exibir ao profissional as informações do atendimento e paciente: Data do atendimento; Unidade do
atendimento; Nome do profissional; Especialidade do profissional; Nome completo e foto do paciente; Idade
(em anos, meses e dias); Número do prontuário; Restrições alérgicas; Nome da mãe; Nome do pai;

14 Deverá disponibilizar acesso a anamnese do paciente, com opção de preenchimento de uma nova anamnese ou
consulta ao histórico de anamneses preenchidas anteriormente;

15 Deverá disponibilizar acesso as informações de doenças e agravantes do paciente em conformidade as opções
exigidas nas fichas da atenção básica e e-SUS;

16 Deverá disponibilizar acesso as informações familiares dopaciente;

17 Deverádisponibilizaracesso ao prontuáriomédico;

18 Deverá disponibilizar acesso aos resultados deexames, com opção de impressão deles;

19 Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que opaciente retirou na rede municipal;

20 Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberados para oacesso;
21 Deverá disponibilizar acesso aosmedicamentos de uso contínuo;



22 Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

23 Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

24 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo ematraso;

25 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso, com
faixa de idade inicial e final parametrizável;

26 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referente a todos os atendimentos
registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações: Unidade do atendimento;
Profissional do atendimento, sua especialidade e registro; Registros coletados durante o atendimento;
Procedimentos realizados; Exames requisitados; Prescrições efetuadas; Atestados e declarações impressas;

27 Deverá possuir odontograma que permita ao profissional clicarsobre qualquer elemento dentário para definir a
situação em que ele se encontra;

28 Deverá permitir a seleção de procedimentos previamente cadastrados ao clicar sobre qualquer elemento
dentário, automatizando os registros de facilitando a informação de todos os procedimentos gerados em um
tratamento de canal por exemplo;

29 Deverá permitir o registro dos procedimentos efetuados, validando todas as regras da tabela de procedimentos
do SIGTAP evitando críticas posteriores na produção BPA;

30 Deverá permitir o registro da informação do tipo e grupo de atendimento conforme padrão do sistema SIA do
Ministério da Saúde;

31 Deverá permitir o registro do CID principal, possibilitando a consulta do CID por nome ou código;

32 Deverá permitir o registro do(s) CID secundário(s), possibilitando a consulta do CID por nome ou código;

33 Deverá gerar automaficamente aviso de agravos ao setor de epidemiologia em casos de doenças notificáveis;

34 Deverá permitir que as informações coletadas durante o atendimento sejam registradas em área específica no
prontuário do paciente;

35 Deverá disponibilizar ao profissional, uma forma de visualização do prontuário antigo do paciente em formato
de imagem (JPG, PNG) ou formato portátil de documento (PDF);

36 Deverá permitir que o profissional anexe documentos digitalizados ao prontuário do paciente em formato de
imagem (JPG, PNG);

37 Deverá permitir o registro dos dados clínicos do paciente para a requisição de procedimentos;

38 Deverá permitir, no momento da solicitação de exames, a seleção de um plano de diagnóstico previamente
cadastrado e relacionado à especialidade do profissional. Ao selecionar um plano o profissional poderá
selecionar todos ou apenas alguns dos exames/procedimento definidos para o plano;

39 Deverá obrigar a informação de uma justificativa do profissional para a solicitação de exames acima de um
número parametrizado pela SMS;

40 Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames o absenteísmo (falta ou atraso) em exames
anteriores;

41 Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames a repetição, alertando sobre exames já
solicitados ou que já estejam agendados

42 Deverá permitir a informação do material a examinar para cada exame solicitado;

43 Deverá permitir que os exames estejam prontos para serem agendados/regulados após a confirmação do
atendimento;

44 Deverá possibilitar a consulta e visualização dos resultados de exames já liberados pelos Laboratórios
municipais, bem como os prestadores de serviços terceirizados;

45 Deverá permitir a prescrição de medicamentos através da seleção de receitas previamente cadastradas e
relacionadas à especialidade do profissional. Ao selecionar uma receita deve ser possível selecionar todos ou
apenas alguns dos medicamentos;

46 Deverá possuir a pesquisa do medicamento através do nome comercial ou do seu princípio ativo;

47 Deverá permitir a prescrição de medicamentos da farmácia básica informando: Quantidade; Posologia; Tipo de
uso; Dose posológica; Se é de uso contínuo;

48 Deverá exibir o saldo do medicamento prescrito, porém, não deverá restringir a prescrição uma vez que não
exista saldo na unidade de saúde;



49 Deverá efetuar informar a reserva dos medicamentos prescritos na rede de farmácia básica (enquanto não for'
feita a dispensação ou a receita possuir validade);

50 Deverá permitir que as receitas estejam prontas para serem dispensadas na farmácia após a confirmação do
atendimento;

51 Deverápermitir o cadastro e manutenção de restriçõesalérgicas;

52 Deverá alertar ao profissional, casos de medicamentos que o paciente possua restrição alérgica a algum
princípio ativo da fórmula do medicamento;

53 Deverá permitir a prescrição de medicamentos que não estejam cadastrados na farmácia básica;

54 Deverá permitir que o profissional possa renovar uma receita de medicamento de uso contínuo através do seu
histórico de medicamentos de uso contínuo. O profissional irá selecionar os medicamentos desejados e o
sistema fará uma nova prescrição automaticamente, agilizando o atendimento do profissional;

55 Deverá permitir que várias receitas sejam emitidas durante o atendimento do paciente, separando os
medicamentos em suas respectivas receitas no momento da impressão;

56 Deverá permitir a impressão da FAO (ficha de atendimento odontológico) já preenchida com todos os dados do
paciente;

57 Deverá possuir impressão dedeclaração decomparecimento para o paciente e acompanhante;

58 Deverápossuir impressão de atestadoodontológico;

59 Deverá possuir impressão de requisição de exames, separando automaticamente os exames por grupos de
procedimentos direcionando assim cada requisição para o devido prestador;

60 Deverá possuir impressão de receita odontológica com código de baiTas;

61 Deverá permitir o agendamento do retomo do paciente após o término do atendimento;

REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES

62 Osoftware deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

63 Deverá possuir impressão de requisição de exames;

64 Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

65 Osoftware deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso opaciente jápossua requisição para o
mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;

66 O softwaie deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de
absenteísmo (falta ou atraso);

67 Osistema deverá permitii" a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma justificativa
que deverá estar disponível junto ao histórico de cancelamentos do paciente para fins de auditoria;

8-7 IVIÓDULO DE CONTROLE DE TFD rTRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIOS
1 Deverá permitir a inclusão de laudos de TFD, contendo a unidade e profissional solicitante, informações do

paciente, jusfificativa para a necessidade de acompanhante, CID, procedimento para o tratamento, diagnóstico
inicial, diagnóstico provável, histórico da doença, exame físico, exames complementares, ü-atamentos
realizados, as razões que Impossibilitam aRealização do Tratamento e o tipo de transporte;

2 Deverá permitir a impressão do laudo TFD automaticamente após a sua inclusão;

3 Deverápermitir a reimpressãodo laudoTFD;

4 Deverá permitir a inclusão de complementos ao laudo após asua inclusão, registrando automaticamente a data,
hora e o nome do usuário que efetuou o complemento;

5 Deverá permitir a localização de um laudo no mínimo por data de abertura, número do laudo, nome do paciente
e nome do profissional solicitante;

6 Deverá permitir alterar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, hora e o nome do
usuário que efetuou a alteração;

7 Deverá permitir aprovar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, hora e o nome do
usuário que efetuou a aprovação;

8 Deverá permitir glosar olaudo após asua inclusão, registrando automaticamente adata, hora, omotivo da glosa
e o nome do usuário que efetuou a glosa;



9 Deverá permitir arquivar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, hora, o motivo da
arquivação e o nome do usuárioque efetuou a arquivação;

10 Deverá permitir negar o laudo após a sua aprovação, registrando automaticamente a data, hora, o motivo da
negação e o nome do usuário que efetuou a negação do tratamento;

11 Deverá permitir autorizar o laudo após a sua aprovação, registrando automaticamente a data, horae o nome do
usuário que efetuou a autorização do tratamento;

12 Deverápermitira impressão do pedidode TFD após a autorização do tratamento;

13 Deverá permitir o cancelamento daautorização do pedido deTFD após a autorização dotratamento, registrando
automaticamente a data, horae o nome do usuário que efetuou o cancelamento da autorização do tratamento;

14 Deverá permitir negar o fratamento após a sua aprovação, registrando automaticamente a data, hora e o nome do
usuário que efetuou a negação do tratamento;

15 Deverá permitir autorizar o tratamento após a sua aprovação, obrigando a informação do local de tratamento e o
motivo. O sistema deverá ainda registrar automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou a
autorização do tratamento;

16 Deverá permitir o cancelamento da autorização do tratamento após a autorização do tratamento, registrando
automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou o cancelamentoda autorização do tratamento;

17 Deverá liberar o agendamento do transporte após a autorização do tratamento direcionando o usuário
diretamente a rotina de agendamento de transporte;

18 Deverápermitir a visualização de todos os tramites ocorridos no processo de TFD do paciente;

RELATÓRIOS

19 Deverá emitir relatório dos processos por unidade solicitante, contendo no mínimo as informações do laudo
(data, número, nome do paciente, nome do profissional solicitante, procedimento e a situação atual dele);

20 Deverá emitir relatório dos processos agendados por destino, contendo no mínimo as informações de (data e
hora do agendamento, data e número do laudo, nome do paciente, nome do profissional solicitante e
procedimento), separados por unidade de destino;

21 Deverá emitir relatório dos processos por procedimento, contendo no mínimo as informações do laudo (data,
número, nome do paciente, nome do profissional solicitante e a situação atual dele), separados por unidade
solicitante e procedimento solicitado;

22 Deverá emitir relatório dos processos por profissional solicitante, contendo no mínimo as informações do laudo
(data, número, nome do paciente, nome do procedimento e a situação atual dele), separados por unidade
solicitante e nome do profissional solicitante.

8.8 MÓDULO DE LABORATÓRIO

1. Deverá permitir o cadastro dos exames prestados com as seguintes informações e referências ao SIGTAP
(Nome, seção, sigla, prazo de entrega, validade do resultado, sexo, faixa etária, CBO, instrumento de registro,
habilitações e valor);

2. Deverá possuir cadastro de seções;

3. Permitir configurar se o exame permite recoleta;

4. Permitir configurar se o exame permite reagendamento da coleta;

5. Permitir configurar quantas amostras podem ser coletadas para o exame;

6. Pennitir configurar se o exame usa interfaceamento com equipamentos;

7. Permitir configurar as variáveis de resultado do exame, permitindo definir o tipo de variável: texto, texto
longo, numérico, lista de opções (permite informar as opções possíveis), fórmula ou calculado (permite definir
o cálculo realizado com base em outras variáveis);

8. Permitir configurar, para cada variável de resultado do exame, seus valores de referência, considerando a faixa
etária e sexo do cliente, ou seja, permitir configurar valores de referência distintos de acordo com a idade e
sexo;

9. Deverá possuir campo para especificação do prazo de liberação do exame;

10. Permitir o cadastro e configuração de mapas de trabalho personalizados para o exame;

11. Permitir ativar e inativar mapas de trabalho do exame;



12. Permitir a personalização do mapa de trabalho, possibilitando: O uso dos dados da unidade prestadora, do'
cliente e do atendimento; A criação de tabelas conforme necessidade; A formatação do texto, definindo seu
tipo de fonte, cor, tamanlio, alinhamento, negrito, itálico, sublinhado, tachado, subscrito, tabulações e as
demais ílinções básicas deum editor detexto; A inclusão de imagens e figuras; Possibilidade de configurar
o mapa de trabalho usando HTML;

13. Deverá permitir o cadastro de recipientes para coleta de materiais, com a identificação da sua cor, descrição,
volume e observação;

14. Deverá permitir associar os recipientes aos exames, identificando a quantidade de recipientes necessários e o
volume da coleta;

15. Deverá permitir o cadastro de materiais relacionados ao exame definindo a quantidade necessária em que etapa
do processo é empregado: Coleta, conservação de amostra, análise, entrega e outros;

16. Permitir o cadastro de modelos de laudo do exame com leiaute totalmente personalizável, que permita: O uso
dos dados do cadastro do exame: Nome do Exame, procedimento, nome do procedimento e sigla; O uso dos
dados da amostra do material coletado: Data da coleta, hora da coleta, recipiente usado, profissional
responsável pela coleta, especialidade do profissional e usuário que registrou; O uso dos dados do registro de
resultado: data, hora, data da liberação, hora da liberação, data do agendamento, hora do agendamento,
profissional, especialidade e usuário que registro o resultado; O uso dos dados das variáveis de resultado
definidas no cadastro do exame; O uso dos valores de referência definidos para cada variável do resultado do
exame; O uso de outros dados como: Unidade prestadora, data atual, data atual por extenso, dia atual, mês
atual e ano atual; A criação de tabelas conforme necessidade; A formatação do texto, definindo seu tipo de
fonte, cor, tamanho, alinhamento, negrito, itálico, sublinhado, tachado, subscrito, tabulações e as demais
funções básicas de um editor de texto; A inclusão de imagens e figuras; Possibilidade de configurar o laudo
usando HTML.

17. Permitir ativar ou inativar um modelo de laudo de exame;

18. PeiTOitir configurar o modelo de impressão do laudo em retrato ou paisagem;

19. Deverá possuir uma visualização prévia do resultado do exame no momento da configuração do laudo;

20. Deverá possuir definição dos profissionais que assinam osresultados dos exames;

21. Deverá possuir assinatura gráfica para agilizar o processo de liberação da assinatura e do resultado pelo
profissional mesmo á distância;

MATERIAIS

22. Deverá possibilitar a realização de pesquisa dos materiais pelos campos:

a. Nome;

b. Grupo;

c. CATMAT;

d. Situação cadastral:

i. Ativo,

ii. Inativo.

23. Possuir forma de indicação/visualização dos locais de armazenamento do material, tais como: Local; Sala;
Estante; Prateleira;

24. Deverá possuir forma de vinculação de materiais similares ougenéricos;

25. Deverá possuir informações de quantidade ideal e mínimas no estoque, gerando relatório de necessidade de
materiais;

26. Deverá possuir campo para informação do código de barras domaterial;

27. Deverá emitir etiquetas para identificação do material (com código de barras) contendo código e descrição;

28. Deverá gerenciar o cadastro de fornecedores da instituição integrando com osistema da prefeitura;

29. Deverá possuir funcionalidade para clonagem/duplicação de um cadastro para facilitar a inclusão de um novo
que tenha as mesmas características;

30. Deverá possuir forma de definição de estoque ideal e mínimo para cada unidade desaúde;

31. Deverá permitir através da seleção do material, a visualização geral do estoque em todas as unidades, listando
lotes e validades;



ENTRADAS ,

32.0 software deverá naprimeira tela de acesso as entradas, deverá mostrar o hiistórico das entradas possibilitando a
pesquisa desta informação por: Data da entrada; Número da nota fiscal; Nome do fornecedor; Unidade de
saúde;

33.Deverá controlar as informações da nota fiscal; Data da compra; Número da nota fiscal; Série; Fornecedor;
Unidade de entrada;

34. Deverá fazer uso de código de ban-as, para agilizar a entrada e saída de itens;

35. Deverá controlar as informações do item de entrada: Código do produto; Lote; Quantidade; Valor unitário; Data
de validade;

36.Deveráemitir relatório de entradas com informações de custos por unidade;

37.Propiciar a emissão de relatório de entradas com informações de custos por grupo de produto;

38. Deverá emitir relatório de entradas com informações de custos por fornecedor;

39. Deverá emitir relatório de entradas com informações de custos por período;

ACERTOS E INUTILIZAÇÕES

40. Deverá permitir a inutilização de produtos por unidade, informando (Data, Unidade, Produto, Lote, Quantidade,
Motivo e Observações);

41. Deverá ao informar o produto, listar todos os lotes disponíveis e a sua validade;

42. Deverá permitir a visualização de todas as inutilizações efetuadas com informações da data, produto, lote,
quantidade, valor total, unidade e motivo;

43. Deverá permitir a consulta de inutilizações efetuadas por data, nome do produto, lote, quantidade, data de
vencimento e motivo da inutilização;

44. Deverá emitir relatório de inutilizações por período, agrupando por unidade, grupo e motivo, listando a data, o
produto, o lote, a validade a quantidade e o valor total;

RECEPÇÃO E LABORATÓRIO

45. Deverá exibir os pacientes com exames agendados, listando no mínimo a Data, Nome do paciente. Número do
Prontuário, Nome da unidade solicitante. Nome do profissional solicitante. Número da requisição. Nome do
procedimento. Nome da Seção e Material à examinar;

46. Deverá ser possível realizar a pesquisa do paciente/usuário, no mínimo, pelo Código do usuário. Nome do
usuário. Data, Número do prontuário. Unidade solicitante. Nome do procedimento, CPF ou Cartão Nacional de
Saúde;

47. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes agendados que já realizaram, não realizaram a coleta do
material e ainda, para os exames com mais de uma amostra, se a coleta está parcialmente realizada;

48. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes agendados, presentes e que não compareceram;

49. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes de uma determinada seção;

50. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes de um determinado convênio;

51. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes pela situação do laudo: não digitado, digitado, digitado
parcialmente e assinado;

52. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes o exame esteja impresso ou aguardando impressão;

53. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes cujo exame esteja aguardando entrega, entregue ou não
retirado;

54. Deverá possuir parâmetro para quando o exame for requisitado por uma unidade de pronto atendimento (UPA)
apareça de forma destacada dentre os demais;

55. Deverá possuir parâmetro que permita ativar a confirmação de presença do cliente para o exame na recepção;

56. Deverá permitir o reagendamento da coleta de um exame para outra, caso a configuração do exame permita;

57. Permitir o registro de coleta dos materiais dos exames;

58. Caso a configuração do exame permita, possuir ação para descartar uma amostra já coletada. Após o descarte o
sistema deve permitir uma nova coleta para o exame;

59. Possuir parâmetro que quando ativo, permita realizar o registro de coleta juntamente com a confirmação de
presença do cliente automaticamente;



60. Ao registrar a coleta sugerir a baixa de materiais conforme produtos configurados no cadastro do exame para a -
etapa de coleta;

61. Permitir registrar os materiais usados paracoleta do exame, realizando baixa automática de estoque;

62. Possuirparâmetropara tornar obrigatório informaros materiais usados na coleta;

63. Possuir parâmetro parahabilitar o registro de produção automático paraa coleta;

64. Possuir parâmetro para permitir configurar o procedimento que será faturado no registro deprodução dacoleta;

65. Possuir parâmetro para definir o caráter e grupo deatendimento padrões para o registro deprodução dacoleta;

66. Possuir parâmetro para obrigar, caso não tenha sido informado na requisição, selecionar o material a examinar
para o exame;

67. Permitir a coleta de várias amostras de material para o exame, caso sua configuração permita;

68. Possuir módulo de comunicação e controle para que quando definido no cadastro do exame que ele usa
interfaceamento, após o registro de coleta os dados necessários para a comunicação sejam preparados e
enviados ao equipamento automaticamente;

69. Possuir parâmetro que permita configurar se após a coleta serão impressas automaticamente as etiquetas de
identificação dos tubos de amostra;

70. Possuir parâmetro para determinar se no comprovante de coleta, somente será impresso o prazo do resultado se
todos os examesda requisiçãojá tiverem sido coletados;

71. Possuir parâmetro para permitir configurar a impressão das etiquetas automaticamente após o registro de
coleta;

72. Possuir parâmetro para permitir configurar a impressão dos mapas de trabalho automaticamente após oregistro
de coleta;

73. Deverá possuir impressão do mapade trabalho por seção, exame ou laboratório de forma sintética em colunas
para a digitação que priorize a economia de papel, exibindo o nome do paciente e seus exames de forma
seqüencial;

74. Deverá possuir a impressão dos mapas de trabalho configurados para os exames individualmente ou em lote;
75. Deverá permitir a impressão deetiquetas individualmente ou em lote;

76. Deverá permitir a impressão das etiquetas em impressora térmica específica para etiquetas autoadesivas;

77. Deverá pemiitir a configuração da impressão das etiquetas, permitindo definir: Tamanho vertical e horizontal
em milímetros; Permitir definir o que será impressa em cada linha da etiqueta; Permitir o uso dos dados do
cliente, exame e coleta para impressão das etiquetas (Material à examinar. Nome do tubo de amostra. Cor do
Tubo, Código e Nome do cliente. Número da amostra, N° da requisição. Código de Barras do N° da
Requisição, Código de Barras usado nos equipamentos interfaceados quando configurado para oexame. Sigla
dos exames eaData/Hora da Coleta); Possuir visualização em tempo real da configuração da etiqueta àmedida
que é configurada;

78. Permitir impressão do comprovante de coleta do exame;

79. Permitir configurar ocomprovante de coleta do exame definindo oseu modelo (1/2 página ou 1/4 de página) o
seu título daárea de observações e um texto personalizado para a área de observações;

80. Osistema deve permitir anexar o resultado do exame em formado PDF, após a inclusão do arquivo, o exame
deve ser automaticamente considerado como liberado e assinado, estando disponível no prontuário do paciente;

81. Permitir configurar otamanho máximo permitido para oarquivo de resultados de exame digitalizados;
82. Possuir área para o registro do resultado dos exames;

83. Possuir camada de controle e comunicação entre os equipamentos do laboratório e o sistema, permitindo a
obtenção automática dos resultados deexames advindos de equipamentos;

84. Possuir parâmetro que permita definir o resultado do exame como assinado quando este for recebido através de
interfaceamento com equipamentos;

85. Deve permitir a digitação do resultado conforme as variáveis de resultado definidas;

86. Durante a digitação do resultado, caso um valor esteja fora dos valores de referências definidos no cadastro do
exame o sistema deve apresentar um alerta ao operador;

87. Deverá possuir forma de informação dos resultados por setor, de forma seqüencial que ao confirmar o
resultado de um paciente, osistema traga automaticamente o próximo da lista para adigitação;



88. Deverá possuir forma de informação dos resultados por paciente, de forma seqüencial que ao confirmar o
resultado de um exame, o sistema traga automaticamente o próximo exame do paciente para a digitação;

89. Durante a digitação do resultado deverá possuir ação para permitir limpar as variáveis já digitadas;

90. Durante a digitação do resultado deverá possuir ações para pular para a digitação ou alteração do resultado
anterior ou do próximo resultado;

91. Deverá possibilitar a informação dos resultados de forma parcial, para que possa ser concluído em outro
momento;

92. O sistema deve bloquear a alteração do laudo após a liberação da assinatura;

93. Deverá possuir funcionalidade para que somente profissionais autorizados assinem os laudos, liberando então a
visualização e impressão dos resultados;

94. Deverá possibilitar a identificação e finalização da digitação dos resultados parcialmente digitados;

95. Deverápermitir acessar dados do paciente no momento da informação do resultado, tais como (Resultados de
exames anteriores. Medicamentos em uso. Medicamentos de uso contínuo. Restrições alérgicas. Carteira de
imunização);

96. Deverá permitir o registro de pacientes faltosos;

97. Deve permitir o registro de entrega de exames aos pacientes;

98. Deve permitir a operador autorizado liberar assinatura para impressão do resultado de um exame
individualmente ou em lote;

99. Ao realizar a liberação de assinatura para impressão, deve ser solicitada confirmação da ação através da
digitação da senha do usuário, sem a digitação da senha correta do usuário não deve ser possível liberar o
resultado do exame para impressão;

100. Sistema não devepermitir a alteração do resultado do exame após a liberação de assinatura para impressão;

101. Deverá permitir, somente após a liberação da assinatura, a impressão do laudo do exame, conforme
configuração do laudo realizada no cadastro do exame;

102. Deverá permitir, somente após a liberação da assinatura, a impressão do envelope do laudo do exame;

103. Deverá permitir configurar a impressão do envelope definindo a largura e altura do envelope, bem como a
margem do topo e da esquerda;

104. Deverá permitir, somente após a liberação da assinatura, o registro dos exames não retirados;

105. Deverá permitir, para os usuários devidamente autorizados o cancelamento da liberação da assinatura e do
resultado do exame;

106. Deverá disponibilizar o resultado dos exames automaticamente no histórico do paciente;

107. Deverá disponibilizar automaticamente os laudos liberados diretamente no prontuário do paciente para o fácil
acesso ao profissional solicitante (médicos e demais profissionais;

108. RELATÓRIOS

109. Deverá emitir relatório sintético de produção laboratorialpor prestador, listando o procedimento, a quantidade,
o valor e o valor total. Totalizando por prestador, a quantidade e valor total;

110. Deverá emitir relatório analítico de produção laboratorial por prestador, listando o procedimento, a quantidade,
o nome do paciente, a data e o valor. Totalizando por prestador o valor total;

111. Deverá emitir relatório sintético de produção laboratorial por seção, listando o procedimento, a quantidade, o
valor e o valor total. Totalizando por prestador e seção, a quantidade e valor total;

112. Deverá emitir relatório sintético de agendamento laboratorial por prestador, listando o procedimento e a
quantidade. Totalizando por prestador a quantidade total;

8.9 MÓDULO DO E-SUS - ATENÇÃO BÁSICA

GERÊNCIA DEAÇÕESPROGRAMÁTICAS

1. O software deverá permitir a criação de novas ações programáticas, controlando a data de início e fim,
quantidade de inscrições e tipo de benefícios;

2. O software deverá possibilitar o relacionamento de locais de atendimento a ação programática;

3. Permitir a definição dos procedimentos/subsídios e a periodicidade dos mesmos para cada açãoprogramática;



4. Permitir a definição deeventos e a periodicidade dos mesmos para cada ação programática;

5. O software deverácontrolar as inscrições a açãoprogramática, controlando:

a. Data inicial

b. Data fmal

c. Recebimento ou não de benefícios

d. Situação:

i. Ativo;

ii. Desistente;

iii. Desligado;

e. Recebimento ou não de benefícios;

f Benefícios concedidos;

g. Definição dos eventos;

h. Definição de fi-equência;

i. Definição de prazos;

8.10MÓDULO DE AIH rAUTORIZACÂO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR^

1 Deverá permitir o cadastramento de Órgãos Emissores de autorização de procedimentos realizados em âmbito
ambulatorial e hospitalar, designados pelos gestores estaduais e municipais em gestão plena conforme
PORTARIA DATASUS N°637 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005;

2 Deverá permitir o cadastramento e controle da faixa numérica de AIH's em suas esferas de atuação de governo,
informando a validade da numeração, o número inicial e a quantidade de números;

3 Deverá permitir a inclusão de laudos de AIH, contendo a data e hora, unidade solicitante, informações do
paciente, número do prontuário, causas externas (acidentes ou violências), jusfificativa da internação com
sintomas, CID principal, secundária e associadas, diagnóstico inicial e condições de internação, procedimento
solicitado, profissional solicitante, clínica e caráter de internação;

4 Deverá permitir a impressão do laudo de AIH automaticamente após a sua inclusão;

5 Deverá permitir a reimpressão do laudo de AIH;

6 Deverá permitir a identificação manualmente das AIH's que foram pagas;

7 Deverá permitir aprovar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, hora e o nome do
usuário que efetuou a aprovação;

8 Deverá permitir a glosa do laudo após a sua aprovação, retornando ao status de não aprovado, registrando
automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou a glosa;

9 Deverá permitir o arquivamento do laudo após a sua aprovação, registrando automaticamente a data, hora e o
nome do usuário que efetuou o arquivamento;

10 Deverá possuir funcionalidade que permita no momento da autorização individual de laudos de AIH, e que este •
tragaa próxima AIH disponível já pré-carregada, facilitando a autorização;

11 Deverá possuir funcionalidade que permita a autorização de laudos de AIH em massa, onde o profissional
auditor selecione todos os laudos que ele deseja autorizar, bastando informar o primeiro número de AIH que ele
deseja usar e o sistema autorize todos os laudos de uma única vez, facilitando a autorização de vários laudos no
sistema;

12 Deverá possuir impressão da autorização de AIH em duas vias, contendo as informações do paciente,
informações dasolicitação / Autorização, informações do autorizador e o número de AIH;

13 Deverá permitir o cancelamento de uma autorização de AIH após a sua autorização, registrando
automaticamente a data, horae o nome do usuário queefetuou o cancelamento;

14 Deverá possuir parametrização para que seja solicitado ou não senha de um usuário liberador para efetivar o
cancelamento da autorização;

15 Deverá permitir a inclusão de uma AIH já autorizada, dispensando todos os tramites anteriores;



16 Deverá permitir o registro de saída do paciente e em caso de alta por óbito, permitir o registi;o do falecimento e
automaticamente alterar a situação do paciente como falecido em seu cadastro, registrando a data e o usuário
que efetuou a operação;

17 Deverá permitira exportação dos laudos de internação para o aplicativo SISAIHOl do Ministério da Saúde;

RELATÓRIOS

18 Deverá emitir relatório de laudos de internação por unidade solicitante listando por unidade executante o nome
do paciente, a data de emissão, o caráterde internação, o número do prontuário, o procedimento, o valora CID
e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor dos laudos;

19 Deverá emitir relatório de laudos de internação por unidade executante listando por unidade executante o nome
do paciente, a datade emissão, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor a CID
e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor dos laudos;

20 Deverá emitir relatório de laudos de internação por profissional solicitante listando por unidade executante o
nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valora
CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor dos laudos;

21 Deverá emitir relatório de laudos de internação por profissional executante listando por unidade executante o
nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valora
CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor dos laudos;

22 Deverá emitir relatório analítico de laudos de internação por município solicitante listando por unidade
executante o nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do prontuário, o
procedimento, o valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor dos
laudos;

23 Deverá emitir relatório sintético de laudos de internação por município solicitante, listando o município, a
quantidade de procedimentos e o valor. Totalizando o valor dos laudos;

24 Deverá emitir relatório sintético de laudos de internação por data da solicitação, listando a data, a quantidade de
procedimentos e o valor. Totalizando o valor dos laudos;

25 Deveráemitir relatório sintético de laudos de internação por CID, listando a CID, a quantidade de procedimentos
e o valor. Totalizando o valor dos laudos;

26 Deverá emitir relatório de AIH's por unidade solicitante listando por unidade executante o nome do paciente, a
data de autorização, o caráterde internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor hospitalar, o valor
profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional das AIH's;

27 Deverá emitir relatório de AIH's por unidade executante listando por unidade solicitante o nome do paciente, a
data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor hospitalar, o valor
profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional das AIH's;

28 Deverá emitir relatório de AIH's por profissionalsolicitante listando por unidade executante o nome do paciente,
a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor hospitalar, o
valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional das AIH's;

29 Deverá emitir relatório de AIH's por profissionalexecutante listando por unidade solicitante o nome do paciente,
a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor hospitalar, o
valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional das AIH's;

30 Deverá emitir relatório analítico de AIH's por município solicitante listando por unidade executante o nome do
paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor
hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional das
AIH's;

31 Deverá emitir relatório sintético de AIH's por município solicitante, listando o município, a quantidade de
procedimentos, o valor hospitalar e o valor profissional. Totalizando o valor hospitalar e profissional das AIH's;

32 Deverá emitir relatório sintético de AIH's por CID, listando por unidade executante, a CID e a quantidade de
procedimentos;

33 Deverá emitir relatório analítico de AIH's por bairro, listando por unidade executante, o nome do paciente, o
endereço, a CID, o procedimento, o número da AIH a data de nascimento e a data de internação;

34 Deverá possuir emissão de etiquetas com a numeração de cada AIH autorizada contenho no mínimo o número da
AIH e o Nome do paciente;

INTEGRAÇÕES



35 Deverá permitir receber Laudos AIH enviados por sistemas de terceiros, através de WebService, contendo as"
informações do estabelecimento solicitante, executante, os dados do cliente, do laudo médico e informações do
profissional;

36 Deverá possuir, em uma área restrita aos administradores e técnicos, a configuração do WebService, pennitindo
ativa-lo e desativa-lo e os usuários e senhas para acesso;

37 Deverá possuir mecanismos para identificar e armazenar os Endereços IP de onde foram enviados os Laudos
AIH para o sistema, bem como o usuário e a data e hora do acesso;

8.11 MÓDULO DE IMUNIZAÇÕES

CONTROLE DE VACINAS/IMUNOBIOLÓGICOS

1 Deverá permitir o cadastro dos diversos imunobiológicos existentes e o seu tipo deviade administração;

2 Deverá permitir que no cadastro de imunobiológicos, possa ser associado o código do imunobiológicos do
sistema SI-PI;

3 Deverá permitir o cadastro dos imunobiológicos incompatíveis entre si, definindo o intervalo mínimo de
aplicação em dias;

4 Deverá permitir o relacionamento dos diluentes associados à aplicação dos imunobiológicos;

5 Deverá permitiro cadastro de EAVP(Eventos Adversos Pós Vacinação);

6 Deverá permitir a definição das regras para o aprazamento automático após a aplicação dos imunobiológicos
indicando a próxima dose e o intervalo em diaspara sua aplicação;

7 Deverá permitir o cadastro dos imunobiológicos equivalentes, ou seja, um ou mais imunobiológicos e doses que
quando aplicados, eqüivalem a aplicações deoutro, não o considerando pendente ou atrasado;

8 Deverá permitir a definição do quadro decobertura dos imunobiológicos aplicáveis segundo oscritérios:

a) Esti-atégia: Rotina, Especial...;

b) Dose: P Dose, 2" Dose...;

c) Faixa Etária do SIPNI;

d) Idade Mínima: Anos, Meses e Dias;

e) Idade Máxima: Anos, Meses e Dias;

f) Sexo;

g) Aplicação em Gestantes: Indiferente, Recomendado, Não-Recomendado;

9 Deverá permitir o cadastro de campanhas dos imunobiológicos e multivacinação (Várias imunobiológicos por
campanha);

10 Deverá permitir a definição dos grupos de vacinação da campanha bem como a meta de aplicações, os
imunobiológicos, dose e a populaçãoalvo;

11 Deverá permitir a definição das faixas etárias dos grupos devacinação com a idade inicial e final em anos, meses
e dias;

12 Deverá permitir a configuração daexibição dos imunobiológicos desejadas nacarteira devacinação;

13 Deverá permitir a configuração da seqüência da exibição desejada dos imunobiológicos na carteira de vacinação;

14 Deverá permitir o uso de uma nomenclatura reduzida para a apresentação do nome dos imunobiológicos na
carteira de vacinação;

15 Deverá possuir parametrização para a exibição de alertas ao operador sobre os imunobiológicos atrasadas do
paciente;

16 Deverá classificar o estado/situação da exibição dos imunobiológicos na carteira de vacinação por cores
parametrizadas de acordo com a necessidade da SMS, exemplo: Azul, imunobiológicos já aplicadas ou
resgatadas; Verde, imunobiológicos dentro do prazo de aplicação; Vermelho, imunobiológicos fora do prazo de
aplicação; Cinza, imunobiológicos ou dose semaplicação/Efeito;

17 Deverá dividir a carteira de vacinação por faixa etária (Crianças, idade menor que 10 anos, Adolescentes, idade
entre 10 e 20 anos. Adultos, idade entre 20 e 60 anos e Idosos, idade maior que 60 anos);

18 Deverá possuir área específica na carteira de vacinação para gestantes, onde o sistema deverá exibir os
imunobiológicos aplicados e recomendados para as gestantes;



19 Deverá exibir a carteira de vacinação do paciente de forma intuitiva ao profissional da, saúde, em layout
semelhante acarteira de vacinação distribuída pelo MS, facilitando avisualização eo registro das aplicações;

20 Deverá permitir o registro de uma aplicação a partir de um clique sobre um imunobiológicos na carteira de
vacinação;

21 Não deverá permitir que a aplicação deum imunobiológico que não estejam no quadro decobertura;

22 Deverá alertar ao operador no momento de uma aplicação de um imunobiológico que não seja recomendado para
a faixa etária, sexo, ou gestante (mulheres entre 10 e 49 anos) que o imunobiológico não é recomendado,
permitindo que o operador cancele a operação ou proceda com o registo da aplicação. Caso confirme a
aplicação, o sistema deverá registrar que o imunobiológico foi aplicado inadvertidamente. (Esta informação
deverá ser enviada ao SI-PNI);

23 Deverá alertar ao operador no momento de uma aplicação de um imunobiológico se ela é incompatível com
alguma outro imunobiológico aplicado dentro de um prazo especificado no cadastro de incompatibilidades de
imunobiológicos, detalhando qual o imunobiológico incompatível que foi encontrado, permitindo que o
operador cancele a operação ou proceda com o registo da aplicação. Caso confirme a aplicação, o sistema
deverá registrar que o imunobiológicos foi aplicado inadvertidamente. (Esta informação deverá ser enviada ao
SI-PNI);

24 Deverá alertar ao operador no momento de uma aplicação de um imunobiológicos em uma gestante, se ela é
recomendada. Se não for recomenda e o operador confirme a aplicação, o sistema deverá registi-ar que o
imunobiológicos foi aplicado inadvertidamente. (Esta informação deverá serenviada ao SI-PNI);

25 Deverá gerarautomaticamente o aprazamento para a próxima dosedo imunobiológico conforme configurado no
quadro de cobertura;

26 Deverá verificar ao aplicar um imunobiológico do tipo "Soro" a quantidade de doses do tratamento e baixa-las
automaticamente do estoque;

27 Deverá verificar no momento de uma aplicação de um imunobiológico, se ele requer um diluente, caso sim,
exibirum campo para que seja selecionado o diluente e seu lote. Devem ser relacionados nesse campo apenas
os diluentes associados ao imunobiológico, definidos no seu cadastro;

28 Deverá verificar ao aplicar um imunobiológico, se o frasco dele e do diluente possuem mais de uma dose,
efetuando os seguintes tratamentos: Caso não possua nenhum frasco aberto na unidade com doses disponíveis, o
sistema deverá abrir automaticamente um novo frasco; Caso já possua um frasco aberto, deverá informar a
quantidade de doses já usadas e a possibilidade do usuário abrir um novo frasco. Neste caso as doses do último
frasco deverão ser inutilizadas automaticamente pelo sistema;

29 Deverá obrigar o usuário no momento da aplicação de um imunobiológico de campanha, informar a campanha e
o grupo de vacinação para o qual a aplicação será contabilizada;

30 Deverá permitir a alteração de uma aplicação de um imunobiológico a partir de um clique sobre um
imunobiológico já aplicado na carteira de vacinação;

31 Deverá permitir a exclusão de uma aplicação de imunobiológico a partir de um clique sobre um imunobiológico
já aplicado na carteira de vacinação;

32 Deverá ao excluir uma aplicação de um imunobiológico, retornar para o estoque a quantidade do frasco usado;

33 Deverá permitir o registro de um resgate a partir de um clique sobre um imunobiológico na carteira de
vacinação;

34 Deverá permitir a alteração de um resgate a partir de um clique sobre um imunobiológico já resgatado na carteira
de vacinação;

35 Deverá permitir a exclusão de um resgate a partir de um clique sobre um imunobiológico já resgatado na carteira
de vacinação;

36 Deverá permitir o registro de um aprazamento a partir de um clique sobre um imunobiológico na carteira de
vacinação;

37 Deverá no momento de uma aplicação de um imunobiológico, procurar por aprazamentos (manuais ou
automáticos) e indicações do imunobiológico. Efetuando os seguintes tratamentos: Caso o aprazamento ou
indicação estiver vencido o sistema deverá marcar automaticamente como "Aplicados"; Caso não estiver
vencido, o sistema deverá exibir uma rhensagem de alerta ao operador, de que existem aprazamentos e
indicações registrados e se ele deseja defini-los como "Aplicados";

38 Deverá permitir a busca de indicações e aprazamentos não aplicados para o paciente, permitindo a partir dessa
lista, o registro da aplicação do imunobiológico;



39 Deverá permitir a alteração de um aprazamento a partir de um clique sobre um imunobiológico já aprazado na'
carteira de vacinação;

40 Deverá permitir a exclusão de um aprazamento a partir de um clique sobre um imunobiológico já aprazado na
carteira de vacinação;

41 Deverá permitir o registro de uma indicação a partir de um clique sobre um imunobiológico na carteira de
vacinação;

42 Deverá permitir a alteração de uma indicação a partir de um clique sobre um imunobiológico já indicado na
carteira de vacinação;

43 Deverá permitir a exclusão de uma indicação a partir de um clique sobre um imunobiológico já indicado na
carteira de vacinação;

44 Deverácontrolar a quantidade de doses por frasco dos imunobiológico e diluentes;

45 Deverá permitir, através de uma tela de consulta, listar os frascos de vacinas abertos por unidade, bem como o
seu lote, sua validade e a quantidade de doses total do frasco, a quantidade de doses usadas e restantes,
permitindo inutilizar as doses restantes do frasco total ou parcialmente a partirdessa lista;

46 Deverá no momento do registro de uma entrada no estoque, verificar a quantidade de doses por frasco e lote das
entradas já realizadas anteriormente para o mesmo imunobiológico. Caso exista alguma entrada já realizada
com a quantidade diferente, exibir um alerta ao operador que a quantidade informada para a dose é inválida;

47 Deverá no momento do registro de uma enfrada no estoque, verificar se o imunobiológico e lote possui algum
"Fabricante" informado. Caso exista alguma entrada já realizada para outro fabricante, exibir um alerta ao
operador que o fabricante informado para o lote é inválido;

48 Deverá permitir que no cadastro de motivos de inutilização, possa ser associado o código do motivo de
inutilização do sistema SI-PI;

49 Deverá permitir que no cadastro de fabricantes, possa ser associado o código do produtor correspondente no
sistema SI-PNI;

50 Deverá possuir uma tela para consulta gerencial e acompanhamento das metas e resultados, em tempo real, da
campanha de vacinação exibindo dados egráficos que demonstrem opercentual da meta que já foi atingida pela
campanha em cada grupo de vacinação apresentando a população alvo, a meta estipulada, a quantidade de
aplicações, aquantidade de clientes faltantes eopercentual de aplicações que foi alcançado até omomento;

51 Deverá possuir uma tela para consulta dos imunobiológico e doses pendentes de aplicação para os clientes,
segundo o quadro de cobertura vacinai definido. Deve ser possível selecionar os clientes através dos seguintes
filtros; Cliente, Nome da Mãe, Data de Nascimento, Bairro, Estratégia, Imunobiológico e Dose;

RELATÓRIOS
52 Deverá emitir relatórios das campanhas de vacinação separando as aplicações pelas faixas etárias dos grupos de

vacinação conforme asfaixas definidas no cadastro dacampanlia devacinação;

53 Deverá emitir relatório gráfico para acompanhamento das metas definidas para os grupos da campanha de
vacinação;

54 Deverá emitir relatório de estoque da movimentação dos imunobiológicos para o SI-PNI agrupados pelos
códigos de produto, apresentação e produtor conforme oscódigos doSÍ-PNI;

55 Deverá emitir relatório consolidado de acompanhamento de doses aplicadas e resgatadas por ano, separadas por
mês de aplicação/resgate. Ainda deve possuir filtros pela Unidade, Estratégia, Grupo de Atendimento,
Imunobiológico, Doses, Profissional e dados do cliente;

56 Deverá emitir relatório Analítico e Sintético que apresente as aplicações e resgates de imunobiológicos
separados por Unidade de Saúde, Profissional e Imunobiológico;

57 Deverá emitir relatório Analítico e Sintético que apresente as aplicações e resgates separados por Unidade de
Saúde, Imunobiológico e Dose;

58 Deverá permitir a impressão do histórico de vacinação do cliente exibindo todos os imunobiológicos aplicados e
resgatados para ele em ordem cronológica;

59 Deverá permitir a impressão da carteira de imunização do cliente listando as aplicações e os resgates de
imunobiológicos, bem como o lote e o profissional de cada aplicação. A impressão do relatório deve ser
conforme a configuraçãoda carteira de vacinação;

60 Deverá emitir relatório de aplicação de imunobiológicos por idade, separando os dados por Unidade de Saúde,
Imunobiológico, Dose e Idade.



61 Deverá permitir a exportação para o SI-PNI das seguintes informações: Vacinados; Registros de vacinação
incluindo resgates e aplicações; Movimentação de imunobiológicos;

8.12MÓDULO DE TRANSPORTE

1. Deverá possuir cadastro de tipos de veículos já povoado com osprincipais tipos de veículos do mercado;

2. Deverá possuir cadastro de marcas de veículos já povoado com asprincipais marcas de veículos domercado;

3. Deverá permitir o cadastro de veículos com as informações do veículo e as informações de capacidade de
passageiros, maças e cadeiras de roda;

4. Deverá permitir o cadastro dos locais de destino das viagens;

5. Deverá permitir o cadastro dos motivos das viagens;

6. Deverá permitir o cadastro de despesas por grupos;

7. Deverá permitir o cadastro dos condutores, com informação do número da CNH;

8. Deverá permitir a criação de rotas, identificando no mínimo;

a. Nome da Rota

b. Município de destino (identificando a ordem de parada em cada um deles)

c. Local

d. Motivo

e. Veículo

9. Deverá permitir a definição de um valor para cada viagem, gerando um custo do transporte de cada paciente
em todas as viagens;

10. Deverá permitir a inclusão da lista de municípios que haverá paradas na rota do veículo;

11. Deverá permitir a criação e manutenção de agenda de transporte para cada rota, com as definições:

a. Rota

b. Veículo

c. Número de vagas

d. Horário de saída

e. Data inicial e final

f Dias da semana

12. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao selecionar um município
de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e horários disponíveis, indicando o
próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

13. Deverá alertar ao operador no momento do agendamento os casos de absenteísmo e número de vezes já
ocorridas;

14. Deverá permitir que no momento do agendamento seja definido se o paciente ocupa uma vaga ou não. Caso
não ocupe, o sistema não deverá computa-lo no cálculo do número de vagas disponíveis para viagem;

15. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem;

16. Deverá permitir a reserva de vagas para os acompanhantes dos pacientes sem defini-los, para os casos em que
o paciente ainda não definiu a(s) pessoa(s) que o acompanharão na viagem;

17. Deverá permitir a definição do tipo de viagem para o acompanhante, se é somente de Ida, somente de Volta ou
de Ida e Volta, assim como se ele ocupa vaga, ou seja, caso não ocupe não deve ser computado para o cálculo
do número de vagas disponíveis para viagem;

18. Deverá permitir o cadastro de viagens sem agendamento prévio, informando o motivo, destino final, o veículo,
o condutor, os pacientes que serão levados, e o destino de cada paciente, assim como, em caso de necessidade,
acompanhantes;

19.Possibilitar no agendamento ou inclusão do paciente na viagem:

a. Local de destino

b. Motivo do transporte



c. Local do embarque

d. Horário de saída

e. Acompanhante

f. Poltrona

g. Tipo da viagem

20. Deverá possuir forma de confirmação das viagens para os casos em que não houver lotação do veículo ou
qualquer outro motivo. Somente permitir a inclusão de pacientes sem agendamento prévio, após a confirmação
da viagem.

21. Deverá tratar para que não ser possível concluir uma viagem cujo cliente possua acompanhantes indefinidos,
ou seja, deve ser necessário identifica-los para que a viagem possa ser concluída;

22. Deverápermitir o lançamentode adiantamento de viagem;

23. Deverá possibilitar o fechamento da viagem com a informação da data e horário de chegada e Km final do
veículo assim como deverá conter a prestação de contas com a informação das despesas ocasionadas na
viagem, informando ao operador o valor adiantado, o valor das despesas e o seusaldo.

24. Deverá possuh" impressão de requisição de adiantamento;

25. Deverápossuir impressãoda relação de passageiros;

26. Deverápossuir impressão da ordemde tráfego;

27. Deverá disponibilizar a opção de impressão dos comprovantes de agendamento em impressora padrão ou
térmica conforme parametrização;

28. Deverá possuir cadastro de feriados com definição das rotas que serão afetadas pelo feriado como por exemplo,
(Nenhuma, Todas, Rotas do município, rotas para fora do município);

29. Deverá bloquear no momento do agendamento, as rotas afetadas pelos feriados devidamente cadastrados;

RELATÓRIOS

30. Deverá emitir relatório de evolução mensal dos transportes listando a cada mês o número de pacientes
transportados, o percentual de evolução em relação ao mês anterior, o valor das despesas, a média de
quilômetros por litro de combustível e a média de valor por litro de combustível;

31. Deverá emitir relatório de absenteísmo por paciente, listando o destino, a data, o horário, a rota, o local de
destino, o motivo do transporte e observação sobre a ausência;

32. Deverá emitir relatório de despesas de viagem, agrupando por rota, veículo, motorista e viagem, listando as
despesas com descrição, data, quantidade, valor unitário e valor total. Totalizando as despesas, gerando um
custo médio por passageiro, um custo médio por quilometro, a média de consumo de combustível por
quilometro rodado e o custo médio por litro decombustível;

33. Deverá emitir relatório de viagens por motivo, agrupando o motivo da viagem, o local de destino e o veículo,
listando a data, a rota, o número depassageiros e quilômetros rodados;

34. Deverá emitir relatório de viagens por paciente, agrupando o paciente, o destino, o motorista e o veículo,
listando a data, a rota, o localde destino e o motivo;

35. Deverá emitir relatório gráfico de viagens por município;

36. Deverá emitir relatório gráfico de viagenspor motivo;

37. Deverá emitir relatório consolidado de viagens efetuadas e pacientes transportados por mês e município de
destino;

38. Deverá emitir relatório de viagens por data, listando o nome do motorista, o veículo, a rota, o município e
horário;

8.13MÓDULO DE ACESSO MÓVEL PACIENTE

1. O sistema deve ser desenvolvido em linguagem que permita a sua operação via Internet e ser acessível
diretamente em navegadores como por exemplo: Chrome, Safari e outros, dispensando a instalação e
configuração de qualquer outro tipo de aplicativo no dispositivo mobile e que funcione em diversas
plataformas, como o Android, lOS e outros;

2. Deverá possibilitar ao usuário a solicitação de acesso diretamente pelo aplicativo. A liberação do acesso,
deverá ocorrer somente após devida liberação por operador responsável da unidade de saúde;



3. Deverá realizar a identificação do paciente através do Cartão Nacional de Saúde (CNS) e senha com no
mínimo 8 dígitos, obrigando a conter

a. 1 dígito numérico

b. 1 dígito alfanumérico

c. 1 caractere especial

4. Deverá bloquear o acesso do usuário após algumas tentativas que apresentarem dados de login inválido;

CADASTROS

5. Deverá permitir ao responsável legal da família, a inclusão de seus dependentes, informando seus dados
principais (deverá possuir a família cadastrada paratal funcionalidade):

a. Nome;

b. Sexo;

c. Data de nascimento;

d. Nome da mãe;

e. Raça/Cor;

f. Grau de Parentesco

6. Deverá manter o integrante cadastrado em estado de pré-cadastro até a confirmação e apresentação de
documentos para validação em uma unidade de saúde;

7. Deverá bloquear todas as funcionalidades do sistema para integrantes que estejam em situação de pré-
cadastro, exibindo um alerta ao usuário para que compareça em uma unidade de saúde mais próxima para a
comprovaçãodo cadastro através da apresentação de um documentodo novo integrante;

AGENDAMENTO

8. Deverá permitir a marcação de consultas não reguladas, nas especialidades e horários dos profissionais
definidos e liberados pela secretaria de saúde.

9. Deverá permitir parametrização, sobre os agendamentos, podendo definir se o mesmo ocorrerá de forma
direta ou via confirmação por um operador da unidade de saúde.

10. Deverá possuir parametrização para dias ou horas de antecedência para o agendamento de uma consulta.

11. Deverá possuir forma de aviso da confirmação do agendamento por e-mail, SMS ou pelo próprio aplicativo
móvel.

12. Deverá permitir ao responsável legal da família, a inclusão e manutenção das consultas para todos os seus
dependentes.

13. Deverá disponibilizar a informação de quais unidades estão disponíveis para marcação de consulta.

14. Deverá disponibilizar a informação de quais especialidades estão disponíveis para marcação de consulta.

15. Deverá disponibilizar a informação de quais profissionais estão disponíveis para marcação de consulta.

16. Deverá disponibilizar a informação de quais horários estão disponíveis para marcação de consulta.

17. Deverá permitir o cancelamento de uma consulta médica agendada anteriormente, tanto pelo aplicativo
móvel, quanto diretamente em uma unidade de saúde, informando o motivo e disponibilizando
automaticamente a vaga a outro paciente.

18. Deverá permitir a parametrização de um número mínimo de dias ou horas de antecedência para o
cancelamento de uma consulta.

19. Deverá solicitar a confirmação de um dos dados do usuário para efetivar o cancelamento da consulta

20. Deverá manter um histórico das consultas canceladas, exibindo para cada registro, todas as informações do
agendamento, a data, motivo e o responsável pelo cancelamento.

21. Deverá possuir uma lista de todas as consultas nas diversas especialidades de saúde que o usuário esteja
agendado.

22. Deverá possuir uma lista de todas as consultas em espera nas diversas especialidades de saúde que o usuário
esteja cadastrado.

23. Deverá possuir uma lista de todas as consultas bloqueadas nas diversas especialidades de saúde que o usuário
esteja cadastrado, exibindo para cada registro, todas as informações do agendamento e o motivo do bloqueio.



24. Deverá permitir transferir uma consulta médica, previamente agendada pelo dispositivo, em uma unidade de'
saúde.

25. Deverá permitir que o usuário ou no caso do responsável legal da família possa efetuar a transferência de
uma consulta médica, tanto do próprio usuário, quanto dos seus dependentes, obedecendo o número mínimo
de dias ou horas de antecedência parametrizados, para o cancelamento de uma consulta, disponibilizando
automaticamente a vaga anterior para outro paciente.

26. Deverá solicitar a confirmação de um dos dados do usuário para efetivar a transferência da consulta.

27. Deverá manter um histórico das consultas efetuadas, exibindo para cada registro, todas as informações do
agendamento.

28. Deverá solicitar a confirmaçãode um dos dados do usuário para efetivar a transferênciada consulta.

VACINAS

29. Deverá permitir a visualização da carteira de vacinação tanto do próprio usuário, quanto dos seus
dependentes.

30. Deverá permitir impressão dacarteira de vacinação tanto do próprio usuário, quanto dos seus dependentes.

31. Deverá conter a informação daspróximas vacinas indicadas e de aprazamentos.

32. Deverá exibir as campanhas em aberto e as vacinas indicadas tanto do próprio usuário, quanto dos seus
dependentes.

MEDICAMENTOS

33. Deverá exibir uma lista de todos os medicamentos que estão emusopelo paciente.

34. Deverá manter um histórico de todos os medicamentos usados pelo paciente, informando a sua posologia,
início e término do consumo.

35. Deverá possuir uma lista de todos os medicamentos disponíveis nas farmácias do município (deverá possuir
parametrização para cada item).

EXAMES

36. Deverá possuir uma lista de todos os exames agendados, tanto do próprio usuário, quanto dos seus
dependentes.

37. Deverá permitir visualização das orientações para coleta de cada exame agendado.

38. Deverá possuir uma lista de todos os exames realizados, tanto do próprio usuário, quanto dos seus
dependentes.

39. Deverá permitir que o usuário possa visualizar o resultado dos exames realizados, tanto do próprio usuário,
quanto dos seus dependentes.

40. Deverá permitir que o usuário possa imprimir o resuhado dos exames, tanto do próprio usuário, quanto dos
seus dependentes.

HISTÓRICO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS

41. Deverá conter as informações sobre o atendimento:

a. Unidade;

b. Profissional;

c. Especialidade;

d. Registro do Profissional

e. CID;

f. Prontuário;

42. Deveráconter as informações sobre a triagem:

a. Profissional;

b. Especialidade;

c. Registro do Profissional

d. Altura;

e. Cintura;



f. Abdômen;

g. Quadril;

h. Perímetro Encefálico;

i. Peso;

j. Pressão Sistólica;

ií. Pressão Diastólica;

1. Temperatura;

m. Freqüência Cardíaca;

n. Freqüência Respiratória;

o. Saturação 02;

p. Glicemia;

43. Deverá conter as informações sobre os procedimentos efetuados.

44. Deverá conter as informações sobre os procedimentos e exames solicitados.

45.Deverá conter as informações sobre as prescrições e outras recomendações efetuadas:

a. Medicamento;

b. Posologia;

HISTÓRICO DE ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS

46. Deverá conter as informações sobre o atendimento:

a. Unidade;

b. Profissional;

c. Especialidade;

d. Registro do Profissional

e. CID;

f Prontuário;

47. Deverá conter as informações sobre os procedimentos efetuados.

48. Deverá conter as informações sobre os procedimentos e exames solicitados.

49. Deverá conter as informações sobre as prescrições e outras recomendações efetuadas:

a. Medicamento;

b. Posologia;

50. Deverá conter as informações de forma visual do odontograma.

HISTÓRICO DE ATENDIMENTOS DE ENFERMAGEM

51. Deverá conter as informações sobre o atendimento:

a. Unidade;

b. Profissional;

c. Especialidade;

d. Registro do Profissional

e. CID;

f Prontuário;

52. Deverá conter as informações sobre a triagem:

a. Profissional;

b. Especialidade;

c. Registro do Profissional

d. Altura;



e. Cintura;

f. Abdômen;

g. Quadril;

h. Perímetro Encefálico;

i. Peso;

j. Pressão Sistólica;

k. Pressão Diastólica;

1. Temperatura;

m. Freqüência Cardíaca;

n. Freqüência Respiratória;

o. Saturação 02;

p. Glicemia;

53. Deverá conter as informações sobre os procedimentos efetuados.

8.14MÓDULO DE ACESSO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

1. Aplicativo mobile deve serexecutado off-line, ouseja, sem necessidade de conexão com internet;

2. O sistema deve ser desenvolvido em linguagem que permita a sua operação via Internet e ser acessível
diretamente em navegadores como por exemplo: Chrome, Safari e outros, dispensando a instalação e
configuração de qualquer outro tipo de aplicativo no dispositivo mobile e que funcione em diversas
plataformas, como o Android, lOS e outros;

3. Atualizações do sistema devem ser efetuadas automaticamente sem a necessidade de intervenção ou
confirmação do ACS ou operadorresponsável da unidade de saúde;

4. Deverá possibilitar a liberação do acesso aos ACS, poroperador responsável da unidade desaúde

5. - Deverá realizar a identificação daACS através do Cadastro dePessoa Física (CPF) e senha com no mínimo 8
dígitos, obrigando a conter:

a. 1 dígito numérico

b. 1 dígito alfanumérico

c. 1 caractere especial

6. Deverá bloquear o acesso do ACS após algumas tentativas que apresentarem dados de login inválido;

7. Deverá possibilitar o gerenciamento de cargas dos ACS, poroperador responsável da unidade de saúde, sem
intervenção ou manipulação de arquivos, para garantia de integridade das informações, contendo as
funcionalidades:

a. Cancelamento de carga

b. Redefinição de validade da carga

8. Deverá controlar o bloqueio e liberação do cadastro das famílias e seus integrantes enviados para o aplicativo
mobile até a data final da validade da carga, liberando automaticamente após esta data ou de seu
recebimento;

9. Deverá possuir forma de criptografia dos dados coletados para garantia de integridade das informações
coletadas e armazenadas no dispositivo móvel;

10. Deverá gerar a produção (BPA) automaticamente das visitas efetuadas pelaagente comunitária;

GERENCIAMENTO DE DADOS

11. Deverá permitir ao ACS ogerenciamento de cargas de dados, sem intervenção ou manipulação de arquivos, para
garantia de integridade das informações coletadas, contendo no mínimo as seguintes funcionalidades:

a. Recebimento de carga;

b. Envio de carga;

c. Cancelamento de carga;



12. Deverá possuir visualização das informações da carga atual contendo no mínimo as informaçõ;es:
I

a. Data do recebimento; |

b. Responsável;

c. Área;

d. Micro área;

e. Número de famílias;

f Número de pessoas;

g. Data para o retorno da carga (validade);

13. Deverá possuir controle de permissão das informações porACS, ou seja, apenas pode fazer manutenção das
famílias da área e micro área da qual a ACS é responsável.

CADASTROS

14. Deverá possuir uma lista de todas as famílias contidas na carga de dados.

15. Deverá permitira visualização das informações da família nos padrõesda Ficha"A";

a. Integrantes:

b. Informações básicas

c. Documentos

d. Doenças e agravantes

e. Informações do Domicílio:

f Tipo da Localidade

g. Tipo do Domicílio

h. Situação do Domicílio

i. Número de Cômodos

j. Número de Dormitórios

k. Número de Pessoas por Dormitórios

1. Tipo do Piso

m. Tipo da Parede

n. Água Canalizada

o. Abastecimento de Água

p. Tratamento da Água

q. Banheiro Sanitário

r. Destino Fezes/Urina

s. Destino Lixo

t. Tipo Iluminação

u. Acesso ao Domicílio

v. Acessibilidade Locomoção

w. Área Desabamento/Alagamento

X. Área Difícil Acesso

y. Área comConflitoA^iolência

z. Endereço

i. Município

ii. Tipo do Logradouro

iii. Logradouro

iv. Bairro



16.

17.

18. Deverá permitir o registro de visita domiciliar para a família com informações especificas para cada integrante
da família com as seguintes opções:

a. Parecer do Técnico

b. Motivo da Visita

c. Situação da Visita

d. Se a visita foi compartilhada por outrosprofissionais

19. Deverá registrar automaticamente a latitude e longitude ao concluir a visita domiciliar. Para que isso seja
possível o dispositivo mobile deve possuir GPS;

20. Deverá permitir que o ACS solicite agendamentos de consulta para os integrantes da família com as seguintes
informações:

a. Especialidade

b. Justificativa/Observação

8.15MQDULO PR REGIIT.ArÃn

REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES

1 Osoftware deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

2 Deverápossuir impressão de requisiçãode exames;

3 Deverá possuir- campo paracarimbo e assinatura do médico solicitante;

4 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua requisição
parao mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;

5 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de
absenteísmo (falta ou atraso);

6 Osistema deverá permitir a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma justificativa
que deverá estar disponível junto aohistórico decancelamentos do paciente para fins deauditoria;

8.16MÓDULO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1. Deverá permitir o cadastro deagentes fiscais contendo no mínimo as informações:

a. Nome do agente

b. Cargo

c. Registro

d. Conselho Regional do registro

e. Estado do registro

2. Deverá permitir o cadastro de grupos de fiscais, sendo possível relacionar um fiscal a vários grupos

V. CEP

vi. Número

vii. Complemento

aa. Outras informações

i. Plano de saúde

ii. Em caso de doença procura

iii. Participa de grupos comunitários

iv. Meios de comunicação que mais utiliza

V. Meios de transporte que mais utiliza

Deverá permitir a atualização dos integrantes da família.

Deverá permitir a inclusão de novos integrantes na família.



3. Deverá permitir o cadastro de veículos usados na emissão de licenças de transporte contendo no mínimo as
informações:

a. Placa

b. Nome

c. Tipo (Pré-cadastradospelo usuário)

d. Modelo

e. Ano

f. Cor

g. Chassi

h. RENAVAM

i. Tipo de Carrocerias (Pré-cadastradapelo usuário)

j. Número de Eixos

k. Marca

4. Deverá possuir cadastro dos tipos de denúncia.

5. Possuir cadastro de Leis/Decretos, para utilização no enquadramento fiscal nos autos de intimação, infração e
penalidade.

6. Permitir o usuário pré-cadastrar irregularidades relacionando-as com seus enquadramentos, medidas para
regularização e prazo para cumprimento e permitir que as mesmas sejam relacionadas nas emissões de autos
de intimação, infração e penalidade.

7. Permitir o cadastro de documentos a serem solicitados pela Vigilância Sanitária para liberação de
Alvarás/Licenças Sanitárias, habite-se e Licença de Transportes, contendo no mínimo as seguintes
infonnações;

a. Se o documento será comum a todos os estabelecimentos

b. Se o documento será de apresentação obrigatória

c. Se o documento deverá ser reapresentado a cada ano

CADASTRO DE ENTIDADES

8. Deverá possuir cadastro de Estabelecimentos contendo no mínimo os seguintes dados:

a. Horário de expediente

b. Tipo do Estabelecimento

c. Serviços farmacêuticos prestados

d. Contador

e. Inscrição municipal

f Data de início das atividades

g. Áreaconstruída

h. Deverá permitir informar a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) exercida pelo
estabelecimento, possibilitando informar vários CNAE's a um mesmo estabelecimento, sendo possível ainda
definir quais serão impressos no Alvará/Licença Sanitária.

9. Deverá possibilitar informar um ou mais sócios/proprietários para um mesmo estabelecimento.

10. Deverá permitir informar um ou mais responsáveis legais pelo estabelecimento.

11. Deverá permitir informar um ou mais responsáveis técnicos pelo estabelecimento contendo no mínimo os
seguintes dados:

a. CPF

b. Endereço completo

c. Número do Registro no Conselho

d. Conselho Regional ao qual o profissional está credenciado

12. Incluir um ou mais horários de expediente contendo horário inicial e final e dias da semana.



13. Possibilitar emissão do termo de Assunção de Responsabilidade Técnica contendo os dados do responsável'
técnico e estabelecimento.

14. Possibilitar emissão do termo de Baixa de Responsabilidade Técnica contendo os dados do responsável
técnico e estabelecimento.

15. Deverá permitir relacionar todos os veículos do estabelecimento.

16. Deverá permitir informar todos os imóveis pertencentes a entidade para emissão do habite-se, contendo no
mínimo as seguintes informações:

a. Nome do imóvel

b. Tipo de Construção (Pré-cadastrada pelo usuário)

c. Número de Pavimentos

d. Área construída

e. Área Total

f. Lote

g. Quadra

h. Loteamento

i. Endereço completo

17. Deverá permitir informar o albergante de cada estabelecimento.

18. Deverá permitir relacionar ao cadastro do estabelecimento todos os documentos que devem ser apresentados
pelo contribuinte.

19. Permitir acessoa lista de documentos exigidos possibilitando alterá-la.

20. Deverá possibilitar Inativar/Reativar o cadastro do estabelecimento.

21. Deverá permitir realizar a baixa definitiva do estabelecimento registrando a informação do motivo e o
responsável pela baixa para fins de auditoria

22. Deverá possuir cadastro de mantenedoras possuindo no mínimo asseguintes informações:

a. CPF/CNPJ

b. Razão Social

c. Fantasia

d. Logradouro

e. Bairro

f CEP

g- Cidade

h. UF

23. Deverá possuir cadastro de mantidas possuindo nomínimo as seguintes informações:

a. Mantenedora

b. Razão Social

c. Fantasia

d. Logradouro

e. Bairro

f. CEP

g- Cidade

h. UF

24. Deverá permitir que uma mesma pessoa possa ser cadastrada como sócio, responsável técnico eresponsável
legal em um mesmo estabelecimento.

25. Permitir que um sócio/proprietário possa ser relacionado a mais de um estabelecimento.



26. Permitir que um responsável legal seja relacionado a mais de um estabelecimento. í
j

27. Permitir que um responsável técnico seja relacionado a mais de um estabelecimento. '

28. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de cadastro de entidade,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

29. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de exclusão de entidade,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

ROTEIROS DE INSPEÇÃO

30. Osistema deverá permitir ocadastro de diversos roteiros de inspeção bem como amanutenção nos mesmos.

31. O sistema deverá permitir que seja definida o tipo de resposta esperada para cada pergunta do roteiro.
Respostas contendo textos, números, marcação única com ou sem observação, marcações múltiplas com ou
sem observação, seleção, data, entre outras).

32. Permitir aduplicação de perguntas em um mesmo questionário, facilitando asua criação

33. Permitir relacionar perguntas a determinadas respostas da pergunta anterior, criando assim dependências
entre perguntas, auxiliando a seqüência correta daexecução das tarefas noatoda inspeção

34. Para fins de manutenção e alteração de um roteiro, osistema deverá possibilitar a ordenação das perguntas,
bem como criar as dependências entre perguntas de forma intuitiva e facilitada e que não obrigue a exclusão
de itens do mesmo para a sua conclusão, através de um painel dinâmico e intuitivo em que o usuário possa
apenas arrastar ou ordenar as perguntas de um ponto a outro ou de uma pergunta a outra

35. Deverá permitir a criação de perguntas sem restrição de níveis de dependência de uma pergunta para outra

AGENDA DO FISCAL

36. Deverá permitir o cadastro de agendas para os fiscais contendo as seguintes informações e não permitindo
sobreposição de agendas:

a. Data de início da agenda

b. Horário inicial e final de atendimento do fiscal.

c. Dias da semana em que o fiscal irá possuir agenda.

37. Deverá permitir o gerenciamento de agendas para os fiscais permitindo incluir, alterar e excluir
agendamentos realizado.

38. Deverá permitir cadastrar ausências dos fiscais, contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Fiscal.

b. Data e hora do início da ausência.

c. Data e hora do fim da ausência.

d. Motivo.

39. Deverá bloquear a inclusão de agendamentos em dias e horários em que o fiscal esta ausente.

PROCESSOS PÚBLICOS

40. Permitir a inclusão de novos processos públicos contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Entidade

b. Tipo do Processo

c. Um ou mais Agentes Fiscais

d. Um ou mais Roteiros de Inspeção

e. Veículos (no caso de um processo público referente a emissãode Licençade Transporte)

f Imóveis (no caso de um processo público referente a emissão de habite-se)

41. Deverá permitir anexar uma oumais imagens a cada processo.

42. Permitir informarvários pareceres para um mesmo processo contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Situação (Deferido, Indeferido ou Pendente)

b. Data do parecer



c. Titulo

d. Descrição

43. Bloquear a emissão da Licença de Transporte, Alvará/Licença Sanitária e/ou habite-se quando o processo não
possuir um parecer favorável.

44. Deverá permitir a inclusão de termos ao processo público contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Tipo do Termo, podendo ser;

b. Data

c. Embasamento

d. Exigências

e. Previsão de entrega do termo

f Número de vias

g. Data de recebimento

h. Responsável Técnico do estabelecimento

i. Responsável Legal do estabelecimento

j. Fiscal(is) envolvido(s) na emissão do termo

45. Deverá permitir a impressão dos termos, respeitando aformatação de texto utilizada pelo fiscal na confecção
do documento.

46. Deverá permitir a inclusão do auto de infiração contendo no mínimo asseguintes informações:

a. Data

b. Infi-ator

c. Enquadramento Fiscal

d. Irregularidade

e. Data em que foi entregue

f Horário em que foi entregue

g. Responsável pelo recebimento do auto

h. Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto

47. Deverá relacionar oauto de infração com auto de intimação ecom oauto de penalidade.
48. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do auto

de intimação.

49. Possibilitar a impressão do auto de infi-ação, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

50. Deverápermitir o cancelamento de um auto de infi-ação.

51. Deverá permitir a inclusão do auto de intimação contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data

b. Intimado

c. Enquadramento

d. Irregularidade

e. Exigências

f. Prazo para atender as exigências

g. Data em que foi entregue

h. Horário em que foi entregue

i. Responsável pelo recebimento do auto

j. Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto

52. Permitir que seja relacionado o auto de infração e o auto de penalidade com o auto de intimação.



53. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do auto
de infração.

54. Possibilitar a impressão do auto de intimação, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

55. Deverá permitir o cancelamento de umauto de intimação

56. Deverá permitir a inclusão do auto de Penalidade contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data

b. Penalizado

c. Tipo de Penalidade

d. Ato/Fato que gerou a penalidade

e. Enquadramento

f. Data em que foi entregue

g. Horário em que foi entregue

h. Responsável pelo recebimento do auto

i. Agente(s) Fiscal(is) que emitiu o auto

57. Permitir quesejarelacionado ao auto de penalidade, o auto de intimação e o auto de infração.

58. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do auto
de penalidade.

59. Possibilitar a impressão do auto de penalidade, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

60. Deverá permitir o cancelamento de um auto de penalidade.

61. Deverá permitir o usuário informar quais dos documentos solicitados pela vigilância sanitária foram
apresentadas, possibilitando o usuário anexar os documentos entregues.

62. Deverá bloquear a emissão do Alvará/Licença Sanitária, habite-se e/ou Licença de transporte enquanto não
for apresentado todos os documentos obrigatórios.

63. Deverá permitir a emissão das taxas de emissão de alvará sanitário.

64. Deverá permitir a emissão das taxas de emissão de licença de transporte.

65. Deverá permitir a realização das vistorias, respondendo às perguntas dos roteiros de inspeção, seguindo a
ordem das perguntas definidas no cadastrado, bemcomo o tipo de informação aceitacomo resposta paracada
pergunta.

66. Deverápermitirque na vistoriaseja respondido a mais de um roteirode inspeção.

67. Deverá permitir que na vistoria um mesmo roteiro seja respondido mais de uma vez.

68. Deverá permitir que o usuário navegue entre as perguntas ou selecione diretamente a pergunta que pretende
responder.

69. Deverá possibilitar a impressão do alvará sanitário após a conclusão da vistoria.

70. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de emissão do alvará sanitário,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

71. Deverá permitir a emissão de forma individual ou conjunta da licença de transporte para cada veículo do
processo.

72. Deverá permitira emissão de forma individual ou conjunta do habite-se para cada imóvel dò processo.

73. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de emissão da licença de
transporte, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

74. Deverá permitir o registro e a emissão da baixado alvará sanitário

75. O sistema deverá possuir a facilidade de emissão de alvarás sanitários em lotes por combinação de
parâmetros como:

a. Data de Vencimento

b. Ramo de Atividade



c. Razão Social

d. Nome Fantasia

DENÚNCIAS

16. Deverá possuir cadastio deTipo de Denúncias

77. Deverápermitir o registro de denúncias contendono mínimo as seguintes informações:

a. Tipo de Denúncia (Pré-cadastrada)

b. Subtipo de denúncia(Pré-cadastrada)

c. Data

d. Denunciado (Contendo nome completo, endereço, número, complemento, bairro, cidade, UF e
telefone)

e. Denunciante (Contendo nome completo, endereço, número, complemento, bairro, cidade, UF e
telefone)

f Descritivo da denúncia

g. Agentes Fiscais, tendo a possibilidade de informar um grupo ou mais de fiscais.

78. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de recebimento de denúncias,
dispensando digitação posterior porparte dos profissionais da vigilância sanitária;

79. Deverá permitir o registro de pareceres para cada denúncia, contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Situação (Pendente, Deferido ou Indeferido)

b. Data

c. Título do Parecer

d. Descrição

80. Deverá permitir anexar uma ou mais imagens acada parecer

81. Deverá permitir anexar uma ou mais imagens para cada denúncia.

82. Deverá permitir a inclusão do auto de infração contendo no mínimo asseguintes informações:

a. Data

b. Infrator

c. Enquadramento Fiscal

d. Irregularidade

e. Data em que foi enfregue

f Horário em que foi entregue

g. Responsável pelo recebimento do auto

h. Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto

83. Deverá relacionar oauto de infração com auto de intimação ecom oauto de penalidade.
84. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do auto

de infração.

85. Possibilitar a impressão do auto de infração, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

86. Deverá permitir o cancelamento de um autode infração.

87. Deverá permitir a inclusão do auto de intimação contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data

b. Intimado

c. Enquadramento

d. Irregularidade



e. Exigências

f. Prazo para atender as exigências '

g. Data em que foi entregue

h. Horário em que foi entregue

i. Responsável pelo recebimento do auto

j. Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto

88. Permitir que seja relacionado oauto de infração eoauto de penalidade com oauto de intimação.
89. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do auto

de intimação.

90. Possibilitar a impressão do auto de intimação, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

91. Deverá permitir o cancelamento de um auto de intimação

92. Deverá permitir a inclusão do auto de Penalidadecontendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data

b. Penalizado

c. Tipo de Penalidade

d. Ato/Fato que gerou a penalidade

e. Enquadramento

f. Data em que foi entregue

g. Horário em que foi entregue

h. Responsável pelo recebimento do auto

i. Agente(s) Fiscal(is) queemitiu o auto

93. Permitir que seja relacionado ao auto de penalidade, o auto de intimação e o auto de infração.

94. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do auto
de penalidade.

95. Possibilitar a impressão do auto de penalidade, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

96. Deverá permitir o cancelamento de um auto de penalidade.

97. Deverá permitir a impressão da denúncia.

98. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de atendimento a denúncia,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

EMISSÃO DE BOLETOS

99. Deverá permitir a inclusão de boletos, contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Banco

b. Número do Convênio

c. Sacado

d. Vencimento

e. Valor
I

100. Deverá possibilitar a impressão e reimpressão dos boletos.

REGISTRO DE PRODUÇÃO

101. Deverá permitir o registro do boletim de produção ambulatorial (BPA) emformato SIASUS

102. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatorial (BPA) impresso;

103. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;



\
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REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃODE RECEITA

104. Deverá possuir um cadastro de tipo de notificação contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Descrição

b. Número de receitas por bloco

c. Tipo de Numeração dos blocos

d. Código do estado, região e município para composição do número da receita

e. Observações

105. Deverá permitir cadastrar os lotes de receitas recebidas da regional de saúde para distribuição.

106. Deverá possuir cadastro de requisitante contendo no mínimo as seguintes informações:

a. CPF/CNPJ Requisitante

b. Nome

c. Endereço Completo

d. Telefone

e. CBO da Especialidade

f Registro no conselho de classe

g. Conselho de classe

107. Deverá permitir anexar ao cadastro do requisitante todos os documentos exigidos pela vigilância sanitária.
108. Deverá gerar registro da requisição de notificação de receita contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Requisitante

b. Agente Fiscal

c. Tipo de notificação

d. Número de blocos

109. Deverá controlar a liberação dos blocos de receitas vindo da regional, não permitindo liberar mais blocos do
que o existente, bem como deve controlar anumeração entregue a cada requisitante.

110. Possibilitar a impressão em 2 vias da requisição de notificação de receita.

8.17MÓDULO DE ASSISTÊNCIA SOCIAT.

PARAMETROS DE CONFIGURAÇÃO

1. Deverá permitir que a vinculação dos tipos de unidades assistenciais com as Vulnerabilidades Atendidas.

2. Deverá permitir configurar a Atualização Automática das Telas em minutos

3. Deverá permitir que seja preenchido/atualizado oValor do Salário Mínimo vigente.

4. Deverá permitirque seja preenchido/atualizado o valorda Linhade Pobreza

5. Deverá permifir que seja preenchido/atualizado o valorda Linha de Extrema Pobreza.

6. Deverá permitir que seja configurado o Tempo de Atendimento dos profissionais. Com base no tempo de
atendimento deverá fazer configuração automática das agendas deatendimento.

7. Deverá permitir que seja configurado o Tempo Alteração do Atendimento individual.

8. Deverá permitir que seja informado ovalor do beneficio para oPrograma Família Acolhedora

9. Deverá permitir informar um valor diferenciado para obeneficio do Programa Família Acolhedora, quando a
pessoa tem algumadoençaou necessidade especial.

CADASTROS GERAIS

10. Deverá permitir ocadastro de privilégios de acesso para os usuários ou grupos de usuário por funcionalidades
do sistema.



11. Deverá permitir ocadastro de notificações para um ou mais usuários com apossibilidade de anexar arquivos,
está opção deve estar visível sempre que o usuário acessar o sistema.

12. Deverá permitir excluir e/ou marcar como lida as notificações recebidas pelo usuário.

13. Deverá possuir o cadastro de municípios.

14. Deverá permitir o cadastro de bairros.

15. Deverá possuir o cadastro de tiposde logradouros.

16. Deverápermitiro cadastro de logradouros.

17. Deverá permitir o cadastro de localidades com a unidade assistencial responsável.

18. Deverá possuir o cadastro de religiões.

19. Deverá permitir o cadastro de escolas.

20. Deverá possuir o cadastro de

21. Deverá possuir o cadastro de

22. Deverá possuir o cadastro de

23. Deverá possuir o cadastro de

24. Deverá possuir o cadastro de

25. Deverá possuir o cadastro de

26. Deverá possuir o cadastro de

27. Deverá possuir o cadastro de

28. Deverá possuir o cadastro de

29. Deverá possuir o cadastro de

CADASTRO DE PESSOAS

30. Deverá permitir o cadastro de pessoas contento no mínimo as seguintes informações:

a. Nome

b. Sexo

c. Raça/Cor

d. Data de nascimento

e. Nome da mãe

31. Deverá permitir o cadastro do nome social da pessoa

32. Deverá permitir o cadastro da foto da pessoa

33. Deverá permitir o cadastro do estado civil da pessoa com as seguintes opções

a. Solteiro (a)

b. Casado (a)

c. Amasiado (a)

d. União Estável

e. Divorciado (a)

f. Separado (a)

g. Viúvo (a)

34. Deverá permitir o cadastro da nacionalidade da pessoa com as seguintes informações;

a. Nacionalidade (Brasileiro ou Estrangeiro)

b. País de origem

c. Data da entrada no Brasil

d. Número da portaria



e. Data de naturalização

35. Deverá permitir o cadastro da filiação da pessoa com as seguintes informações;

a. Nome da mãe

b. Nome do pai

36. Deverá permitir o cadastro de endereço da pessoa com as seguintes informações:

a. Munícipio

b. Tipo do logradouro

c. Logradouro

d. Bairro

e. Número

f CEP

g. Complemento

h. Localidade

37. Deverápermitiro cadastro de contatos da pessoacomas seguintes informações:

a. Telefone

b. Celular

c. Telefone para recado

d. Pessoa para recado

e. E-mail

38. Deverá permitir o cadastro de documentos da pessoa com as seguintes informações:

a. CPF

b. NIS

c. CNS

d. CNS da mãe

e. Identidade (Número, Data deEmissão, Estado e Órgão Emissor)

f. Título de eleitor (Número,Zona e Sessão)

g. Carteira detrabalho (Número CTPS, Série, Data deEmissão, Estado, PIS/PASEP)

39. Deverá permitir o cadastro decertidões dapessoa com as seguintes informações:

a. Tipo (Nascimento, Casamento, Separação/Divórcio, Administrativa-índio)

b. Nome do cartório

c. Data de emissão

d. Número da certidão

e. Livro

f Folha

g. Termo

40. Deverá permitir o cadastro de informações de escolaridade da pessoa com asseguintes informações;

a. Freqüentaescola (Nunca frequentou, Sim, Não, Já frequentou)

b. Escola(Pré-cadastrados pelo usuário)

c. Grau de escolaridade

d. Serie escolar

e. Curso profissionalizante

41. Deverá permitir o cadastro de informações adicionais dapessoa com asseguintes informações:

a. Observações do cadastro da pessoa



b. Unidade de saúde(Pré-cadastradas pelousuário)

c. Religião (Pré-cadastradas pelo usuário) i

d. Tipo sangüíneo e fator RH

42. Deverá permitir o cadastro de informações trabalhistas dapessoa com as seguintes informações:

a. Situação

b. Cargo/Função

c. Data de admissão

d. Capacidade para o trabalho

43. Deverá permitir o cadastro do local de trabalho da pessoa com as seguintes informações:

a. Nome da empresa

b. Identificação (CPF, CGC/CNPJ, CEI, NIT)

c. CNAE (Classificação nacional de atividades econômicas)

d. Munícipio

e. Tipo do logradouro

f Logradouro

g. Bairro

h. Número

i. CEP

j. Complemento

k. Telefone

44. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de renda da pessoa com as seguintes
informações:

a. Tipo

b. Valor

c. Data do cadastro/atualização

45. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de despesa da pessoa com as seguintes
informações:

a. Tipo

b. Valor

c. Data do cadastro/atualização

46. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de programas de transferência de renda da
pessoa com as seguintes informações:

a. Programa (Pré-cadastrados pelo usuário)

b. Data de entrada/atualização

c. Valor

47. Deverá permitir o cadastro de informações sociais de situações de vulnerabilidades da pessoa com as
seguintes informações:

a. Vulnerabilidade (Pré-cadastrados pelo usuário)

b. Data da identificação

c. Profissional que identificou

48. Deverá permitir o cadastro de informações de deficiências da pessoa com as seguintes opções:

a. Deficiência

b. Necessita de cuidados

c. Responsável pelos cuidados



d. CID

49. Deverá permitir o cadastro da data de superação das vulnerabilidades da pessoa.

50. Deverá permitir o cadastro de informações sociais de medidas socioeducativas da pessoa com as seguintes
informações;

a. Tipo (Liberdade assistida, Prestação de serviços à comunidade, Advertência, Obrigação de reparar
o dano, Semiliberdade, Internação)

b. Número do processo

c. Data de inicio

d. Data de término

51. Deverá permitir o cadastro de unidades sociais nas quais a pessoa recebe atendimento.

52. Deverá permitiro cadastro de digitalizações de documentos para a pessoa.

53. Deverá exibir a data decadastro, data da última atualização e o usuário responsável pela operação.

CADASTRO DE FAMÍLIAS

54. Deverá permitir o cadastro de famílias contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Responsável/Chefe

b. Código familiar

c. N° de integrantes

d. Classe social

e. Tipo da família (Contemporânea, Homoafetiva, Monoparental, Quilombola, Indígena, Ribeirinha,
Cigana)

55. Deverá preencher automaticamente ao informar o nome do responsável pela família, as informações do
endereço da residência com as informações do endereço dele. Informações necessárias:

a. Munícipio

b. Tipo do logradouro

c. Logradouro

d. Bairro

e. Número

f CEP

g. Complemento

56. Deverá permitir a alteração doendereço doresponsável pela família diretamente do cadastro da família.

57. Deverá permitir ao alterar o endereço da família, onde o endereço possa ser atualizado para toda a
composição familiar mediantea confirmação do usuário.

58. Deverá permitir o cadastro da quantidade de dependentes da família.

59. Deverá permitir o cadastro daquantidade de pessoas portadoras de necessidades especiais da família.

60. Deverá permitir o cadastro da quantidade de mulheres gravidas na família.

61. Deverá permitir o cadastro da quantidade de mães amamentando da família.

62. Deverá permitir o cadastro do tempo de residência da família no município informando o mês e o ano de
chegada.

63. Deverá permitir ocadastro de informações sobre o domicílio da família com as seguintes informações:

a. Tipo da localidade

b. Tipo do domicílio

c. Situação do domicílio

d. Número de cômodos

e. Número de dormitórios

f. Número de pessoas por dormitório



g. Tipo do piso

ii. Tipo de parede

i. Água canalizada

j. Forma de abastecimento de água

k. Forma de tratamento da água

1. Se possui banheiro sanitário

m. Destino das fezes e urina

n. Destino do lixo

o. Tipo de iluminação

p. Forma de acesso ao domicílio

64. Sepossui acessibilidade de locomoção para pessoas portadoras de necessidades especiais.

65. Se está localizado em área de desabamento e ou alagamento.

66. Se está localizado em área de difícil acesso.

67. Se está localizado em área de conflito e ou violência.

68. Deverá permitir o cadastro de plano de saúde da família com as seguintes informações;

a. Se possui plano de saúde (Sim, Não)

b. Nome do plano

c. Pessoas cobertas pelo plano

69. Deverá permitir o cadastro de observações da família.

70. Deverá permitir o cadastro de locais que a família procura em caso de doença com as seguintes opções:

a. Hospital

b. Unidade de saúde

c. Benzedeira

d. Farmácia

e. Outros

71. Deverá permitir o cadastro de meios de transportes da família com as seguintes opções:

a. Ônibus

b. Caminhão

c. Carro

d. Carroça

e. Outros

72. Deverá permitir o cadastro de grupos comunitários que a família participa com, no mínimo, as seguintes
opções:

a. Cooperativa

b. Grupo religioso

c. Associações

d. Outros

73. Deverá permitir o cadastro de meios de comunicaçãoda família com as seguintes informações:

a. Televisão

b. Rádio

c. Internet

d. Jornal

e. Outros



74. Deverá permitir o cadastro de unidades assistenciais na qual a família recebe atendimento.

75. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de rendas, despesas e programas de
transferência de renda para a família.

76. Deverá permitir o cadastro de informações sociais de vulnerabilidades e medidas socioeducativas para a
família.

77. Deverá permitir o Georreferenciamento do domicilio da família.

78. Deverá permitir o cadastro de ocoiTência de descumprimento das condicionalidades do programa bolsa
família com as seguintes informações:

a. Pessoa (Integrante da família)

b. Âmbito (Saúde ou Educação)

c. Semestre e ano da ocorrência

d. Efeito da ocorrência (Advertência, Bloqueio,Suspensãoou Cancelamento)

e. Se foi solicitada a suspensão do efeito

79. Deverá permitir o cadastro de informações das condições de saúde da família de acordo com o Prontuário
SUAS com as seguintes infomiações;

a. Portadores de necessidades especiais (Deficiência, Necessidade de Cuidados, responsável pelos
cuidados e CID)

b. Gestantes (Mesesde gestação e se foi iniciado o pré-natal)

c. Idosos ou doentes que necessitam de cuidados ( Quem é o Responsável pelos cuidados)

d. Portadores de doenças graves (Qual Doença)

e. Usuáriosde remédios controlados(Qual Remédio)

f. Usuários que fazem uso abusivo de álcool.

g. Usuários que fazem uso abusivo decrack ououtras drogas (Qual Droga)

80. Deverápermitir o cadastro de informações de convivênciafamiliar e comunitária de acordo com o Prontuário
SUAS com as seguintes informações:

a. Sempre morou no estado

b. Sempre morou no município

c. Sempre morou no bairro

d. Mês e ano que iniciou a moradia no estado

e. Mês e ano que iniciou a moradia no município

f Mês e ano que iniciou a moradia no bairro

g. Conflitos nas relações conjugais (Conflituoso com ou sem violência. Sem conflitos relevantes)

h. Conflitos nas relações entre Pais/Responsáveis e os filhos (Conflituoso com ou sem violência.
Sem conflitos relevantes)

i. Conflitos nas relações entre irmãos (Conflituoso com ou sem violência, Sem conflitos relevantes)

j. Conflitos nas relações entre outros indivíduos (Conflituoso com ou sem violência. Sem conflitos
relevantes)

k. Se a família ou algum dos membros é vítima de ameaças ou discriminação na comunidade onde
reside.

1. Se a família possui parentes que residam próximo ao seu local de moradia e que constituam rede
de apoio e solidariedade.

m. Se a família possui vizinhos que constituam redede apoio e solidariedade.

n. Se a família ou algum dos membros participam de grupos religiosos, comunitários ou outros
grupos/instituições que constitua rede de apoioe solidariedade.

o. Se a família ou algum dos membros participam de movimentos sociais, sindicatos, organizações
comunitárias, conselhos ou quaisquer outras ações ou instituições voltadas para organização
política e defesas de interesses coletivos.



p. Se existe alguma criança ou adolescente do grupo familiar que não tem acesso a atividades de
lazer, recreação e convívio social.

q. Se existe algum idoso do grupo familiar que não tem acesso a atividades de lazer, recreação e
convívio social.

r. Se há pessoas dependentes (crianças, idosos dependentes ou pessoas com deficiência) que
permanecem períodos do dia em casa sem a companhia de um adulto.

s. Observações sobre a convivência familiar e comunitária.

81. Deverá permitir o cadastro de pessoas na composição familiar com o tipo de parentesco da pessoa com o
responsável pela família.

82. Deverá permitir a transferência pessoas entre as famílias.

83. Deverá permitir a troca de responsável da família.

84. Deverá permitir cadastrar os contatos telefônicos realizados para a família com as seguintes informações:

a. Unidade que realizou a ligação

b. Pessoa contatada

c. Data e Hora da ligação

d. Telefone

e. Profissional que realizou a ligação

f Detalhes da ligação

85. Deverá permitir a impressão da ficha cadastral da família, com campos sem informação em branco, para
preenchimento posterior.

86. Deveráexibir a data de cadastro, data da últimaatualização e o usuário responsável pela operação.

87. Deverápermitirque seja feito o registro das pessoas acolhidas em determinada família, através do serviço de
família acolhedora, com no mínimo as seguintes informações:

a. Nome da pessoa;

b. Órfão (Sim o não);

c. Data do Acolhimento;

d. Destituído do poder familiar (Sim ou não);

e. N° Medida Proteção;

f Cuidados Especiais.

88. Deverá gerar folha de pagamento de acordo com as pessoas em situação de acolhimento, considerando os
valores adicionais para cuidados especiais.

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA FAMÍLIA

89. Deverá calcular o índice de desenvolvimento da família respeitando o informativo n° 157 do programa bolsa
família.

90. Deverá exibir através de gráfico as seis dimensões do índice de desenvolvimento da família.

91. Deverá coletar automaticamente as informações necessárias das seis dimensões do índice de
desenvolvimento da família e exibir seus resultados separadamentepor dimensão.

92. Deverá permitir a impressão do resultado do índice de desenvolvimento da família.

PRONTUÁRIO FAMILIAR

93. Deverá exibir de forma agrupada na mesma tela as seguintes informações sobre á composição familiar:

a. Informações da família

b. Endereço

c. Informações habitacionais

d. Composição familiar

e. Educação

f. Informações do trabalho



g. índice do desenvolvimento dafamília

h. Informações socioeconômicas

i. Informações sociais

i. Programas

ii. Serviços

iii. Grupos

iv. Atendimentos

V. Encaminhamentos

vi. Benefícios

j. Avaliações de monitoramento

94. Deverá permitir configurar para cada usuário quais as iriformações que ele poderá visualizar com as seguintes
opções:

a. Informações da família

b. Endereço

c. Informações habitacionais

d. Composição familiar

e. Educação

f Informações do trabalho

g. índice do desenvolvimento da família

h. Informações socioeconômicas

i. Informações sociais de vulnerabilidade

j. Informações sociais de deficiências

k. Informações sociais de medidas socioeducativas

1. Programas

m. Serviços

n. Grupos de serviços

o. Atendimentos

p. Encaminhamentos

q. Benefícios

r. Avaliações de monitoramento

95. Deverá exibir as seguintes informações da família:

a. Responsável pela família

b. Código familiar no Cad. Único

c. Quantidade de integrantes

d. Quantidade de dependentes

e. Quantidade de mulheres gravidas

f Quantidade de mães amamentando

g. Mês e Ano que iniciou a moradia no município

h. Tipo da família (contemporânea, homoafetiva, monoparental, quilombola, indígena, ribeirinha ou
cigana)

96. Deverá exibir as seguintes informações do endereçoda família:

a. Município

b. Bairro



c. Tipo do logradouro

d. Logradouro

e. Número

f. CEP

g. Complemento

91. Deverá exibir as seguintes informações da habitação da família:

a. Tipo da localidade

b. Tipo do domicílio

c. Situação do domicílio

d. Número de cômodos

e. Número de dormitórios

f. Número de pessoas por dormitório

g. Tipo do piso

h. Tipo de parede

i. Água canalizada

j. Forma de abastecimento de água

k. Forma de tratamento da água

1. Se possui banheiro sanitário

m. Destino das fezes e urina

n. Destino do lixo

o. Tipo de iluminação

p. Forma de acesso ao domicílio

q. Se possui acessibilidade de locomoção para pessoas portadoras de necessidadesespeciais

r. Se está localizado em área de desabamento e ou alagamento

s. Se está localizado em área de difícil acesso

t. Se está localizado em área de conflito e ou violência

98. Deverá exibir a composição familiar com as seguintes informações:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Parentesco

99. Deverá exibir as seguintes infonnações de educação da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Freqüenta escola

e. Escolaridade

f. Série

g. Escola

100. Deverá exibir as seguintes informações de trabalho da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo



d. Situação

e. Cargo função

f. Local de traballio

101. Deverá exibir através de gráfico o índice de desenvolvimento da família com o resultado das seis dimensões.

102. Deverá exibir através de gráfico as informações socioeconômicas da composição familiar com as rendas,
despesas e programas de transferência de renda.

103. Deverá exibir as seguintes informações de rendas da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Tipo da renda

e. Valor

f Data da última atualização

104. Deverá exibiras seguintes informações de despesas da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Tipo da despesa

e. Valor

f Data da última atualização

105. Deverá exibir as seguintes informações de programas detransferência derenda dacomposição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome do programa

e. Valor

f Data de entrada

106. Deverá exibir as seguintes informações de vulnerabilidades da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome da vulnerabilidade

e. Data de identificação

f Responsável pela identificação

107. Deveráexibiras seguintes informações de deficiências da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Deficiência

108. Deverá exibir as seguintes informações de medidas socioeducativas da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo



d. Tipo da medida

e. Número do processo j
f. Data de inicio '

g. Data de término

109. Deverá exibir as seguintes informações de programasda composição familiar;

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome do programa

e. Data de entrada

110. Deverá exibir as seguintes infomiações de serviços da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome do serviço

e. Data de entrada

f Forma de acesso

111. Deveráexibir as seguintes informações de gruposdos serviços socioassistenciais da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome do serviço

e. Nome do grupo

f. Data de entrada

112. Deverá exibir os atendimentos da composição familiar e possibilitar filtrar as informações:

a. Se é atendimento psicossocial, coletivo ou de grupos

b. Se é atendimento individual ou familiar

c. Se o atendimento é sigiloso

d. Data

e. Hora

f Unidade de atendimento

g. Integrantes da família que participaram do atendimento

h. Profissionais que efetuaram o atendimento

i. Especialidade dos profissionais

j. Motivos do atendimento

k. Anotações do atendimento

1. Filtros:

i. Data do atendimento

ii. Profissional que efetuou o atendimento

iii. Especialidade do profissional

iv. Unidade de atendimento

113.Deve respeitar as configurações de sigilo do atendimento.

114. Deverá exibir os encaminhamentos da composição familiar e possibilitar filtrar as informações.



a. Informações:

i. Origem do encaminhamento

ii. Destino do encaminliamento

iii. Data

iv. Situação do encaminhamento

V. Profissional que efetuou o encaminhamento

vi. Especialidade do profissional

vii. Tipo do encaminhamento de acordo com o prontuário SUAS

viii. Observação do encaminhamento

b. Filtros:

i. Data do encaminhamento

ii. Profissional que efetuou o encaminhamento

iii. Especialidade do profissional

iv. Unidade de origem

115. Deverá exibir as dispensações debenefícios para a composição familiar e possibilitar filtrar as informações.

a. Informações:

i. Data da dispensação

ii. Situação dadispensação (aguardando autorização, autorizado, recusado)

iii. Pessoa que recebeu o benefício

iv. Profissional que efetuou a dispensação

V. Benefícios dispensados com quantidade e valor

b. Filtros:

i. Data da dispensação

ii. Profissional que efetuou a dispensação

iii. Unidade

116. Deverá exibir as avaliações de monitoramento dos serviços socioassistenciais da composição familiar e
possibilitar filtrar as informações.

a. Informações:

i. Se a avaliação é sigilosa

ii. Data da avaliação

iii. Quantidade de meses de acompanhamento

iv. Serviço em avaliação

V. Integrante da família que está sendo avaliado

vi. Profissional que efetuou a avaliação

vii. Resultados da avaliação

viii. Se foram disponibilizadas para a pessoa ou família todas as ofertas da assistência social
(em termos de serviços, benefícios, programas e projetos) cuja necessidade havia sido
identificada pelo profissional

ix. Seem relação aos encaminhamentos da pessoa ou família para as demais políticas, houve
atendimento efetivo e resolutivo por parte da área que recebeu os encaminhamentos

X. Sea pessoa oufamília reconhece o serviço de acompanhamento como algo que contribui
para a superação ou enfi-entamento de seus problemas e dificuldades



xi. Como o profissional classifica os resultados obtidos, até o presente momento, no qual se
refere à ampliação da capacidade de enfrentamento ou superação| das condições de
vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal por parte da pessoa ou família

b. Filtros:

i. Data da avaliação

ii. Profissional que efetuou a avaliação

iii. Especialidade do profissional

117. Deve respeitar as configurações de sigilo da avaliação.

CADASTRO DE UNIDADES ASSISTENCIAIS

118. Deverá permitir o cadastro de unidades assistenciais contendo as seguintes informações;

a. Nome

b. Código de identificação (ID do CRAS, CREAS ou Centro POP)

c. Tipo da unidade (CRAS, CREAS ou Centro POP)

d. Profissional responsável pela unidade

e. Data de implantação

f Observações do cadastro

g. Área geográfica deatuação (Rural ouUrbana)

h. Implantação com recursos da esfera (Municipal/DF, Estadual ou Federal)

i. Fonte de recursos principais para a execução (Municipal/DF, Estadual ou Federal)

119. Deverápermitiro cadastro de endereço para as unidades assistenciais com as seguintes informações:

a. Município

b. Tipo do logradouro

c. Logradouro

d. Bairro

e. Número

f CEP

g. Complemento

h. Microrregião

120. Deverá permitir o cadastro de contatos para as unidades assistenciais com as seguintes informações:

a. Telefone

b. Fax

c. E-mail

121. Deverápermitiro cadastro de proximidades de outras unidades com as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Distância (Metros)

122. Deverá permitir o Georreferenciamento da unidade assistencial.

123. Deverápermitiragendareventosúnicos para as unidades assistenciais com as seguintes informações:

a. Nome do evento !

b. Unidades responsáveis pelo evento !

c. Descrição do evento

d. Data e hora de início do evento

124. Deverá permitir o cadastro de eventos periódicos para as unidades assistenciais com as seguintes
informações:

a. Nome do evento



b. Unidades responsáveis pelo evento

c. Descrição do evento

d. Data e hora de início do evento

e. Quantidade de dias, semanas, meses ou anosde repetição

f. Data de expiração do evento

125. Deverá permitir agendar eventos diversos para as unidades assistenciais com as seguintes informações:

a. Nome do evento

b. Unidades responsáveis pelo evento

c. Descrição do evento

d. Datas e horas de início do evento (Obrigatório no mínimo uma data e hora)

126. Deverá permitir visualizar a agenda de eventos das unidades assistências com as seguintes opções:

a. Agendamentos do dia

b. Agendamentos da semana

0. Agendamentos do mês

d. Somente os agendamentos Pendentes

127. Deverá permitir o cadastro de cancelamento do evento da unidade assistencial com as seguintes opções:

a. Cancelar apenas o evento de uma unidade

b. Cancelar o evento de todas as unidades em uma determinada data

c. Cancelar o evento de todas as unidades em todas as datas

128. Deverá permitir o cadastro de conclusão do evento da unidade assistencial com as seguintes informações:

a. Data de Conclusão

b. Observação sobre a conclusão

CADASTRO DE PROFISSIONAIS

129. Deverá permitir o cadastro de profissionais com as seguintes informações:

a. Nome do profissional

b. Tipo do profissional (Assistente social, psicólogo, médico, enfermeiro, nutricionista, dentista,
farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo motorista, outros)

c. Data de nascimento

d. Nome da mãe

e. Nome do pai

f. Sexo

g. Município de nascimento

h. Estado de nascimento

1. Nacionalidade

j. Observações do cadastro

130. Deverá permitir o cadastro dedocumentos para osprofissionais com asseguintes informações:

a. CPF

b. Identidade (Número, Data de emissão. Órgão emissor, Estado)

c. PIS/PASEP

d. CNS (Cartão nacional de saúde)

e. CNH (Carteira nacional de habilitação)

131. Deverá permitir o cadastro de informações do endereço para os profissionais com as seguintes informações:

a. Município



b. Estado

c. Tipo do logradouro

d. Logradouro

e. Bairro

f. CEP

g. Número

ii. Complemento

132. Deverá permitir o cadastro de informações do contato para os profissionais com as seguintes informações:

a. Telefone

b. Celular

c. BIP

133. Deverá permitir o cadastro de informações bancaria para os profissionais com as seguintes informações:

a. Banco

b. Agencia

c. Conta corrente

134. Deverá permitir a ativação e inativação dos profissionais.

135. Deverá permitir vincular um usuário de acesso ao sistema para o profissional.

136. Deverá permitir o cadastro de vínculos empregatícios dos profissionais nas unidades assistenciais com as
seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Especialidade

c. CBO (Classificação brasileira de ocupações)

d. Registro de classe

e. Órgão emissor

f Estado emissor

g. Atende ao SUS

h. Tipo da carga horaria

i. Carga horaria

j. Vinculação

k. Tipo do vinculo

1. Subtipo do vinculo

137. Deverá permitir a inativação e ativação do vínculo empregatício do profissional.

138. Deverá permitir o cadastro de horário de expediente dos profissionais com as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Hora de entrada

c. Hora de saída

d. Dias da semana

139. Deverá permitir a alteração ou remoção do horário de expediente dos profissionais.

140. Deverá permitir o cadastro de programas assistenciais contendo as seguintes informações:

a. Nome do programa

b. Descrição do programa

c. Tipo do programa (Tipos pré-cadastrados: Bolsa Família, Bolsa Cidadania, Leite das Crianças,
PRONATEC/SISTEC)



d. Oferta do programa (Benefícios, Transferência de renda, Outros)

e. Esferaadministrativa (Municipal/DF, Estadual ou Federal)

141. Deverá permitir limitar a quantidade de vagas disponíveis para o programa assistencial.

142. Deverápermitir a inativação e ativaçãodos programasassistenciais.

143. Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias para programas assistenciais com asseguintes informações:

a. Data de entrada

b. Motivo da inserção

c. Valor (Somente quando o programa for de transferência de renda)

d. Em descumprimento com as condicionalidades do programa bolsa família (Somente quando o
programa for do tipo Bolsa Família)

144. Deverá permitir o cadastro de desligamento da pessoa ou da família de programas assistenciais com as
seguintes informações:

a. Data de desligamento

b. Motivo do desligamento

CADASTRO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

145. Deverá permitir o cadastro deserviços socioassistenciais com asseguintes informações:

a. Nome do serviço

b. Tipo do serviço (De acordo com a tipificação nacional deserviços socioassistenciais daresolução
N° 109, de 11 de novembro de 2009

c. Descrição do serviço

146. Deverápermitirlimitara quantidade de vagas disponíveis para o programa assistencial.

147. Deverá permitir o cadastro dos trabalhos sociais essenciais paraa execução dos serviços socioassistenciais.

148. Deverápermitir o cadastro dos locais de oferta dos serviços socioassistenciais.

149. Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias para os serviços socioassistenciais com as seguintes
informações:

a. Unidade assistencial

b. Forma de acesso ao serviço (De acordo com a tabela de formas de acesso ao CRAS e CREAS do
manual de registro mensal de atendimentos do Formulário 2 de 2012/2013

c. Data de entrada

150. Deverá permitir o cadastro de freqüência de comparecimento da pessoa ou família para atendimento dos
serviços socioassistenciais em dias, semanas, meses ou anos.

151. Deverá permitir o cadastro de desligamento de pessoas e famílias dos serviços socioassistenciais com as
seguintes informações:

a. Data de desligamento

b. Motivo do desligamento (Avaliação Técnica, Evasão ou Recusa, Mudança de Munícipio,
Falecimento, Inconsistência Cadastral, Determinação Judicial, Outro)

c. Descrição do motivo do desligamento

152. Deverá cadastrar automaticamente o desligamento da pessoa ou família dos grupos do serviço
socioassistencial que a mesma está sendo desligada.

153. Deverá permitir o cadastro do plano individual de atendimento para pessoas cadastradas em serviços
socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Profissional

b. Especialidade do profissional

c. Data do cadastro

d. Avaliação interdisciplinar

e. Plano de encaminhamentos



f. Plano de ação ou estratégia

g. Compromissos assumidos pela família

h. Parecer técnico do profissional

154. Deverá permitir restringir o acesso a informações do plano individual de atendimento para determinados
usuários ou grupos de usuários.

155. Deverá permitir a impressão do plano individual de atendimento.

156. Deverá permitir o cadastro do plano de acompanhamento familiar para famílias cadastradas em serviços
socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Profissional

b. Especialidade do profissional

c. Data do cadastro

d. Avaliação interdisciplinar

e. Plano de encaminhamentos

f Plano de ação ou estratégia

g. Compromissos assumidos pela pessoa

h. Parecer técnico do profissional

157. Deverá permitir restringir o acesso a informações do plano de acompanhamento familiar para determinados
usuários ou grupos de usuários.

158. Deverá permitir a impressão do plano de acompanhamento familiar.

159. Deverá permitir o cadastro de avaliações de acompanhamento para pessoas e famílias cadastradas nos
serviços socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Profissional

b. Especialidade do profissional

c. Data da avaliação

d. Quantidade de meses em acompanhamento

e. Descrição dos principais resultados

f Foram disponibilizadas todas as ofertas da assistência social (em termos de serviços, benefícios,
programas e projetos) cuja necessidade havia sido identificada pelo profissional

g. Se houve atendimento efetivo e resolutivo por parte da área que recebeu os encaminhamentos da
pessoa ou família

h. Se a pessoa ou a família reconhece o serviço de acompanhamento como algo que contribui para a
superação e enfrentamento de seus problemas e dificuldades

i. Como o profissional classifica os resultados obtidos até o presente momento, no que se referem à
ampliação da capacidade de enfrentamento ou superação das condições de vulnerabilidade, risco
social e pessoa por parte da pessoa ou família

160. Deverá permitir restringir o acesso a informações da avaliação de acompanhamento da pessoa ou família para
determinados usuários ou grupos de usuários.

161. Deverá cadastrar automaticamente o desligamento da pessoa ou família do serviço socioassistencial e grupos
do serviço quando o profissional classificar os resultados obtidos na avaliação como ''Houve significativo
avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação dos riscos e viilnerabilidades,
Justificando-se o desligamento da pessoa/família deste serviço" com as seguintes informações:

a. Data de desligamento(Data da avaliação)

b. Motivo do desligamento (Avaliação Técnica)

c. Descrição do motivo do desligamento (Desligado automaticamente através da avalição técnica.)

162. Deverá cadastrar automaticamente o desligamento da pessoa ou família do serviço socioassistencial e grupos
do serviço quando o profissional classificar os resultados obtidos na avaliação como "A pessoa/família não
está interessada em continuar recebendo atenções deste serviço" com as seguintes informações:

a. Data de desligamento (Data da avaliação)



b. Motivo do desligamento (Evasão ou Recusa)

c. Descrição do motivo do desligamento (Desligado automaticamente através da avalição técnica.)

163. Deverá permitir o cadastro de grupos para serviços socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Nome do grupo

b. Descrição do grupo

c. Público alvo

164. Deverá permitir limitar a quantidade de vagas para grupos de serviços socioassistenciais.

165. Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias que estão cadastradas no serviço socioassistencial nos seus
respectivos grupos.

166. Deverá permitir o cadastro de desligamento de pessoas e famílias que estão cadastradas nos grupos dos
serviços socioassistenciais com as seguintes informações;

a. Data de desligamento

b. Motivo de desligamento (Avaliação Técnica, Evasão ou Recusa, Mudança de Município,
Falecimento, Inconsistência Cadastral, Determinação Judicial, Outro)

c. Descrição do motivo de desligamento

CADASTRO DE ENCAMINHAMENTOS

167. Deverá permitir o cadastro deórgão darede socioassistencial com as seguintes informações:

a. Nome

b. CNPJ

c. Telefone

d. Munícipio

e. Tipo do logradouro

f Logradouro

g- Bairro

h. CEP

i. Número

j- Complemento

168. Deverá permitir o Georreferenciamento o órgão da rede socioassistencial.

169. Deverá permitir o cadastro deencaminhamentos para pessoas com asseguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Profissional

c. Especialidade do profissional

d. Data do encaminhamento

e. Tipo do encaminhamento (De acordo com a tabela de tipos de encaminhamentos do manual de
registro mensal de atendimentos do Formulário 2 de 2012/2013

f Destino do encaminhamento (Unidade de saúde, unidade assistencial ou órgão da rede
socioassistencial)

g. Observações do encaminhamento

170. Deverá permitir o cadastro de contra referência para encaminhamentos realizados com as seguintes
informações:

a. Data de contra referência

b. Nome do profissional que atendeu o encaminhamento

c. Telefone de contato do profissional

d. Anotações de contra referência



171. Deverá permitir o cadastro de digitalizações de documentos no cadastro de contra referência do
encaminhamento. :

I

172. Deverá permitir visualizar no cadastro de contra referência as informações do encaminhamento.

173. Deverá permitir a impressão do formulário do encaminhamento.

DISPENSAÇÃO DE BENEFÍCIOS

174. Deverá permitir o cadastro de tipos de benefícios.

175. Deverá permitir o cadastro de subtipos de benefícios.

176. Deverá permitir o cadastro de benefícios com as seguintes informações:

a. Nome do benefício

b. Tipo do benefício

c. Subtipo do benefício

d. Valor base

e. N° da lei

f Observações do cadastro

177. Deverá permitir ativar e inativar o benefício.

178. Deverá permitir o cadastro de usuários para autorizar a dispensação do benefício.

179. Deverá permitir o cadastro da forma de dispensação do benefício com controle de quota ou não.

180. Deverá permitir o cadastro de quotas municipais para benefícios com as seguintes informações:

a. Data inicial

b. Data fmal

c. Tipo do controle (Quantidade ou valor)

d. Quantidade da quota

181. Deverá permitir a configuração de quotas para unidades assistenciais especificas utilizando a quota municipal
com as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Quantidade da quota (O valor não pode ultrapassar o valor da quota municipal)

182. Deverá permitir configurar o modelo de comprovante de dispensação por benefício.

183. Deverá disponibilizar ferramenta para modelagem do comprovante de dispensação do benefício, a ferramenta
deve conter variáveis com informações da dispensação como:

a. Dispensação (Data, Pessoa, Profissional, Unidade)

b. Pessoa (Nome, Endereço, CPF, RG, NIS, Telefone)

c. Profissional (Nome, Especialidade)

d. Unidade (Nome, Endereço, Telefone)

184. Deverá permitir o cadastro de dispensação de um ou mais benefícios para pessoas com as seguintes
informações:

a. Profissional

b. Data e hora da dispensação

c. Unidade assistencial
1

d. Benefícios !

e. Quantidades

f. Valores unitários

g. Valores totais

h. Observações da dispensação

185. Deverá permitir o cadastro de digitalizações de documentos para dispensação de benefícios.



186. Deverá permitir a visualização daquantidade total de benefícios e valor total dos benefícios dadispensação. '

187. Deverá permitir o cadastro de cancelamento da dispensação de benefícios.

188. Quando a dispensação contiver benefícios que necessitam de autorização para dispensação a situação da
mesma deve ficar como "Pendente".

189. Deverá cadastrar automaticamente um alerta para o usuário que autoriza a dispensação de um determinado
benefício que foi dispensado.

190. Deverá permitir o cadasti-o de autorização dedispensação de benefícios comas seguintes informações:

a. Data da autorização

b. Usuário que autorizou

191. Deverá permitir o cadastro derejeição dedispensação de benefícios com as seguintes informações:

a. Data da rejeição

b. Usuário que rejeitou

c. Motivo da rejeição

192. Deverá permitir a impressão do comprovante de dispensação.

EMPRÉSTIMOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

193. Deverá permitir o cadastro deequipamentos e matérias comasseguintes informações:

a. Nome

b. Referência

c. Valor

d. Observações do cadastro

194. Deverápermitir o cadastro de foto para os equipamentos e materiais.

195. Deverápermitir a ativação e inativação dos equipamentos e materiais.

196. Deverá permitir o cadastro deestoque para equipamentos e materiais comas seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Quantidade

197. Deverá permitir o cadastro de entradas de equipamentos e materiais no estoque.

198. Deverá permitir o cadastro de inutilizações de equipamentos e materiais com as seguintes informações:

a. Tipo da inutilização (Extravio, Roubo, Obsoleto, Danificado)

b. Pessoa que inutilizou

c. Data da inutilização

d. Observações da inutilização

199. Deverá permitir o cadastro de empréstimos de um ou mais equipamentos e materiais para pessoas com as
seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Profissional

c. Data do empréstimo

d. Data para devolução

e. Anotações do empréstimo

f Equipamentos

g. Quantidade de cada equipamento

200. Deverá permitir reagendar a data de devolução dos equipamentos e materiais.

201. Deverá permitiro cadastro de cancelamento do empréstimo de equipamentos e materiais.

202. Deverá permitir o cadastro de devolução do empréstimo de equipamentos e materiais com as seguintes
informações:



a. Data da devolução

b. Anotações da devolução

203. Deverá permitir visualizar no cadastro de devolução as informações do empréstimo e a situação da
devolução.

204. Deverá permitir a impressão do formulário de empréstimo de equipamentos e materiais.

205. Deverá permitir o cadastro do termo do empréstimo para cada unidade assistencial.

ATENDIMENTO INDIVIDUAL

206. Deverá permitir o cadastro de atendimento para uma única pessoa ou uma única família com as seguintes
informações:

a. Unidade assistencial

b. Profissional

c. Especialidade do profissional

d. Data e hora do atendimento

e. Anotações do atendimento

207. Deverá permitir o cadastro de um ou mais motivos para o atendimento psicossocial.

208. Deverá permitir o cadastro de atendimento psicossocial para serviços socioassistenciais.

209. Deverá permitir o cadastro de atendimento psicossocial para programas assistenciais.

210. Deverá permitir o cadastro de atendimento psicossocial com múltiplos profissionais.

211. Deverá permitir restringir o acesso a informações do atendimento psicossocial para determinados usuários ou
grupos de usuários.

212. Deverá permitir o cadastro de uma lista de chegada para atendimento psicossocial, a lista de chegada deve ter
opções de priorização de atendimento para pessoas ou famílias com necessidades especiais.

213. Deverá permitir o cadastro de pessoa ou família ausente para atendimento na lista de chegada.

ATENDIMENTO COLETIVO

214. Deverá permitir o cadastro de atendimento para uma ou mais pessoas e famílias com as seguintes
informações:

a. Unidade assistencial

b. Profissional

c. Especialidade do profissional

d. Data e hora do atendimento

e. Anotações do atendimento

215. Deverá permitir o cadastro de um ou mais motivos para o atendimento coletivo.

216. Deverá permitir o cadastro de atendimento coletivo para serviços socioassistenciais.

217. Deverá permitir o cadastro de atendimento coletivo para programas assistenciais.

218. Deverá permitir o cadastro de atendimento coletivo com múltiplos profissionais.

219. Deverá permitir restringir o acesso a informações do atendimento coletivo para determinados usuários ou
grupos de usuários.

ATENDIMENTO DE GRUPOS

220. Deverá permitir o cadastro de atendimento para um ou mais grupos de serviços socioassistenciais com as
seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Profissional

c. Especialidade do profissional

d. Data e hora do atendimento

e. Anotações do atendimento



221. Deverá permitir o cadastro deum ou mais motivos para o atendimento de grupos.

222. Deverá listar todos os integrantes dos grupos selecionados e permitir o cadastro de ausência ou presença para
cara pessoa ou família no atendimento.

224. Deverá permitir o cadastro de atendimento de grupos com múltiplos profissionais.

225. Deverá pemiitir restringir o acesso a informações do atendimento de grupos para determinados usuários ou
grupos de usuários.

226. Deverá permitir o cadastro de agendamento para atendimento de grupos com um ou mais grupos de serviços
socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Data

c. Hora de início

d. Hora de término

e. Observações do agendamento

227. Deverá permitir a visualização dos agendamentos de atendimentos de grupos do dia, da semana e do mês.

228. Deverá permitir a impressão da lista de presença das pessoas e famílias que são integrantes dos grupos de
serviços socioassistenciais que tiveramatendimentos agendados.

229. Deverá permitir o cadastro decancelamento do agendamento do atendimento degrupos.

PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTOS DA PESSOA

230. Deverá permitir a visualização das informações dos atendimentos psicossociais, atendimentos coletivos e
atendimento de grupos da pessoa emum único lugar, permitindo a utilização de filtros.

231. Deverá respeitar as informações dos atendimentos sigilosos para que o usuário visualize somente quando
possuir permissão.

PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTOS DA FAMÍLIA

232. Deverá permitir a visualização das informações dos atendimentos psicossociais, atendimentos coletivos e
atendimento de grupos da família ou de qualquer pessoa de sua composição familiar em um único lugar,
permitindo a utilização de filtros.

233. Deverá respeitar as informações dos atendimentos sigilosos para que o usuário visualize somente quando
possuir permissão.

HISTÓRICO DA PESSOA

234. Deverá permitir visualizar o histórico detodas as ações realizadas para a pessoa no sistema com as seguintes
opçoes:

a. Saúde

b. Atendimento Social

c. Encaminhamentos

d. Empréstimos

e. Benefícios

f Programas

g- Serviços

h. Familiares

i. Vulnerabilidades

j- Medidas socioeducativas

k. Rendas

1. Despesas

m. Programas de transferência de renda

235. Possuir integração com o Sistema da Saúde (quando existir) permitindo visualizar os atendimentos da pessoa
recebidos da saúde com as seguintes informações:



a. Data do atendimento

b. Unidade de saúde

c. Profissional

d. Especialidade do profissional

e. Motivo do atendimento

236. Deverá permitir visualizar os atendimentos psicossociais, atendimentos coletivos, atendimento da família da
pessoa, atendimentos de grupos que a pessoa participou com as seguintes informações;

a. Data do atendimento ^

b. Profissionais

c. Unidade assistencial

d. Programa

e. Serviço

f. Se o atendimento é sigiloso

g. Presença ou ausência (quando atendimento de grupos)

237. Deverá permitir visualizar os encaminhamentos realizados para a assistência social, saúde e órgãos da rede
socioassistencial para a pessoa com as seguintes informações:

a. Data do encaminhamento

b. Profissional

c. Local de origem

d. Local de destino

e. Tipo do encaminhamento

f. Situação (Concluído ou aguardando contra referência)

238. Deverá permitir visualizar os empréstimos de equipamentos e matérias realizados para a pessoa com as
seguintes informações:

a. Data

b. Equipamento ou Material

c. Quantidade

d. Unidade assistencial

e. Profissional

f. Data da devolução

g. Situação do empréstimo (Concluído, Devolução pendente. Cancelado)

239. Deverá permitir visualizar os benefícios que a pessoa recebeu com as seguintes informações:

a. Data

b. Benefício

c. Profissional

d. Unidade assistencial

e. Quantidade

f. Valor total recebido

g. Situação da dispensação (Concluída, aguardando autorização, rejeitadas ou canceladas)

240. Deverá permitir visualizar os programas assistenciais que a pessoa está cadastrada e também os programas
que a pessoa já se desligou com as seguintes informações:

a. Programa

b. Tipo do programa

c. Oferta do programa



d. Data de entrada ~

e. Data de desligamento

241. Deverá permitir visualizar os serviços socioassistenciais que a pessoa está cadastrada e também os serviços
que a pessoa já se desligou com as seguintes informações:

a. Serviço

b. Tipo do serviço

c. Unidade assistencial

d. Forma de acesso

e. Data de entrada

f Data de desligamento

g. Motivo do desligamento

242. Deverá permitir visualizar a composição familiar dafamília dapessoa com as seguintes informações:

a. Nome da pessoa

b. Idade

c. Escolaridade

d. Portadora de necessidades especiais

e. Renda da pessoa

f Parentesco com o responsável da família

243. Deverá permitir visualizar as vulnerabilidades que a pessoa está cadastrada e também as vulnerabilidades que
foram superadas com as seguintes informações:

a. Vulnerabilidade

b. Tipo da vulnerabilidade

c. Responsável pela identificação

d. Data de identificação

e. Data de superação

244. Deverá permitir visualizar as medidas socioeducativas da pessoa com as seguintes informações:

a. Tipo da medida socioeducativa

b. Número do processo

c. Data de início

d. Data de término

245. Deverápermitir visualizar as rendas da pessoa com as seguintes informações:

a. Tipo da renda

b. Valor

c. Data da inclusão ou atualização

246. Deverápermitirvisualizar as despesas da pessoacomas seguintes informações:

a. Tipo da despesa

b. Valor

c. Data da inclusão ou atualização

247. Deverá permitir visualizar osprogramas detransferência de renda dapessoa com asseguintes informações:

a. Programa

b. Tipo do programa

c. Valor

d. Data de entrada



e. Data de desligamento

REGISTRO MENSAL DE ATENDIMENTOS

248. Deverá gerar automaticamente o registro mensal de atendimentos do CRAS, CREAS e Centro POP através
dos cadastros realizados no sistema.

249. Deverá gerar o Formulário 1 do registro mensal de atendimento do CRAS respeitando o manual de instruções
para o registro das informações especificadas na resolução N° 04/2011 altera pela resolução N°20/2013 da
comissão INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT.

250. Deverá gerar o Formulário 2 do registro mensal de atendimento do CRAS que lista as famílias que
ingressaram no serviço socioassistencial PAIF no mês de referência.

251. Deverá gerar a exportação XML do Formulário 1 do registro mensal de atendimento do CRAS.

252. Deverá gerar o Formulário 1 do registro mensal de atendimento do CREAS. respeitando o manual de
instruções para o registro das informações especificadas na resolução N° 04/2011 altera pela resolução
N°20/2013 da comissão INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT.

253. Deverá gerar o Formulário 2 do registro mensal de atendimento do CREAS que lista as famílias e indivíduos
que ingressaram no serviço socioassistencial PAEFI no mês de referência.

254. Deverá gerar o Formulário 1 do registro mensal de atendimento do Centro POP respeitando o manual de
instruções para o registro da informações especificadas na resolução N° 04/2011 altera pela resolução
N°20/2013 da comissão INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT.

255. Deverá permitir o cadastro de configuração de profissionais que terão seus atendimentos contabilizados no
registro mensal de atendimentos do CRAS, CREAS e Centro POP.

IMPORTAÇÃO DE ARQUIVOS

256. Deverá permitir a importação do arquivo de dados do programa bolsa família, contendo as informações
disponibilizadas pelo MDS

257. Deverá permitir a importação da folha de pagamento do programa bolsa família, disponibilizada
periodicamente para cada município, atualizando os dados já existentes na base de dados.

RELATÓRIOS

258. Deverá permitir visualizar o relatório de seleção de renda de famílias com as seguintes informações;

a. Código familiar

b. Código da família no cadastro único da caixa econômica federal

c. Data da ultima alteração no cadastro único da caixa econômica federal

d. Bairro

e. Tempo de moradia da família no município

f Situação do domicílio da família

g. Quantidade de integrantes na família

h. Quantidade de integrantes deficientes na família

i. Quantidade de integrantes idosos na família

j. Renda familiar total

k. Renda per capita

259. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

a. Famílias por bairro

b. Famílias por faixa de renda

c. Famílias por tempo de moradia no município

d. Familiar por situação do domicilio

260. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de vulnerabilidades ativas com as seguintes informações:

a. Código da vulnerabilidade

b. Nome da vulnerabilidade

c. Quantidade de pessoas



d. Deve permitir a utilização dos seguintes filti-os:

Por vulnerabilidade

Por faixa etária

Por bairro

261. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de vulnerabilidades superadas comas seguintes informações:

a. Código da vulnerabilidade

b. Nome da vulnerabilidade

c. Quantidade de pessoas

d. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros;

i. Por vulnerabilidade

ii. Por faixa etária

iii. Por bairro

iv. Por períodos de datas

262. Deverá permitir visualizar o relatório analítico de vulnerabilidades ativas comas seguintes informações:

a. Código da pessoa

b. Nome da pessoa

c. Sexo

d. Idade

e. Data de identificação

f. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

i. Por vulnerabilidade

ii. Por bairro

iii. Por faixa etária

263. Deverá permitir visualizar o relatório analítico de vulnerabilidades superadas comasseguintes informações:

a. Código da pessoa

b. Nome da pessoa

c. Sexo

d. Idade

e. Data de identificação

f. Data de superação

g. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

Por vulnerabilidade

Por bairro

Por faixa etária

Por períodos de datas

264. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de motivos de atendimentos comas seguintes informações:

a. Motivo do atendimento

b. Quantidade de atendimentos realizados

c. Deve permitir a utilização dos seguintes fitoos:

Por unidade

Por profissional

Por bairro da pessoa atendida

iv. Por motivo do atendimento



V. Por períodos de datas

265. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de tipos de atendimentos realizados! com as seguintes
informações:

a. Tipo do atendimento (Psicossocial,Coletivo ou de Grupo)

b. Quantidade de atendimentos realizados

c. Deve permitir utilização dos seguintes filtros:

i. Por unidade

ii. Por profissional

iii. Por períodos de datas .

266. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de tipos de encaminhamentos comas seguintes informações;

a. Tipo do encaminhamento

b. Unidadé'de origem

c. Local de destino

d. Quantidade de pessoas encaminhadas

e. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

i. Por tipo do encaminhamento

ii. Por unidade de origem

iii. Por local de destino

iv. Por períodos de datas

267. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de dispensação de benefícios com as seguintes informações:

a. Código do benefício

b. Nome do benefício

c. Fonna de dispensação

d. Quantidade dispensada

e. Valor total dispensado

f Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

i. Por unidade

ii. Por beneficio

iii. Por pessoa

iv. Por família

v. Por períodos de datas

268. Deverá permitir visualizar o relatório analítico de dispensação de benefícios com as seguintes informações:

a. Código da pessoa

b. Nome da pessoa

c. Sexo

d. Idade

e. Data da dispensação

f Quantidade dispensada

g. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

i. Por unidade

ii. Por benefício

iii. Por pessoa

iv. Por família



V. Por períodos de datas

7. PRAZO. LOCAL E CONPICOES DE ENTREGA OU EXECÜCAO

Os trabalhos de implantação deverão iniciar imediatamente após assinatura do contrato, com prazo de implantação
de até 30 dias.

Pato Bragado, 08 de outubro de 2017.

hn Jeferson Weber Nodari ,

Secretário de Saúde



V .

S/AC - GOVBR 09/11/2017

Chamado : 297853

Deserição : Orelatório de livro de registro esta apresentando estoque físico diferente do saldo apresentado na dispensação
Almoxarifado 01 unidade: Posto de saúde albino edvino fritzen no 300. vários item apresentam esta diferença, seque anexo
um deles ^

Operador Duração A^om panhamente
09/10/2017 - 16:44 Carlos Eduardo Menon Nascimento 00:00

>> Ctiamado encaminhado a terceiros por: Carlos Eduardo Menon Nascimento <<

Fornecedor: Erro ou Suporte - Alta (9 dias)

Observação: 329819 - PM PATO BRAGADO - LIVRO COM MOVIMENTAÇÃO NEGATIVA

Previsão de retorno: 23/10/2017 - 18:00

09/10/2017 - 16:44 Carlos Eduardo Menon Nascimento 02:18 Atividade Interna
>> Acompanhamento iniciado em: 09/10/2017 14:26, finalizado em: 09/10/2017 16:44 <<

Asituação mencionada no chamado. Foi necessário a abertura de uma solicitação para o setor de desenvolvimento da GOVB
R.

Aberta a solicitação;

(329819 - PM PATO BRAGADO - LIVRO COM MOVIMENTAÇÃO NEGATIVA)

Aguardando o retorno da mesma para efetuar a conclusão do chamado.

Em caso de dúvidas, favor entrar em contato com a Central de Atendimento.

Atenciosamente,

GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviços

09/10/2017 - 16:31 Carlos Eduardo Menon Nascimento 00:00 ;
Arquivo disponibilizado pela ferramenta de Upload, para baixar copie o link, cole no browser e tecle "enteri":

http://upload.govbr.com.br/downloadFile.aspx?file=af2aca973d4a5fa0786f3ab6803bf41c
09/10/2017 - 14:26 Carlos Eduardo Menon Nascimento 00:00

>> Chamado em atendimento <<

09/10/2017 - 14:26 Carlos Eduardo Menon Nascimento 00:00 ""

>> Chamado aguardando atendimento <<

09/10/2017 - 13:46 adm 00:00 Q,

>> O arquivo "erro farmácia 09 lO.docx" foi anexado. <•

09/10/2017 - 13:45 adm 00:00

>> Chamado em rascunho <<

Gerado por : (Gerado em : o.o7i s.) Página : 1/1





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de dezembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IVIunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão
para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.47 -3058-Aquisição de Softw/are de Base - Fonte 505
3.3.90.39.08 - 3232 - Manutenção dos Softwares - Fonte 505
3.3.90.39.48 - 3253 - Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 505

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISSTENCIA SOCIAL

0824415002.054 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.47 - 4982 - Aquisição de Software de Base - Fonte 505
3.3.90.39.08 - 5000 - Manutenção dos Softwares - Fonte 505
3.3.90.39.48 - 5021- Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 505

íãlrfT&Hte;

'DER ROHDEN

DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

PAEECEE JUEIDICO MUIIGIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.® 177/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a aquisição de sistema informatizado de gestão para a
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, incluindo migração de dados,
treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, conforme termo de referência.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em orçamentos, sendo realizada a média de valores.
Esta procuradora não tem condições de analisar se o preço está ou não dentro do
praticado no mercado, nem se o mesmo encontra-se direcionado, cabendo tais feitos ao
requerente. Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é lícito.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000 bem como subsidiariamente com
o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 20 de dezembro^de 2

Marílid^^ãã S. Luft
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 20 de dezembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito iVlunicipai
Para: Secretaria de Saúde/Assistência Social.

Senhores Secretários:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa especializada para fornecimento de
sistema informatizado de gestão para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do iViunicípio, vimos
comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente

de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislaçãovigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000
e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

Ú/IAR ROHE^N

Wito Municipal

Av. V^illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 188/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE/ASSISTENCIA SOCIAL.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do iViunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que às
08h20mln do dia 16/01/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura, será
realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.e 188/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aoíica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar n.s

147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.^ 059/2015 e Decreto Municipal <i.g 048/2015. que
prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 16/01/2018, Junto ao setor de protocolos
da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão pouco
ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse atual dos
licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão para a
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município, em ambiente w/eb, provimento de data-
center, incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção e
suporte técnico, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada
módulo de programas, conforme especificações Técnicas relacionadas no termo de Referência anexo ao
edital.

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos;
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n.5 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIll do Artigo 7- da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo Vil - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato.

Av. V^illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná i

1 CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as
exigências deste Editai, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de empresas cujo
ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste editai;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do

Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de
contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8S, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

ii) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^ 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9- da Lei n^ 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às
sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer
lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.
3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual estejam
expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou

documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita) nem
tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 iViodelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente os
requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de licitações
e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua
habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar Certidão

Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração sobre sua

condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar representadas
por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, devidamente identificados
com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia, e portando Termo de
Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia autenticada

ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública

ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;
4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo de
Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato
Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de Credenciamento,
instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou responda
em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta escrita
da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados ao
processo administrativo.

5. DO RECEBIIVIENTO DA DECLARAÇAO DE CUIV1PRIMENT0 DOS REQUISITOS DE HABILlTAÇAO E DOS
ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos agentes
credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá ser
apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste
Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido lacrado ao
Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento à
sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1 deste
Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu representante legal
proceder à devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em conformidade
com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei Complementar n^
123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^ 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da Lei
Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando aptos a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem como nos
artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 16 de janeiro de 2018, às
08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste Edital,
não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do
protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope e/ou
documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em papel
timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos seguintes
procedimentos;

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser apresentada

fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram devidamente

protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
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7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado a(s)

melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventuai(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das proponentes
classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a efetiva formalização da
contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços
e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos não
puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro
determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as
proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer após o
Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.s 01-"P RO POSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste Edital,
e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, que
dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da marca

e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
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Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta
licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da proposta apresentada
em numerai e por extenso;
Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o lucro
almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar

de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação,

nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

9.2.6

9.2.7

9.2.8

9.2.9

10.DA ABERTURA DO ENVELOPE 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na
proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.2Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem

crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta
com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10%
(dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

10.5.1Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
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10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento da
ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa de
apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, mediante
justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Editai e de seus Anexos e
das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja
prejuízos à Administração.

ll.DA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência
do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^, 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da Contrato, ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.e
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente
à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o
envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato constitutivo
ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇÃO FINAL EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem
crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de apresentação de
lances verbais;

12.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa de
lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
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12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente classificada
em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar visando obter melhor
preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação de
planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem anterior, o
Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho fundamentado, que será
anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da proposta da proponente classificada
na seqüência.

13. DAFORMADE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N.s 2 (DOCUMENTOS DE HABlLlTAÇAO) ESEU CONTEÚDO
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia autenticada
por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para autenticação pelo
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, a fim
de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR, em
plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar todos os
documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;

13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade empresária

limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de
seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido

pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa

Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da
União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos Municipais), do
domicílio ou sede da proponente.

13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

^
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13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de débitos:
13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos
no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1-, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentação de 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, emitido em nome da proponente, comprovando

a execução de serviços com características similares ao objeto licitado.

13.11.6 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos Não
serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos
requeridos no Pregão e seus Anexos.

No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta
para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos
autos.

13.11.8 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14 DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS.
14.11 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.12 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios da
proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.13 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.13.8 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.13.9 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.13.10 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.13.11 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.13.12 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.13.13 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.14 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na
proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
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14.15 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.16 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.16.8 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e incluído

o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser

encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do

IVlunicípio de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de

expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.16.9 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários mencionados no
subitem anterior.

14.16.10 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.16.11 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.16.12 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.16.13 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.16.14 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.17 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência do
direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15 DO PREÇO

15.11 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete/instalação, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.
15.12 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual ou
inferior a R$ 206.974,67 (duzentos e seis mil novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos).

16 DOS PRAZOS, CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

16.1 Uma vez solicitado o sistema deverá ser implantado em até 20 (vinte) dias, após a solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal Saúde e Assistência Social, junto a sede das referidas secretarias.
16.2 O prazo de vigência do contrato de manutenção mensal será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do mesmo.

16.3 Os sistemas a serem implantados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
primeira qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina
o Código de Defesa do Consumidor.
16.4 O fornecedor deve declarar a marca dos sistemas serem implantados na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

17 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
17.11 O pagamento da referida implantação do sistema e o treinamento dos funcionários será efetuado em
até 30 (trinta) dias após a efetiva execução dos serviços ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de
cobrança, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, já a manutenção
mensais erá paga até o 5^ (quinto) dia util ao mes subsequente da prestação dos serviços.
17.12 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
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17.13 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.14 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.15 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
17.16 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
17.17 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.18 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos
na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.47 - 3058 - Aquisição de Softw/are de Base - Fonte 505

3.3.90.39.08 - 3232 - Manutenção dos Softw/ares - Fonte 505
3.3.90.39.48 - 3253 - Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 505

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISSTENCIA SOCIAL

0824415002.054 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.47 - 4982 - Aquisição de Software de Base - Fonte 505
3.3.90.39.08 - 5000 - Manutenção dos Softwares - Fonte 505
3.3.90.39.48 - 5021- Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 505

18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.11 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis
anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
18.12 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.13 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo deste
Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min.

18.13.8 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com aqueles, os autos
do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas para
todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇAO AO EDITAL

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato convocatório
original.
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20 DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à adjudicação

do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste Edital,
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura da Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período ao
originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e desde que
ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro
instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público ou
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social
ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para assinar a Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral das Contrato s e as disposições
de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.9
8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar outro
instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como, deixar de
cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei
8.666/93.

21 DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser
demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste atraso
ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao reestabelecimento de que
trata o item 21.1

22 DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Instalar os sistemas solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 0 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23 DAS PENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1 Advertência por escrito;
23.1.2 Multa de mora de 0,5% sobre o valor da Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o

qual será caracterizada a inexecução total da Contrato;
23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1 Advertência por escrito;
23.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato,

23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado
inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação
de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Contrato e das demais
cominações legais.
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23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 DA REVOGAÇAO E/OU ANULAÇAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em razões
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita pessoalmente,
ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos respectivos comprovantes
aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de dezembro de 2017.

LÊOMAR ROHDÊN

jrefelto do Mtmicípio
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TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial n.s 188/2017
1. Do objeto da licitação

Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão para a Secretaria
Municipal de Saúde e Assistência Social do Município, em ambiente web, provimento de data-center, incluindo
ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico,
garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de
programas, conforme relacionado abaixo e com as seguintes especificações:
Os programas e serviços compreenderão o relacionado abaixo:

SISTEMA DESAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL- PLANILHA DE REFERÊNCIA

Item Qtd. Un. Descrição / Especificações mínimas
Valor

unitário

Valor

total

1 IMPLANTAÇÃO

1.1 1 Serviço
Serviços de Implantação dos sistemas,
migração de dados

13.528,33 13.528,33

Subtota! Item 1

2 FORNECIMENTO DE SISTEMA

2.1 12 Meses
Módulo de Agendamento e Cadastros
Nacionais V. MENSAL

2.914,00

V.

GLOBAL

34.968,00

2.2 12 Meses Módulo de Faturamento

2.3 12 Meses Módulo de Ambulatório

2.4 12 Meses Módulo de Farmácia

2.5 12 Meses Módulo de Prontuário Médico

2.6 12 Meses Módulo de Prontuário Odontológico

2.7 12 Meses Módulo de Controle de TFD

2.8 12 Meses Módulo de Laboratório

2.9 12 Meses Módulo do E-SUS (Atenção Básica)

2.10 12 Meses Módulo de AIH

2.11 12 Meses Módulo de Imunizações

2.12 12 Meses Módulo de Transporte

2.13 12 Meses Módulo de Acesso Paciente

2.14 12 Meses Módulo de Acesso ACS

2.15 12 Meses Módulo de Regulação

2.16 12 Meses Módulo de Vigilância em Saúde

3 SERVIÇOS SOB DEMANDA

3.1 70 Horas

Serviços de treinamento, capacitação e

atendimento técnico local eventual, pós
implantação.

136,83 9.578,33

3.2 378 Hora

Serviços técnicos especializados de

consultoria, customização e personalização
dos sistemas para atender demandas
específicas do município.

230,00 86.940,00
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SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL - PLANILHA DE REFERÊNCIA

Item Qtd. Un. Descrição / Especificações mínimas
Valor

unitário

Valor

total

1 IMPLANTAÇÃO

1.1 1 Serviço
Serviços de Implantação dos sistemas,

migração de dados
7.931,00 7.931,00

Subtotal Item 1

2 FORNECIMENTO DE SISTEMA

V. MENSAL V.

GLOBAL

2.1 12 Meses

Modulo de Assistência Social (englobando
inúmeras atividades que deverão ser
contempladas conforme relacionado neste
termo de referência)

1.055,33 12.664,00

3 SERVIÇOS SOB DEMANDA

3.1 30 Hora

Serviços de treinamento, capacitação e
atendimento técnico local eventual, pós
implantação.

136,83 4.105,00

3.2 162 Hora

Serviços técnicos especializados de
consultoria, customização e personalização
dos sistemas para atender demandas

específicas do município.

230,00 37.260,00

2. DA JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento do município e o aumento da população, acabam gerando a necessidade de uma maior
demanda de serviços de saúde oferecidos aos cidadãos.

Em contrapartida, esse aumento de demanda de serviços também acarreta a necessidade de melhoria de
controles de processos e registros e modernização das formas de gestão da saúde municipal.

Inegavelmente, a informática, através de programas que possibilitam a automatização de tarefas e geração de
relatórios consolidados deve ser focada como uma ferramenta fundamental para alcance das finalidades e
efetividade social dos serviços de saúde.

Busca-se nesse contexto uma solução tecnológica integrada que deverá permitir a centralização de todo o
processamento e armazenamento de dados relacionados aos processos de atendimento e controles internos.
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otimizando a obtenção e o processamento de informações, bem como o fornecimento de subsídios gerenciais,
que são imprescindíveis para o planejamento e para a tomada de decisões por parte dos gestores.

A integração e o compartilhamento de informações em tempo real, que serão realizados pela solução
integrada de gestão, irá proporcionar além de melhorias na produtividade dos servidores/empregados no
atendimento e acompanhamento dos serviços disponibilizados, mais economia de recursos, facilidade para a
tomada de decisões acertadas, e informações gerenciais que apoiarão o cumprimento das metas e obrigações
legais.

Definiu-se como premissa e estratégia para este projeto a condição de implantação de sistema de gestão
modular e integrada, em ambiente WEB, solução está tecnologicamente mais atual no mercado, de acordo
com as necessidades de cada área de aplicação e que possa ser acessado em dispositivos móveis, como tablets,
smartphones, notebooks devidamente conectados à Internet (rede, 3G ou Wi-Fi).

Énessa linha que não só os servidores internos poderão exercitar suas rotinas, como poderão ser oferecidos
diversos serviços à população por meio de acesso à internet, como verificação e avisos dos agendamentos de
consultas e exames, entre outros.

Outra condição obrigatória é a contratação por fornecedor único, resguardando-se, nos interesses da
Contratante, os cuidados para não tornar o ambiente de TI por si só impossível de gerenciar devido a
heterogeneidade de tecnologias e fornecedores existentes no mercado.

Além disso, a implementação de um sistema web, com provimento de datacenter, possibilitará a desoneração
do orçamento com os constantes investimentos em hardware e infraestrutura necessários, imprescindíveis e
dispendiosos requeridos pelos sistemas locais tradicionais.

3. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1. IMPLANTAÇÃO (Configuração, instalação, migração de informações e habilitação do sistema para uso):

3.1.1. A conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos sistemas em
uso são de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilização dos mesmos pelo Contratante para
uso;

3.1.2. A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a
utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos;

3.1.3. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva do
Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do Sistema;

3.1.4. Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados:

a) Informações pertinentes ao exercício corrente e memória existente no banco de dados do municípios
quanto aos prontuários de pacientes, estoques e registros integrados com ações do município de ordem
nacional e estadual no âmbito do Sistema Único de Saúde;

3.1.5. A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são de responsabilidade
da empresa fornecedora dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos backups em formato
legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados;

3.1.6. A Contratante não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento a empresa vencedora
da licitação, devendo a mesma migrar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser fornecida.

3.1.7. As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da CONTRATANTE com a
orientação da equipe de migração de dados da CONTRATADA.
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3.1.8. A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma base de dados
completa, caso seja de seu interesse.

3.1.9. A CONTRATADA deverá executar programas extratores e de carga tantas vezes quantas forem
necessárias, até a conclusão da migração.

3.1.10. A migração não pode causar qualquer perda de dados, de relacionamento, de consistência ou de
segurança.

3.1.11. Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser
cumpridas as atividades de configuração de programas;

3.1.12. Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando couberem, as
seguintes etapas:

a) adequação de relatórios, teias, layouts e logotipos;

b) configuração inicial de tabelas e cadastros;

c) estruturação de acesso e habilitações dos usuários;

d) adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo município;

e) ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

3.1.13. A implantação compreende em realizar a instalação, configuração e treinamento de usuários. A
configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso fiela CONTRATANTE e que
atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes interessadas realizar visitas técnicas
ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do certame, visando a formatação de sua
proposta;

3.1.14. A CONTRATANTE disponibilizará técnicos do Departamento de Informática para dirimir dúvidas,
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa
contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à empresa
contratada para imediata correção das irregularidades;

4.1.15. O recebimento dos serviços de implantação, conversão e treinamento se dará mediante aceite formal e
individual dos sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de procedimentos de validação
pelo Secretário ou chefe de setor onde o sistema foi implantado, bem como do Fiscal de Projeto, sendo que
estes deverão ser formais e instrumentalizados;

3.1.16. O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará mediante liquidação, pelo setor
competente, dos serviços indicados em documento próprio da proponente, que pormenorizadamente relate os
serviços prestados e o tempo despendido para tanto;

3.1.17. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que
impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão
ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes

3.1.18. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações
do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em
decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela
inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

3.1.19. O prazo para implantação do sistema é de 90 dias a contar da liberação da ordem de serviço.

3.2. TREINAMENTO ECAPACITAÇÃO
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3.2.1. A empresa vencedora deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado à
capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada
um dos sistemas/programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os seguintes
requisitos mínimos:

a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;

b) Público alvo;

c) Conteúdo programático;

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.;

e) Carga horária de cada módulo do treinamento;

f) Processo de avaliação de aprendizado;

g) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softw/ares, slides, fotos, etc.);

3.2.2. O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos
relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe técnica
possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de chamado para suporte
pela proponente.

3.2.3. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes compatíveis,
eficaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinandos;

3.2.4. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem comparecido a mais de 85%
(oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.

3.2.5. Os equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão fornecidos pela
Contratante, podendo esta utilizar-se das dependências da Administração Municipal, devendo em todo caso
haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para testes.

3.2.6. O treinamento deverá ser realizado dentro do período de implantação, em carga horária e com métodos
suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido.

3.3. DO SUPORTE TÉCNICO:

3.3.1. Durante o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário das
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos habilitados
com o objetivo de:

a) esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

b) auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de
energia ou falha de equipamentos;

c) orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de pessoal,
tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.

d) auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas
à utilização dos sistemas.

3.3.2. O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, CHAT, VOlP, e-mail, Internet, pelo próprio
sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da
CONTRATANTE.
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3.3.3. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido
suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.

3.3.4. Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em
que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE;

3.3.5. Atendimento técnico via conexão remota e atendimento técnico local:

a) constatando a proponente ser necessário o atendimento local, deve primeiramente enviar
orçamento a contratante para ser aprovado, da mesma forma com o trabalho via conexão remota,
antes da realização do atendimento.

b) os referidos serviços serão pagos por hora técnica solicitada e autorizada, estando aqui inclusos
os serviços de capacitação e treinamento, pós-implantação, operação do sistema e outros que exijam
profundo conhecimento sobre os aplicativos.

c) erros, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares da CONTRATANTE, ou por fatores
alheios aos aplicativos (vírus e afins) serão pagos por hora técnica autorizada e efetivada.

3.4. SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO PÓS-IMPLANTAÇÃO EATENDIMENTO TÉCNICO LOCAL:

Havendo necessidade, decorrente de novas releases dos softwares e/ou rodízio de pessoal, a Administração
poderá convocar a proponente para efetivação de programa de treinamento/re-treinamento de usuários. Estes
treinamentos serão realizados em ambiente a ser fornecido pela CONTRATANTE, e serão pagos por hora
técnica autorizada e efetivada.

O Atendimento técnico local representa atividades a serem desempenhadas pelos técnicos da CONTRATADA a
pedido da CONTRATANTE para intervenção local para prestação de serviços não especializados referentes aos
sistemas objeto do contrato e serão realizados em ambiente a ser fornecido pela CONTRATANTE, sendo pagos
por hora técnica autorizada e efetivada.

3.5 CUSTOMIZAÇÃO DE SOFTWARES ECONSULTORIA:

Entende-se por customização os serviços de pesquisa, análise, desenvolvimento, avaliação de qualidade e
homologação de softwares, por solicitação da contratante, a ser orçada e paga por hora técnica. Nestes
serviços estão compreendidos, dentre outros, a implementação de novas telas, relatórios e outras
especificidades não abrangidas nas descrições obrigatórias mínimas dos programas/módulos constantes deste
termo de referência. Da mesma forma, por consultoria entende-se os serviços técnicos especializados em
análise, pesquisa, desenvolvimento de cálculos e outras atividades especializadas a serem realizadas por
especialistas por solicitação da contratante, a ser orçada e paga por hora técnica.

3.6. DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO

3.6.1 - A Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva dos sistemas
contratados, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes atividades:

a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo
usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas, regras de
negócio, relatórios e integração, com prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis para conclusão;

b) Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, plano de contas, banco de dados, entre
outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à
operação do sistema, durante vigência contratual.
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3.6.2 -A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que
necessário para atendimento da legislação federai vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de
Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o Município, durante a vigência contratual.

3.7. DOS PAGAMENTOS E PRAZOS

3.7.1. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:
a. Serviços de Implantação: os serviços de implantação dos sistemas serão pagos em parcela única,
em até 30 (trinta) dias depois da instalação;

b. Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão pagos de forma mensal
e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com vencimento aos 30 dias da
instalação;

c. Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos
de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento, em
conjunto com as parcelas mensais.

3.7.2 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57, inciso IV, da Lei
Federal n° 8.666/93, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.

3.7.3 Em caso de prorrogação do contrato, o preço dos serviços poderão ser reajustado após cada 12 (doze)
meses de vigência, tendo como marco inicial, a data limite para apresentação das propostas, pelo índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
ou o índice que vier a substituí-lo.

3.8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.8.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à
transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre
outros afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a
vigência contratual;

b) executar a instalação, configuração, migração de informações e demais atividades
necessárias à implantação dos módulos do Sistema;

c) exercer a manutenção corretiva do Sistema para adaptação às alterações legais (legislação
federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato,
devendo executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito
funcionamento e enquadramento as mudanças nas legislações;

d) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação que deu origem a contratação;

e) instalar o sistema de sua propriedade, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através
de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

f)não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
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g) manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a
par do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

h) desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as
especificações funcionais do mesmo;

i)tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Administração,
guardando total sigilo perante terceiros;

j) após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de dados;

l<) comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis;

I) efetuar garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico pelo período de
vigência contratual.

3.8.2 São obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;

b) prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços
contratados;

c) documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à Contratada,
ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos

serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização;

d) assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e
uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;

e) realizar rigorosa conferência das especificações técnicas do objeto licitado pela Comissão de
Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens e/ou serviços a que se referirem;

f)emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados
do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas;

g) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato sob todos os aspectos, inclusive, quanto ao
fiel cumprimento das obrigações previdenciárias, sociais e trabalhistas da Contratada,
relatando as irregularidades, quando for o caso;

h) dispor de equipamentos de informática adequados para instalação/rodar o sistema e
programas adquiridos, bem como para manutenção de cópia de segurança do banco de
dados, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como "restarf e recuperação
no caso de falha de máquina;

i) responsabilizar-se pela manutenção e atualização da cópia de segurança do banco de dados,
bem como da integridade e confidencialidade das informações;

j) cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom
funcionamento e operacionalidade do sistema;

k) notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em
função da prestação dos serviços;

1)fornecer o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando solicitado pela
CONTRATADA;
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m) facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros,
documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções;

n)

o)

P)

q)

designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar a implantação do sistema e
desempenhar as atividades de fiscalização e coordenação técnica e administrativa do
projeto;

assegurar a configuração adequada das máquinas e instalação do sistema;

dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da
CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos;

solicitar formalmente à CONTRATADA, bem como pagar o preço nos prazo e condições,
como justo e acertado em contrato, quanto da instalação de outros softw/ares do seu
interesse e os serviços de assistência técnica, customizações ou de consultoria necessários a
CONTRATANTE;

r)usar os softwares aplicativos objeto do presente contrato exclusivamente na unidade da
CONTRATANTE, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer título;

s) não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da CONTRATADA tenham acesso
aos softwares e sistema de informações de sua propriedade, bem como, somente permitir
acesso aos softwares, de técnicos com identificação e credencial da CONTRATADA e munidos
da respectiva ordem de serviço ou documento que o substitua, emitido pela CONTRATADA;

t)Proceder o download de dados ou disponibilizar estrutura para redundância de informações,
assumindo integral responsabilidade pela proteção e guarda arquivos de dados, todos de sua
propriedade;

u) Não permitir, em relação aos softwares, a sua modificação, divulgação, reprodução ou uso
não autorizado pelos agentes, empregados ou prepostos da CONTRATANTE, respondendo
por quaisquer fatos dessa natureza, sendo expressamente vedado ao CONTRATANTE, sem
expressa autorização escrita da CONTRATADA, copiar ou reproduzir o softwares ou qualquer
parte do material que os integra, transferi-los, fornecê-los ou torná-los disponíveis a
terceiros, no todo ou em parte, seja a que título for e sob qualquer modalidade, gratuita ou
onerosa, provisória ou permanente.

3.8.3 No caso de descumprimento por parte da contratante e/ou terceiros autorizados, no que tange a
"proteção e guarda dos softwares aplicativos e dos arquivos de dados do sistema aplicativo", pode a
Contratante ser penalizada, conforme disposições da Lei 9609/98 e demais instrumentos normativos relativos
a propriedade intelectual e segurança de software.

3.8.4 Évedada a subcontratação total ou parcial do objeto, sem expressa autorização da Contratante.

3.8.5 Em razão da legislação aplicável de Direitos Autorais sobre Software, os sistemas/programas contratados
não poderão ser cedidos ou sublocados, sem prévia anuência da CONTRATADA, bem como não poderão ser
hospedados em data-center de terceiros.

3.8.6. Os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de problemas causados por:

a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na
climatização ou condições elétricas inadequadas.

b) Vírus de computador e/ou assemelhados.
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c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia,
atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos
programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos.

d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede
incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador.

e) situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA

3.8.7 A CONTRATADA promoverá a atualização dos programas, para melhoria de softw/are e atendimento a
legislação federal e estadual vigente, de forma automatizada.

3.9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.9.1 Para segurança da contratação, nos termos da legislação vigente, deverá ser solicitada aptidão e
experiência mínima e anterior através da seguinte documentação:

a) Apresentação de Atestado de fiel cumprimento, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém em funcionamento sistemas
similares aos solicitados no presente edital, nas seguintes áreas de maior relevância: Módulo de
Agendamento e Cadastros Nacionais; Módulo de Faturamento; Módulo de Ambulatório; Módulo de
Farmácia; Módulo de Prontuário Médico; Módulo de Prontuário Odontológico; Módulo de Controle
de TFD; Módulo de Laboratório; Módulo de Ecografia; Módulo do E-SUS (Atenção Básica); Módulo de
AIH; Módulo de Imunizações; Módulo de Transporte; Módulo de Atendimento Hospitalar; Módulo de
Acesso Paciente; Módulo de Acesso ACS; Módulo de Regulação; Módulo de Vigilância em Saúde.

b)Atestado de qualificação técnica, no mínimo Ol(um), comprovando o seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação, e que a licitante executou ou forneceu, satisfatoriamente
serviços serviço de provimento de data center, em condições, qualidade, características e
quantidades com o objeto desta licitação, emitido por órgão público e/ou privado de reconhecida
idoneidade.

c) Declaração de que a proponente tem acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, estando
apta a realizar os serviços de customização e manutenção dos programas ofertados.

d) Declaração formal de que, caso vencedor da licitação, disponibilizará data center com capacidade de
processamento (links, servidores, nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo gerador), softwares
de virtualização, segurança, sistema de climatização), para alocação dos sistemas objeto desta
licitação.

Obs 1: A estrutura de data center poderá ser própria ou contratada (terceirizada);

Obs 2: A estrutura declarada pela proponente vencedora será objeto de avaliação de

conformidade, a ser realizada previamente a sua habilitação, para verificação do

atendimento aos requisitos técnicos relacionados no "Termo de Referência".

4. DA AVALIAÇAO DE CONFORMIDADE

4.1 Para resguardo do excepcional interesse público, evitando os transtornos e prejuízos causados por uma
aquisição que não atenda as necessidade da Administração Pública, logo após a fase de análise documental da
sessão de pregão, antes de declarado o vencedor e homologado o certame, deverá ser realizada sessão (ou
quantas forem necessárias) visando avaliar o sistema ofertado pela proponente e se este atende aos requisitos
de sistema requeridos para atender as necessidades da Contratante.
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4.2 A avaliação deverá ser realizada por uma Equipe Técnica composta pelos integrantes das áreas que serão
atendidas pelo novo sistema ou terceiros com comprovado conhecimento técnico.

4.3 Caso o sistema apresentado não atenda 100% dos requisitos gerais e de ambiente computacional
estabelecidos nas Especificações Técnicas (itens 5 e 6 do Termo de Referência) e pelo menos 90% dos
requisitos específicos por Módulo de Programas, este será desclassificado, sendo chamado o segundo
colocado para o mesmo procedimento de avaliação e assim sucessivamente até que um dos classificados
atendas as exigências ediiícias.

4.4 O não atendimento de mais de 10% dos requisitos específicos em qualquer um dos Módulos de

Programas, ensejará a desclassificação imediata da proponente.

4.5 Os requisitos não atendidos pela contratada, deverão ser objeto de desenvolvimento, visando adequar o
seu sistema as necessidades da Contratante, em tempo razoável, durante a vigência do Contrato.

5. DAS EXÍGENCIAS RELACIONADAS AO AMBIENTE COMPUTACIONAL

5.1 O Sistema fornecido deverá atender obrigatoriamente os seguintes requisitos (todos) quanto ao ambiente
computacional, sob pena de desclassificação da proponente:

5.1.1. Todo o sistema de informações e programas deverá rodar nativamente em ambiente web e ser mantido
em data center pertencente ou de responsabilidade (locado) da empresa proponente, devendo a empresa
contratada fornecer/dispor de cópia dos dados alocados no datacenter para a CONTRATANTE, sendo no
mínimo: dos últimos 30 dias corridos (diferencial e completos), últimas 4 semanas (completos) e últimos 12
meses (completos).

5.1.2. Deverá a contratada fornecer ferramenta informatizada para monitoramento e download de cópia dos
dados, por servidor com conhecimento técnico e expressamente autorizado pela CONTRATANTE.

5.1.3 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom
funcionamento dos sistemas.

5.1.4. Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, servidores de aplicativos e
servidores de firewall, deverão ser dimensionados para atendimento satisfatório da demanda objeto deste
termo de referência, com programas básicos e demais recursos necessários ao provimento, instalado,
configurado e em condições de uso, sob pena de descumprimento contratual.

5.1.5. O data center utilizado na execução dos serviços poderá ser objeto de Visita Técnica pelos profissionais
da área de TI da CONTRATANTE para fins de conhecimento e validação da estrutura.

5.1.6. Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA deverá
notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade total disponíveis no
momento.

5.1.7. Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja
realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de
funcionalidades e usuários objeto deste termo de referência, até ser posto em efetivo funcionamento,
instalado, configurado e em condições de uso de acordo com as seguintes regras e conceitos:

a) consideram-se recursos passíveis de aumento gradativo conforme demanda: links de Internet,
espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para manutenções),
quantidade de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor;

b) o aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além da
quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;
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c) o aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

d) o aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

e) o aumento de memória RAM deverá ser realizado por MB em cada servidor conforme necessidade
do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada;

f) o aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela CONTRATANTE a
CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação orçamentária.

5.1.8. independentemente do datacenter (próprio ou de terceiros) deverá a CONTRATADA garantir um SLA
(Acordo de Nível de Serviço) físico de no mínimo 99.74%, de acordo com a classificação TIER (Certificação de
Nível de Infraestrutura Local) nível 2;

5.1.9. A CONTRATADA deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta disponibilidade do sistema,
com as seguintes características físicas e lógicas:

a) enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no mínimo 2
operadoras distintas afim de garantir a alta disponibilidade do seu bloco IP;

a) possuir firewaWs de borda redundantes afim de filtrar técnicas de invasão por falhas nos
protocolos TCP/iP;

b) realizar analise do tráfego afim de inibir ataques do tipo SQL Injection e Negação de Serviço, ou
seja, esta análise deverá atuar na camada de aplicação;

c) disponibilizar 1 (um) IP público exclusivo para a CONTRATANTE acessar o sistema através de
comunicação segura HTTPS com certificado válido;

d) deverá possuir serviço de validação indicando que o domínio possui um certificado digital SSL,
garantindo que o software é AUTÊNTICO e que as informações são CRIPTOGRAFADAS. Essa validação
deverá ser realizada periodicamente e emitida por empresa terceirizada especializada em segurança,
a cargo da CONTRATADA;

e) além do firewail de borda, é necessário também o fornecimento de firewaii interno, disponível
exclusivamente para a CONTRATANTE afim de permitir a criação de regras NAT (Network Address
Translation) para portas acessíveis externamente conforme necessidade das aplicações, ex. 80 (http)
e 443 (https), desta forma fornecendo uma estrutura virtual isolada.

5.1.10. Quanto ao datacenter da CONTRADA, a mesma fica responsável por manter os sistemas básicos
(Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização,
especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou
comunidade (quando software livre).

6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA

O Sistema fornecido deverá atender obrigatoriamente os seguintes requisitos (todos), sob pena de
desclassificação da proponente:

1. Os sistemas devem ser desenvolvidos em linguagem nativa para Web (Java, PHP, C# ou outra operável via
Internet), não deverá ser utilizado nenhum recurso tecnológico como: runtimes e plugins para uso da
aplicação, exceto em casos onde houver necessidade de software intermediário para acesso a outros
dispositivos como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ, por motivos de segurança de
aplicações web.
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2. Os sistemas devem funcionar/rodar, no mínimo, nos seguintes Sistemas Operacionais:

• Windows

• Unix/Linux

• Android

• iOS

3. Os sistemas devem ser acessíveis nas estações de trabalho (pacientes) pelo menos nos seguintes
navegadores: Internet Explorer, Firefox, Chrome e Safari

4. Os sistemas devem conter Gerenciador de Banco de Dados Relacionai, com controle transacional, e com

recursos para garantir a integridade e recuperação dos dados através de "backup" e "recovery"

5. Os sistemas devem manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de
software ou hardware

6. Os sistemas devem ser estruturados com "modelagem de dados que considere a entidade como um
todo", isto é, com estrutura de tabelas sem redundância, sem softwares intermediários para fazer o
intercâmbio da informação, especialmente as consideradas como de uso comum pelos diversos usuários,
dentre as quais:

• Cadastro de pacientes

• Cadastro de fornecedores/entidades

• Cadastro de bairros, logradouros, cidades, estados e países

• Cadastro de produtos, materiais e imunobioiógicos

• Cadastro de unidades de medidas

« Cadastro de marcas

• Cadastro de fabricantes

• Cadastro de profissionais

• Cadastro de unidades de atendimento

7. As tabelas de cidade, estado e país incluindo os relacionamentos entre elas devem ser disponibilizadas
pela ferramenta de gestão e atualizadas periodicamente (manual ou automaticamente) sem que haja
necessidade de manutenção desses dados pelos usuários, salvo quando estrangeiro

8. Os sistemas devem possuir recurso de acesso as funcionalidades disponíveis no menu dos diversos
módulos ao mesmo tempo, sem necessidade de novo login, através do uso de janelas, podendo inclusive:

• iVIinimizar

• Restaurar

• Maximizar

• Alternar entre as janelas abertas

9. Deverá permitir o envio de e-mails para um servidor SMTP ou IMAP

10. Os sistemas devem permitir a autenticação dos usuários através de login e senha
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11. Os sistemas devem permitir a autenticação dos usuários através de autenticação por assinatura digitai e
CPF padrão iCPBrasil

12. Os sistemas devem permitir a autenticação dos usuários através de autenticação identificação biométrica

13. Segurança e nível de acesso:

• Para acessar os programas deverá ser necessária a vinculação do profissional com a(s) unidade(s)
disponíveis para operação, informando o login, a senha e as unidades de acesso

• Controle da permissão de acesso sobre grupos de profissionais pré-definidos e que sejam passíveis de
inclusão, alteração e exclusão;

• Controle de permissão sobre funções: inclusão, alteração, exclusão, consulta e impressão

• Garantir que as permissões de acesso aos programas, aplicadas a um usuário de forma individualizada,
prevaleçam sobre o conjunto de permissões aplicadas ao grupo que ele participa

• Deverá possibilitar a visualização dos menus conforme o nível de acesso do usuário

• Permitir o bloqueio do usuário aos programas, com possibilidade de desbloqueio e resgate automático
de suas permissões

• Deverá prover atalhos de acesso, tais como:

• Sair do software

• Trocar senha do usuário

• Alternar entre unidades vinculadas aos usuários sem efetuar novo login

• Gerar arquivos a partir de relatórios, atendendo no mínimo ao formato PDF

• Deverá dispor de mecanismo para auditoria registrando o usuário, data, hora, nome da rotina ou função
e operação executada (inclusão, alteração ou exclusão)

14. Os sistemas devem possuir forma de informação da qualidade da senha do usuário entre:

• Fraca: se contiver apenas números e alfanuméricos;

• Média: se o tamanho da senha for maior ou igual ad 8, se contiver números, alfanuméricos e caracteres
especiais;

• Forte: se o tamanho da senha for maior que 10, contiver números, alfanuméricos e mais de 1 caractere
especial;

15. Os sistemas devem permitir a configuração dó número de dias de validade de uma senha, obrigando a
alteração dela após o vencimento deste prazo

16. Os sistemas devem permitir a definição de uma validade para o usuário, onde após o número de dias
informado, ele seja bloqueado automaticamente

17. Os sistemas devem bloquear automaticamente os usuários que após um número de dias parametrizávei
não tiverem nenhum registro de acesso ao sistema

18. Os sistemas devem possuir forma de saber quais usuários e quanto tempo estão conectados (logados) no
sistema

19. Os sistemas devem possuir forma de saber quais usuários e quanto tempo estão conectados (logados) no
sistema sem realizar nenhuma atividade
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20. Os sistemas devem permitir enviar o envio de mensagens para qualquer usuário que esteja conectado
(logado) no Sistema num determinado momento

21. Os sistemas devem permitir o bloqueio da conexão de um usuário que esteja conectado (logado) no
Sistema num determinado momento, encerrando todas as suas atividades e o forçando a conectar (logar)
novamente no sistema

22. Os sistemas devem permitir o bloqueio do usuário que esteja conectado (logado) no Sistema num
determinado momento, encerrando todas as suas atividades e o impedindo de conectar (logar)
novamente no sistema

23. Os sistemas devem possuir forma de recuperação de senha diretamente da tela de login. Através do CPF
do usuário o sistema deverá identificar se ele está cadastrado e caso sim, deverá enviar um link de acesso

para alteração da senha ao e-mail do usuário

24. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deve ser do tipo relacionai, sem limitações no tamanho da
base de dados e número de conexões. No caso de banco de dados que necessitam de aquisições de
licenças, estas deverão ficar a cargo da contratada

25. Os sistemas devem permitir a ordenação por qualquer uma das colunas das consultas do sistema (por
clique sobre a mesma ou através de menu) em ordem ascendente e/ou descente

26. Os sistemas devem permitir que o usuário salve as suas preferências de filtro e ordenação das telas de
consulta do sistema montando assim o seu perfil de trabalho

27. Os sistemas devem possuir acesso através do sistema a opção de Ajuda Online, de forma que o usuário
possa esclarecer dúvidas pertinentes ao sistema com a contratada através de chat

28. Os sistemas devem ser acessíveis por protocolo HTTPS, ficando a cargo da contratada a aquisição do
certificado de uma entidade fornecedora para funcionalidades executadas nos servidores do ambiente
interno

29. Os sistemas devem permitir que o usuário acesse as funcionalidades permitidas a partir de qualquer
dispositivo com acesso à Internet

30. Os sistemas devem disponibilizar no mínimo os seguintes recursos:

e Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de maneira
isolada ou combinada

• Utilizar diversos operadores de consulta, sendo que no mínimo os seguintes são obrigatórios: Menor ou
igual, Maior ou igual. Igual, Contem, Não Contérh, Contido em, Não contido em. Inicia com. Termina
com e Entre.

• Especialmente os operadores de conjunto da consulta: "Contido em" e "Não contido em", devem
disponibilizar opção para informar dados por intervalo e intercalado, ex: 1,2,10-15, ou seja, o valor 1 e
o valor 2, incluindo os valores de 10 a 15.

• Disponibilizar opção de ordenação das colunas disponíveis na consulta para ordenar os dados nos
formatos ascendente (do menor para o maior) e descendente (do maior para o menor).

• Possibilidade de alterar o posicionamento, bem como o tamanho das colunas disponíveis na consulta.

• Possibilitar a impressão da visualização atual das consultas, com opção de personalização do título,
formato de saída (mínimo em PDF), impressão de linhas zebradas e totalizador de registros.
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• Disponibilizar opção que permita ao usuário salvar o estado atual da consulta, elaborada por ele, para
que em acessos posteriores o mesmo possa visualizar a consulta no estado salvo anteriormente.

31. Os sistemas devem permitir a navegação entre os campos da tela deve poder ser realizada através da
tecla Enter ou Tab

32. Os sistemas devem conter um quadro de avisos disponível para acesso de todos os usuários dos
programas. Permitindo que grupos distintos de usuários façam o cadastro dos avisos para os referidos
públicos alvos (grupos de usuários dos programas) que receberão o aviso em questão: geral, avisos
internos (unidades de saúde do município) ou terceirizados (hospitais, laboratórios, etc....) ou para usuário
específico.

33. Deverá permitir o cadastro de notificações para um ou mais usuários com a possibilidade de anexar
arquivos, está opção deve estar visível sempre que o usuário acessar o sistema

34. Deverá permitir excluir e/ou marcar como lida as notificações recebidas pelo usuário

35. Os sistemas devem disponibilizar ao usuário uma ferramenta de busca das funcionalidades do sistema por
palavras "chave", onde o sistema exiba as funcionalidades disponíveis direcionando o usuário a tela
desejada apenas com um clique sobre o que desejar

36. Os sistemas devem disponibilizar ao usuário acesso fácil ao help online do sistema a partir de qualquer
tela que esteja aberta

37. Os sistemas devem registrar todas as operações realizadas por cada usuário, com clara identificação da
função executada, data e hora de operação

38. Os sistemas de plataforma mobile on-line/off-line, devem ser desenvolvidos em linguagem que permita a
sua operação via Internet e ser acessível diretamente em navegadores como por exemplo: Chrome, Safari
e outros, dispensando a instalação e configuração de qualquer outro tipo de aplicativo no dispositivo
mobile e que funcione em diversas plataformas, como o Window/s, Android, lOS e outros

39. Os sistemas de plataforma mobile on-line/off-line, devem possuir atualização do sistema de forma
automatizada, o que dispensa a necessidade de intervenção do operador ou técnico para que ela ocorra

40. Os sistemas de plataforma mobile off-line, devem permitir o gerenciamento das informações (envio e
recebimento de carga de dados) sem a intervenção ou manipulação de arquivos por qualquer forma de
dispositivo de armazenamento, para garantir a integridade e sigilo das informações coletadas

41. Os sistemas de plataforma mobile off-line devem permitir a visualização dos locais de visitas das agentes
comunitárias de saúde em mapa interativo e on-line de imagens de satélite em gráfico de calor para a
identificação das áreas de cobertura da atenção básica

42. Os sistemas devem permitir cadastrar avisos ao paciente para serem exibidos em tela aos grupos de
usuários desejados (médicos, enfermeiros, farmacêuticos, etc)

43. Os sistemas devem permitir que o usuário marque o aviso como avisado e se ele não quer que seja mais
exibido

44. Os sistemas devem permitir que o usuário visualize o histórico de avisos do paciente

45. Os sistemas devem permitir o agendamento do envio de notificações automáticas através de E-mail, SMS
(Short Message Service) para celulares de qualquer operadora telefônica

46. Os sistemas devem permitir que o paciente, a partir de uma notificação através de E-mail, SMS (Short
Message Service) de lembrete que a data de uma consulta ou procedimento se aproxima, confirme ou
cancele sua presença por meio de resposta. Quando a resposta for por SMS ela não deve ter custo para o
cliente
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47. Os sistemas devem disponibilizar a ferramenta "Speech to Text" para reconhecimento por voz para ditar
textos em português em todos os campos de entrada de texto das telas do sistema.

7. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MODULO DE PROGRAMAS DO SISTEMA

O Sistema fornecido/ofertado, deverá ser subdivido em Módulos de Programas. Para classificação da
proponente, é necessário que o sistema ofertado atenda a pelo menos 90% (noventa por cento) dos requisitos
por Módulo de Programas. Ou seja, o não atendimento, de pelo menos 90% dos requisitos por módulo (e não
geral), ensejará a desclassificação da proponente.

8.1 MÓDULO DE AGENDAMENTO E CADASTROS NACIONAIS

CADASTROS E FUNCIONALIDADES GERAIS

1. Deverá possuir o cadastro de municípios já povoado;

2. Deverá permitir o cadastro de bairros;

3. Deverá possuir o cadastro de tipos de logradouros já povoado;

4. Deverá permitir o cadastro de logradouros;

5. Deverá permitir o cadastro de localidades;

6. Deverá possuir o cadastro de religiões já povoado;

7. Deverá permitir o cadastro de escolas;

8. Deverá possuir o cadastro de tipos de rendas já povoado;

9. Deverá possuir o cadastro de tipos de despesas já povoado

10 Deverá possuir o cadastro de comunidades quilombolas já povoados;

11 Deverá possuir o cadastro de etnias indígenas já povoado;

12 Deverá possuir o cadastro de tipos de encaminhamentos já povoado;

13 Deverá possuir o cadastro de tipos de vulnerabilidades já povoado;

14 Deverá possuir o cadastro de CBO (Cadastro Brasileiro de Ocupações) já povoado;

15 Deverá possuir o cadastro de CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) já povoado;

16 Deverá possuir o cadastro de órgãos emissores do documento de identidade já povoado;

NOTIFICAÇÕES EAVISOS

17 Deverá permitir o agendamento do envio de notificações automáticas através de E-mail, SMS (Short
Message Service) para celulares de qualquer operadora telefônica, para as Agendas de Consultas Médicas
e de Procedimentos;

18 Deverá permitir a personalização do assunto e conteúdo das mensagens de E-mail e SMS;

19 Deverá relacionar os eventos para os quais o sistema realizará o envio automático de notificações para os
pacientes. Os eventos são:

a) Agendamento

b)Agendamento através da lista de espera
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c) Transferência

d) Cancelamento

20 Deverá permitir a configuração dos critérios para o envio de notificações, ou seja, as condições que devem
ser satisfeitas para que uma notificação seja enviada, que são:

a) Convênio

b) Unidade

c) Especialidade

21 Deverá permitir a configuração dos critérios para o envio de notificações para os eventos da agenda de
procedimentos, que são:

a) Convênio

b) Unidade

c) Grupo

cl)Subgrupo

e) Procedimento

22 Deverá permitir a criação de diversos critérios e que seja possível relacionar um ou mais critérios aos
eventos, ou vice-versa;

23 Deverá criar critérios de notificação distintos para cada meio de envio da notificação (SMS, E-mail ou todos).

24 Deverá permitir a configuração de notificações para alertar quando a data da realização da consulta ou do
procedimento se aproxima, inclusive definido a quantidade de dias de antecedência que será realizada a
notificação;

25 Deverá, caso configurado, que o paciente, a partir da notificação de alerta que a data da consulta ou
procedimento se aproxima, confirme ou cancele sua presença. Quando a resposta for por SMS ela não
deve ter custo para o cliente;

26 Deverá permitir que o paciente cancele sua inscrição no sistema de envio de notificação respondendo
"SAIR" quando notificado por SMS ou acessando um link quando por e-mail;

27 Deverá, quando o cliente responder que deseja cancelar sua presença na consulta ou procedimento o seu
agendamento deve ser automaticamente cancelado pelo sistema armazenando em um log sua reposta e
uma observação no agendamento constando que foi cancelado pelo usuário através do sistema de
notificação automática;

28 Deverá permitir que, no cadastro do cliente, seja possível habilitar ou desabilitar o envio de notificações
para o e-mail, celular ou ambos;

29 Deverá permitir que sejam enviadas notificações manuais (avüisas) pelo operador para o cliente, permitindo
editar o assunto e o texto da mensagem, por E-mail ou SMS. No caso de notificação por SMS só poderá ser
enviado para o celular do cadastro do cliente;

30 Deverá demorar no máximo 60 segundos para processar o envio da mensagem após o cadastro de uma
notificação no sistema;

31 Deve possuir um gerenciador de notificações que centralize todas as notificações enviadas aos pacientes,
automáticas ou manuais que conste as seguintes informações:

a)Situação: Recebida pelo destinatário; Falha de envio; Aguardando envio; Enviada e Agendada
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b) Data/Hora de Envio: Data e hora em que a notificação foi gerada

c) Data/Hora de Processamento: Data e hora em que a notificação foi processada e enviada pelo
Gerenciador de Notificações

d) Paciente: Identificação do cliente para o qual foi enviada a mensagem

e) Código Único da Mensagem no Sistema (ID)

f) Destinatário: Número do telefone celular ou endereço de e-mail para o qual a mensagem foi enviada

g)IVIodo de Envio: E-mail ou SMS

h)Assunto da Mensagem

i) Texto da Mensagem

j) Respostas: Dados das mensagens respondidas pelos pacientes

k) Data/Hora: Data e hora em que a mensagem de resposta do cliente foi processada pelo Gerenciador de
Notificações

I) Mensagem: Texto da mensagem enviada pelo cliente ao sistema

CADASTRO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO

32 Deverá possuir importação/atualização das unidades de saúde do sistema SCNES do Ministério da Saúde
instalado no município através de arquivos XML que possam ser importados a qualquer momento;

33 Deverá permitir o cadastro de mantenedoras no mesmo padrão do CNES, contendo:

a) Identificação (Nome/razão Social, CNPJ, Logradouro tipo, Logradouro, Número, Complemento, Bairro,
Código IBGE do Município, CEP, Região de Saúde, Retenção de tributos. Telefone)

b) Dados bancários (Banco, Agência, Conta Corrente);

34 Deverá permitir o cadastro das unidades de saúde do Município com base nas informações registradas no
CNES:

a) Identificação (Número do CNES, física ou jurídica, CNPJ/CPF do estabelecimento, CNPJ da
Mantenedora, Situação (Individual/Mantido), Tipo de Estabelecimento/Unidade)

b) Caracterização do estabelecimento (Esfera administrativa. Natureza da organização. Retenção de
Tributos, Atividade de Ensino-Pesquisa, Tipo de Prestador, Nível de Hierarquia, Fluxo de Clientela,
Turno de Atendimento, Nível de Atenção, Tipo de Atendimento)

c) Instalações Físicas para Assistência (Tipo de Instalação, Subtipo de Instalação, Instalação, Quantidade e
Leitos)

d) Serviços de Apoio (Serviço e Tipo)

e) Serviços Especializados (Serviço e Classificação)

f) Habilitações (Habilitação, Leitos, Portaria, Competência Inicial e Final);

35 Deverá permitir o cadastro da posição geográfica da unidade, podendo definir a Latitude e Longitude
manualmente ou selecionado em um Mapa que permita sua pesquisa; I

36 Deverá permitir no cadastro da unidade seu raio abrangência em metros

CADASTRO DE PROFISSIONAIS
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37 Deverá possuir importação/atualização dos profissionais da saúde e seus vínculos empregatícios do sistema
SCNES do Ministério da Saúde instalado no município através de arquivos XML que possam ser
importados a qualquer momento;

38 Deverá permitir o cadastro de profissionais da saúde contendo no mínimo as informações:

a)Identificação (Nome, Data de Nascimento, Nome da Mãe, Sexo, Naturalidade, CPF, Identidade com Data
de Emissão, Estado e Órgão Emissor, PIS/PASEP, CNS)

b) Residenciais (Município, UF, Logradouro, Bairro, CEP, Telefone, Celular, BIP)

c) Bancárias (Banco, Agência e Conta)

39 Deverá permitir o cadastro dos horários de expediente do profissional em cada unidade de saúde,
informando (Hora de entrada. Hora de saída e os dias da semana);

40 Deverá permitir a inclusão e manutenção dos vínculos empregatícios do profissional em cada unidade de
saúde contendo no mínimo (Unidade de Saúde, CBO, Especialidade, o Registro de Classe com o Órgão
emissor e Estado, Carga horária);

41 Deverá possuir funcionalidade para clonagem/duplicação de um vínculo empregatício, facilitando a inclusão
do mesmo vínculo em uma unidade de saúde diferente;

42 Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais autorizadores da AIH;

43 Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais autorizadores da APAC;

44 Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais liberadores de laudos de exames
laboratoriais;

45 Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais que podem solicitar
exames/procedimentos;

CADASTRO DE ANAMNESE

46 Deverá permitir o cadastro de anamnese, informado o Nome e Tipo (Médico ou Odontológico);

47 Deverá permitir o relacionamento das especialidades que podem realizar a anamnese;

48 Deverá permitir o cadastro de perguntas da anamnese e os tipos de suas respostas, que são:

a)Texto Digitávei: Resposta da pergunta deve permitir a digitação de texto livre

b)Marcação Múltipla: Deve ser possível cadastrar as opções de resposta da pergunta, permitindo, ao
respondê-la, selecionar várias das opções

c) Marcação Múltipla e Observação: Além de várias opções para resposta deve permitir a digitação de
algo, nesse caso sistema deve permitir determinar o que será digitado (Apenas números, apenas texto
ou ambos)

d) Marcação Única: Deve ser possível cadastrar as opções de resposta da pergunta, permitindo, ao
respondê-la, selecionar apenas uma das opções apresentadas

e)Marcação Única e Observação: Além de permitir selecionar uma única opção para a resposta deve
permitir a digitação de algo, nesse caso sistema deve permitir determinar o que será digitado (Apenas
números, apenas texto ou ambos)

f) Seleção: Deve ser possível cadastrar as opções de resposta da pergunta, permitindo selecionar apenas
uma opção em uma lista de opções

49 Deverá permitir a definição da ordem em que as perguntas serão respondidas;
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50 Deverá permitir o cadastro das respostas para cada tipo de pergunta (IVlarcação Única, IVIarcação iVIúltipla,
etc);

51 Deverá permitir, no cadastro das respostas de uma pergunta, relacionar a resposta a uma Doença e
Agravante (Ficha A do SIAB/Cadastro individual do e-SUS), sendo que ao responder a anamnese,
dependendo da resposta dada seja atribuída ou removida uma Doença e Agravante do cliente;

52 Deverá permitir a definição da ordem em que as respostas serão apresentadas;

53 Deverá permitir que para cada uma resposta de uma pergunta, possa ser associado uma pergunta
dependente, ou seja, permitindo definir que uma pergunta somente será feita caso uma determinada
resposta seja dada em outra pergunta;

54 Deverá permitir a aplicação da anamnese conforme o cadastro de suas perguntas e respostas por
profissionais das especialidades associadas;

55 Deverá permitir realizar a mesma anamnese para o mesmo cliente quantas vezes forem necessárias,
armazenando os dados do profissional executante e a data, permitindo consultar as perguntas e respostas
feitas a qualquer momento;

56 Deverá permitir visualizar todas as anamneses já realizadas para determinado cliente, incluindo a data,
hora, profissional que executou e as perguntas e respostas;

57 Deverá exibir ao operador durante a execução da anamnese, um indicador visual de quantas perguntas
devem ser respondidas, quantas ainda restam responder e quantas já foram respondidas, incluindo o
percentual já concluído da anamnese;

58 Deverá permitir que enquanto a anamnese não estiver concluída, o operador possa efetuar alterações de
uma resposta anterior;

59 Deverá permitir, caso não seja possível responder completamente a anamnese no momento, seu
preenchimento em um momento posterior sem perder o que já foi respondido;

60 Deverá prever uma tela fácil e intuitiva onde são apresentadas as perguntas e as respostas já realizadas,
bem como as perguntas que ainda serão feitas apresentando as perguntas através de uma estrutura de
tópicos. Por exemplo: 1, 2, 3, 3.1, 3.2, 3.2.1, 4, 4.1, 5, 6 ... Onde "3.1" representa uma pergunta
dependente de uma reposta da pergunta "3", "3.2.1" dependente de uma resposta da pergunta "3.2" e
assim sucessivamente. Dessa forma perguntas dependentes de respostas que não foram escolhidas em
outras perguntas não devem ser apresentadas;

61 Deverá permitir a consulta das anamneses respondidas, em todas as telas de atendimento, pelos
profissionais cuja especialidade esteja habilitada para anamnese;

CADASTRO DE PACIENTES

62 Deverá permitir o cadastro de pacientes/usuários compatível com o padrão de informações do CADSUS /
SIAB/ e-SUS, contendo no mínimo as informações:

a) Pessoais (Nome, Data de Nascimento, Sexo, N^ do CNS, Raça/Cor, Etnia, Nome do Pai e Mãe, Telefone,
Celular, Telefone de Contato, e-mail. Nacionalidade, Município, Logradouro, Número, Bairro,

Localidade, Complemento, CEP e Unidade de Saúde onde está cadastrado)

b) Tipo sangüíneo e fator RH

c) Situação cadastral

d) Educação (Sefreqüenta a escola, Grau de escolaridade e Série escolar)

e) Naturalização (Pais de origem, Data de entrada, NS da portaria. Data de naturalização)
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f) Formas de contato (SMS, e-mail)

g) Documentos (CPF, Número da Identidade, Data de emissão, Órgão Emissor e UF, Número do Título de
eleitor, Zona e Seção, Número da carteira de trabalho. Série, Data de emissão, UF e PIS/PASEP)

h) Informações trabalhistas (Situação, Cargo/Função, Data de admissão. Locai de Trabalho/Empresa)

1) Doenças e agravantes (Ficha A do SIAB/Cadastro individual do e-SUS)

63 Para o caso de estrangeiros, o sistema deverá dispensar as informações de endereço e disponibilizar um
campo para a informação do seu pais

64 Deverá permitir a inclusão de documentos digitalizados para finalidades diversas

65 Deverá permitir a inclusão de um pré-cadastro para atendimentos de urgência, respeitando o nível de
acesso e possuindo uma validade de 30 dias, sendo obrigatório a sua atualização para um novo
atendimento após este período, contendo no mínimo as seguintes informações:

a) Nome do paciente;

b) Raça/Cor

c) Sexo;

d) Data de nascimento;

e) Nome da mãe;

f) Nome do pai;

g) Nome do logradouro;

h) Bairro;

i) Telefone

j) NSdoCNS

66 Deverá permitir a alteração da situação de pré-cadastro para um cadastro ativo, somente após o
preenchimento dos dados obrigatórios do cadastro;

67 Deverá exibir na tela do cadastro do paciente a data do cadastro dele, a data da última atualização e o
usuário responsável pela operação;

68 Deverá ser possível realizar a pesquisa do paciente pelos campos:

a) Nome;

b) Nome da mãe;

c) Data de nascimento;

d) Situação Cadastral:

68. d. 1 Ativo;

68.d.2 Desconhecido;

68.d.3 IVIudou-se;

68.d.4 Falecido;

68.d.5 Pré-Cadastro;

e) CPF;
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f) RG;

g) Cartão Nacional de Saúde;

69 Deverá possuir forma de vinculação do paciente com o cadastro de contribuinte da Prefeitura Municipal,
buscando informações básicas como:

a) Nome completo;

b)Raça;

c) Nome da mãe;

d) Nome do pai;

e) Nacionalidade;

f) CPF;

g)RG;

h) Endereço;

i) Telefone;

j) CBO;

k)PIS;

1) Carteira de trabalho;

m) Título;

70 Deverá possuir funcionalidade de remoção de acentuação dos nomes do cadastro como forma de
padronização;

71 Deverá ser subdividido em "abas/telas" que devem ser controladas por nível de acesso;

72 Deverá possuir parametrização de campos que deverão ser definidos como obrigatórios para conclusão do
cadastro, como por exemplo:

a) Cartão de saúde;

b) Número do prontuário;

c) CEP;

d) Número da Residência;

e) Complemento;

f) Telefone;

73 Deverá possuir funcionalidade que altere automaticamente os nomes do cadastro, para letras maiúsculas
como forma de padronização;

74 Deverá possuir vínculo informativo da unidade de saúde do paciente;

75 Deverá possuir cadastro de famílias nos mesmos padrões do sistema e-SUS do Ministério da Saúde;

76 Deverá possuir atualização por importação de arquivo do sistema CADSUS, no mínimo na extensão de
arquivos XML;

77 Deverá estar adequado para as informações necessárias ao sistema SISPRENATAL, mantendo os padrões
do Ministério da Saúde;
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78 Deverá estar adequado para as informações necessárias ao sistema HIPERDIA, mantendo ds padrões do
Ministério da Saúde;

79 Possuir parametrização de validade do cadastro, onde, ao expirar o número de dias definidos, solicite a
atualização do cadastro, não permitindo o avanço, caso o mesmo não seja atualizado;

80 Deverá evitar homônimos de cadastro de pacientes, verificando:

a) Nome do paciente;

b) Data de nascimento;

c) Nome da mãe;

d) CPF

e) CNS

81 Deverá permitir o armazenamento, vinculação e visualização das imagens digitalizadas dos prontuários
médicos em papel existentes, antes da implantação da função eletrônica;

82 Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme Política Nacional de Saúde
Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais.

83 Deverá possuir campo para a informação da religião.

84 Propiciar, numa mesma tela, inserir o número de vários prontuários, um para cada unidade.

85 Propiciar, numa mesma tela, inserir diversos tipos de certidões, tais como:

a) Certidão de Nascimento (antigo e novo modelo);

b) Certidão de Casamento;

c) Certidão de Averbação de Divórcio;

d) Certidão de Separação Judicial;

86 Deverá permitir a vinculação do endereço do paciente ao Googie IVIaps para a visualização do local.

87 Deverá permitir o armazenamento, vinculação e visualização das imagens digitalizadas dos prontuários
odontológicos em papel existentes, antes da implantação da função eletrônica;

88 Deverá permitir a captura e o armazenamento das digitais do paciente, diretamente pelo brow/ser sem a
necessidade de uso de outros softwares para a captura.

89 Deverá permitir a captura e o armazenamento da foto do paciente, diretamente pelo browser sem a
necessidade de uso de outros softwares para a captura.

90 Deverá exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento ao paciente facilitando a sua
identificação.

91 Deverá permitir a inclusão de documentos digitalizados, tais como documentos de texto e imagens;

92 Permitir o cadastro da carteira de vacinação, informando os dados existentes antes da implantação da
função eletrônica:

a) Nome da vacina;

b) Dose;

c) Lote;

d) Profissional;
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e) Data da aplicação;

93 Deverá possuir parametrização em que o paciente possa definir o modo de recebimento dos comunicados
enviados pelas Unidades de Saúde, contendo no mínimo e-mail e SMS

94 Permitir a visualização dos atendimentos médicos. Respeitando nível de acesso;

95 Permitir a visualização dos atendimentos ambulatoriais. Respeitando nível de acesso;

96 Permitir a visualização dos atendimentos de urgência e emergência. Respeitando nível de acesso;

97 Propiciar a visualização dos atendimentos odontológicos. Respeitando nível de acesso;

98 Propiciar a visualização dos atendimentos do CAPS. Respeitando nível de acesso;

99 Propiciar a visualização dos medicamentos prescritos no CAPS. Respeitando nível de acesso;

100 Propiciar a visualização dos medicamentos e produtos recebidos pelo paciente. Respeitando nível de
acesso;

101 Propiciar a visualização dos benefícios e serviços prestados ao paciente. Respeitando nível de acesso;

102 Propiciar a visualização de todas as receitas prescritas com os medicamentos e sua posologia. Respeitando
nível de acesso;

103 Propiciar a visualização da família do paciente com todos os seus integrantes e grau de parentesco.
Respeitando nível de acesso;

104 Propiciar a visualização das restrições alérgicas. Respeitando nível de acesso;

105 Propiciar a visualização de todos os procedimentos prestados ao paciente. Respeitando nível de acesso;

106 Propiciar a visualização dos exames requisitados. Respeitando nível de acesso;

107 Propiciar a visualização dos exames requisitados e que foram agendados. Respeitando nível de acesso;

108 Propiciar a visualização dos atendimentos com sessões. Respeitando nível de acesso;

109 Propiciar a visualização das consultas médicas agendadas. Respeitando nível de acesso;

110 Propiciar a visualização das consultas agendadas para fora do município. Respeitando nível de acesso;

111 Propiciar a visualização das consultas odontológicas agendadas. Respeitando nível de acesso;

112 Propiciar a visualização das listas de espera que o paciente se encontra registrado. Respeitando nível de
acesso;

113 Propiciar a visualização das AlH (autorização de internação hospitalar). Respeitando nível de acesso;

114 Propiciar a visualização das APAC (autorização de procedimento de alta complexidade/custo).
Respeitando nível de acesso;

115 Propiciar a visualização dos TFD (tratamento fora do domicílio). Respeitando nível de acesso;

116 Propiciar a visualização do uso do transporte pelo paciente. Respeitando nível de acesso;

117 Propiciar a visualização das ausências em agendamentos e o seu motivo. Respeitando nível de acesso;

118 Propiciar a visualização das transferências de agendamentos e o seu motivo. Respeitando nível de acesso;

119 Propiciar a visualização dos cancelamentos de agendamentos e o seu motivo. Respeitando nível de acesso;

120 Propiciar a visualização dos atendimentos não realizados e o seu motivo. Respeitando nível de acesso;

121 Propiciar a visualização das vacinas aplicadas. Respeitando nível de acesso;
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122 Deverá permitir a visualização das doenças diagnosticadas. Respeitando nível de acesso;

123 Deverá permitir a visualização das doenças/agravos notificados. Respeitando nível de acesso;

124 Deverá permitir respeitando nível de acesso, a visualização do histórico de acompaniiamento e evolução
em forma de gráficos de no mínimo:

a) Peso

b) Altura

c) Temperatura

d) IMC

e) RCQ

f) Cintura

g) Quadril

h) Pressão arterial

i) Glicemia

j) Saturação 02

125 Deverá permitir a visualização dos contatos efetuados para o paciente dos diversos setores da secretaria.
Respeitando nível de acesso;

126 Deverá possuir respeitando nível de acesso, a impressão do prontuário eletrônico do paciente, com todas
as suas informações e nome do usuário que a disponibilizou;

AGENDAMENTO DE PROCEDIMENTOS

127 Deverá permitir o cadastro e gerenciamento da agenda de cada unidade prestadora, definindo: Convênio;
Local de Atendimento; Horário inicial; Horário final; Número de atendimentos; Número de horários

reservados para urgência; Dias de atendimento na semana; Intervalo entre semanas; Cor de identificação
do horário na agenda;

128 Deverá permitir que seja definida uma data inicial e final de vigência do horário na unidade de saúde;

129 Deverá permitir que seja criado horários com a situação bloqueada, para liberação posterior;

130 Deverá permitir a criação de horários especiais para campanhas e outros eventos adversos, onde deverá
ser destacado para os atendentes esta data;

131 Deverá emitir comprovantes de agendamento com senha única, em formato de código de barras para a
comprovação da sua veracidade perante a unidade prestadora de serviços;

132 Deverá efetuar tratamento no momento do cadastro de um feriado, se já possui pacientes agendados na
data, caso tenha, deverá incluir os pacientes na lista de espera;

133 Deverá bloquear na agenda das unidades os dias que possuírem feriados devidamente cadastrados;

AGENDA

134 Deverá permitir a consulta dos pacientes agendados, dispondo de filtro dos registros por unidade
prestadora, unidade solicitante e convênio, listando os registros ordenadamente por data;

135 Deverá permitir a consulta dos pacientes agendados, listando a data, hora, nome do paciente, telefone de
contato, unidade prestadora, unidade solicitante e o nome do profissional solicitante;
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136 Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, transferir um agendamento para outra data

ou prestador;

137 Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, cancelar um agendamento;

138 Deverá ao cancelar um agendamento, exigir o motivo do cancelamento e incluir o paciente
automaticamente na lista de espera para que ele possa ser reagendado e estornar a respectiva cota dos
procedimentos do agendamento;

139 Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, excluir um agendamento;

140 Deverá ao excluir um agendamento, estornar a respectiva cota dos procedimentos do agendamento;

141 Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, reimprimir um comprovante de
agendamento;

AGENDAMENTO

142 Deverá permitir a seleção da unidade solicitante, que devem ser controladas por nível de acesso;

143 Deverá permitir a seleção de um convênio da unidade solicitante;

144 Deverá permitir a seleção de uma unidade prestadora do convênio selecionado, respeitando o nível de
acesso;

145 Deverá permitir a seleção de um local de atendimento da unidade prestadora selecionada;

146 Deverá exibir ao operador, todos os procedimentos disponíveis para execução no prestador selecionado;

147 Deverá exibir ao operador o primeiro dia disponível para agendamento no prestador selecionado;

148 Deverá permitir a navegação entre dias, meses e anos da agenda, ou seja, ao clicar no ano, exibe os
meses, ao clicar no mês, exibe os dias, agilizando assim localização de uma data desejada;

149 O software deve listar todos os dias com horários do prestador na agenda, diferenciando dias com
disponibilidade de vagas e dias já lotados, exemplo: Verde (vagas disponíveis); Vermelho (sem vagas
disponíveis);

150 Deverá apresentar legenda referente as cores usadas no calendário para diferenciar os eventos desejados;

151 Deverá permitir ao operador, efetuar a pesquisa de um procedimento por uma parte do seu nome,
agilizando a busca dos itens da requisição;

152 Deverá de forma gráfica exibir ao operador se o procedimento desejado possui cota disponível na data
selecionada, exemplo: Verde (possui cota disponível); Vermelho (sem cota disponível);

153 Deverá permitir que o operador possa visualizar somente os procedimentos já selecionados, facilitando a
conferência dos procedimentos desejados;

154 Deverá possuir atalho para a consulta de requisições, podendo o operador localizar a requisição pelo seu
código ou nome do paciente. Ao encontrar a requisição, todos os procedimentos devem ser listados,
facilitando assim a identificação dos procedimentos desejados para o agendamento;

155 Deverá permitir o encaixe de pacientes meio a outros horários já agendados, para casos urgência e demais
fatores adversos da rotina diária das unidades. Este agendamento deverá ficar diferenciado em meio aos

outros para que seja identificado rapidamente;

156 Deverá restringir o agendamento por características de idade e sexo conforme tabela SIGTAP;

157 Deverá permitir a consulta do paciente no mínimo pelos campos (Nome do usuário. Nome da mãe. Data
de nascimento. Situação Cadastral, CPF, RG, e Cartão Nacional de Saúde);
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158 Deverá apresentar ao operado ao selecionar um paciente, no mínimo as informações (Nome do paciente,
Sexo, Idade (Em anos, meses e dias). Número do prontuário da unidade. Município, Telefone, Nome da
mãe. Cartão Nacional de Saúde, CPF e Foto);

159 Deverá possuir atualização cadastrai de rápido acesso para o CNS (Cartão Nacional de Saúde) e o telefone
sem a necessidade de sair da tela de agendamento;

160 Deverá exigir a atualização do cadastro do paciente após prazo estipulado em parâmetro;

161 Deverá alertar ao operador caso o paciente teve alguma falta em procedimento anterior;

162 Deverá alertar ao operador caso exista vacinas em atraso;

163 Deverá alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

164 Deverá alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso, com
faixa de idade inicial e final parametrizável;

165 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não
possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;

166 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em
outro município, respeitando parametrização;

167 Deverá apresentar ao operador os últimos agendamentos do paciente listando (Data, Unidade Prestadora
e Nome do Convênio);

168 Deverá apresentar ao operador os últimos absenteísmos (falta ou atraso) do paciente listando (Data,
Nome do Convênio, Unidade Prestadora e Justificativa);

169 Deverá emitir comprovante do agendamento contendo as informações do agendamento (Convênio,
Unidade prestadora. Local do Atendimento, Cidade, Endereço, Telefone, Data e Horário), as informações
do paciente (Nome, Sexo, Prontuário, Idade, Unidade solicitante, Numero da requisição e o Profissional
solicitante), as informações dos procedimentos (Código, Nome e Estruturas/Órgãos à Examinar) e as
informações do atendimento (Operador, data e hora do agendamento);

170 Deverá emitir anexo ao comprovante do agendamento as recomendações e preparo de cada
procedimento agendado;

171 Deverá possibilitar a consulta/impressão da agenda da unidade por data;

RELATÓRIOS

172 Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por período listando por unidade prestadora a data e
hora do agendamento, o nome o número do prontuário do paciente, o nome do procedimento e a
quantidade. Totalizando a quantidade de procedimentos por profissional solicitante, unidade solicitante e
unidade prestadora;

173 Deverá emitir relatório sintético de agendamentos por período listando por unidade prestadora, a
quantidade de procedimentos realizados e seu percentual em relação ao total de procedimentos realizados
por todos os prestadores;

174 Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por unidade prestadora, listando a data e hora do
agendamento, o nome o número do prontuário do paciente, o nome do procedimento e a quantidade.
Totalizando a quantidade de procedimentos por unidade prestadora;

175 Deverá emitir relatório sintético de agendamentos por unidade prestadora, listando por procedimento, a
sua quantidade e percentual em relação ao total de procedimentos realizados;
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176 Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por procedimento, listando por unidade prestadora,
convênio e procedimento, a data do agendamento, o nome do paciente, o nome da mãe, o número do
CNS, a data de nascimento, o telefone, a unidade solicitante e a quantidade. Totalizando a quantidade de

procedimentos por procedimento, convênio e unidade prestadora;

177 Deverá emitir relatório sintético de agendamentos por procedimento, listando por procedimento, a sua

quantidade e percentual em relação ao total de procedimentos realizados;

178 Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por profissional solicitante, listando por convênio,
unidade prestadora, profissional solicitante e procedimento, a data e hora do agendamento, o nome do
paciente, a unidade solicitante e a quantidade. Totalizando a quantidade de procedimentos por
procedimento, profissional solicitante, unidade prestadora e convênio;

AGENDAMENTO DE CONSULTAS (MÉDICAS EODONTOLÓGICAS)
179 O software deve permitir o cadastro e gerenciamento da agenda de cada profissional, e em cada unidade,

definindo: Unidade de saúde; Convênio; Especialidade; Horário inicial; Horário final; Número de
atendimentos; Número de horários reservados para urgência; Dias de atendimento na semana; Intervalo
entre semanas; Cor de identificação do horário na agenda;

180 O software deve permitir que seja definida uma data inicial e final de vigência do horário na unidade de
saúde;

181 O software deve permitir que seja criado horários com situação bloqueada, para liberação posterior;

182 O software deve validar a carga horária do profissional no momento da criação de uma agenda, não
permitindo que ela seja ultrapassada;

183 Permitir a criação de horários especiais para datas como de campanhas (gestantes, hipertensos, idosos e
preventivo), onde deverá ser destacado para os atendentes esta data;

184 No agendamento de consulta especializada: o software deve mostrar aviso ao atendente caso o paciente
teve alguma falta em consulta especializada anterior. Deverá possuir função de não reagendar em um
período mínimo parametrizado;

185 No agendamento, aviso ao usuário (atendente ou paciente web) se o paciente já tem consulta marcada (e
ainda não realizada) na mesma especialidade para a qual ele esteja solicitando a marcação de consulta;

186 No cancelamento de agendamentos de consultas e procedimentos de média e alta complexidade,
estornar a respectiva cota;

187 Permitir a consulta da disponibilidade de agenda por especialidade e por profissional;

188 O software deve restringir o agendamento por características de idade e sexo em diferentes
especialidades (ex.: pediatria - pessoas com idade entre "x" anos, ginecologia - atendimento somente para
mulheres);

189 O software deve apresentar tela de agenda por unidade de saúde, por especialidade e por profissional de
saúde, incluindo nome dos pacientes;

190 O software deve prever e retirar as vagas da agenda para os feriados, faltas, capacitações e férias;

191 O software deve tratar no momento do cadastro de um feriado, falta, capacitações ou férias, se já possui
pacientes agendados na data, caso tenha, deverá tratar o que será feito com os agendamentos: Transferir
para outra data; Transferir para outro profissional; Transferir para outra unidade; Incluir para a lista de
espera; Aumentar vagas e criar encaixes;
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192 O software deve possibilitar a realização de pesquisa de paciente pelos campos: Nome do usuário; Nome
da mãe; Data de nascimento; Situação cadastral: Ativo; Desconhecido; Mudou-se; Falecido; Pré-Cadastro;

CPF; RG; Cartão Nacional de Saúde;

193 O resultado de pesquisa do paciente deverá conter os campos: Código do usuário; Nome do usuário;
Nome da mãe; Data de nascimento; idade; CPF; RG; Situação cadastral: Ativo; Desconhecido; Mudou-se;

Falecido; Pré-cadastro;

194 O resultado da pesquisa deverá mostrar em tela a quantidade de registros encontrados na pesquisa
efetuada;

195 Deverá exigir a atualização do cadastro do paciente após prazo estipulado em parâmetro;

196 Após selecionar o nome do paciente, o softw/are deverá possibilitar a atualização dos seus dados
cadastrais;

197 Após selecionar o nome do paciente, o software deverá possibilitar a visualização (respeitando nível de
acesso), as informações: Sexo; Idade em ano (s), mês (es) e dia (s); Foto; Nome da mãe; Cartão Nacional de
Saúde;

198 Deverá alertar ao operador caso exista Cartão Nacional de Saúde disponível para o paciente;

199 Deverá alertar ao operador caso exista vacinas em atraso;

200 Deverá alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

201 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso,
com faixa de idade inicial e final parametrizável;

202 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não
possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;

203 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em
outro município, respeitando parametrização;

204 Deverá alertar ao operador casos de absenteísmo (falta ou atraso) e número de vezes já ocorridas;

205 Deverá apresentar ao operador os últimos agendamentos do paciente listando: Data; Especialidade; Nome
do profissional;

206 Deverá apresentar ao operador os últimos absenteísmos (falta ou atraso) do paciente listando: Data;
Especialidade; Nome do profissional; Justificativa;

207 Deverá possuir atualização cadastral de rápido acesso para o CNS (Cartão Nacional de Saúde) e o telefone
sem a necessidade de sair da tela de agendamento

208 Deverá fazer o controle sobre os horários disponíveis para agendamento, onde o próprio software
mostrará quais profissionais possuem horários disponíveis para a especialidade selecionada e ao selecionar
o profissional, indique qual o próximo dia com horário disponível, em nível de agendamento eletivo ou de
urgência;

209 Deverá conter opção de agendamento de consultas com as seguintes características: Consulta; Retorno;

210 Deverá conter opção de informação da origem do agendamento com as seguintes características: Balcão;
Telefone;

211 Deverá permitir selecionar o prestador de serviço através de tabelas auxiliares, filtrando apenas as
unidades relacionadas ao usuário/profissional;
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212 Deverá permitir selecionar os convênios através de tabelas auxiliares, somente para os que possuírem
disponibilidade do prestador;

213 Deverá permitir selecionar as especialidades através de tabelas auxiliares, somente para os que possuírem
disponibilidade da agenda;

214 Deverá permitir selecionar os profissionais disponíveis da especialidade selecionada, através de tabelas
auxiliares, somente para os que possuírem horários disponíveis;

215 Deverá exibir diretamente ao usuário/profissional o primeiro dia com vaga para agendamento em nível de
agendamento eletivo;

216 Deverá permitir ao usuário/profissional definir o agendamento como nível de urgência, exibindo o
primeiro dia com vagas de urgência;

217 Deverá permitir a navegação entre dias, meses e anos da agenda, ou seja, ao clicar no ano, exibe os
meses, ao clicar no mês, exibe os dias, agilizando assim localização de uma data desejada;

218 Deverá exibir alerta ao usuário/profissional, caso exista pacientes na lista de espera, permitindo o acesso
para consulta/inclusão ou agendamento de pacientes;

219 O software deve listar todos os dias com horários do profissional na agenda, diferenciando dias com
disponibilidade de vagas e dias já lotados, exemplo: Verde (vagas disponíveis); Vermelho (sem vagas);

220 O software deve permitir durante o agendamento verificar os pacientes já agendados, com opções
(respeitando nível de acesso): Transferir o agendamento; Excluir o agendamento; Reimpressão do
comprovante de agendamento;

221 Deverá permitir a transferência de um ou vários pacientes ao mesmo tempo (respeitando nível de acesso)
com opções de: Transferir para outro profissional com vaga disponível; Criar horário automaticamente
para o encaixe na agenda de outro profissional; Pacientes não encaixados, incluir na lista de espera;

222 Deverá emitir protocolo de agendamento com código de barras para que o paciente tenha informações
sobre sua consulta agendada: Informações da unidade prestadora; Data; Hora; Profissional solicitante;
Especialidade; Nome do paciente; Nome do atendente; Nome do autorizador;

223 O software deve permitir o gerenciamento da agenda médica e odontológica em uma mesma tela;

224 Deverá possibilitar a consulta/impressão da agenda do profissional por data;

225 Deverá possibilitar a impressão de gráficos comparativos entre agendamentos efetuados por
especialidade em anos a serem definidos no momento da impressão;

226 Deverá possibilitar a impressão de gráficos comparativos entre agendamentos efetuados por faixa etária
em anos a serem definidos no momento da impressão;

227 Possibilitar a impressão de um comparativo entre número de agendamentos e atendimentos registrados
no software pelo usuário/profissional;

8.2 MÓDULO DE FATURAMENTO

FATURAMENTO DOS SISTEMAS ESERVIÇOS DE SAÚDE

1 Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e
Insumos Estratégicos do SUS.
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2 Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS a partir dos
dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a opção de envio
total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada

3 Gerar exportação CDS/RAS para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a partir dos dados
dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com as opções de envio
(Atendimento Domiciliar, Atendimento Individual, Atendimento Odontológico, Avaliação de Elegibilidade,
Cadastro Domiciliar, Cadastro Individual, Ficha de Atendimento Coletiva, Procedimentos e Visita Domiciliar)

4 Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta complexidade (APAC) em
formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de
digitação;

5 Gerenciar o faturamento das autorizações de internações hospitalares (AIH) geral em formato SIH/SUS, a
partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

6 Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e individualizado
em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de
digitação.

7 O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA)
das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual
(Um arquivo para cada unidade).

8 Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério da Saúde.

9 Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou prestador de
serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

10 Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do Ministério da Saúde;

11 Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores e do Ministério
da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e pacientes não localizados
no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e pacientes;

12 Permitir o acompanhamento dos gastos do paciente, desde o ato do seu atendimento, em qualquer
caráter (internação, ambulatorial ou atendimentos para realização de exames, entre outras), até a sua
conclusão - "quanto custa o paciente";

13 Deverá emitir prévias de faturamento das unidades de saúde, profissionais e em geral;

14 Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos programas) que ainda
não foram informatizadas;

15 Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Domiciliar;

16 Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

17 Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro (valores fora tabela
unificada) de procedimentos;

18 Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos, medicamentos e
insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;

19 Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento das contas, de
acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

20 Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento executado
interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de atendimento;
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21 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

22 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema HIPERDIA a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

23 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

24 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISVAN a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

25 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados gerenciados
pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

26 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

27 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISAlHOl a partir dos dados gerenciados pelos
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

28 Deverá gerar o boletim de produção ambulatória! (BPA) consolidado impresso;

29 Deverá gerar o boletim de produção ambulatória! (BPA) individualizado impresso;

30 Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatorial (BPA) impresso;

INDICADORES DE GESTÃO DESAÚDE

31. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução das dispensações de medicamentos realizadas por
uma faixa determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

32. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução dos atendimentos farmacêuticos realizados por uma
faixa determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

33. Deverá possuir painel gráfico que mostre a quantidade de produtos dispensados pelas unidades de
assistência farmacêutica, podendo definir um ou mais produtos para a comparação anual;

34. Deverá possuir painel gráfico que mostre um número determinado de produtos com maior índice de
demanda reprimida e suas respectivas quantidades em uma determinada competência;

35. Deverá possuir painel gráfico que mostre um número determinado de produtos com maior índice de
movimentação, listando o número saídas, entradas e demanda reprimida em uma determinada
competência;

36. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução das consultas médicas agendadas por uma faixa
determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

37. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução das consultas odontológicas agendadas por uma faixa
determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

38. Deverá possuir painel gráfico que mostre o número de dias necessários para o agendamento de uma
especialidade em nível eletivo e de urgência;

39. Deverá possuir painel gráfico que mostre o número de pacientes cadastrados por faixa etária;

40. Deverá possuir painel gráfico que mostre o índice de cobertura vacinai da população por uma faixa
determinada de anos com a possibilidade da definição dos imunobiológicos desejados para a ilustração;
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41. Deverá emitir relatórios de índice de cadastramento e atualização do cadastro da população em uma
terminada faixa anual;

42. Deverá emitir relatório da evolução dos agendamentos de consultas em uma determinada faixa de anos,
listando por ano, a competência, o número de agendamentos, o percentual de evolução em comparação
ao mês anterior, o número de pacientes atendidas e o seu percentual em relação ao total de agendados, o
número de faltosos, o número de não atendidos e o número de agendamentos não registrados;

43. Deverá emitir relatório sintético de agendamentos realizados por bairro, listando o bairro, número de
consultas, número de retornos, número de avaliações e o total do bairro;

44. Deverá emitir relatório gráfico de agendamentos de consultas por faixa etária, totalizando o número de
consultas por sexo, consultas, retornos e avaliações;

45. Deverá possuir painel indicador com o número de consultas efetuadas na atenção básica em um período;

46. Deverá possuir painel indicador com o número de consultas perdidas na atenção básica em um período;

47. Deverá possuir painel indicador com o número de consultas efetuadas na atenção especializada em um
período;

48. Deverá possuir painel indicador com o número de consultas perdidas na atenção especializada em um
período;

49. Deverá possuir painel indicador com o número de atendimentos domiciliares em um período;

50. Deverá possuir painel indicador com o número de visitas realizadas pelos ACS (Agentes Comunitários de
Saúde) em um período;

51. Deverá possuir painel indicador com o número de procedimentos odontológicos realizados em um
período;

52. Deverá possuir painel indicador com o número de procedimentos de enfermagem realizados em um
período;

53. Deverá possuir painel indicador com o número de exames solicitados em um período;

54. Deverá possuir painel indicador com o número de vacinas aplicadas em um período;

55. Deverá visualizar em um mapa interativo e on-line de imagens de satélite a abrangência das Unidades de
Saúde, através de um gráfico de abrangência em círculo calculado através do raio de abrangência da
unidade, permitindo identificar regiões mais ou menos cobertas por estabelecimentos de saúde;

56. Deverá visualizar em um mapa interativo e on-line de imagens de satélite a concentração de clientes por
tipo de doença ou agravante, através de um mapa de calor, permitindo selecionar filtros tais como:

a. Data de Nascimento

b. Doença e agravante

c. Sexo

57. Deverá visualizar em um mapa interativo e on-line de imagens de satélite os locais de visita das agentes
comunitárias de saúde em um gráfico de calor. Deve ser possível aplicar filtros para geração dos gráficos,
tais como:

a. Data da Visita;

b. Tipo de Família visitada;

c. Classe social da Família;
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d. Agente Comunitária de Saúde Responsável pela visita;

58. Deverá emitir relatório sintético de atendimentos realizados por fatalidade, listando a fatalidade e a
quantidade. Totalizando por unidade de atendimento, a quantidade de registros;

59. Deverá emitir relatório analítico de atendimentos realizados por fatalidade, listando por fatalidade a data
e o nome do paciente. Totalizando por unidade de atendimento e fatalidade, a quantidade de registros;

8.3 MÓDULO DE AMBULATÓRIO

RECEPÇÃO DE PACIENTES

1 Propiciar realizar a pesquisa do paciente pelos campos:

a) Nome do usuário;

b) Nome da mãe;

c) Data de nascimento;

d) Situação Cadastral:

l.d.l Ativo;

l.d.2 Desconhecido;

l.d.3 Mudou-se;

l.d.4 Falecido;

1.d.5 Pré-Cadastro;

e) CPF;

f) RG;

g) Cartão Nacional de Saúde;

2 O resultado de pesquisa do paciente deverá conter os campos:

a) Código do usuário;

b) Nome do usuário;

c) Nome da mãe;

d) Data de nascimento;

e) Idade;

f) CPF;

g) RG;

h) Situação cadastral:

2.h.l Ativo;

2.h.2 Desconhecido;

2.h.3 Mudou-se;

2.h.4 Falecido
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2.h.5 Pré-Cadastro;

3 O resultado da pesquisa deverá mostrar em tela a quantidade de registros encontrados na pesquisa
efetuada;

4 Deverá exigir a atualização do cadastro do paciente após prazo estipulado em parâmetro;

5 Propiciar após selecionar o nome do paciente, a atualização dos seus dados cadastrais;

6 Propiciar listar ao profissional os últimos atendimentos do paciente contendo:

a) Data;

b) Motivo do atendimento;

c) Sintomas;

d) Classificação de risco;

e) Acesso ao histórico do atendimento;

7 Após selecionar o nome do paciente, o software deverá possibilitar a visualização do histórico do paciente
contendo informações (respeitando nível de acesso), tais como:

a) Atendimentos médicos;

b) Atendimentos ambulatoriais;

c) Atendimentos odontológicos;

d) Atendimentos de Urgência/Plantão

e) IVIedicamentos;

f) Benefícios

g) Produtos concedidos;

h) Prescrições médicas

i) Família

j) Restrições alérgicas;

k) Exames requisitados;

1) Exames agendados;

m) Consultas médicas agendadas;

n) Consultas odontológicas agendadas;

o) AlH's autorizadas;

p) APACs autorizadas;

q) TFD's efetuados;

r) Ausências em agendamentos;

s) Atendimentos não realizados;

t) Vacinas aplicadas;

u) Doenças e agravos notificados;
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v) Histórico de acompanhamento e evolução:

w) Peso

x) Altura

y) Temperatura

z) IIVIC

33) RCQ

bb) Cintura

cc) Quadril

dd) Pressão arterial

ee) Glicemia

ff)Saturação 02

8 Permitir, na mesma tela da consulta (caso não encontre o paciente), a inclusão completa do cadastro no
padrão CADSUS ou um pré-cadastro (respeitando nível de acesso) contendo os seguintes dados:

3) Nome do paciente;

b) Sexo;

c) Data de nascimento;

d) Nome da mãe;

e) Nome do pai;

f) Nome do logradouro;

g) Bairro;

9 Alertar ao operador sempre que o paciente estiver em situação de pré-cadastro, solicitando a sua
complementação;

10 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não
possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;

11 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em
outro município, respeitando parametrização;

12 Possibilitar a vinculação do paciente ao código do contribuinte na Prefeitura buscando os dados cadastrais
da base do software já implantado (integração), tais como:

3) Nome;

b) Sexo;

c) Data de nascimento;

d) Nome da mãe;

e) Nome do pai;

f) Nome do logradouro;

g) Bairro;
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h) Cidade;

i) Telefone; ;

j) CPF; i

k) RG; I
13 Propiciar recepcionar o paciente e encaminliá-lo para um determinado locai (ex.: ienfermagem,

consultório médico, etc...) de atendimento, informando: |

a) Data e hora (do encaminhamento); |
I

b) O nome do paciente; i

c) Onome do profissional; |
d) Aespecialidade do atendimento; !
e) Motivo do atendimento; '

f) Tipo do atendimento (pré-classificação do grau de urgência);
j

g) Queixa;
I

h) Sintomas;

14 Alertar ao operador caso exista Cartão Nacional de Saúde disponível para o usuário; ;

15 Alertar ao operador caso exista vacinas em atraso para o paciente; i

16 Alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;'

17 Alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso, com faixa
de idade inicial e final parametrizável;

18 Deverá alertar ao operador os casos de absenteísmo e número de vezes já ocorridas;

19 Propiciar a impressão da ficha de atendimento ambulatorial para preenchimento manual para unidades
em que os profissionais não possuírem acesso aos programas; i

20 Propiciar a impressão da ficha de atendimento ambulatorial preenchida com procedimento pré-definido
para unidades em que os profissionais não possuírem acesso aos programas; |

21 Possuir funcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a justificativa do não
atendimento pelo profissional; i

22 Possuir funcionalidade para o registro de absenteísmo (falta ou atraso), com espaço para a justificativa;

23 Propiciar liberar automaticamente vaga para encaixe na agenda do profissional ao ser registrado um caso
de absenteísmo (falta ou atraso); i

í
24 Possuirfuncionalidade para transferir o agendamento; |

25 Deverá ser controlado através de filas de atendimento (itens cadastráveis). As filas serão caracterizadas
como: [

a) Consulta;

b) Retorno;

c) Curativo;

d) Exames;
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e) Farmácia;

f) Vacina;

26 Deverá possuir forma de atualização automática da lista de usuários exibidos na tela por tempo
parametrizado;

27 Deverá dar a opção de trabalhar com agendamento da consulta com horário definido ou com
agendamento da consulta por ordem de chegada;

28 Deverá dar a visão de todas as filas da unidade de saúde, em tempo real, sem que seja necessário a
intervenção do usuário do software. Cada fila deverá mostrar a quantidade de pacientes que estão
aguardando atendimento;

29 Deverá possuir forma de geração de senha por ordem de chegada;

30 Emitir relatórios de atendimento com:

a) Relação de pacientes atendidos, por data e hora;

b) Relação de pacientes atendidos, por idade;

c) Relação de atendimento, por profissional;

d) Relação de produtividade, por usuário do software (servidores municipais);

e) Relação dos pacientes faltosos e a justificativa;

f) Relação dos pacientes não atendidos e o motivo;

ACOLHIMENTO DE PACIENTES

31 Deverá ordenar os pacientes priorizando o nível da classificação de risco;

32 Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e superior a 60
(sessenta) anos, em negrito e cor diferenciada (vermelho);

33 Deverá permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;

34 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

35 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que foram encaminhados;

36 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que foram agendados;

37 Deverá após selecionar o nome do paciente, a atualização dos seus dados cadastrais;

38 Deverá exibir ao profissional os últimos atendimentos do paciente contendo:

a) Data

b) Motivo do atendimento

c) Sintomas

d) Acesso ao histórico do atendimento

39 Deverá alertar ao operador sempre que o paciente estiver em situação de pré-cadastro, solicitando a sua
complementação;

40 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não
possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;
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41 Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em
outro município, respeitando parametrização;

42 Deverá exibir ao profissional as informações do paciente:

a) Nome completo e foto do paciente

b) Idade (em anos, meses e dias)

c) Número do prontuário

d) Restrições alérgicas

e)Nome da mãe

f) Nome do pai

g) Município

43 Deverá disponibilizar acesso a anamnese do paciente, com opção de preenchimento de uma nova
anamnese ou consulta ao histórico de anamneses preenchidas anteriormente;

44 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário médico;

45 Deverá disponibilizar acesso as informações familiares do paciente;

46 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

47 Deverá disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

48 Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberados para o acesso;

49 Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede municipal;

50 Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;

51 Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

52 Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

53 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

54 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso,
com faixa de idade inicial e final parametrizável;

55 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referente a todos os
atendimentos registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações:

a) Hora de entrada na unidade

b)Hora da triagem

c) Hora do atendimento

d) Hora da conclusão do atendimento

e) Unidade do atendimento

f) Profissional do atendimento, sua especialidade e registro

g)CID

h) Registros coletados durante o atendimento

i) Profissional da triagem, sua especialidade e registro
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j) Informações da triagem (Altura, Cintura, Abdômen, Quadril, Perímetro Encefálico, Peso, Pressão
Sistólica, Pressão Diastólica, Temperatura, Freqüência Cardíaca, Freqüência Respiratória, Saturação 02,
Glicemia)

k) Queixa/Sintomas

I) Procedimentos realizados

m) Exames requisitados

n) Encaminhamentos realizados

o) Prescrições efetuadas

p)Atestados e declarações impressas

56 Deverá permitir a impressão do prontuário, respeitando o nível de acesso;

57 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente ao acolhimento,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

58 Deverá permitir ao profissional registrar as informações sobre os sintomas/queixa;

59 Deverá permitir ao profissional registrar as informações sobre a avaliação efetuada;

60 Deverá permitir que ao concluir o acolhimento o profissional possa encaminhar o paciente diretamente ao
atendimento definindo a sua classificação de risco ou efetuar o agendamento de uma consulta para
atendimento posterior;

REGISTROS DA ENFERMAGEM

61 Deverá ordenar os pacientes priorizando o nível da classificação de risco;

62 Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e superior a 60
(sessenta) anos, em negrito e cor diferenciada (vermelho); í

63 Deverá permitir a ordenação dos pacientes na tela por data, hora ou idade;

64 O software deve possuir funcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a
justificativa do não atendimento pelo profissional;

65 Deverá permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;

66 Deverá permitir a chamada dos pacientes através do painel de chamadas. O sistema deverá solicitar ao
profissional na primeira chamada do dia, o número do consultório que ele está atendendo e a cor da faixa
que o paciente deve seguir da recepção até ele;

67 Deverá possuir forma de atualização automática da lista de usuários exibidos na tela, por tempo
parametrizado, facilitando a visualização de novos pacientes na lista;

68 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram triados;

69 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram triados;

70 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram atendidos;

71 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

72 Deverá permitir o registro do atendimento médico a partir de um paciente da lista;

73 Deverá exibir ao profissional as informações do atendimento e paciente:

a) Nome do profissional;
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b) Especialidade do profissional;

c) Nome completo e foto do paciente;

d) Idade (em anos, meses e dias);

e) Número do prontuário;

f) Restrições alérgicas;

g)Nome da mãe

h)Nome do pai

i) Município

74 Deverá permitir o acesso aos dados registrados, por nível de acesso e categoria profissional (médico,
psicólogo, fisioterapeuta e outros);

75 Deverá disponibilizar acesso as informações familiares do paciente;

76 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

77 Deverá disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

78 Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede municipal;

79 Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberados para o acesso;

80 Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;

81 Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

82 Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

83 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

84 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso,
com faixa de idade inicial e final parametrizável;

85 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referente a todos os
atendimentos registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações:

a) Hora de entrada na unidade

b)Hora da triagem

c) Hora do atendimento

d) Hora da conclusão do atendimento

e) Unidade do atendimento

f) Profissional do atendimento, sua especialidade e registro

g)CID

h) Registros coletados durante o atendimento

i) Profissional da triagem, sua especialidade e registro

j) Informações da triagem (Altura, Cintura, Abdômen, Quadril, Perímetro Encefálico, Peso, Pressão
Sistólica, Pressão Diastólica, Temperatura, Freqüência Cardíaca, Freqüência Respiratória, Saturação 02,
Glicemia) :
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k) Queixa/Sintomas

I) Procedimentos realizados

m) Exames requisitados

n) Encaminhamentos realizados

o) Prescrições efetuadas

p) Atestados e declarações impressas

86 Deverá permitir a impressão do prontuário, respeitando o nível de acesso;

87 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente a aferição de
pressão arterial, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

88 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente ao teste de glicemia,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

89 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente a avaliação
antropométrica (conjunto de técnicas utilizadas para medir o corpo humano ou suas partes), dispensando
digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

90 Deverá permitir o registro dos procedimentos efetuados, validando todas as regras da tabela de
procedimentos do SIGTAP evitando críticas posteriores na produção BPA;

91 Deverá permitir o registro da informação do tipo e grupo de atendimento conforme padrão do sistema
SIA do Ministério da Saúde;

92 No caso de gestantes, deverá possuir forma de visualização gráfica do i.iVl.C da gestante contendo ainda o
número de semanas da gestação;

93 Deverá permitir o registro de fatalidades (Ferimento Arma Branca, Violência Doméstica, Acidente com
Automóvel, Ferimento Arma de Fogo, Violência Sexual, Acidente com Motocicleta e outros);

94 Deverá possuirgráficos de acompanhamento e evoluçãodo paciente para os seguintes itens: Peso/Altura,
IMC, Abdômen, Cintura, Quadril, RCCl, Perímetro Encefálico, Pressão Arterial, Freqüência Cardíaca,
Freqüência Respiratória, Temperatura, Glicemia Pós-Prandial, Glicemia em Jejum, Saturação 02, quando
gestante de Altura Uterina, BCF (Batimentos Cardíacos Fetais), Perímetro Cefálico e Torácico, assim como
para Diabéticos e Flipertensos de Colesterol Total e HDL;

95 Propiciar a impressão da ficha de atendimento ambulatorial já preenchida com todos os dados do
paciente e informações da pré-consulta;

96 Propiciar a manutenção das informações da pré-consulta;

REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES

97 O software deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

98 Deverá possuir impressão de requisição de exames;

99 Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

100 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua
requisição para o mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;

101 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de
absenteísmo (falta ou atraso);
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102 o sistema deverá permitir a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma
justificativa que deverá estar disponível junto ao iiistórico de cancelamentos do paciente para fins de
auditoria;

PAINEL DE CHAIVIADAS

103 Deverá permitir a criação de painéis de chamada personalizados conforme a necessidade de cada
unidade de atendimento contendo no mínimo o nome do painel e a unidade de atendimento que ele
pertence;

104 Deverá permitir a definição do tipo de chamadas que ele irá controlar;

105 Deverá permitir a definição das filas de atendimento que ele irá controlar;

106 Deverá possuir parametrização de exibição ou não do nome do profissional que efetuou a chamada;

107 Deverá possuir parametrização de exibição ou não do nome do paciente chamado para os casos de filas
ordenada por senha;

108 Deverá possuir parametrização de exibição ou não o número da senha chamada para os casos de filas
ordenada pelo nome do paciente;

109 Deverá possuir parametrização de ativação ou não da chamada por voz ;

110 Deverá permitir que a frase de chamada do nome do paciente seja personalizada conforme a
necessidade da unidade, como por exemplo (Atenção "nome do paciente", favor comparecer ao
consultório odontológico número "número da sala") ou (Atenção "nome do paciente", favor comparecer
a sala "número da sala" para consulta médica);

111 Deverá permitir a definição das cores de faixas que estarão disponíveis na unidade, para que no
momento da chamada, ela seja exibida junto ao nome do paciente, indicando qual a cor da faixa que ele
deverá seguir para encontrar a sala do profissional que efetuou a chamada;

112 Deverá possuir interface amigável em forma de um painel de chamadas, com letras e cores visíveis a
distância;

113 Deverá exibir além do paciente que está sendo chamado para o atendimento, no mínimo os últimos três
pacientes chamados anteriormente, informando o nome ou senha e o horário da chamada;

8.4 MÓDULO DE FARMÁCIA

ESTOQUE EASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

1. Deverá possuir a lista de produtos do CÂTMAT (Sistema de Catalogação de Materiais) de acordo com a
tabela oficial disponibilizada no site ComprasNet do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Contento todos os códigos, descrições e unidades de fornecimento (apresentação, capacidade e
unidade) dos medicamentos e materiais usados na área da saúde;

2. Deverá possuir cadastro de ação terapêutica;

3. Deverá possuir cadastro de grupos de produtos;

4. Deverá possuir cadastro de subgrupos de produtos;

5. Deverá possuir cadastro de apresentação dos produtos;

6. Deverá possuir cadastro de fabricantes;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-051
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

7. Deverá possuir cadastro de produtos e medicamentos identificando seu nome, concentração, princípio
ativo, apresentação, ação terapêutica, grupo, subgrupo, tipo de tarja, lista de psicotrópicos, tipo de
receita, código DCB e o seu tipo de uso/administração e o preço de custo;

8. Deverá possuir funcionalidade para clonagem/duplicação de um cadastro para facilitar a inclusão de um
novo que tenha as mesmas características;

9. Deverá permitir a informação do estoque mínimo para reposição de cada unidade de saúde;

10. Deverá permitir a informação do tempo de reposição do estoque;

11. Deverá permitir o relacionamento do cadastro do produto a um código CATMAT e a sua respectiva Unidade
de Fornecimento;

12.Deverá possuir o relacionamento entre as unidades de fornecimento fornecidas pelo cadastro oficial do
CATMAT e as unidades de fornecimento usadas pelo programa BPS (Bando de Preços da Saúde) do
IVlinistério da Saúde;

13.Deverá possuir a lista de Denominações Comuns Brasileiras (DCB) da Anvisa de 2007, versão de 22/02/2008
no qual deverá constar o nome da substância, o de DCB e o N9 do CAS (ChemicalAbstract Service);

14. Deverá permitir relacionar o cadastro do produto a um de DCB;

15. Deverá permitir consultar todos os produtos relacionados a um de DCB;

16. Deverá possibilitar a realização de pesquisa do produto pelos campos:

a. Nome do produto;

b. Grupo do produto;

c. Tipo de tarja;

d. Tipo de receita;

e. CATIVIAT;

f. Situação cadastral;

i.Ativo;

ii.Inativo;

17. Deverá possuir forma de indicação/visualização dos locais de armazenamento do produto, tais como:

a. Local;

b. Sala;

c. Estante;

d. Prateleira;

18. Deverá possuir forma de vinculação de produtos similares ou genéricos;

19. Deverá permitir a inclusão de todos os códigos de barras do produto;

20.0 softw/are deverá manter lista de medicamentos da lista RENAME (relação nacional de medicamentos
essenciais);

21.Deverá possuir forma de indicação do tipo da lista de produtos da ANVISA, conforme Portaria SVS/MS n^.
344, de 12 de maio de 1998;
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22.Deverá gerenciar o cadastro de fornecedores da instituição integrando com o sistema da prefeitura;

23. Deverá permitira identificação dos medicamentos judiciais;

24. Deverá permitir a identificação de produtos que não podem ser fracionados conforme Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 80, de 11 de maio de 2006;

25. Deverá possuir acesso restrito a determinados grupos de medicamentos como por exemplo os judiciais e de
alto custo;

26.Deverá permitir através da seleção do produto, a visualização geral do estoque em todas as unidades,
listando lotes e validades;

27. Deverá emitir etiquetas para identificação do produto (com código de barras) contendo código e descrição;

RELATÓRIOS

28. Deverá possuir relatório de produtos com necessidade de reposição no estoque baseado nas informações
cadastrais;

29.Deverá possuir relatório de previsão de Consumo Sazonal analítico (apresentando todos os dados
históricos) e sintético (apenas a previsão), baseando-se em séries temporais usando o método da
regressão linear simples para determinar a tendência (anual) e sazonalidade (mensal). O relatório deve
apresentar um gráfico em linhas para representar o consumo passado e o consumo previsto,
diferenciando-as por cor;

30.Deverá possuir relatório de estimativa de consumo do produto considerando o histórico de consumo do
produto definido através de um período de referência, apresentando a demanda prevista, o saldo atual,
a quantidade sugerida de compra e a duração prevista do estoque atual;

31.Deverá possuir relatório de comparativo de movimentações por produto, separando por unidade, ano e
mês a evolução em relação a quantidade de entradas, transferências, dispensações e inutilizações;

32.Deverá possuir relatório de consumo médio mensal, por produto, exibindo em um gráfico de linha do
consumo do produto em relação ao tempo. Cada ano deve ser representado por uma linha no gráfico;

33. Deverá possuir relatório de histórico de produtos detalhando a movimentação de estoque por produto e dia
dentro do período informado;

34.Deverá possuir relatório de movimentação físico financeira detalhando, o estoque inicial, movimentações
dentro do período informado (transferências enviadas e recebidas, dispensações, entradas e
inutilizações), estoque final e valores;

35.Deverá possuir relatório do saldo de estoque físico e financeiro, agrupando por unidade, grupo e subgrupo,
listando o nome do produto, o valor unitário, o saldo do estoque e o valor total em estoque. Totalizando
o valor financeiro por unidade e por final de todas as unidades;

ENTRADAS

36.Deverá permitir a consulta de todas as entradas já registradas no sistema com opção de busca por data da
entrada, número ou série da nota fiscal, nome do fornecedor ou unidade de saúde;

37. Deverá permitir o uso de código de barras, para agilizar a entrada e saída de itens;

38. Deverá permitir o registro do número do empenho da compra;

39. Deverá permitir o registro de entradas por fornecedor;

40. Deverá permitir o registro de entradas por doação;
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41. Deverá permitir o registro do lote da entrada para notas entregues e, lotes (fracionadas);

42. Deverá permitir no registro dos itens de entradas, no mínimo as informações referentes ao produto,
fabricante, lote, quantidade, valor unitário e data de validade;

43. Deverá alertar ao operador no momento da confirmação de entrada, caso o valor dos itens não bata com o
valor da nota;

RELATÓRIOS DE ENTRADA

44.Deverá emitir relatório analítico de entradas por grupo, agrupando por unidade, grupo e subgrupo de
produtos e fornecedor, listando o produto, a data, o lote, o custo, a quantidade e o valor;

45. Deverá emitir relatório sintético de entradas por grupo, agrupando por unidade e grupo, listando o produto,
a quantidade e o valor total;

46. Deverá emitir relatório sintético de entradas por transferência, agrupando por unidade e grupo, listando a
data, o produto e a quantidade;

47. Deverá emitir relatório sintético de entradas por fornecedor ou doação, agrupando por unidade e tipo de
entrada, listando a origem e o valor total;

48.Deverá emitir relatório sintético de entradas por produto, agrupando por produto, listando a data, o
fornecedor, a nota fiscal, o empenho, o usuário responsável e a quantidade;

49. Deverá emitir relatório sintético de entradas por fornecedor, listando o fornecedor, o número de entradas e
seu o percentual em relação ao total de entradas, a quantidade de produtos e seu o percentual em
relação a quantidade total de produtos;

50.Deverá emitir relatório analítico de entradas por fornecedor, agrupando por fornecedor e nota fiscal,
listando a data, o número do empenho, o produto, o lote, a validade, o valor unitário, a quantidade e o
valor total;

51.Deverá emitir relatório de entradas por lote do produto, agrupando por lote, listando a data, o produto, a
nota fiscal, o empenho, o usuário responsável e a quantidade;

52. Deverá emitir relatório de entradas por lote da entrada, agrupando por lote da entrada, listando o
fornecedor, o produto, o lote, a quantidade e o valor;

ACERTOS EINUTILIZAÇÕES

53. Deverá permitir a inutilização de produtos por unidade, informando (Data, Unidade, Produto, Lote,
Quantidade, Motivo e Observações);

54. Deverá ao informar o produto, listar todos os lotes disponíveis e a sua validade;

55. Deverá permitir a visualização de todas as inutilizações efetuadas com informações da data, produto, lote,
quantidade, valor total, unidade e motivo;

56. Deverá permitir a consulta de inutilizações efetuadas por data, nome do produto, lote, quantidade, data de
vencimento e motivo da inutilização;

57.Deverá emitir relatório de inutilizações por período, agrupando por unidade, grupo e motivo, listando a
data, o produto, o lote, a validade a quantidade e o valor total;

FARMÁCIA

58. Deverá permitir a consulta de todas as dispensações já registradas no sistema com opção de busca por data
da dispensação, nome do paciente ou unidade de saúde;
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59. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em que ele não
possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;

60. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele resida em
outro município, respeitando parametrização;

61. Deverá ser possível realizar a pesquisa do paciente pelo nome, nome da mãe, data de nascimento, CPF ou
RG;

62.Deverá disponibilizar ao operador eventuais avisos ao paciente emitidos pela unidade de saúde;

63. Deverá permitir o cadastro de avisos ao paciente que serão emitidos para qualquer unidade de saúde;

64. Deverá disponibilizar o acesso ao histórico das dispensações realizadas para o paciente, listando a data da
retirada, a unidade de saúde, o nome produto/medicamento, o nome do profissional que receitou, o
tipo da receita, a quantidade e a data de término do medicamento;

65. Deverá permitir o cadastro e manutenção de restrições alérgicas;

66.Deverá alertar ao operador, casos de medicamentos que o paciente possua restrição alérgica a algum
princípio ativo da fórmula do medicamento e bloquear a sua dispensação;

67.Deverá obrigar a informação do número da receita e nome do profissional nas receitas de medicamentos
controlados;

68.Deverá fazer uso de código de barras, para agilizar a dispensação;

69. Deverá alertar o operador caso o paciente ainda possua o medicamento informado em quantidade
suficiente de acordo com a última dispensação;

70. Deverá controlar medicamentos concedidos por programas do Ministério da Saúde;

71. Deverá exibir ao operador a existência de receitas prescritas pelo software, podendo selecionar a receita
desejada e que automaticamente o software preencha a tela da dispensação. Podendo o operador
retirar algum medicamento caso não possua no estoque, ou alterar a quantidade dispensada, mantendo
a quantidade não entregue reservada até a data de validade da receita;

72. Deverá controlar e bloquear receitas já vencidas;

73.Deverá permitir a visualização dos estoques das unidades de saúde (pontos de distribuição/farmácias),
indicando o estoque atual e as movimentações de entrada/saída/transferência, por unidade. Esta
visualização deverá respeitar nível de acesso por usuário;

74. Deverá permitir a reserva de medicamentos no momento da prescrição pelo profissional, respeitando a
validade da receita (tempo máximo parametrizado). Após o prazo de validade, reservas não dispensadas
deverão ser desconsideradas;

75. Deverá permitir fazer o controle da dispensação e uso de medicamentos, identificando os pacientes e
vinculando às prescrições realizadas (receitas) e aos lotes de medicamentos (rastreabilidade do lote);

76.Deverá exibir o primeiro lote a ser dispensado, dispensando automaticamente sempre os lotes com a
menor validade;

77.Deverá alertar ao usuário/profissional a existência de lotes vencidos, ignorando estes lotes na
movimentação automática;

78. Deverá possuir forma de indicação de produtos similares ou genéricos caso o produto dispensado não
possua quantidade em estoque;
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79.Deverá possuir a informação de outra unidade que possua um medicamento em estoque, caso a unidade
não tenha um produto em estoque e que também não possua um similar em estoque, indicando ao
paciente onde ele possa retirar o medicamento;

80. Deverá permitir a parametrização de impressão ou não do comprovante de entrega dos medicamentos com
espaço para assinatura do paciente;

81. Deverá disponibilizar a opção de impressão dos comprovantes em impressora padrão ou térmica;

RELATÓRIOS DA FARMÁCIA

82.Deverá emitir relatório de consumo médio mensal por período, agrupando por ano, mês, unidade e grupo,
listando o nome do produto, a quantidade total, o número de dias do período e a média de consumo;

83.Deverá emitir relatório sintético de consumo por produto, agrupando por unidade, grupo e subgrupo,
listando o nome do produto e a quantidade;

84.Deverá emitir relatório analítico de consumo por unidade, agrupando por unidade, grupo e subgrupo,
listando por paciente o nome do produto, o custo, a quantidade e valor total;

85.Deverá emitir relatório sintético de consumo por unidade, agrupando por unidade, grupo e subgrupo,
listando o nome do produto, o custo, a quantidade e valor total;

86.Deverá emitir relatório analítico de consumo de produtos por paciente, agrupando por unidade, listando
por paciente o nome do produto, a data, o custo, a quantidade e valor total;

87.Deverá emitir relatório sintético de consumo de produtos por paciente, agrupando por unidade, listando o
paciente, a quantidade e valor total;

88.Deverá emitir relatório de prescrições de produtos por profissional, agrupando por unidade e profissional,
listando o produto, a data, a quantidade, o custo e o valor total;

89.Deverá emitir relatório sintético de consumo de produtos por dia, agrupando por dia, listando o nome do
produto, o nome da unidade, o custo, a quantidade e o valor total;

90.Deverá emitir relatório sintético de consumo de produtos por ação terapêutica, listando o nome do
produto, o custo, a quantidade e o valor total;

91.Deverá emitir relatório analítico de consumo de psicotrópicos, agrupando por unidade e psicotrópico,
listando a data, o nome do paciente, o nome do profissional que receitou, o lote, número de dias de
consumo e a quantidade;

92. Deverá emitir relatório com gráfico ilustrando o número de atendimentos realizados por faixa etária;

93. Deverá emitir relatório com gráfico ilustrando o número de atendimentos realizados por sexo;

94.Deverá emitir relatório com gráfico ilustrando o comparativo do número de atendimentos realizados por
mês, comparando os anos informados;

95.Deverá emitir relatório analítico de atendimentos realizados por horário, agrupando por unidade e data,
listando a hora, o nome atendente, o nome do paciente, o nome do produto, a quantidade e o número
de dias para o consumo;

96.Deverá emitir relatório analítico de atendimentos realizados por atendente, agrupando por unidade e o
nome do atendente, listando a data, o nome do paciente, o nome do produto, a quantidade e o número
de dias para o consumo;
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97.Deverá emitir relatório sintético de atendimentos realizados por atendente, agrupando por unidade,
listando o nome do atendente, a quantidade de atendimento realizados e o percentual referente a
quantidade total de atendimentos realizados na unidade;

98. Deverá emitir relatório de lotes por validade;

99.Deverá emitir lista para conferência de estoque (inventário), agrupando por unidade, listando o código do
produto, o nome do produto, a apresentação, a tarja, o estoque atual e espaço para a informação
manual do estoque atual;

100. Deverá emitir o termo de abertura e o livro de registros específicos, atendendo a Portaria ns. 344/98 da
ANVISA;

101. Deverá emitir o mapa (balanço) e livro informando a movimentação (entradas/saídas) de medicamentos
controlados, atendendo a Portaria n^. 344/98 da ANVISA;

102. Deverá emitir o relatório de RMNRA (Relação Mensal de Notificações de Receita "A", de acordo o
modelo definido na Portaria 344/98 da Anvisa;

REQUISIÇÕES ETRANSFERÊNCIAS

103. Deverá permitir fazer requisições de produtos de uma unidade para outra controlando as fases:

a. Requisição;

b. Impressão da requisição de produtos analítica (lista os lotes disponíveis na unidade
requisitante) ou sintética;

c. Recebimento ou cancelamento da requisição pela unidade requisitada;

d. Transferência dos itens da requisição, todos ou apenas alguns, com quantidades totais ou
parciais;

e. Impressão da Guia de Separação listando os produtos, fabricantes, lotes, validades,
apresentação e quantidade dos produtos transferidos;

f. Aprovação da transferência, ou seja, liberação dos itens do estoque e habilitação do
recebimento da transferência pela unidade solicitante;

g. Confirmação do recebimento da transferência pela unidade requisitante, permitindo, receber
total ou parcialmente os itens e informando a quantidade efetivamente recebida;

104. Deverá possuir forma de indicação de produtos similares ou genéricos caso o produto transferido não
possua quantidade em estoque;

105. Deverá manter bloqueado o estoque dos itens requisitados na unidade requisitada até o aceite de
recebimento ou cancelamento da transferência pela unidade requisitante;

106. Deverá permitir configurar se a unidade usa o aceite de transferências, caso opte por não usar, as
quantidades transferidas pela unidade requisitada entrarão automaticamente o estoque da unidade
requisitante após a transferência;

107. Deverá permitir configurar se usará a aprovação de transferência pela unidade requisitada, caso não
estiver ativo, ao realizar a transferência os itens transferidos serão bloqueados na unidade requisitada e
enviados a unidade requisitante;

108. Deverá permitir a transferência de produtos sem a necessidade requisição;

109. Propiciarao usuário o bloqueio de lotes de medicamentos, para uso em situações como a interdição de
medicamentos pela ANVISA;
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110. Deverá permitir inutilizar totalmente, parcialmente ou cancelar o bloqueio de produtos em estoque;

111. Deverá validar na entrada de produtos no estoque os seguintes itens:

112. Não permitir realizar entradas para Unidades as quais o usuário não possui acesso;

113. Não permitir realizar a entrada se já existir alguma entrada já registrada com o mesmo Fornecedor,
Número, Série e Lote;

114. Caso algum dos itens possua "Data de Validade" diferente para o Produto, Lote e Fabricante que em
alguma entrada já registrada exibir uma alerta ao usuário;

115. Para entrada de produtos imunobiológicos, caso algum dos itens possua "Doses do Frasco" diferente
para o Produto e Lote em alguma entrada já registrada o sistema deve exibir um alerta ao usuário;

116. Caso algum dos itens possua "Fabricante" diferente para o Produto e Lote em alguma entrada já
registrada exibir uma mensagem de alerta ao usuário;

117. Deverá permitir configurar a aprovação de entrada de produtos, ou seja, se habilitado, após a entrada de
itens no estoque será necessária a aprovação da entrada por um usuário autorizado, somente após essa
ação as quantidades da entrada serão integradas ao estoque;

118. Deverá permitir a visualização do estoque em tempo real da unidade de saúde com indicador gráfico do
nível do saldo, informando:

a. Quantidade em estoque;

b. Total vencido;

c. Total reservado;

d. Saldo do estoque;

PROCESSOS JUDICIAIS

119. Deverá possuir cadastro de advogados;

120. Deverá permitir o cadastro e a emissão da declaração de indisponibilidade de medicamentos contendo
informações do paciente, médico e a origem da receita, plano de saúde, medicamentos/materiais e o
motivo da indisponibilidade;

121. Deverá permitir a abertura do processo judicial a partir de uma negativa de indisponibilidade de
medicamentos/materiais;

122. Deverá alertar ao operador no momento do cadastro de uma nova negativa a existência de outras
negativas do mesmo paciente;

123. Deverá permitir a visualização do histórico de negativas do paciente no momento da inclusão de uma
nova negativa;

124. Deverá permitir que os processos sejam classificados conforme as diversas situações:

a. Aberto;

b. Em Andamento;

c. Único;

d. Fora de Linha;

e. Cumprido;

f. Devolvido;
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g. Suspenso;

h. Inativo;

125. Deverá permitir que seja informado para cada processo se o mesmo gera algum tipo de bloqueio;

126. Deverá permitir que seja informado para cada processo se o mesmo gera algum tipo de multa e o valor;

127. Deverá permitir que seja informado para cada processo o advogado e seu registro na OAB, e-mail e
telefone;

128. Deverá permitir que seja informado para cada processo o número e a data do pedido de compra;

129. Deverá possuir a impressão da declaração do pedido de compra dos medicamentos/materiais;

130. Deverá permitir que seja registrado para cada processo todos os medicamentos e materiais, informando
para cada item a freqüência de retirada, a quantidade e o lote reservado;

131. Deverá permitir o anexo de documentos digitalizados ao processo;

132. Deverá manter um histórico de todos os trâmites efetuados no processo com a descrição do evento,
data, hora e o operador responsável;

133. Deverá permitir o total controle de dispensação de medicamentos e materiais para o processo;

134. Deverá permitir a dispensação de medicamentos e materiais a partir do processo;

135. Deverá indicar e permitir a dispensação de medicamentos e materiais a partir da recepção do paciente
na farmácia;

136. Deverá possuir extrato do processo judicial contendo as informações cadastrais do processo, os
medicamentos/materiais, todas as dispensações e seus trâmites;

137. Deverá manter um histórico de todas as dispensações efetuadas com data, hora e o operador
responsável;

138. Deverá possuir visualização geral do processo, listando para cada item de material ou medicamento, o
lote reservado, a quantidade atual em estoque, a freqüência de retirada, a quantidade do processo, o
total já entregue, o saldo a receber, a data da última entrega e a previsão da próxima entrega;

139. Deverá emitir um comprovante a cada retirada, contendo os materiais e ou medicamentos, o número do
processo e o saldo à retirar;

140. Deverá alterar a situação do processo para cumprido automaticamente após última entrega de
materiais/medicamentos do processo;

141. Deverá possuir a impressão da declaração de cumprimento do processo;

142. Deverá possuir relatório dos processos judiciais, contendo as informações cadastrais do processo, os
medicamentos/materiais, todas as dispensações e seus trâmites;

143. Deverá possuir relatório de processos judiciais, listando o número de processos e o percentual de
incidência do medicamento no total de processos;

144. Deverá possuir relatório de processos judiciais, listando o número de médicos e advogados envolvidos
por medicamento;

DEMANDA REPRIMIDA

145. Deverá permitir o registro dos medicamentos e materiais procurados pelo paciente e que não estão
disponíveis nos pontos de distribuição de materiais e medicamentos contendo os seguintes campos:
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a. Data do cadastro;

b. Unidade;

c. Nome do usuário;

d. Materiais/medicamentos;

e. Quantidade Reprimida;

146. Deverá propiciar ao operador do sistema, uma lista de todos os registros inseridos na demanda
reprimida, com acesso no mínimo as seguintes informações:

a. Data da inclusão;

b. Situação da demanda;

c. Data necessária para o consumo pelo usuário/paciente;

d. Nome do usuário/paciente;

e. Materiais/medicamentos;

f. Quantidade necessária;

g. Quantidade já atendida;

h. Quantidade ainda reprimida;

i. Estoque do Material/medicamento na unidade;

147. Deverá permitir o registro de contatos efetuados ao usuário/paciente para uma determinada demanda
reprimida;

148. Deverá permitir o envio de avisos ao usuário/paciente para uma determinada demanda reprimida seja
por e-mail, SMS ou diretamente ao sistema em forma de aviso pelo sistema em qualquer local que o
paciente seja informado, como por exemplo no momento de um agendamento, no momento da retirada
de um exame ou medicamento, etc;

149. Deverá permitir o bloqueio da demanda reprimida, com a necessidade de uma justificativa para
posterior auditoria;

150. Deverá permitir o desbloqueio da demanda reprimida;

151. Deverá possuir parâmetro para que o operador possa ou não lançar a demanda reprimida no momento
da dispensação do material/medicamento;

QUALIFAR-HÓRUS

152. Deverá permitir a integração com o sistema Hórus do programa Qualifar-SUS do Ministério da Saúde;

153. Deverá prever o relacionamento entre as unidades de fornecimento do cadastro oficiai do CATMAT e as
unidades de fornecimento usadas pelo programa Qualifar-SUS, de tal modo que não seja necessário
efetuar relacionamentos, apenas relacionar o Produto ao código CATIVIAT para que a exportação possa
ser realizada;

154. Deverá possuir, área restrita aos administradores e técnicos, para efetuar as configurações de
comunicação com o sistema Qualifar-Hórus, permitindo selecionar o ambiente de integração (Produção
ou Homologação) bem como os endereços dos WebServices e os usuários e senhas para o acesso;

155. Deverá permitir selecionar o ambiente de integração que será usado, de Homologação ou Integração.
Caso selecionado o ambiente de Homologação as exportações não terão efeitos reais, ou seja, poderá
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ser usada para testar a comunicação e atestar o recebimento dos dados pelo programa sem
comprometer a integridade dos dados. Caso seja usado o ambiente de Produção os dados terão validade
real e serão considerados para todos os efeitos do programa;

156. Deverá permitir o envio de dados para o sistema Qualifar-Hórus, detalhando, após o envio, a mensagem
retornada, o protocolo de envio e a quantidade de inconsistências e sucessos. As inconsistências devem
ser detalhadas identificando o Campo e o motivo da inconsistência;

157. Deverá permitir realizar a consulta da situação dos envios, comunicando-se via WebService com
Q,ualifar-Hórus;

158. Deverá permitir o download dos arquivos XML enviados;

159. Deverá permitir a exclusão de um envio através da comunicação com o WebService do sistema Qualifar-
Hórus. Caso o prazo para remoção tenha expirado o sistema não deve permitir a exclusão, informado ao
usuário o motivo;

160. Deverá permitir, separadamente, ou em uma única vez, o envio, consulta e exclusão dos tipos de
registros, que são: Entradas, Saídas, Estoque e Dispensação;

CONTROLE DE ENTREGAS

161. Permitir o cadastro de Kits de produtos ou medicamentos;

162. Permitir ativar ou inativar Kits;

163. Permitir o cadastro dos itens que farão parte do kit, bem como definir a quantidade padrão para cada
item;

164. Permitir ativar ou inativar itens do Kit;

165. Permitir a geração de kits automaticamente através de parâmetros definidos pelo operador: Validade
Inicial da Receita, Validade Final da Receita, Bairro, Logradouro, Localidade, Ação Programática o qual o
cliente participa. Unidade de Saúde do Cliente e o Cliente;

166. Permitir a configuração da geração de kits, definindo: kit. Unidade de Origem (onde será baixado o
estoque). Unidade de Destino (onde será realizada a entrega dos kits) e o prazo de Consumo em dias;

167. Ao gerar os kits o sistema deve analisar, conforme as prescrições realizadas, a quantidade de produtos
necessária para satisfazer o prazo de consumo informado, no cálculo devem ser consideradas as
quantidades já retiradas e ainda não consumidas pelo cliente e os kits gerados ainda em consumo;

168. Quando informado um kit somente devem ser gerados os kits para os medicamentos prescritos que
estão relacionados e ativos no kit;

169. Quanto não for informado um kit somente devem ser gerados os kits para os medicamentos de uso
contínuo em uso pelo cliente;

170. Para a geração de kits deve ser verificada a validade das receitas dos clientes, de forma que não sejam
gerados kits para clientes cuja receita esteja vencida;

171. Ao gerar os kits deve ser realizada automaticamente a baixa de estoque dos itens na Unidade de Origem
selecionada;

172. Permitir antes da baixa dos itens do estoque, configurar individualmente, para cada cliente, as
quantidades de cada item;

173. Permitir antes da baixa dos itens do estoque, remover kits de clientes;
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174. Caso não exista estoque suficiente para geração de algum dos itens do kit, o sistema deve alertar ao
operador informando os produtos com saldo insuficiente em estoque, podendo este cancelar a geração
dos kits;

175. Caso não exista estoque suficiente para geração de algum dos itens do kit, o sistema deve alertar ao
operador permitindo gerar Demanda Reprimida para os itens não atendidos;

176. Destacar os itens nos kits que não atendidos pela rede básica (RENAME);

177. Após a geração dos kits deve permitir a geração das orientações farmacêuticas em impressora térmica
para todos os kits gerados;

178. Permitir a geração de avisos para um ou vários clientes simultaneamente, permitindo comunicar sobre a
situação do kit, através de: Envio de SIVIS, para o celular definido no cadastro do cliente, permitindo
definir o título e o texto da mensagem; Envio de E-mail, para o e-mail definido no cadastro do cliente,
permitindo definir o título e o texto; Aviso em Tela, permitindo selecionar os grupos de usuários ou
usuários que serão notificados ao informar o paciente em qualquer tela do sistema;

179. Permitir o registro de entrega dos Kits aos clientes, permitindo, caso o kit não tenha sido retirado pelo
cliente, informar o responsável pela retirada;

180. Após a entrega do kit ao cliente o sistema deve permiti emitir o comprovante de entrega para assinatura
pelo cliente ou responsável;

181. O comprovante de entrega do kit, conforme necessidade do operador, pode ser impresso em impressora
térmica ou impressora normal;

182. Permitir a consulta dos kits gerados, através dos seguintes filtros (Unidade de Origem, Unidade de
Destino, Situação (Pendente, Entregue e Não retirado). Ação programática, Avisados (Sim, Não, Todos),
Lote de geração do Kit, Cliente, responsável pela retirada. Kit e Data de geração do kit);

183. Permitir o cancelamento de um kit. Ao cancelar, os estoques dos itens do kit devem ser estornados
automaticamente para o estoque da Unidade de Origem;

184. Permitir o registro de não retirada do kit pelo cliente obrigando o operador a informar uma justificativa.
Ao registrar a não retirada de um kit os itens devem ser estornados automaticamente para o estoque da
Unidade de Origem;

INTEGRAÇÕES

185. Deverá prever a integração do estoque com o sistema administrativo do sistema de compras e
almoxarifado de empresas terceiras através de um WebService que permita o recebimento de entradas
de produtos no estoque, contendo informações da Unidade de Origem, Unidade de Destino, Dados das
Notas Fiscais, itens. Lotes, Validade, Fabricantes, Valor e Quantidades;

186. Deverá identificar os produtos através da lista de produtos do CATMAT (Sistema de Catalogação de
Materiais) de acordo com a tabela oficial, para consulta, disponibilizada no site ComprasNet do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

187. Deverá possuir uma área específica para consulta das entradas recebidas;

188. Deverá permitir o recebimento e cancelamento de uma entrada recebida. O estoque somente deve ser
alterado caso a entrada seja recebida;

189. Deverá prever o envio, através da chamada de um Webservice ao sistema terceiro, comunicando se
entrada foi cancelada ou recebida;
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190. Deverá possuir, em uma área restrita aos administradores e técnicos, as configurações dos endereços
dos WebServices para envio de confirmação e cancelamento, a ativação ou desativação da integração e
o usuário e senha para acesso.

8.5 MÓDULO DE PRONTUÁRIO MÉDICO

ATENDIMENTO MÉDICO

1 Deverá permitir, em uma área restrita a administradores e técnicos, a configuração da impressão das
receitas, com as seguintes opções: Exibir ou ocultar o cabeçalho das receitas (para os casos de papéis com
cabeçalho pré-impresso); Exibir ou ocultar o rodapé das receitas (para os casos de papéis com rodapé pré-
impresso); Exibir ou ocultar o logo do SUS; Imprimir duas vias da receita na mesma página; Imprimir duas
vias da receita simples; Imprimir duas vias da receita de outros medicamentos e recomendações; Alterar o
texto do cabeçalho da receita;

2 Deverá possuir parametrização que obrigue ou não a informação do CID principal para a conclusão do
atendimento;

3 Deverá ordenar os pacientes priorizando o nível da classificação de risco;

4 Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e superior a 50
(sessenta) anos, em negrito e cor diferenciada (vermelho);

5 Deverá permitir a ordenação dos pacientes na tela por data, hora ou idade;

6 Deverá possuir forma de identificação dos pacientes hipertensos e ou diabéticos, disponibilizando
atendimento diferenciado seguindo os padrões do sistema HIPERDIA do Ministério da Saúde;

7 Deverá possuir forma de identificação das pacientes gestantes, disponibilizando atendimento diferenciado
seguindo os padrões do sistema SiSPRENATAL do Ministério da Saúde;

8 O software deve possuir funcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a
justificativa do não atendimento pelo profissional;

9 Deverá permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;

10 Deverá permitir a chamada dos pacientes através do painel de chamadas. O sistema deverá solicitar ao
profissional na primeira chamada do dia, o número do consultório que ele está atendendo e a cor da faixa
que o paciente deve seguir da recepção até ele;

11 Deverá possuir forma de atualização automática da lista de usuários exibidos na tela, por tempo
parametrizado, facilitando a visualização de novos pacientes na lista;

12 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram triados;

13 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram triados;

14 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram atendidos;

15 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

16 Deverá permitir o registro do atendimento médico a partir de um paciente da lista;

ATENDIMENTO

17 Deverá exibir ao profissional as informações do atendimento e paciente: Data e hora do atendimento;
Unidade do atendimento; Nome do profissional; Especialidade do profissional; Nome completo e foto do
paciente; Idade (em anos, meses e dias); Número do prontuário; Restrições alérgicas;
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18 Deverá permitir o acesso aos dados registrados, por nível de acesso e categoria profissional (médico,
psicólogo, fisioterapeuta e outros);

19 Deverá disponibilizar acesso a anamnese do paciente, com opção de preenchimento de uma nova
anamnese ou consulta ao histórico de anamneses preenchidas anteriormente;

20 Deverá disponibilizar acesso as informações de doenças e agravantes do paciente em conformidade as
opções exigidas nas fichas da atenção básica e e-SUS;

21 Deverá disponibilizar acesso as informações familiares do paciente;

22 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

23 Deverá disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

24 Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede municipal;

25 Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberados para o acesso;

26 Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;

27 Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

28 Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

29 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

30 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso,
com faixa de idade inicial e final parametrizável;

31 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referente a todos os
atendimentos registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações: Hora de entrada
na unidade; Hora da triagem; Hora do atendimento; Hora da conclusão do atendimento; Unidade do
atendimento; Profissional do atendimento, sua especialidade e registro; CID; Registros coletados durante o
atendimento; Profissional da triagem, sua especialidade e registro; Informações da triagem (Altura,
Cintura, Abdômen, Quadril, Perímetro Encefálico, Peso, Pressão Sistólica, Pressão Diastólica, Temperatura,
Freqüência Cardíaca, Freqüência Respiratória, Saturação 02, Glicemia); Queixa/Sintomas; Procedimentos
realizados; Exames requisitados; Encaminhamentos realizados; Prescrições efetuadas; Atestados e
declarações impressas;

32 Deverá permitir a impressão do prontuário, respeitando o nível de acesso

33 Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente a consulta médica,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde

34 Deverá permitir o registro dos procedimentos efetuados, validando todas as regras da tabela de
procedimentos do SIGTAP evitando críticas posteriores na produção BPA

35 Deverá permitir o registro da informação do tipo e grupo de atendimento conforme padrão do sistema
SIA do Ministério da Saúde

36 Deverá disponibilizar ao profissional para visualização as informações sobre a triagem: Profissional;
Especialidade; Altura; Cintura; Abdômen; Quadril; Perímetro Encefálico; Peso; Pressão Sistólica; Pressão
Diastólica; Temperatura; Freqüência Cardíaca; Freqüência Respiratória; Saturação 02; Glicemia;

37 Deverá possuirgráficos de acompanhamento e evolução do paciente para os seguintes itens: Peso/Altura,
IMC, Abdômen, Cintura, Quadril, RCQ, Perímetro Encefálico, Pressão Arterial, Freqüência Cardíaca,
Freqüência Respiratória, Temperatura, Glicemia Pós-Prandial, Glicemia em Jejum, Saturação 02, quando

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNF?J 95.719.472/0001-051
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná !





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

gestante de Altura Uterina, BCF (Batimentos Cardíacos Fetais), Perímetro Cefálico e Torácico, assim como
para Diabéticos e Hipertensos de Colesterol Total e HDL;

38 Deverá exibir o cálculo do Escore de Framingham e o risco de doenças coronarianas em 10 anos, se é

baixo, moderado ou alto, e a informação do risco em percentual, quando informado o peso, altura, PA
Sistólica (mmHg), Colesterol Total (mg/dl) e HDL (mg/dl) na triagem;

39 Deverá disponibilizar ao profissional para visualização as informações sobre a queixa/sintoma

40 Deverá permitir o registro do CID principal, possibilitando a consulta do CID por nome ou código;

41 Deverá permitir o registro do(s) CID secundário(s), possibilitando a consulta do CID por nome ou código;

42 Deverá gerar automaticamente aviso de agravos ao setor de epidemiologia em casos de doenças
notificáveis;

43 Deverá permitir que as informações coletadas durante o atendimento sejam registradas em área
específica no prontuário do paciente;

44 Deverá disponibilizar ao profissional, uma forma de visualização do prontuário antigo do paciente em
formato de imagem (JPG, PNG) ou formato portátil de documento (PDF);

45 Deverá permitir que o profissional anexe documentos digitalizados ao prontuário do paciente em formato
de imagem (JPG, PNG);

46 Deverá possuir espaço para que o profissional registre de informações sigilosas do paciente;

47 Deverá permitir que o profissional a libere acesso aos registros de informações sigilosas do paciente a
outro profissional;

48 Deverá permitir o registro dos dados clínicos do paciente para a requisição de procedimentos;

49 Deverá permitir, no momento da solicitação de exames, a seleção de um plano de diagnóstico
previamente cadastrado e relacionado à especialidade do profissional. Ao selecionar um plano o
profissional poderá selecionar todos ou apenas alguns dos exames/procedimento definidos para o plano;

50 Deverá obrigar a informação de uma justificativa do profissional para a solicitação de exames acima de um
número parametrizado pela SMS;

51 Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames o absenteísmo (falta ou atraso) em
exames anteriores;

52 Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames a repetição, alertando sobre exames
já solicitados ou que já estejam agendados;

53 Deverá permitir a informação do material a examinar para cada exame solicitado;

54 Deverá permitir que os exames estejam prontos para serem agendados/regulados após a confirmação do
atendimento;

55 Deverá possibilitar a consulta e visualização dos resultados de exames já liberados pelos Laboratórios
municipais, bem como os prestadores de serviços terceirizados;

56 Deverá permitir a prescrição de medicamentos através da seleção de receitas previamente cadastradas e
relacionadas à especialidade do profissional. Ao selecionar uma receita deve ser possível selecionar todos
ou apenas alguns dos medicamentos;

57 Deverá possuir a pesquisa do medicamento através do nome comercial ou do seu princípio ativo;
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58 Deverá permitir a prescrição de medicamentos da farmácia básica informando: Quantidade; Posologia;
Tipo de uso; Dose posológica; Se é de uso contínuo;

59 Deverá exibir o saldo do medicamento prescrito, porém, não deverá restringir a prescrição uma vez que
não exista saldo na unidade de saúde;

60 Deverá efetuar informar a reserva dos medicamentos prescritos na rede de farmácia básica (enquanto não
for feita a dispensação ou a receita possuir validade);

61 Deverá permitir que as receitas estejam prontas para serem dispensadas na farmácia após a confirmação
do atendimento;

62 Deverá permitir o cadastro e manutenção de restrições alérgicas;

63 Deverá alertar ao profissional, casos de medicamentos que o paciente possua restrição alérgica a algum
princípio ativo da fórmula do medicamento;

64 Deverá permitir a prescrição de medicamentos que não estejam cadastrados na farmácia básica;

65 Deverá permitir que o profissional possa renovar uma receita de medicamento de uso contínuo através do
seu histórico de medicamentos de uso contínuo. O profissional irá selecionar os medicamentos desejados e
o sistema fará uma nova prescrição automaticamente, agilizando o atendimento do profissional;

66 Deverá permitir que várias receitas sejam emitidas durante o atendimento do paciente, separando os
medicamentos em suas respectivas receitas no momento da impressão;

67 Deverá permitir o profissional colocar o paciente atendido em observação, permitindo solicitar exames e
prescrever medicamentos para uso interno, durante a observação;

68 Deverá permitir a impressão da requisição de exames para uso interno, durante a observação;

69 Deverá permitir a impressão das receitas para uso interno, durante a observação;

70 Deverá permitir o registro das avaliações médicas ou de enfermagem para o cliente em observação, com
as seguintes informações: Data/Hora da avaliação; Dados da biometria (Pressão Arterial, Freqüência
Cardíaca e Respiratória, Saturação de 02, Temperatura, etc); Texto sobre a avaliação realizada;
Medicamentos administrados;

71 Deverá possuir aviso que o profissional possui pacientes em observação;

72 Deverá permitir que o profissional tenha acesso aos dados do cliente em observação, tais como: Dados da
biometria; Histórico de avaliação (Data, Hora, Profissional, Avaliação e Registros de Enfermagem); Gráficos
da evolução e acompanhamento dos sinais vitais do cliente (Pressão, Freqüência Cardíaca e Respiratória,
Saturação 02 e Temperatura); Lista dos medicamentos administrados (Data. Hora, Profissional,
Medicamento, Quantidade, Dose e Dose Posológica); Lista dos medicamentos prescritos; (Data, Hora,
Medicamento, Posologia, Via de Administração, Quantidade e Dose Posológica); Lista de exames
requisitados, permitindo visualizar os resultados caso já tenham sido informados pelo laboratório;

73 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que estão em observação;

74 Deverá permitir ao profissional encerrar a observação do paciente, prescrevendo medicamentos e
requisitando exames complementares;

75 Deverá constar no prontuário do paciente a lista de todos os registros efetuados durante o seu
atendimento que ficou em observação: prescrições e administrações de medicamentos, registros de
enfermagem, sinais vitais e gráficos de acompanhamento, exames requisitados e seus resultados;

76 Deverá permitir a impressão da FAA (ficha de atendimento ambulatorial) já preenchida com todos os
dados do paciente;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

77 Deverá permitir o encaminhamento com registro da especialidade e subespecialidade, o nível de urgência,
a investigação/diagnóstico e a indicação da referência;

78 Deverá permitir que os encaminhamentos estejam prontos para serem agendados/regulados após a
confirmação do atendimento;

79 Deverá permitir a inclusão e impressão da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho);

80 Deverá permitir a inclusão e impressão do laudo de TFD (Tratamento Fora de Domicílio);

81 Deverá possuir impressão de declaração de comparecimento para o paciente e acompanhante;

82 Deverá possuir impressão de atestado médico;

83 Deverá possuir impressão de requisição de exames, separando automaticamente os exames por grupos de
procedimentos direcionando assim cada requisição para o devido prestador;

84 Deverá possuir impressão de receita médica com código de barras;

85 Deverá permitir o agendamento do retorno do paciente após o término do atendimento;

REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES

86 O software deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

87 Deverá possuir impressão de requisição de exames;

88 Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

89 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua
requisição para o mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;

90 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de
absenteísmo (falta ou atraso);

91 O sistema deverá permitir a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma
justificativa que deverá estar disponível junto ao histórico de cancelamentos do paciente para fins de
auditoria;

8.6 MÓDULO DE PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO

ATENDIMENTOODONTOLÓGICO

1 Deverá permitir, em uma área restrita a administradores e técnicos, a configuração da impressão das
receitas, com as seguintes opções: Exibir ou ocultar o cabeçalho das receitas (para os casos de papéis com
cabeçalho pré-impresso); Exibir ou ocultar o rodapé das receitas (para os casos de papéis com rodapé pré-
impresso); Exibir ou ocultar o logo do SUS; Imprimir duas vias da receita na mesma página; Imprimir duas
vias da receita simples; Imprimirduas vias da receita de outros medicamentos e recomendações; Alterar o
texto do cabeçalho da receita;

2 Deverá possuir parametrização que obrigue ou não a informação do CID principal para a conclusão do
atendimento

3 Deverá permitir a classificação da prioridade de atendimento do paciente no momento da inclusão dele
na fila;

4 Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e superior a 60
(sessenta) anos, em negrito e cor diferenciada (vermelho);
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5 Deverá permitir a ordenação dos pacientes na tela por data, hora ou idade;

6 O software deve possuir funcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a
justificativa do não atendimento pelo profissional;

7 Deverá permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;

8 Deverá permitir a chamada dos pacientes através do painel de chamadas. O sistema deverá solicitar ao
profissional na primeira chamada do dia, o número do consultório que ele está atendendo e a cor da faixa
que o paciente deve seguir da recepção até ele;

9 Deverá possuir forma de atualização automática da lista de pacientes exibidos na tela, por tempo
parametrizado, facilitando a visualização de novos pacientes na lista;

10 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram atendidos;

11 Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

12 Deverá permitir o registro do atendimento odontoiógico a partir de um paciente da lista;

ATENDIMENTO

13 Deverá exibir ao profissional as informações do atendimento e paciente: Data do atendimento; Unidade
do atendimento; Nome do profissional; Especialidade do profissional; Nome completo e foto do paciente;
Idade (em anos, meses e dias); Número do prontuário; Restrições alérgicas; Nome da mãe; Nome do pai;

14 Deverá disponibilizar acesso a anamnese do paciente, com opção de preenchimento de uma nova
anamnese ou consulta ao histórico de anamneses preenchidas anteriormente;

15 Deverá disponibilizar acesso as informações de doenças e agravantes do paciente em conformidade as
opções exigidas nas fichas da atenção básica e e-SUS;

16 Deverá disponibilizar acesso as informações familiares do paciente;

17 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário médico;

18 Deverá disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

19 Deverá disponibilizaracesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede municipal;

20 Deverá disponibilizaracesse aos registros de informações sigilosasdo paciente liberados para o acesso;

21 Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;

22 Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

23 Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

24 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atraso;

25 Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atraso,
com faixa de idade inicial e final parametrizável;

26 Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referente a todos os
atendimentos registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações: Unidade do
atendimento; Profissional do atendimento, sua especialidade e registro; Registros coletados durante o
atendimento; Procedimentos realizados; Exames requisitados; Prescrições efetuadas; Atestados e
declarações impressas;

27 Deverá possuir odontograma que permita ao profissional clicar sobre qualquer elemento dentário para
definir a situação em que ele se encontra;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/VAV.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

28 Deverá permitir a seleção de procedimentos previamente cadastrados ao clicar sobre qualquer elemento
dentário, automatizando os registros de facilitando a informação de todos os procedimentos gerados em
um tratamento de canal por exemplo;

29 Deverá permitir o registro dos procedimentos efetuados, validando todas as regras da tabela de
procedimentos do SIGTAP evitando críticas posteriores na produção BPA;

30 Deverá permitir o registro da informação do tipo e grupo de atendimento conforme padrão do sistema
SIA do Ministério da Saúde;

31 Deverá permitir o registro do CID principal, possibilitando a consulta do CID por nome ou código;

32 Deverá permitir o registro do(s) CID secundário(s), possibilitando a consulta do CID por nome ou código;

33 Deverá gerar automaticamente aviso de agravos ao setor de epidemiologia em casos de doenças
notificáveis;

34 Deverá permitir que as informações coletadas durante o atendimento sejam registradas em área
específica no prontuário do paciente;

35 Deverá disponibilizar ao profissional, uma forma de visualização do prontuário antigo do paciente em
formato de imagem (JPG, PNG) ou formato portátil de documento (PDF);

36 Deverá permitir que o profissional anexe documentos digitalizados ao prontuário do paciente em formato
de imagem (JPG, PNG);

37 Deverá permitir o registro dos dados clínicos do paciente para a requisição de procedimentos;

38 Deverá permitir, no momento da solicitação de exames, a seleção de um plano de diagnóstico
previamente cadastrado e relacionado à especialidade do profissional. Ao selecionar um plano o
profissional poderá selecionar todos ou apenas alguns dos exames/procedimento definidos para o plano;

39 Deverá obrigar a informação de uma justificativa do profissional para a solicitação de exames acima de um
número parametrizado pela SlViS;

40 Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames o absenteísmo (falta ou atraso) em
exames anteriores;

41 Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames a repetição, alertando sobre exames
já solicitados ou que já estejam agendados

42 Deverá permitir a informação do material a examinar para cada exame solicitado;

43 Deverá permitir que os exames estejam prontos para serem agendados/regulados após a confirmação do
atendimento;

44 Deverá possibilitar a consulta e visualização dos resultados de exames já liberados pelos Laboratórios
municipais, bem como os prestadores de serviços terceirizados;

45 Deverá permitir a prescrição de medicamentos através da seleção de receitas previamente cadastradas e
relacionadas à especialidade do profissional. Ao selecionar uma receita deve ser possível selecionar todos
ou apenas alguns dos medicamentos;

46 Deverá possuir a pesquisa do medicamento através do nome comercialou do seu princípio ativo;

47 Deverá permitir a prescrição de medicamentos da farmácia básica informando: Quantidade; Posologia;
Tipo de uso; Dose posológica; Se é de uso contínuo;

48 Deverá exibir o saldo do medicamento prescrito, porém, não deverá restringir a prescrição uma vez que
não exista saldo na unidade de saúde;
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49 Deverá efetuar informar a reserva dos medicamentos prescritos na rede de farmácia básica (enquanto não
for feita a dispensação ou a receita possuir validade);

50 Deverá permitir que as receitas estejam prontas para serem dispensadas na farmácia após a confirmação
do atendimento;

51 Deverá permitir o cadastro e manutenção de restrições alérgicas;

52 Deverá alertar ao profissional, casos de medicamentos que o paciente possua restrição alérgica a algum
princípio ativo da fórmula do medicamento;

53 Deverá permitir a prescrição de medicamentos que não estejam cadastrados na farmácia básica;

54 Deverá permitir que o profissional possa renovar uma receita de medicamento de uso contínuo através do
seu histórico de medicamentos de uso contínuo. O profissional irá selecionar os medicamentos desejados e
o sistema fará uma nova prescrição automaticamente, agilizando o atendimento do profissional;

55 Deverá permitir que várias receitas sejam emitidas durante o atendimento do paciente, separando os
medicamentos em suas respectivas receitas no momento da impressão;

56 Deverá permitir a impressão da FAO (ficha de atendimento odontológico) já preenchida com todos os
dados do paciente;

57 Deverá possuir impressão de declaração de comparecimento para o paciente e acompanhante;

58 Deverá possuir impressão de atestado odontológico;

59 Deverá possuir impressão de requisição de exames, separando automaticamente os exames por grupos de
procedimentos direcionando assim cada requisição para o devido prestador;

60 Deverá possuir impressão de receita odontológica com código de barras;

61 Deverá permitir o agendamento do retorno do paciente após o término do atendimento;

REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES

62 O software deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

63 Deverá possuir impressão de requisição de exames;

64 Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

65 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua
requisição para o mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;

66 O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de
absenteísmo (falta ou atraso);

67 O sistema deverá permitir a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma
justificativa que deverá estar disponível junto ao histórico de cancelamentos do paciente para fins de
auditoria;

8.7 MÓDULO DE CONTROLE DE TFD (TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO)

1 Deverá permitir a inclusão de laudos de TFD, contendo a unidade e profissional solicitante, informações
do paciente, justificativa para a necessidade de acompanhante, CID, procedimento para o tratamento,
diagnóstico inicial, diagnóstico provável, histórico da doença, exame físico, exames complementares,
tratamentos realizados, as razões que Impossibilitam a Realização do Tratamento e o tipo de transporte;
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2 Deverá permitir a impressão do laudo TFD automaticamente após a sua inclusão;

3 Deverá permitir a reimpressão do laudo TFD;

4 Deverá permitir a inclusão de complementos ao laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente
a data, hora e o nome do usuário que efetuou o complemento;

5 Deverá permitir a localização de um laudo no mínimo por data de abertura, número do laudo, nome do
paciente e nome do profissional solicitante;

6 Deverá permitir alterar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, hora e o nome
do usuário que efetuou a alteração;

7 Deverá permitir aprovar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, hora e o nome
do usuário que efetuou a aprovação;

8 Deverá permitir glosar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, hora, o motivo
da glosa e o nome do usuário que efetuou a glosa;

9 Deverá permitir arquivar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, hora, o motivo
da arquivação e o nome do usuário que efetuou a arquivação;

10 Deverá permitir negar o laudo após a sua aprovação, registrando automaticamente a data, hora, o motivo
da negação e o nome do usuário que efetuou a negação do tratamento;

11 Deverá permitir autorizar o laudo após a sua aprovação, registrando automaticamente a data, hora e o
nome do usuário que efetuou a autorização do tratamento;

12 Deverá permitir a impressão do pedido de TFD após a autorização do tratamento;

13 Deverá permitir o cancelamento da autorização do pedido de TFD após a autorização do tratamento,
registrando automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou o cancelamento da
autorização do tratamento;

14 Deverá permitir negar o tratamento após a sua aprovação, registrando automaticamente a data, hora e o
nome do usuário que efetuou a negação do tratamento;

15 Deverá permitir autorizar o tratamento após a sua aprovação, obrigando a informação do local de
tratamento e o motivo. O sistema deverá ainda registrar automaticamente a data, hora e o nome do
usuário que efetuou a autorização do tratamento;

16 Deverá permitir o cancelamento da autorização do tratamento após a autorização do tratamento,
registrando automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou o cancelamento da
autorização do tratamento;

17 Deverá liberar o agendamento do transporte após a autorização do tratamento direcionando o usuário
diretamente a rotina de agendamento de transporte;

18 Deverá permitir a visualização de todos os tramites ocorridos no processo de TFD do paciente;

RELATÓRIOS

19 Deverá emitir relatório dos processos por unidade solicitante, contendo no mínimo as informações do
laudo (data, número, nome do paciente, nome do profissional solicitante, procedimento e a situação atual
dele);

20 Deverá emitir relatório dos processos agendados por destino, contendo no mínimo as informações de
(data e hora do agendamento, data e número do laudo, nome do paciente, nome do profissional
solicitante e procedimento), separados por unidade de destino;
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21 Deverá emitir relatório dos processos por procedimento, contendo no mínimo as informações do laudo
(data, número, nome do paciente, nome do profissional soiicitante e a situação atual dele), separados por
unidade soiicitante e procedimento solicitado;

22 Deverá emitir relatório dos processos por profissional soiicitante, contendo no mínimo as informações do
laudo (data, número, nome do paciente, nome do procedimento e a situação atual dele), separados por
unidade soiicitante e nome do profissional soiicitante.

8.8 MÓDULO DE LABORATÓRIO

1. Deverá permitir o cadastro dos exames prestados com as seguintes informações e referências ao SIGTAP
(Nome, seção, sigla, prazo de entrega, validade do resultado, sexo, faixa etária, CBO, instrumento de
registro, habilitações e valor);

2. Deverá possuir cadastro de seções;

3. Permitir configurar se o exame permite recoleta;

4. Permitir configurar se o exame permite reagendamento da coleta;

5. Permitir configurar quantas amostras podem ser coletadas para o exame;

6. Permitir configurar se o exame usa interfaceamento com equipamentos;

7. Permitir configurar as variáveis de resultado do exame, permitindo definir o tipo de variável: texto, texto
longo, numérico, lista de opções (permite informar as opções possíveis), fórmula ou calculado (permite
definir o cálculo realizado com base em outras variáveis);

8. Permitir configurar, para cada variável de resultado do exame, seus valores de referência, considerando a
faixa etária e sexo do cliente, ou seja, permitir configurar valores de referência distintos de acordo com a
idade e sexo;

9. Deverá possuir campo para especificação do prazo de liberação do exame;

10. Permitir o cadastro e configuração de mapas de trabalho personalizados para o exame;

11. Permitir ativar e inativar mapas de trabalho do exame;

12. Permitir a personalização do mapa de trabalho, possibilitando: O uso dos dados da unidade prestadora, do
cliente e do atendimento; A criação de tabelas conforme necessidade; A formatação do texto, definindo
seu tipo de fonte, cor, tamanho, alinhamento, negrito, itálico, sublinhado, tachado, subscrito, tabulações e
as demais funções básicas de um editor de texto; Ainclusão de imagens e figuras; Possibilidade de
configurar o mapa de trabalho usando HTML;

13. Deverá permitir o cadastro de recipientes para coleta de materiais, com a identificação da sua cor,
descrição, volume e observação;

14. Deverá permitir associar os recipientes aos exames, identificando a quantidade de recipientes necessários
e o volume da coleta;

15. Deverá permitiro cadastro de materiais relacionados ao exame definindo a quantidade necessária em que
etapa do processo é empregado: Coleta, conservação de amostra, análise, entrega e outros; i

16. Permitir o cadastro de modelos de laudo do exame com leiaute totalmente personalizável, que permita: O
uso dos dados do cadastro do exame: Nome do Exame, procedimento, nome do procedimento e sigla; O
uso dos dados da amostra do material coletado: Data da coleta, hora da coleta, recipiente usado,
profissional responsável pela coleta, especialidade do profissional e usuário que registrou; O uso dos
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dados do registro de resultado: data, hora, data da liberação, hora da liberação, data do agendamento,
hora do agendamento, profissional, especialidade e usuário que registro o resultado; O uso dos dados das
variáveis de resultado definidas no cadastro do exame; O uso dos valores de referência definidos para
cada variável do resultado do exame; O uso de outros dados como: Unidade prestadora, data atual, data
atual por extenso, dia atual, mês atuai e ano atual; A criação de tabelas conforme necessidade; A
formatação do texto, definindo seu tipo de fonte, cor, tamanho, alinhamento, negrito, itálico, sublinhado,
tachado, subscrito, tabulações e as demais funções básicas de um editor de texto; A inclusão de imagens e
figuras; Possibilidade de configurar o laudo usando HTIVIL

17. Permitir ativar ou inativar um modelo de laudo de exame;

18. Permitir configurar o modelo de impressão do laudo em retrato ou paisagem;

19. Deverá possuir uma visualização prévia do resultado do exame no momento da configuração do laudo;

20. Deverá possuir definição dos profissionais que assinam os resultados dos exames;

21. Deverá possuir assinatura gráfica para agilizar o processo de liberação da assinatura e do resultado pelo
profissional mesmo à distância;

MATERIAIS

22.Deverá possibilitar a realização de pesquisa dos materiais pelos campos:

a. Nome;

b. Grupo;

c. CATMAT;

d. Situação cadastral:

i.Ativo,

ii.Inativo.

23. Possuir forma de indicação/visualização dos locais de armazenamento do material, tais como: Local; Sala;
Estante; Prateleira;

24. Deverá possuir forma de vinculação de materiais similares ou genéricos;

25. Deverá possuir informações de quantidade ideal e mínimas no estoque, gerando relatório de necessidade
de materiais;

26. Deverá possuir campo para informação do código de barras do material;

27. Deverá emitir etiquetas para identificação do material (com código de barras) contendo código e descrição;

28. Deverá gerenciar o cadastro de fornecedores da instituição integrando com o sistema da prefeitura;

29.Deverá possuir funcionalidade para clonagem/duplicação de um cadastro para facilitar a inclusão de um
novo que tenha as mesmas características;

30. Deverá possuir forma de definição de estoque ideal e mínimo para cada unidade de saúde;

31. Deverá permitir através da seleção do material, a visualização geral do estoque em todas |as unidades,
listando lotes e validades;

ENTRADAS
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32.0 software deverá na primeira tela de acesso as entradas, deverá mostrar o histórico das entradas
possibilitando a pesquisa desta informação por: Data da entrada; Número da nota fiscal; Nome do
fornecedor; Unidade de saúde;

33.Deverá controlar as informações da nota fiscal:"Data da compra; Número da nota fiscal; Série; Fornecedor;
Unidade de entrada;

34. Deverá fazer uso de código de barras, para agilizar a entrada e saída de itens;

35.Deverá controlar as informações do item de entrada: Código do produto; Lote; Quantidade; Valor unitário;
Data de validade;

36. Deverá emitir relatório de entradas com informações de custos por unidade;

37. Propiciar a emissão de relatório de entradas com informações de custos por grupo de produto;

38. Deverá emitir relatório de entradas com informações de custos por fornecedor;

39. Deverá emitir relatório de entradas com informações de custos por período;

ACERTOS EINUTILIZAÇÕES

40.Deverá permitir a inutilização de produtos por unidade, informando (Data, Unidade, Produto, Lote,
Quantidade, Motivo e Observações);

41. Deverá ao informar o produto, listar todos os lotes disponíveis e a sua validade;

42. Deverá permitir a visualização de todas as inutilizações efetuadas com informações da data, produto, lote,
quantidade, valor total, unidade e motivo;

43.Deverá permitir a consulta de inutilizações efetuadas por data, nome do produto, lote, quantidade, data de
vencimento e motivo da inutilização;

44.Deverá emitir relatório de inutilizações por período, agrupando por unidade, grupo e motivo, listando a
data, o produto, o lote, a validade a quantidade e o valor total;

RECEPÇÃO ELABORATÓRIO

45. Deverá exibir os pacientes com exames agendados, listando no mínimo a Data, Nome do paciente.
Número do Prontuário, Nome da unidade solicitante. Nome do profissional solicitante. Número da
requisição. Nome do procedimento. Nome da Seção e Material à examinar;

46. Deverá ser possível realizar a pesquisa do paciente/usuário, no mínimo, pelo Código do usuário. Nome do
usuário. Data, Número do prontuário. Unidade solicitante. Nome do procedimento, CPF ou Cartão
Nacional de Saúde;

47. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes agendados que já realizaram, não realizaram a coleta
do material e ainda, para os exames com mais de uma amostra, se a coleta está parcialmente realizada;

48. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes agendados, presentes e que não compareceram;

49. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes de uma determinada seção;

50. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes de um determinado convênio;

51. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes pela situação do laudo: não digitado, digitado,
digitado parcialmente e assinado;

52. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes o exame esteja impresso ou aguardando impressão;
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53. Deverá ser possível realizar a pesquisa dos pacientes cujo exame esteja aguardando entrega, entregue ou
não retirado;

54. Deverá possuir parâmetro para quando o exame for requisitado por uma unidade de pronto atendimento
(UPA) apareça deforma destacada dentre os demais;

55. Deverá possuir parâmetro que permita ativar a confirmação de presença do cliente para o exame na
recepção;

56. Deverá permitir o reagendamento da coleta de um exame para outra, caso a configuração do exame
permita;

57. Permitir o registro de coleta dos materiais dos exames;

58. Caso a configuração do exame permita, possuir ação para descartar uma amostra já coletada. Após o
descarte o sistema deve permitir uma nova coleta para o exame;

59. Possuir parâmetro que quando ativo, permita realizar o registro de coleta juntamente com a confirmação
de presença do cliente automaticamente;

60. Ao registrar a coleta sugerir a baixa de materiais conforme produtos configurados no cadastro do exame
para a etapa de coleta;

61. Permitir registrar os materiais usados para coleta do exame, realizando baixa automática de estoque;

62. Possuir parâmetro para tornar obrigatório informar os materiais usados na coleta;

63. Possuir parâmetro para habilitar o registro de produção automático para a coleta;

64. Possuir parâmetro para permitir configurar o procedimento que será faturado no registro de produção da
coleta;

65. Possuir parâmetro para definir o caráter e grupo de atendimento padrões para o registro de produção da
coleta;

66. Possuir parâmetro para obrigar, caso não tenha sido informado na requisição, selecionar o material a
examinar para o exame;

67. Permitir a coleta de várias amostras de material para o exame, caso sua configuração permita;

68. Possuir módulo de comunicação e controle para que quando definido no cadastro do exame que ele usa
interfaceamento, após o registro de coleta os dados necessários para a comunicação sejam preparados e
enviados ao equipamento automaticamente;

69. Possuir parâmetro que permita configurar se após a coleta serão impressas automaticamente as etiquetas
de identificação dos tubos de amostra;

70. Possuir parâmetro para determinar se no comprovante de coleta, somente será impresso o prazo do
resultado se todos os exames da requisição já tiverem sido coletados;

71. Possuir parâmetro para permitir configurar a impressão das etiquetas automaticamente após o registro de
coleta;

72. Possuir parâmetro para permitir configurar a impressão dos mapas de trabalho automaticamente após o
registro de coleta;

73. Deverá possuir impressão do mapa de trabalho por seção, exame ou laboratório de forma sintética em
colunas para a digitação que priorize a economia de papel, exibindo o nome do paciente e seus exames de
forma seqüencial;
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74. Deverá possuir a impressão dos mapas de trabalho configurados para os exames individualmente ou em
lote;

75. Deverá permitir a impressão de etiquetas individualmente ou em lote;

76. Deverá permitir a impressão das etiquetas em impressora térmica específica para etiquetas autoadesivas;

77. Deverá permitir a configuração da impressão das etiquetas, permitindo definir: Tamanho vertical e
horizontal em milímetros; Permitir definir o que será impressa em cada linha da etiqueta; Permitir o uso
dos dados do cliente, exame e coleta para impressão das etiquetas (Material à examinar. Nome do tubo

de amostra. Cor do Tubo, Código e Nome do cliente. Número da amostra, N9 da requisição. Código de
Barras do N^ da Requisição, Código de Barras usado nos equipamentos interfaceados quando configurado
para o exame. Sigla dos exames e a Data/Hora da Coleta); Possuir visualização em tempo real da
configuração da etiqueta à medida que á configurada;

78. Permitir impressão do comprovante de coleta do exame;

79. Permitir configurar o comprovante de coleta do exame definindo o seu modelo (1/2 página ou 1/4 de
página) o seu título da área de observações e um texto personalizado para a área de observações;

80. O sistema deve permitir anexar o resultado do exame em formado PDF, após a inclusão do arquivo, o
exame deve ser automaticamente considerado como liberado e assinado, estando disponível no

prontuário do paciente;

81. Permitir configurar o tamanho máximo permitido para o arquivo de resultados de exame digitalizados;

82. Possuir área para o registro do resultado dos exames;

83. Possuir camada de controle e comunicação entre os equipamentos do laboratório e o sistema, permitindo
a obtenção automática dos resultados de exames advindos de equipamentos;

84. Possuir parâmetro que permita definir o resultado do exame como assinado quando este for recebido
através de interfaceamento com equipamentos;

85. Deve permitir a digitação do resultado conforme as variáveis de resultado definidas;

86. Durante a digitação do resultado, caso um valor esteja fora dos valores de referências definidos no
cadastro do exame o sistema deve apresentar um alerta ao operador;

87. Deverá possuir forma de informação dos resultados por setor, de forma seqüencial que ao confirmar o
resultado de um paciente, o sistema traga automaticamente o próximo da lista para a digitação;

88. Deverá possuir forma de informação dos resultados por paciente, de forma seqüencial que ao confirmar o
resultado de um exame, o sistema traga automaticamente o próximo exame do paciente para a digitação;

89. Durante a digitação do resultado deverá possuir ação para permitir limpar as variáveis já digitadas;

90. Durante a digitação do resultado deverá possuir ações para pular para a digitação ou alteração do
resultado anterior ou do próximo resultado;

91. Deverá possibilitar a informação dos resultados de forma parcial, para que possa ser concluído em outro
momento;

92. O sistema deve bloquear a alteração do laudo após a liberação da assinatura;

93. Deverá possuir funcionalidade para que somente profissionais autorizados assinem os laudos, liberando
então a visualização e impressão dos resultados;

94. Deverá possibilitar a identificação e finalização da digitação dos resultados parcialmente digitados;
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95. Deverá permitir acessar dados do paciente no momento da informação do resultado, tais como
(Resultados de exames anteriores. Medicamentos em uso. Medicamentos de uso contínuo. Restrições
alérgicas. Carteira de imunização);

96. Deverá permitir o registro de pacientes faltosos;

97. Deve permitir o registro de entrega de exames aos pacientes;

98. Deve permitir a operador autorizado liberar assinatura para impressão do resultado de um exame
individualmente ou em lote;

99. Ao realizar a liberação de assinatura para impressão, deve ser solicitada confirmação da ação através da
digitação da senha do usuário, sem a digitação da senha correta do usuário não deve ser possível liberar o
resultado do exame para impressão;

100. Sistema não deve permitir a alteração do resultado do exame após a liberação de assinatura para
impressão;

101. Deverá permitir, somente após a liberação da assinatura, a impressão do laudo do exame, conforme
configuração do laudo realizada no cadastro do exame;

102. Deverá permitir, somente após a liberação da assinatura, a impressão do envelope do laudo do exame;

103. Deverá permitir configurar a impressão do envelope definindo a largura e altura do envelope, bem como a
margem do topo e da esquerda;

104. Deverá permitir, somente após a liberação da assinatura, o registro dos exames não retirados;

105. Deverá permitir, para os usuários devidamente autorizados o cancelamento da liberação da assinatura e
do resultado do exame;

106. Deverá disponibilizar o resultado dos exames automaticamente no histórico do paciente;

107. Deverá disponibilizar automaticamente os laudos liberados diretamente no prontuário do paciente para o
fácil acesso ao profissional solicitante (médicos e demais profissionais;

108. RELATÓRIOS

109. Deverá emitir relatório sintético de produção laboratorial por prestador, listando o procedimento, a
quantidade, o valor e o valor total. Totalizando por prestador, a quantidade e valor total;

110. Deverá emitir relatório analítico de produção laboratorial por prestador, listando o procedimento, a
quantidade, o nome do paciente, a data e o valor. Totalizando por prestador o valor total;

111. Deverá emitir relatório sintético de produção laboratorial por seção, listando o procedimento, a
quantidade, o valor e o valor total. Totalizando por prestador e seção, a quantidade e valor total;

112. Deverá emitir relatório sintético de agendamento laboratorial por prestador, listando o procedimento e a
quantidade. Totalizando por prestador a quantidade total;

8.9 MÓDULO DO E-SUS - ATENÇÃO BÁSICA

GERÊNCIA DE AÇÕES PROGRAMÁTICAS

1. O software deverá permitir a criação de novas ações programáticas, controlando a data de início e fim,
quantidade de inscrições e tipo de benefícios;

2. O software deverá possibilitar o relacionamento de locais de atendimento a ação programática;
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3. Permitir a definição dos procedimentos/subsídios e a periodicidade dos mesmos para cada ação
programática;

4. Permitir a definição de eventos e a periodicidade dos mesmos para cada ação programática;

5. O software deverá controlar as inscrições a ação programática, controlando;

a. Data inicial

b. Data final

c. Recebimento ou não de benefícios

d. Situação:

i.Ativo;

ii.Desistente;

iii.Desligado;

e. Recebimento ou não de benefícios;

f. Benefícios concedidos;

g. Definição dos eventos;

h. Definição de freqüência;

i. Definição de prazos;

8.10 MÓDULO DE AIH (AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR)

1 Deverá permitir o cadastramento de Órgãos Emissores de autorização de procedimentos realizados em
âmbito ambulatória! e hospitalar, designados pelos gestores estaduais e municipais em gestão plena
conforme PORTARIA DATASUS NS 637 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005;

2 Deverá permitir o cadastramento e controle da faixa numérica de AlH's em suas esferas de atuação de
governo, informando a validade da numeração, o número inicial e a quantidade de números;

3 Deverá permitir a inclusão de laudos de AIH, contendo a data e hora, unidade solicitante, informações do
paciente, número do prontuário, causas externas (acidentes ou violências), justificativa da internação com
sintomas, CID principal, secundária e associadas, diagnóstico inicial e condições de internação,
procedimento solicitado, profissionalsolicitante, clínica e caráter de internação;

4 Deverá permitir a impressão do laudo de AIH automaticamente após a sua inclusão;

5 Deverá permitir a reimpressão do laudo de AIH;

6 Deverá permitir a identificação manualmente das AIH's que foram pagas;

7 Deverá permitir aprovar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, hora e o nome
do usuário que efetuou a aprovação;

8 Deverá permitir a glosa do laudo após a sua aprovação, retornando ao status de não aprovado, registrando
automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou a glosa;

9 Deverá permitir o arquivamento do laudo após a sua aprovação, registrando automaticamente a data, hora
e o nome do usuário que efetuou o arquivamento;
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10 Deverá possuir funcionalidade que permita no momento da autorização individual de laudos de AIH, e que
este traga a próxima AIH disponível já pré-carregada, facilitando a autorização;

11 Deverá possuir funcionalidade que permita a autorização de laudos de AIH em massa, onde o profissional
auditor selecione todos os laudos que ele deseja autorizar, bastando informar o primeiro número de AIH
que ele deseja usar e o sistema autorize todos os laudos de uma única vez, facilitando a autorização de
vários laudos no sistema;

12 Deverá possuir impressão da autorização de AIH em duas vias, contendo as informações do paciente,
informações da solicitação / Autorização, informações do autorizador e o número de AIH;

13 Deverá permitir o cancelamento de uma autorização de AIH após a sua autorização, registrando
automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou o cancelamento;

14 Deverá possuir parametrização para que seja solicitado ou não senha de um usuário liberador para efetivar
o cancelamento da autorização;

15 Deverá permitir a inclusão de uma AIH já autorizada, dispensando todos os tramites anteriores;

16 Deverá permitir o registro de saída do paciente e em caso de alta por óbito, permitir o registro do
falecimento e automaticamente alterar a situação do paciente como falecido em seu cadastro, registrando
a data e o usuário que efetuou a operação;

17 Deverá permitir a exportação dos laudos de internação para o aplicativo SISAIHOI do Ministério da Saúde;

RELATÓRIOS

18 Deverá emitir relatório de laudos de internação por unidade solicitante listando por unidade executante o
nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o
valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor dos laudos;

19 Deverá emitir relatório de laudos de internação por unidade executante listando por unidade executante o
nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o
valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor dos laudos;

20 Deverá emitir relatório de laudos de internação por profissional solicitante listando por unidade executante
o nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento,
o valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor dos laudos;

21 Deverá emitir relatório de laudos de internação por profissional executante listando por unidade
executante o nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do prontuário, o
procedimento, o valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor
dos laudos;

22 Deverá emitir relatório analítico de laudos de internação por município solicitante listando por unidade
executante o nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do prontuário, o
procedimento, o valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). Totalizando o valor
dos laudos;

23 Deverá emitir relatório sintético de laudos de internação por município solicitante, listando o município, a
quantidade de procedimentos e o valor. Totalizando o valor dos laudos;

24 Deverá emitir relatório sintético de laudos de internação por data da solicitação, listando a data, a
quantidade de procedimentos e o valor. Totalizando o valor dos laudos;

25 Deverá emitir relatório sintético de laudos de internação por CID, listando a CID, a quantidade de
procedimentos e o valor. Totalizando o valor dos laudos; |

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

26 Deverá emitir relatório de AIH's por unidade solicitante listando por unidade executante o nome do
paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor
hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional das
AIH's;

27 Deverá emitir relatório de AIH's por unidade executante listando por unidade solicitante o nome do
paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor
hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional das
AIH's;

28 Deverá emitir relatório de AIH's por profissional solicitante listando por unidade executante o nome do
paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor
hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional das
AIH's;

29 Deverá emitir relatório de AIH's por profissional executante listando por unidade solicitante o nome do
paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o valor
hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional das
AIH's;

30 Deverá emitir relatório analítico de AIH's por município solicitante listando por unidade executante o nome
do paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o procedimento, o
valor hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando o valor hospitalar e profissional
das AIH's;

31 Deverá emitir relatório sintético de AIH's por município solicitante, listando o município, a quantidade de
procedimentos, o valor hospitalar e o valor profissional. Totalizando o valor hospitalar e profissional das
AlH's;

32 Deverá emitir relatório sintético de AIH's por CID, listando por unidade executante, a CID e a quantidade de
procedimentos;

33 Deverá emitir relatório analítico de AIH's por bairro, listando por unidade executante, o nome do paciente,
o endereço, a CID, o procedimento, o número da AIH a data de nascimento e a data de internação;

34 Deverá possuir emissão de etiquetas com a numeração de cada AIH autorizada contenho no mínimo o
número da AIH e o Nome do paciente;

INTEGRAÇÕES

35 Deverá permitir receber Laudos AIH enviados por sistemas de terceiros, através de WebService, contendo
as informações do estabelecimento solicitante, executante, os dados do cliente, do laudo médico e
informações do profissional;

36 Deverá possuir, em uma área restrita aos administradores e técnicos, a configuração do WebService,
permitindo ativa-lo e desativa-lo e os usuários e senhas para acesso;

37 Deverá possuir mecanismos para identificar e armazenar os Endereços IP de onde foram enviados os Laudos
AIH para o sistema, bem como o usuário e a data e hora do acesso;

8.11 iVIÓDULO DE liVIUNlZACÕES

CONTROLE DE VACINAS/IMUNOBIOLÓGICOS

1 Deverá permitir o cadastro dos diversos imunobiológicosexistentes e o seu tipo de via de administração;
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2 Deverá permitir que no cadastro de imunobioiógicos, possa ser associado o código do imunobioiógicos do
sistema SI-PI;

3 Deverá permitir o cadastro dos imunobioiógicos incompatíveis entre si, definindo o intervalo mínimo de
aplicação em dias;

4 Deverá permitir o relacionamento dos diluentes associados à aplicação dos imunobioiógicos;

5 Deverá permitir o cadastro de EAVP (Eventos Adversos Pós Vacinação);

6 Deverá permitir a definição das regras para o aprazamento automático após a aplicação dos
imunobioiógicos indicando a próxima dose e o intervalo em dias para sua aplicação;

7 Deverá permitir o cadastro dos imunobioiógicos equivalentes, ou seja, um ou mais imunobioiógicos e doses
que quando aplicados, eqüivalem a aplicações de outro, não o considerando pendente ou atrasado;

8 Deverá permitir a definição do quadro de cobertura dos imunobioiógicos aplicáveis segundo os critérios:

a) Estratégia: Rotina, Especial...;

b)Dose: Dose, 2® Dose...;

c) Faixa Etária do SIPNI;

d) Idade Mínima: Anos, IVIeses e Dias;

e) Idade iViáxima: Anos, Meses e Dias;

f) Sexo;

g)Aplicação em Gestantes: Indiferente, Recomendado, Não-Recomendado;

9 Deverá permitir o cadastro de campanhas dos imunobioiógicos e multivacinação (Várias imunobioiógicos
por campanha);

10 Deverá permitir a definição dos grupos de vacinação da campanha bem como a meta de aplicações, os
imunobioiógicos, dose e a população alvo;

11 Deverá permitir a definição das faixas etárias dos grupos de vacinação com a idade inicial e final em anos,
meses e dias;

12 Deverá permitira configuração da exibição dos imunobioiógicos desejadas na carteira de vacinação;

13 Deverá permitir a configuração da seqüência da exibição desejada dos imunobioiógicos na carteira de
vacinação;

14 Deverá permitir o uso de uma nomenclatura reduzida para a apresentação do nome dos imunobioiógicos na
carteira de vacinação;

15 Deverá possuir parametrização para a exibição de alertas ao operador sobre os imunobioiógicos atrasadas
do paciente;

16 Deverá classificar o estado/situação da exibição dos imunobioiógicos na carteira de vacinação por cores
parametrizadas de acordo com a necessidade da SMS, exemplo: Azul, imunobioiógicos já aplicadas ou
resgatadas; Verde, imunobioiógicos dentro do prazo de aplicação; Vermelho, imunobioiógicos fora do
prazo de aplicação; Cinza, imunobioiógicos ou dose sem aplicação/Efeito;

17 Deverá dividir a carteira de vacinação por faixa etária (Crianças, idade menor que 10 anos. Adolescentes,
idade entre 10 e 20 anos. Adultos, idade entre 20 e 60 anos e Idosos, idade maior que 60 anos);
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18 Deverá possuir área específica na carteira de vacinação para gestantes, onde o sistema deverá exibir os
imunobiológicos aplicados e recomendados para as gestantes;

19 Deverá exibir a carteira de vacinação do paciente de forma intuitiva ao profissional da saúde, em layout
semelhante a carteira de vacinação distribuída pelo MS, facilitando a visualização e o registro das
aplicações;

20 Deverá permitir o registro de uma aplicação a partir de um clique sobre um imunobiológicos na carteira de
vacinação;

21 Não deverá permitir que a aplicação de um imunobiológico que não estejam no quadro de cobertura;

22 Deverá alertar ao operador no momento de uma aplicação de um imunobiológico que não seja
recomendado para a faixa etária, sexo, ou gestante (mulheres entre 10 e 49 anos) que o imunobiológico
não é recomendado, permitindo que o operador cancele a operação ou proceda com o registo da
aplicação. Caso confirme a aplicação, o sistema deverá registrar que o imunobiológico foi aplicado
inadvertidamente. (Esta informação deverá ser enviada ao SI-PNI);

23 Deverá alertar ao operador no momento de uma aplicação de um imunobiológico se ela é incompatível com
alguma outro imunobiológico aplicado dentro de um prazo especificado no cadastro de incompatibilidades
de imunobiológicos, detalhando qual o imunobiológico incompatível que foi encontrado, permitindo que o
operador cancele a operação ou proceda com o registo da aplicação. Caso confirme a aplicação, o sistema
deverá registrar que o imunobiológicos foi aplicado inadvertidamente. (Esta informação deverá ser enviada
ao SI-PNI);

24 Deverá alertar ao operador no momento de uma aplicação de um imunobiológicos em uma gestante, se ela
é recomendada. Se não for recomenda e o operador confirme a aplicação, o sistema deverá registrar que o
imunobiológicosfoi aplicado inadvertidamente. (Esta informação deverá ser enviada ao SI-PNI);

25 Deverá gerar automaticamente o aprazamento para a próxima dose do imunobiológico conforme
configurado no quadro de cobertura;

26 Deverá verificar ao aplicar um imunobiológico do tipo "Soro" a quantidade de doses do tratamento e baixa-
las automaticamente do estoque;

27 Deverá verificar no momento de uma aplicação de um imunobiológico, se ele requer um diluente, caso sim,
exibir um campo para que seja selecionado o diluente e seu lote. Devem ser relacionados nesse campo
apenas os diluentes associados ao imunobiológico, definidos no seu cadastro;

28 Deverá verificar ao aplicar um imunobiológico, se o frasco dele e do diluente possuem mais de uma dose,
efetuando os seguintes tratamentos: Caso não possua nenhum frasco aberto na unidade com doses
disponíveis, o sistema deverá abrir automaticamente um novo frasco; Caso já possua um frasco aberto,
deverá informar a quantidade de doses já usadas e a possibilidade do usuário abrir um novo frasco. Neste
caso as doses do último frasco deverão ser inutilizadas automaticamente pelo sistema;

29 Deverá obrigar o usuário no momento da aplicação de um imunobiológico de campanha, informar a
campanha e o grupo de vacinação para o qual a aplicação será contabilizada;

30 Deverá permitir a alteração de uma aplicação de um imunobiológico a partir de um clique sobre um
imunobiológico já aplicado na carteira de vacinação;

31 Deverá permitir a exclusão de uma aplicação de imunobiológico a partir de um clique sobre um
imunobiológico já aplicado na carteira de vacinação;

32 Deverá ao excluir uma aplicação de um imunobiológico, retornar para o estoque a quantidade do frasco
usado;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/VAV.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

33 Deverá permitir o registro de um resgate a partir de um clique sobre um imunobiológico na carteira de
vacinação;

34 Deverá permitir a alteração de um resgate a partir de um clique sobre um imunobiológico já resgatado na
carteira de vacinação;

35 Deverá permitir a exclusão de um resgate a partir de um clique sobre um imunobiológico já resgatado na
carteira de vacinação;

36 Deverá permitir o registro de um aprazamento a partir de um clique sobre um imunobiológico na carteira
de vacinação;

37 Deverá no momento de uma aplicação de um imunobiológico, procurar por aprazamentos (manuais ou
automáticos) e indicações do imunobiológico. Efetuando os seguintes tratamentos: Caso o aprazamento ou
indicação estiver vencido o sistema deverá marcar automaticamente como "Aplicados"; Caso não estiver
vencido, o sistema deverá exibir uma mensagem de alerta ao operador, de que existem aprazamentos e
indicações registrados e se ele deseja defini-los como "Aplicados";

38 Deverá permitir a busca de indicações e aprazamentos não aplicados para o paciente, permitindo a partir
dessa lista, o registro da aplicação do imunobiológico;

39 Deverá permitir a alteração de um aprazamento a partir de um clique sobre um imunobiológico já aprazado
na carteira de vacinação;

40 Deverá permitir a exclusão de um aprazamento a partir de um clique sobre um imunobiológico já aprazado
na carteira de vacinação;

41 Deverá permitir o registro de uma indicação a partir de um clique sobre um imunobiológico na carteira de
vacinação;

42 Deverá permitir a alteração de uma indicaçãoa partir de um clique sobre um imunobiológico já indicado na
carteira de vacinação;

43 Deverá permitir a exclusão de uma indicação a partir de um clique sobre um imunobiológico já indicado na
carteira de vacinação;

44 Deverá controlar a quantidade de doses por frasco dos imunobiológico e diluentes;

45 Deverá permitir, através de uma tela de consulta, listar os frascos de vacinas abertos por unidade, bem
como o seu lote, sua validade e a quantidade de doses total do frasco, a quantidade de doses usadas e
restantes, permitindo inutilizaras doses restantes do frasco total ou parcialmente a partir dessa lista;

46 Deverá no momento do registro de uma entrada no estoque, verificar a quantidade de doses por frasco e
lote das entradas já realizadas anteriormente para o mesmo imunobiológico. Caso exista alguma entrada já
realizada com a quantidade diferente, exibir um alerta ao operador que a quantidade informada para a
dose é inválida;

47 Deverá no momento do registro de uma entrada no estoque, verificar se o imunobiológico e lote possui
algum "Fabricante" informado. Caso exista alguma entrada já realizada para outro fabricante, exibir um
alerta ao operador que o fabricante informado para o lote é inválido;

48 Deverá permitir que no cadastro de motivos de inutilização, possa ser associado o código do motivo de
inutilização do sistema Sl-Pi;

49 Deverá permitir que no cadastro de fabricantes, possa ser associado o código do produtor correspondente
no sistema SI-PNI;
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50 Deverá possuir uma tela para consulta gerencial e acompanhamento das metas e resultados, em tempo
real, da campanha de vacinação exibindo dados e gráficos que demonstrem o percentual da meta que já
foi atingida pela campanha em cada grupo de vacinação apresentando a população alvo, a meta

estipulada, a quantidade de aplicações, a quantidade de clientes faltantes e o percentual de aplicações que
foi alcançado até o momento;

51 Deverá possuir uma tela para consulta dos imunobiológico e doses pendentes de aplicação para os clientes,
segundo o quadro de cobertura vacinai definido. Deve ser possível selecionar os clientes através dos
seguintes filtros: Cliente, Nome da Mãe, Data de Nascimento, Bairro, Estratégia, Imunobiológico e Dose;

RELATÓRIOS

52 Deverá emitir relatórios das campanhas de vacinação separando as aplicações pelas faixas etárias dos
grupos de vacinação conforme as faixas definidas no cadastro da campanha de vacinação;

53 Deverá emitir relatório gráfico para acompanhamento das metas definidas para os grupos da campanha de
vacinação;

54 Deverá emitir relatório de estoque da movimentação dos imunobiológicos para o SI-PNI agrupados pelos
códigos de produto, apresentação e produtor conforme os códigos do SI-PNI;

55 Deverá emitir relatório consolidado de acompanhamento de doses aplicadas e resgatadas por ano,
separadas por mês de aplicação/resgate. Ainda deve possuir filtros pela Unidade, Estratégia, Grupo de
Atendimento, Imunobiológico, Doses, Profissional e dados do cliente;

56 Deverá emitir relatório Analítico e Sintético que apresente as aplicações e resgates de imunobiológicos
separados por Unidade de Saúde, Profissional e Imunobiológico;

57 Deverá emitir relatório Analítico e Sintético que apresente as aplicações e resgates separados por Unidade
de Saúde, Imunobiológico e Dose;

58 Deverá permitir a impressão do histórico de vacinação do cliente exibindo todos os imunobiológicos
aplicados e resgatados para ele em ordem cronológica;

59 Deverá permitir a impressão da carteira de imunização do cliente listando as aplicações e os resgates de
imunobiológicos, bem como o lote e o profissional de cada aplicação. A impressão do relatório deve ser
conforme a configuração da carteira de vacinação;

60 Deverá emitir relatório de aplicação de imunobiológicos por idade, separando os dados por Unidade de
Saúde, Imunobiológico, Dose e Idade.

61 Deverá permitir a exportação para o Sl-PNI das seguintes informações: Vacinados; Registros de vacinação
incluindo resgates e aplicações; Movimentação de imunobiológicos;

8.12 MÓDULO DETRANSPORTE

1. Deverá possuir cadastro de tipos de veículos já povoado com os principaistipos de veículos do mercado;

2. Deverá possuir cadastro de marcas de veículos já povoado com as principais marcas de veículos do
mercado;

3. Deverá permitir o cadastro de veículos com as informações do veículo e as informações de capacidade de
passageiros, maças e cadeiras de roda;

4. Deverá permitir o cadastro dos locais de destino das viagens;

5. Deverá permitir o cadastro dos motivos das viagens;
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6. Deverá permitir o cadastro de despesas por grupos;

7. Deverá permitir o cadastro dos condutores, com informação do número da CNH;

8. Deverá permitir a criação de rotas, identificando no mínimo:

a. Nome da Rota

b. Município de destino (identificando a ordem de parada em cada um deles)

c. Local

d. Motivo

e. Veículo

9. Deverá permitir a definição de um valor para cada viagem, gerando um custo do transporte de cada
paciente em todas as viagens;

i

10. Deverá permitir a inclusão da lista de municípios que haverá paradas na rota do veículo;

11. Deverá permitir a criação e manutenção de agenda de transporte para cada rota, com as definições:

a. Rota

b. Veículo

c. Número de vagas

d. Horário de saída

e. Data inicial e final

f. Dias da semana

12. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao selecionar um
município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e horários disponíveis,
indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

13. Deverá alertar ao operador no momento do agendamento os casos de absenteísmo e número de vezes já
ocorridas;

14. Deverá permitir que no momento do agendamento seja definido se o paciente ocupa uma vaga ou não.
Caso não ocupe, o sistema não deverá computa-lo no cálculo do número de vagas disponíveis para
viagem;

15. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem;

16. Deverá permitir a reserva de vagas para os acompanhantes dos pacientes sem defini-los, para os casos em
que o paciente ainda não definiu a(s) pessoa(s) que o acompanharão na viagem;

17. Deverá permitir a definição do tipo de viagem para o acompanhante, se é somente de Ida, somente de
Volta ou de Ida e Volta, assim como se ele ocupa vaga, ou seja, caso não ocupe não deve ser computado
para o cálculo do número de vagas disponíveis para viagem; |

18. Deverá permitir o cadastro de viagens sem agendamento prévio, informando o motivo, destino final, o
veículo, o condutor, os pacientes que serão levados, e o destino de cada paciente, assim como, em caso
de necessidade, acompanhantes;

19. Possibilitar no agendamento ou inclusão do paciente na viagem:

a. Local de destino
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b. Motivo do transporte

c. Local do embarque

d. Horário de saída

e. Acompanhante

f. Poltrona

g. Tipo da viagem

20. Deverá possuir forma de confirmação das viagens para os casos em que não houver lotação do veículo ou
qualquer outro motivo. Somente permitir a inclusão de pacientes sem agendamento prévio, após a
confirmação da viagem.

21. Deverá tratar para que não ser possível concluir uma viagem cujo cliente possua acompanhantes
indefinidos, ou seja, deve ser necessário identifica-los para que a viagem possa ser concluída;

22. Deverá permitir o lançamento de adiantamento de viagem;

23. Deverá possibilitar o fechamento da viagem com a informação da data e horário de chegada e Km finai do
veículo assim como deverá conter a prestação de contas com a informação das despesas ocasionadas na
viagem, informando ao operador o valor adiantado, o valor das despesas e o seu saldo.

24. Deverá possuir impressão de requisição de adiantamento;

25. Deverá possuir impressão da relação de passageiros;

26. Deverá possuir impressão da ordem de tráfego;

27. Deverá disponibilizar a opção de impressão dos comprovantes de agendamento em impressora padrão ou
térmica conforme parametrização;

28. Deverá possuir cadastro de feriados com definição das rotas que serão afetadas pelo feriado como por
exemplo, (Nenhuma,Todas, Rotasdo município, rotas para fora do município);

29. Deverá bloquear no momento do agendamento, as rotas afetadas pelos feriados devidamente
cadastrados;

RELATÓRIOS

30. Deverá emitir relatório de evolução mensal dos transportes listando a cada mês o número de pacientes
transportados, o percentual de evolução em relação ao mês anterior, o valor das despesas, a média de
quilômetros por litro de combustível e a média de valor por litro de combustível;

31. Deverá emitir relatório de absenteísmb pòr páciehtè, listando o destino, a data, o horário, a rota, o local
de destino, o motivo do transporte e observação sobre a ausência;

32. Deverá emitir relatório de despesas de viagem, agrupando por rota, veículo, motorista e viagem, listando
as despesas com descrição, data, quantidade, valor unitário e valor total. Totalizando as despesas,
gerando um custo médio por passageiro, um custo médio por quilometro, a média de consumo de
combustível por quilometro rodado e o custo médio por litro de combustível;

33. Deverá emitir relatório de viagens por motivo, agrupando o motivo da viagem, o local de destino e o
veículo, listando a data, a rota, o número de passageiros e quilômetros rodados;

34. Deverá emitir relatório de viagens por paciente, agrupando o paciente, o destino, o motorista e o veículo,
listando a data, a rota, o local de destino e o motivo;

35. Deverá emitir relatório gráfico de viagens por município; '
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36. Deverá emitir relatório gráfico de viagens por motivo;

37. Deverá emitir relatório consolidado de viagens efetuadas e pacientes transportados por mês e município
de destino;

38. Deverá emitir relatório de viagens por data, listando o nome do motorista, o veículo, a rota, o município e
horário;

8.13 MÓDULO DE ACESSO MÓVEL PACIENTE

1. O sistema deve ser desenvolvido em linguagem que permita a sua operação via Internet e ser acessível
diretamente em navegadores como por exemplo: Chrome, Safari e outros, dispensando a instalação e
configuração de qualquer outro tipo de aplicativo no dispositivo mobile e que funcione em diversas
plataformas, como o Android, lOS e outros;

2. Deverá possibilitar ao usuário a solicitação de acesso diretamente pelo aplicativo. A liberação do acesso,
deverá ocorrer somente após devida liberação por operador responsável da unidade de saúde;

3. Deverá realizar a identificação do paciente através do Cartão Nacional de Saúde (CNS) e senha com no
mínimo 8 dígitos, obrigando a conter

a. 1 dígito numérico

b. 1 dígito alfanumérico

c. 1 caractere especial

4. Deverá bloquear o acesso do usuário após algumas tentativas que apresentarem dados de login inválido;

CADASTROS

5. Deverá permitir ao responsável legal da família, a inclusão de seus dependentes, informando seus dados
principais (deverá possuir a família cadastrada para tal funcionalidade):

a. Nome;

b. Sexo;

c. Data de nascimento;

d. Nome da mãe;

e. Raça/Cor;

f. Grau de Parentesco

6. Deverá manter o integrante cadastrado em estado de pré-cadastro até a confirmação e apresentação de
documentos para validação em uma unidade de saúde;

7. Deverá bloquear todas as funcionalidades do sistema para integrantes que estejam em situação de pré-
cadastro, exibindo um alerta ao usuário para que compareça em uma unidade de saúde mais próxima
para a comprovação do cadastro através da apresentação de um documento do novo integrante;

AGEIMDAMENTO

8. Deverá permitir a marcação de consultas não reguladas, nas especialidades e horários dos profissionais
definidos e liberados pela secretaria de saúde.

9. Deverá permitir parametrização, sobre os agendamentos, podendo definir se o mesmo ocorrerá de
forma direta ou via confirmação por um operador da unidade de saúde.
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10. Deverá possuir parametrização para dias ou horas de antecedência para o agendamento de uma
consulta.

11. Deverá possuir forma de aviso da confirmação do agendamento por e-maii, SMS ou pelo próprio
aplicativo móvel.

12. Deverá permitir ao responsável legal da família, a inclusão e manutenção das consultas para todos os
seus dependentes.

13. Deverá disponibilizar a informação de quais unidades estão disponíveis para marcação de consulta.

14. Deverá disponibilizar a informação de quais especialidades estão disponíveis para marcação de consulta.

15. Deverá disponibilizar a informação de quais profissionais estão disponíveis para marcação de consulta.

16. Deverá disponibilizar a informação de quais horários estão disponíveis para marcação de consulta.

17. Deverá permitir o cancelamento de uma consulta médica agendada anteriormente, tanto pelo aplicativo
móvel, quanto diretamente em uma unidade de saúde, informando o motivo e disponibilizando
automaticamente a vaga a outro paciente.

18. Deverá permitir a parametrização de um número mínimo de dias ou horas de antecedência para o
cancelamento de uma consulta.

•19. Deverá solicitar a confirmação de um dos dados do usuário para efetivar o cancelamento da consulta

20. Deverá manter um histórico das consultas canceladas, exibindo para cada registro, todas as informações
do agendamento, a data, motivo e o responsável pelo cancelamento.

21. Deverá possuir uma lista de todas as consultas nas diversas especialidades de saúde que o usuário esteja
agendado. ;

22. Deverá possuir uma lista de todas as consultas em espera nas diversas especialidades de saúde que o
usuário esteja cadastrado. j

23. Deverá possuir uma lista de todas as consultas bloqueadas nas diversas especialidades de saúde que o
usuário esteja cadastrado, exibindo para cada registro, todas as informações do agendamento e o
motivo do bloqueio.

24. Deverá permitir transferir uma consulta médica, previamente agendada pelo dispositivo, em uma
unidade de saúde.

25. Deverá permitir que o usuário ou no caso do responsável legal da família possa efetuar a transferência
de uma consulta médica, tanto do próprio usuário, quanto dos seus dependentes, obedecendo o
número mínimo de dias ou horas de antecedência parametrizados, para o cancelamento de uma
consulta, disponibilizando automaticamente a vaga anterior para outro paciente.

26. Deverá solicitar a confirmação de um dos dados do usuário para efetivar a transferência da consulta.

27. Deverá manter um histórico das consultas efetuadas, exibindo para cada registro, todas as informações
do agendamento.

28. Deverá solicitar a confirmação de um dos dados do usuário para efetivar a transferência da consulta.

VACINAS

29. Deverá permitir a visualização da carteira de vacinação tanto do próprio usuário, quanto dos seus
dependentes.
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30. Deverá permitir impressão da carteira de vacinação tanto do próprio usuário, quanto dos seus
dependentes. '

31. Deverá conter a informação das próximas vacinas indicadas e de aprazamentos.

32. Deverá exibir as campanhas em aberto e as vacinas indicadas tanto do próprio usuário, quanto dos seus
dependentes.

MEDICAMENTOS

33. Deverá exibir uma lista de todos os medicamentos que estão em uso pelo paciente.

34. Deverá manter um histórico de todos os medicamentos usados pelo paciente, informando a sua
posologia, início e término do consumo.

35. Deverá possuir uma lista de todos os medicamentos disponíveis nas farmácias do município (deverá
possuir parametrização para cada item).

EXAMES

36. Deverá possuir uma lista de todos os exames agendados, tanto do próprio usuário, quanto dos seus
dependentes.

37. Deverá permitir visualização das orientações para coleta de cada exame agendado.

38. Deverá possuir uma lista de todos os exames realizados, tanto do próprio usuário, quanto dos seus
dependentes.

39. Deverá permitir que o usuário possa visualizar o resultado dos exames realizados, tanto do próprio
usuário, quanto dos seus dependentes.

40. Deverá permitir que o usuário possa imprimir o resultado dos exames, tanto do próprio usuário, quanto
dos seus dependentes.

HISTÓRICO DEATENDIMENTOS MÉDICOS

41. Deverá conter as informações sobre o atendimento:

a. Unidade;

b. Profissional;

c. Especialidade;

d. Registro do Profissional

e. CID;

f. Prontuário;

42. Deverá conter as informações sobre a triagem;

a. Profissional;

b. Especialidade;

c. Registro do Profissional

d. Altura;

e. Cintura;

f. Abdômen;
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g. Quadril;

h. Perímetro Encefálico;

i. Peso;

j. Pressão Sistólica;

!<• Pressão Diastólica;

1. Temperatura;

m. Freqüência Cardíaca;

n. Freqüência Respiratória;

o. Saturação 02;

p. Glicemia;

43. Deverá conter as informações sobre os procedimentos efetuados.

44. Deverá conter as informações sobre os procedimentos e exames solicitados.

45. Deverá conter as informações sobre as prescrições e outras recomendações efetuadas:

a. Medicamento;

b. Posologia;

HISTÓRICO DE ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS

46. Deverá conter as informações sobre o atendimento:

a. Unidade;

b. Profissional;

c. Especialidade;

d. Registro do Profissional

e. CID;

f. Prontuário;

47. Deverá conter as informações sobre os procedimentos efetuados.

48. Deverá conter as informações sobre os procedimentos e exames solicitados.

49. Deverá conter as informações sobre as prescrições e outras recomendações efetuadas:

a. iViedicamento;

b. Posologia;

50. Deverá conter as informações de forma visual do odontograma.

HISTÓRICO DE ATENDIMENTOS DE ENFERMAGEM

51. Deverá conter as informações sobre o atendimento:

a. Unidade;

b. Profissional;

c. Especialidade;
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d. Registro do Profissional

e. CID;

f. Prontuário;

52. Deverá conter as informações sobre a triagem:

a. Profissional;

b. Especialidade;

c. Registro do Profissional

d. Altura;

e. Cintura;

f. Abdômen;

g. Quadril;

h. Perímetro Encefálico;

i. Peso;

j. Pressão Sistólica;

k. Pressão Diastólica;

I. Temperatura;

m. Freqüência Cardíaca;

n. Freqüência Respiratória;

o. Saturação 02;

p, Glicemia;

53. Deverá conter as informações sobre os procedimentos efetuados.

8.14 MÓDULO DE ACESSO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

1. Aplicativo mobile deve ser executado off-line, ou seja, sem necessidade de conexão com Internet;

O sistema deve ser desenvolvido em linguagem que permita a sua operação via Internet e ser acessível2.

3.

4.

5.

diretamente em navegadores como por exemplo: Chrome, Safari e outros, dispensando a instalação e
configuração de qualquer outro tipo de aplicativo no dispositivo mobile e que funcione em diversas
plataformas, como o Android, lOS e outros;

Atualizações do sistema devem ser efetuadas automaticamente sem a necessidade de intervenção ou
confirmação do ACS ou operador responsável da unidade de saúde;

Deverá possibilitar a liberação do acesso aos ACS, por operador responsável da unidade de saúde

Deverá realizar a identificação da ACS através do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e senha com no mínimo
8 dígitos, obrigando a conter:

a. 1 dígito numérico

b. 1 dígito alfanumérico
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c. 1 caractere especial

6. Deverá bloquear o acesso do ACS após algumas tentativas que apresentarem dados de iogin inválido;

7. Deverá possibilitar o gerenciamento de cargas dos ACS, por operador responsável da unidade de saúde,
sem intervenção ou manipulação de arquivos, para garantia de integridade das informações, contendo
as funcionalidades:

a. Cancelamento de carga

b. Redefinição de validade da carga

8. Deverá controlar o bloqueio e liberação do cadastro das famílias e seus integrantes enviados para o
aplicativo mobile até a data final da validade da carga, liberando automaticamente após esta data ou de
seu recebimento;

9. Deverá possuir forma de criptografia dos dados coletados para garantia de integridade das informações
coletadas e armazenadas no dispositivo móvel;

10. Deverá gerar a produção (BPA) automaticamente das visitas efetuadas pela agente comunitária;

GERENCIAMENTO DE DADOS

11. Deverá permitir ao ACS o gerenciamento de cargas de dados, sem intervenção ou manipulação de arquivos,
para garantia de integridade das informações coletadas, contendo no mínimo as seguintes
funcionalidades;

a. Recebimento de carga;

b. Envio de carga;

c. Cancelamento de carga;

12. Deverá possuir visualização das informações da carga atual contendo no mínimo as informações:

a. Data do recebimento;

b. Responsável;

c. Área;

d. Micro área;

e. Número de famílias;

f. Número de pessoas;

g. Data para o retorno da carga (validade);

13. Deverá possuir controle de permissão das informações por ACS, ou seja, apenas pode fazer manutenção
das famílias da área e micro área da qual a ACS é responsável.

CADASTROS

14. Deverá possuir uma lista de todas as famílias contidas na carga de dados. !

15.Deverá permitir a visualizaçãodas informações da família nos padrões da Ficha "A": |

a. Integrantes:

b. Informações básicas

c. Documentos
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d. Doenças e agravantes

e. Informações do Domicílio:

f. Tipo da Localidade

g. Tipo do Domicílio

h. Situação do Domicílio

i. Número de Cômodos

j. Número de Dormitórios

k. Número de Pessoas por Dormitórios

I. Tipo do Piso

m. Tipo da Parede

n. Água Canalizada

o. Abastecimento de Água

p. Tratamentoda Água

q. Banheiro Sanitário

r. Destino Fezes/Urina

s. Destino Lixo

t. Tipo Iluminação

u. Acesso ao Domicílio

V. Acessibilidade Locomoção

w. Área Desabamento/Alagamento

X. Área Difícil Acesso

y. Área com Conflito/Violência

z. Endereço

i.iVIunícipio

ii.Tipo do Logradouro

iii.Logradouro

iv. Bairro

v.CEP

vi.Número

vii.Complemento

aa. Outras informações

i.Plano de saúde

ii.Em caso de doença procura

iii.Participa de grupos comunitários
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iv.Meios de comunicação que mais utiliza

v.Meios de transporte que mais utiliza

16. Deverá permitir a atualização dos integrantes da família. i

17. Deverá permitir a inclusão de novos integrantes na família.

18.Deverá permitir o registro de visita domiciliar para a família com informações especificas para cada
integrante da família com as seguintes opções:

a. Parecer do Técnico

b. Motivo da Visita

c. Situação da Visita

d. Se a visita foi compartilhada por outros profissionais

19. Deverá registrar automaticamente a latitude e longitude ao concluir a visita domiciliar. Para que isso seja
possível o dispositivo mobile deve possuir GPS;

20. Deverá permitir que o ACS solicite agendamentos de consulta para os integrantes da família com as
seguintes informações:

a. Especialidade

b. Justificativa/Observação

8.15 MODULO DE REGULAÇAO

REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES

1 O software deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

Deverá possuir impressão de requisição de exames;

Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua
requisição para o mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;

O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de
absenteísmo (falta ou atraso);

O sistema deverá permitir a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma
justificativa que deverá estar disponível junto ao histórico de cancelamentos do paciente para fins de
auditoria;

8.16 MÓDULO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1. Deverá permitir o cadastro de agentes fiscais contendo no mínimo as informações:

a. Nome do agente

b. Cargo

c. Registro
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d. Conselho Regional do registro

e. Estado do registro
!

2. Deverá permitir o cadastro de grupos de fiscais, sendo possível relacionar um fiscal a vários grupos

3. Deverá permitir o cadastro de veículos usados na emissão de licenças de transporte contendo no
mínimo as informações:

a. Placa

b. Nome

c. Tipo (Pré-cadastrados pelo usuário)

d. Modelo

e. Ano

f. Cor

g. Chassi

h. RENAVAM

i. Tipo de Carrocerias (Pré-cadastrada pelo usuário)

j. Número de Eixos

k. Marca

4. Deverá possuir cadastro dos tipos de denúncia.

5. Possuir cadastro de Leis/Decretos, para utilização no enquadramento fiscal nos autos de intimação,
infração e penalidade.

6. Permitir o usuário pré-cadastrar irregularidades relacionando-as com seus enquadramentos, medidas
para regularização e prazo para cumprimento e permitir que as mesmas sejam relacionadas nas
emissões de autos de intimação, infração e penalidade.

7. Permitir o cadastro de documentos a serem solicitados pela Vigilância Sanitária para liberação de
Alvarás/Licenças Sanitárias, habite-se e Licença de Transportes, contendo no mínimo as seguintes
informações:

a. Se o documento será comum a todos os estabelecimentos

b. Se o documento será de apresentação obrigatória

c. Se o documento deverá ser reapresentado a cada ano

CADASTRO DE ENTIDADES

8. Deverá possuir cadastro de Estabelecimentos contendo no mínimo os seguintes dados:

a. Horário de expediente i

b. Tipo do Estabelecimento

c. Serviços farmacêuticos prestados

d. Contador

e. Inscrição municipal

f. Data de início das atividades
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g. Área construída

h. Deverá permitir informar a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) exercida pelo
estabelecimento, possibilitando informar vários CNAE's a um mesmo estabelecimento, sendo possível

ainda definir quais serão impressos no Alvará/Licença Sanitária.

9. Deverá possibilitar informar um ou mais sócios/proprietários para um mesmo estabelecimento.

10. Deverá permitir informar um ou mais responsáveis legais pelo estabelecimento.

11. Deverá permitir informar um ou mais responsáveis técnicos pelo estabelecimento contendo no mínimo
os seguintes dados:

a. CPF

b. Endereço completo

c. Número do Registro no Conselho

d. Conselho Regional ao qual o profissional está credenciado

12. Incluir um ou mais horários de expediente contendo horário inicial e final e dias da semana.

13. Possibilitar emissão do termo de Assunção de Responsabilidade Técnica contendo os dados do
responsável técnico e estabelecimento.

14. Possibilitar emissão do termo de Baixa de Responsabilidade Técnica contendo os dados do responsável
técnico e estabelecimento.

15. Deverá permitir relacionar todos os veículos do estabelecimento.

16. Deverá permitir informar todos os imóveis pertencentes a entidade para emissão do habite-se,
contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Nome do imóvel

b. Tipo de Construção (Pré-cadastrada pelo usuário)

c. Número de Pavimentes

d. Área construída

e. Área Total

f. Lote

g. Quadra

h. Loteamento

i. Endereço completo

17. Deverá permitir informar o albergante de cada estabelecimento.

18. Deverá permitir relacionar ao cadastro do estabelecimento todos os documentos que devem ser
apresentados pelo contribuinte.

19. Permitir acesso a lista de documentos exigidos possibilitando alterá-la.

20. Deverá possibilitar Inativar/Reativar o cadastro do estabelecimento.

21. Deverá permitir realizar a baixa definitiva do estabelecimento registrando a informação do motivo e o
responsável pela baixa para fins de auditoria
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22. Deverá possuir cadastro de mantenedoras possuindo no mínimo as seguintes informações:

a. CPF/CNPJ

b. Razão Social

c. Fantasia

d. Logradouro

e. Bairro

f. CEP

g. Cidade

li. UF

23. Deverá possuir cadastro de mantidas possuindo no mínimo as seguintes informações:

a. iViantenedora

b. Razão Social

c. Fantasia

d. Logradouro

e. Bairro

f. CEP

g. Cidade

h. UF

24. Deverá permitir que uma mesma pessoa possa ser cadastrada como sócio, responsável técnico e
responsável legal em um mesmo estabelecimento.

25. Permitir que um sócio/proprietário possa ser relacionado a mais de um estabelecimento.

26. Permitir que um responsável legal seja relacionado a mais de um estabelecimento.

27. Permitir que um responsável técnico seja relacionado a mais de um estabelecimento.

28. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de cadastro de entidade,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

29. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de exclusão de entidade,
dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

ROTEIROS DE INSPEÇÃO

30. O sistema deverá permitir o cadastro de diversos roteiros de inspeção bem como a manutenção nos
mesmos.

31. O sistema deverá permitir que seja definida o tipo de resposta esperada para cada pergunta do roteiro.
Respostas contendo textos, números, marcação única com ou sem observação, marcações múltiplas
com ou sem observação, seleção, data, entre outras).

32. Permitir a duplicação de perguntas em um mesmo questionário, facilitando a sua criação
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33. Permitir relacionar perguntas a determinadas respostas da pergunta anterior, criando assim
dependências entre perguntas, auxiliando a seqüência correta da execução das tarefas no ato da
inspeção

34. Para fins de manutenção e alteração de um roteiro, o sistema deverá possibilitar a ordenação das
perguntas, bem como criar as dependências entre perguntas de forma intuitiva e facilitada e que não
obrigue a exclusão de itens do mesmo para a sua conclusão, através de um painel dinâmico e intuitivo
em que o usuário possa apenas arrastar ou ordenar as perguntas de um ponto a outro ou de uma
pergunta a outra

35. Deverá permitir a criação de perguntas sem restrição de níveis de dependência de uma pergunta para
outra

AGENDA DO FISCAL

36. Deverá permitir o cadastro de agendas para os fiscais contendo as seguintes informações e não
permitindo sobreposição de agendas:

a. Data de início da agenda

b. Horário inicial e final de atendimento do fiscal.

c. Dias da semana em que o fiscal irá possuir agenda.

37. Deverá permitir o gerenciamento de agendas para os fiscais permitindo incluir, alterar e excluir
agendamentos realizado.

38. Deverá permitir cadastrar ausências dos fiscais, contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Fiscal.

b. Data e hora do início da ausência.

c. Data e hora do fim da ausência.

d. Motivo.

39. Deverá bloquear a inclusão de agendamentos em dias e horários em que o fiscal esta ausente.

PROCESSOS PÚBLICOS

40. Permitir a inclusão de novos processos públicos contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Entidade

b. Tipo do Processo

c. Um ou mais Agentes Fiscais

d. Um ou mais Roteiros de Inspeção

e. Veículos (no caso de um processo público referente a emissão de Licença de Transporte)

f. Imóveis (no caso de um processo público referente a emissão de habite-se)

41. Deverá permitir anexar uma ou mais imagens a cada processo.

42. Permitir informar vários pareceres para um mesmo processo contendo no mínimo as seguintes
informações:

a. Situação (Deferido, Indeferido ou Pendente)

b. Data do parecer
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c. Titulo

d. Descrição

43. Bloquear a emissão da Licença de Transporte, Alvará/Licença Sanitária e/ou habite-se quando o processo
não possuir um parecer favorável.

44. Deverá permitir a inclusão de termos ao processo público contendo no mínimo as seguintes
informações:

a. Tipo do Termo, podendo ser:

b. Data

c. Embasamento

d. Exigências

e. Previsão de entrega do termo

f. Número de vias

g. Data de recebimento

h. Responsável Técnico do estabelecimento

i. Responsável Legal do estabelecimento

j. Fiscal(is) envolvido(s) na emissão do termo

45. Deverá permitir a impressão dos termos, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

46. Deverá permitir a inclusão do auto de infração contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data

b. Infrator

c. Enquadramento Fiscal

d. Irregularidade

e. Data em que foi entregue

f. Horário em que foi entregue

g. Responsável pelo recebimento do auto

h. Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto

47. Deverá relacionar o auto de infração com auto de intimação e com o auto de penalidade.

48. Deverá permitir utilizaro pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do
auto de intimação.

49. Possibilitar a impressão do auto de infração, respeitando a formatação de texto utilizada |peIo fiscal na
confecção do documento.

50. Deverá permitir o cancelamento de um auto de infração.

51. Deverá permitir a inclusãodo auto de intimação contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data |
i

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05!
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

b. Intimado

c. Enquadramento

d. Irregularidade

e. Exigências

f. Prazo para atender as exigências

g. Data em que foi entregue

h. Horário em que foi entregue

i. Responsável pelo recebimento do auto

j. Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto

52. Permitir que seja relacionado o auto de infração e o auto de penalidade com o auto de intimação.

53. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do
auto de infração.

54. Possibilitar a impressão do auto de intimação, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

55. Deverá permitir o cancelamento de um auto de intimação

56. Deverá permitir a inclusão do auto de Penalidade contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data

b. Penalizado

c. Tipo de Penalidade

d. Ato/Fato que gerou a penalidade

e. Enquadramento

f. Data em que foi entregue

g. Horário em que foi entregue

h. Responsável pelo recebimento do auto

i. Agente(s) Fiscal(is) que emitiu o auto

57. Permitir que seja relacionado ao auto de penalidade, o auto de intimação e o auto de infração.

58. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do
auto de penalidade.

59. Possibilitar a impressão do auto de penalidade, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal
na confecção do documento.

60. Deverá permitir o cancelamento de um auto de penalidade.

61. Deverá permitir o usuário informar quais dos documentos solicitados pela vigilância sanitária foram
apresentadas, possibilitando o usuário anexar os documentos entregues.

62. Deverá bloquear a emissão do Alvará/Licença Sanitária, habite-se e/ou Licença de transporte enquanto
não for apresentado todos os documentos obrigatórios.

63. Deverá permitir a emissão das taxas de emissão de alvará sanitário.
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64. Deverá permitir a emissão das taxas de emissão de licença de transporte.

65. Deverá permitir a realização das vistorias, respondendo às perguntas dos roteiros de inspeção, seguindo
a ordem das perguntas definidas no cadastrado, bem como o tipo de informação aceita como resposta
para cada pergunta.

66. Deverá permitir que na vistoria seja respondido a mais de um roteiro de inspeção.

67. Deverá permitir que na vistoria um mesmo roteiro seja respondido mais de uma vez.

68. Deverá permitir que o usuário navegue entre as perguntas ou selecione diretamente a pergunta que
pretende responder.

69. Deverá possibilitar a impressão do alvará sanitário após a conclusão da vistoria.

70. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de emissão do alvará
sanitário, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

71. Deverá permitir a emissão de forma individual ou conjunta da licença de transporte para cada veículo do
processo.

72. Deverá permitir a emissão de forma individual ou conjunta do habite-se para cada imóvel do processo.

73. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de emissão da licença de
transporte, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

74. Deverá permitir o registro e a emissão da baixa do alvará sanitário

75. O sistema deverá possuir a facilidade de emissão de alvarás sanitários em lotes por combinação de
parâmetros como:

a. Data de Vencimento

b. Ramo de Atividade

c. Razão Social

d. Nome Fantasia

DENÚNCIAS

76. Deverá possuir cadastro de Tipo de Denúncias

77. Deverá permitir o registro de denúncias contendo no mínimo as seguintes informações;

a. Tipo de Denúncia (Pré-cadastrada)

b. Subtipo de denúncia(Pré-cadastrada)

c. Data

d. Denunciado (Contendo nome completo, endereço, número, complemento, bairro, cidade, UF
e telefone)

e. Denunciante (Contendo nome completo, endereço, número, complemento, bairro, cidade, UF
e telefone)

f. Descritivo da denúncia

g. Agentes Fiscais, tendo a possibilidade de informar um grupo ou mais de fiscais. |

78. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de recebimento de
denúncias, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;
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79. Deverá permitir o registro de pareceres para cada denúncia, contendo no mínimo as seguintes
informações:

a. Situação (Pendente, Deferido ou Indeferido)

b. Data

c. Título do Parecer

d. Descrição

80. Deverá permitir anexar uma ou mais imagens a cada parecer

81. Deverá permitir anexar uma ou mais imagens para cada denúncia.

82. Deverá permitir a inclusão do auto de infração contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data

b. Infrator

c. Enquadramento Fiscal

d. Irregularidade

e. Data em que foi entregue

f. Horário em que foi entregue

g. Responsável pelo recebimento do auto

h. Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto

83. Deverá relacionar o auto de infração com auto de intimação e com o auto de penalidade.

84. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do
auto de infração.

85. Possibilitar a impressão do auto de infração, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

86. Deverá permitir o cancelamento de um auto de infração.

87. Deverá permitir a inclusão do auto de intimação contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data

b. Intimado

c. Enquadramento

d. Irregularidade

e. Exigências

f. Prazo para atender as exigências

g. Data em que foi entregue

h. Horário em que foi entregue

i. Responsável pelo recebimento do auto

j. Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto

88. Permitir que seja relacionado o auto de infração e o auto de penalidade com o auto de intimação.
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89. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do
auto de intimação.

90. Possibilitar a impressão do auto de intimação, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal na
confecção do documento.

91. Deverá permitir o cancelamento de um auto de intimação

92. Deverá permitir a inclusão do auto de Penalidade contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Data

b. Penalizado

c. Tipo de Penalidade

d. Ato/Fato que gerou a penalidade

e. Enquadramento

f. Data em que foi entregue

g. Horário em que foi entregue

h. Responsável pelo recebimento do auto

i. Agente(s) Fiscal(is) que emitiu o auto

93. Permitir que seja relacionado ao auto de penalidade, o auto de intimação e o auto de infração.

94. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento automático do
auto de penalidade.

95. Possibilitar a impressão do auto de penalidade, respeitando a formatação de texto utilizada pelo fiscal
na confecção do documento.

96. Deverá permitir o cancelamento de um auto de penalidade.

97. Deverá permitir a impressão da denúncia.

98. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de atendimento a
denúncia, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

EMISSÃO DE BOLETOS

99. Deverá permitir a inclusão de boletos, contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Banco

b. Número do Convênio

c. Sacado

d. Vencimento

e. Valor

100. Deverá possibilitar a impressão e reimpressão dos boletos.

REGISTRO DE PRODUÇÃO

101. Deverá permitir o registro do boletim de produção ambulatorial (BPA) em formato SIASUS

102. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatorial (BPA) impresso;
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103. Deverá gerar o boletim de produção ambulatória! (BPA) consolidado impresso;

REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA

104. Deverá possuir um cadastro de tipo de notificação contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Descrição

b. Número de receitas por bloco

c. Tipo de Numeração dos blocos

d. Código do estado, região e município para composição do número da receita

e. Observações

105. Deverá permitir cadastrar os lotes de receitas recebidas da regional de saúde para distribuição.

106. Deverá possuir cadastro de requisitante contendo no mínimo as seguintes informações:

a. CPF/CNPJ Requisitante

b. Nome

c. Endereço Completo

d. Telefone

e. CBO da Especialidade

f. Registro no conselho de classe

g. Conselho de classe

107. Deverá permitir anexar ao cadastro do requisitante todos os documentos exigidos pela vigilância
sanitária.

108. Deverá gerar registro da requisição de notificação de receita contendo no mínimo as seguintes
informações:

a. Requisitante

b. Agente Fiscal

c. Tipo de notificação

d. Número de blocos

109. Deverá controlar a liberação dos blocos de receitas vindo da regional, não permitindo liberar mais blocos
do que o existente, bem como deve controlar a numeração entregue a cada requisitante.

110. Possibilitar a impressão em 2 vias da requisição de notificação de receita.

8.17 MÓDULO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARAMETROS DE CONFIGURAÇÃO

1. Deverá permitir que a vinculação dos tipos de unidades assistenciais com as Vulnerabilidades Atendidas.

2. Deverá permitir configurar a Atualização Automática das Telas em minutos

3. Deverá permitir que seja preenchido/atualizado o Valor do Salário Mínimo vigente.

4. Deverá permitir que seja preenchido/atualizado o valor da Linha de Pobreza
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5. Deverá permitir que seja preenchido/atualizado o valor da Linlia de Extrema Pobreza.

6. Deverá permitir que seja configurado o Tempo de Atendimento dos profissionais. Com base no tempo
de atendimento deverá fazer configuração automática das agendas de atendimento.

7. Deverá permitirque seja configurado o TempoAlteração do Atendimento individual.

8. Deverá permitir que seja informado o valor do benefício parao Programa Família Acolhedora

9. Deverá permitir informar um valor diferenciado para o benefício do Programa Família Acolhedora,
quando a pessoa tem alguma doença ou necessidade especial.

CADASTROS GERAIS

10. Deverá permitir o cadastro de privilégios de acesso para os usuários ou grupos de usuário por
funcionalidades do sistema.

11. Deverá permitir o cadastro de notificações para um ou mais usuários com a possibiiidáde de anexar
arquivos, está opção deve estar visível sempre que o usuário acessar o sistema.

12. Deverá permitirexcluir e/ou marcar como lida as notificações recebidas pelo usuário.

13. Deverá possuir o cadastro de municípios.

14. Deverá permitir o cadastro de bairros.

15. Deverá possuir o cadastro de tipos de logradouros.

16. Deverá permitir o cadastro de logradouros.

17. Deverá permitiro cadastro de localidades com a unidade assistencial responsável.

18. Deverá possuir o cadastro de religiões.

19. Deverá permitir o cadastro de escolas.

20. Deverá possuir o cadastro de tipos de rendas.

21. Deverá possuir o cadastro de tipos de despesas.

22. Deverá possuir o cadastro de comunidades quilombolas.

23. Deverá possuir o cadastro de etnias indígenas.

24. Deverá possuir o cadastro de tipos de encaminhamentos.

25. Deverá possuir o cadastro de tipos de vulnerabilidades.

26. Deverá possuir o cadastro de CBO (Cadastro Brasileiro de Ocupações)

27. Deverá possuiro cadastro de CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas)

28. Deverá possuir o cadastro de CID (Classificação Internacional de Doenças)

29. Deverá possuir o cadastro de órgão emissores do documento de identidade.

CADASTRO DE PESSOAS ;

30. Deverá permitir o cadastro de pessoas contento no mínimo as seguintes informações:

a. Nome

b. Sexo
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c. Raça/Cor

d. Data de nascimento

e. Nome da mãe

31. Deverá permitir o cadastro do nome social da pessoa

32. Deverá permitir o cadastro da foto da pessoa

33. Deverá permitir o cadastro do estado civil da pessoa com as seguintes opções

a. Solteiro (a)

b. Casado (a)

c. Amasiado (a)

d. União Estável

e. Divorciado (a)

f. Separado (a)

g. Viúvo (a)

34. Deverá permitir o cadastro da nacionalidade da pessoa com as seguintes informações:

. a. Nacionalidade (Brasileiro ou Estrangeiro)

b. País de origem

c. Data da entrada no Brasil

d. Número da portaria

e. Data de naturalização

35. Deverá permitir o cadastro da filiação da pessoa com as seguintes informações:

a. Nome da mãe

b. Nome do pai

36. Deverá permitir o cadastro de endereço da pessoa com as seguintes informações:

a. Município

b. Tipo do logradouro

c. Logradouro

d. Bairro

e. Número

f. CEP

g. Complemento

h. Localidade

37. Deverá permitir o cadastro de contatos da pessoa com as seguintes informações:

a. Telefone

b. Celular
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c. Telefone para recado

d. Pessoa para recado

e. E-mail

38. Deverá permitir o cadastro de documentos da pessoa com as seguintes informações:

a. CPF

b. NIS

c. CNS

d. CNS da mãe

e. Identidade (NúmerO; Datade Emissão, Estado e Órgão Emissor)

f. Título de eleitor (Número, Zona e Sessão)

g. Carteira de trabalho (Número CTPS, Série, Data de Emissão, Estado, PIS/PASEP)

39. Deverá permitir o cadastro de certidões da pessoa com as seguintes informações:

a. Tipo (Nascimento, Casamento, Separação/Divórcio, Administrativa-índio)

b. Nome do cartório

c. Data de emissão

d. Número da certidão

e. Livro

f. Folha

g. Termo

40. Deverá permitir o cadastro de informações de escolaridade da pessoa com as seguintes informações:

a. Freqüenta escola (Nunca frequentou. Sim, Não, Já frequentou)

b. Escola (Pré-cadastrados pelo usuário)

c. Grau de escolaridade

d. Serie escolar

e. Curso profissionalizante
I

41. Deverá permitir o cadastro de informações adicionais da pessoacomas seguintes informações:

a. Observações do cadastro da pessoa

b. Unidade de saúde (Pré-cadastradas pelo usuário)

c. Religião (Pré-cadastradas pelo usuário)

d. Tipo sangüíneo e fator RH

42. Deverá permitir o cadastro de informações trabalhistas da pessoa com as seguintes informações:

a. Situação

b. Cargo/Função

c. Data de admissão
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d. Capacidade para o trabalho

43. Deverá permitir o cadastro do local de trabalho da pessoa com as seguintes informações:

a. Nome da empresa

b. Identificação (CPF, C6C/CNPJ, CEI, NIT)

c. CNAE (Classificação nacional de atividades econômicas)

d. Município

e. Tipo do logradouro

f. Logradouro

g. Bairro

h. Número

i. CEP I
i

j. Complemento |
k. Telefone |

44. Deverá permitir ocadastro de informações socioeconômicas de renda da pessoa com^ as seguintes
informações: j

a. Tipo j
I

b. Valor i
I

I
c. Data do cadastro/atualização

45. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de despesa da pessoa com as seguintes
informações:

a. Tipo

b. Valor |

c. Data do cadastro/atualização |
j

46. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de programas de transferência de renda da
pessoa com as seguintes informações: i

i

a. Programa (Pré-cadastrados pelo usuário) |
!

b. Data de entrada/atualização í
!

c. Valor I
i

47. Deverá permitir o cadastro de informações sociais de situações de vulnerabilidades da pessoa com as
seguintes informações: j

í

a. Vulnerabilidade (Pré-cadastrados pelo usuário) j

b. Data da identificação

c. Profissional que identificou |

48. Deverá permitir o cadastro de informações de deficiências da pessoa com as seguintes opções:

a. Deficiência
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b. Necessita de cuidados

c. Responsável pelos cuidados

d. CID

49. Deverá permitir o cadastro da data de superação das vulnerabilidades da pessoa.

50. Deverá permitir o cadastro de informações sociais de medidas socioeducativas da pessoa com as
seguintes informações;

a. Tipo (Liberdade assistida. Prestação de serviços à comunidade. Advertência, Obrigação de
reparar o dano, Semiliberdade, Internação)

b. Número do processo

c. Data de inicio

d. Data de término

51. Deverá permitir o cadastro de unidades sociais nas quais a pessoa recebe atendimento.

52. Deverá permitir o cadastro de digitalizações de documentos para a pessoa.

53. Deverá exibir a data de cadastro, data da última atualização e o usuário responsável pela operação.

CADASTRO DE FAMÍLIAS

54. Deverá permitir o cadastro de famílias contendo no mínimo as seguintes informações:

a. Responsável/Chefe

b. Código familiar

c. N5 de integrantes

d. Classe social

e. Tipo da família (Contemporânea, Homoafetiva, Monoparental, Quilombola, indígena.
Ribeirinha, Cigana)

55. Deverá preencher automaticamente ao informar o nome do responsável pela família, as informações do
endereço da residência com as informações do endereço dele. Informações necessárias:

a. Município

b. Tipo do logradouro

c. Logradouro

d. Bairro

e. Número

f. CEP

g. Complemento

56. Deverá permitir a alteração do endereço do responsável pela família diretamente do cadastro da família.

57. Deverá permitir ao alterar o endereço da família, onde o endereço possa ser atualizado para toda a
composição familiar mediante a confirmação do usuário.

58. Deverá permitir o cadastro da quantidade de dependentes da família.
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59. Deverá permitiro cadastro da quantidade de pessoas portadoras de necessidades especiais da família.

60. Deverá permitir o cadastro da quantidade de mulheres gravidas na família.

61. Deverá permitir o cadastro da quantidade de mães amamentando da família.

62. Deverá permitir o cadastro do tempo de residência da família no município informando o mês e o ano de
chegada.

63. Deverá permitiro cadastro de informações sobre o domicílio da família com as seguintes informações:

a. Tipo da localidade

b. Tipo do domicílio

c. Situação do domicílio

d. Número de cômodos

e. Número de dormitórios

f. Número de pessoas por dormitório

g. Tipo do piso

h. Tipo de parede

i. Água canalizada

j. Forma de abastecimento de água

k. Forma de tratamento da água

I. Se possui banheiro sanitário

m. Destino das fezes e urina

n. Destino do lixo

o. Tipo de iluminação

p. Forma de acesso ao domicílio

64. Se possui acessibilidade de locomoção para pessoas portadoras de necessidades especiais.

65. Se está localizado em área de desabamento e ou alagamento.

66. Se está localizado em área de difícil acesso.

67. Se está localizado em área de conflito e ou violência.

68. Deverá permitir o cadastro de plano de saúde da família com as seguintes informações:

a. Se possui plano de saúde (Sim, Não)

b. Nome do plano

c. Pessoas cobertas pelo plano

69. Deverá permitir o cadastro de observações da família.
i

70. Deverá permitir o cadastro de locais que a família procura em caso de doença com as seguintes opções:

a. Hospital

b. Unidade de saúde
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c. Benzedeira

d. Farmácia

e. Outros

71. Deverá permitir o cadastro de meios de transportes da família com as seguintes opções:

a. Ônibus

b. Caminhão

c. Carro

d. Carroça

e. Outros

72. Deverá permitir o cadastro de grupos comunitários que a família participa com, no mínimo, as seguintes
opções:

a. Cooperativa

b. Grupo religioso

c. Associações

d. Outros

73. Deverá permitir o cadastro de meios de comunicação da família com as seguintes informações:

a. Televisão

b. Rádio

c. Internet

d. Jornal

e. Outros

74. Deverá permitir o cadastro de unidades assistenciais na qual a família recebe atendimento.

75. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de rendas, despesas e programas de
transferência de renda para a família.

76. Deverá permitir o cadastro de informações sociais de vulnerabilidades e medidas socioeducativas para a
família.

77. Deverá permitir o Georreferenciamento do domicilio da família.

78. Deverá permitir o cadastro de ocorrência de descumprimento das condicionalidades do programa bolsa
família com as seguintes informações:

a. Pessoa (Integrante da família)

b. Âmbito (Saúde ou Educação)

c. Semestre e ano da ocorrência

d. Efeito da ocorrência (Advertência, Bloqueio, Suspensão ou Cancelamento)

e. Se foi solicitada a suspensão do efeito
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79. Deverá permitir o cadastro de informações das condições de saúde da família de acordo com o
Prontuário SUAS com as seguintes informações:

a. Portadores de necessidades especiais (Deficiência, Necessidade de Cuidados, responsável
pelos cuidados e CID)

b. Gestantes (Meses de gestação e se foi iniciado o pré-natal)

c. Idososou doentes que necessitam de cuidados ( Quem é o Responsável pelos cuidados)

d. Portadores de doenças graves (Qual Doença)

e. Usuários de remédios controlados (Qual Remédio)

f. Usuários que fazem uso abusivo de álcool.

g. Usuários que fazem uso abusivo de crack ou outras drogas (Qual Droga)

80. Deverá permitir o cadastro de informações de convivência familiar e comunitária de acordo com o
Prontuário SUAS com as seguintes informações:

a. Sempre morou no estado

b. Sempre morou no município

c. Sempre morou no bairro

d. Mês e ano que iniciou a moradia no estado

e. Mês e ano que iniciou a moradia no município

f. Mês e ano que iniciou a moradia no bairro

g. Conflitos nas relações conjugais (Conflituoso com ou sem violência, Sem conflitos relevantes)

h. Conflitos nas relações entre Pais/Responsáveis e os filhos (Conflituoso com ou sem violência.
Sem conflitos relevantes)

i. Conflitos nas relações entre irmãos (Conflituoso com ou sem violência. Sem conflitos
relevantes)

j. Conflitos nas relações entre outros indivíduos (Conflituoso com ou sem violência. Sem
conflitos relevantes)

k. Se a família ou algum dos membros é vítima de ameaças ou discriminação na comunidade
onde reside.

I. Se a família possui parentes que residam próximo ao seu local de moradia e que constituam
rede de apoio e solidariedade.

m. Se a família possui vizinhos que constituam rede de apoio e solidariedade.

n. Se a família ou algum dos membros participam de grupos religiosos, comunitários ou outros
grupos/instituições que constitua rede de apoio e solidariedade.

o. Se a família ou algum dos membros participam de movimentos sociais, sindicatos,
organizações comunitárias, conselhos ou quaisquer outras ações ou instituições voltadas para
organização política e defesas de interesses coletivos. j

p. Se existe alguma criança ou adolescente do grupo familiar que não tem acesso a;atividades de
lazer, recreação e convívio social.
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q. Se existe algum Idoso do grupo familiar que não tem acesso a atividades de lazer, recreação e
convívio social.

r. Se há pessoas dependentes (crianças, idosos dependentes ou pessoas com deficiência) que
permanecem períodos do dia em casa sem a companhia de um adulto.

s. Observações sobre a convivência familiar e comunitária.

81. Deverá permitir o cadastro de pessoas na composição familiar com o tipo de parentesco da pessoa com
o responsável pela família.

82. Deverá permitir a transferência pessoas entre as famílias.

83. Deverá permitir a troca de responsável da família.

84. Deverá permitir cadastrar os contatos telefônicos realizados para a família com as seguintes
informações:

a. Unidade que realizou a ligação

b. Pessoa contatada

c. Data e Hora da ligação

d. Telefone

e. Profissional que realizou a ligação

f. Detalhes da ligação

85. Deverá permitir a impressão da ficha cadastral da família, com campos sem informação em branco, para
preenchimento posterior.

86. Deverá exibir a data de cadastro, data da última atualização e o usuário responsável pela operação.

87. Deverá permitir que seja feito o registro das pessoas acolhidas em determinada família, através do
serviço de família acolhedora, com no mínimo as seguintes informações:

a. Nome da pessoa;

b. Órfão (Sim o não);

c. Data do Acolhimento;

d. Destituído do poder familiar (Sim ou não);

e. N° Medida Proteção;

f. Cuidados Especiais.

88. Deverá gerar folha de pagamento de acordo com as pessoas em situação de acolhimento, considerando
os valores adicionais para cuidados especiais.

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA FAMÍLIA

89. Deverá calcular oíndice de desenvolvimento da família respeitando oinformativo n^ 157| do programa
bolsa família. I

90. Deverá exibir através de gráfico as seis dimensões do índice de desenvolvimento da família.

91. Deverá coletar automaticamente as informações necessárias das seis dimensões do índice de
desenvolvimento da família e exibir seus resultados separadamente por dimensão.

92. Deverá permitir a impressão do resultado do índice de desenvolvimento da família.
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PRONTUÁRIO FAMILIAR

93. Deverá exibir de forma agrupada na mesma tela asseguintes informações sobre a composição familiar:
I

a. Informações da família

b. Endereço

c. Informações habitacionais

d. Composição familiar

e. Educação

f. Informações do trabalho

g. índice do desenvolvimento da família

h. Informações socloeconômicas

i. Informações sociais

i.Programas

ii.Serviços

iii.Grupos

iv. Atendimentos

V.Encaminhamentos

vi. Benefícios |

j. Avaliações de monitoramento |
94. Deverá permitir configurar para cada usuário quais as informações que ele poderá visualizar com as

seguintes opções:

a. Informações da família

b. Endereço

c. Informações habitacionais

d. Composição familiar

e. Educação

f. Informações do trabalho

g. índice do desenvolvimento da família

h. Informações socloeconômicas

i. Informações sociais de vulnerabilidade

j. Informações sociais de deficiências

k. Informações sociais de medidas socioeducativas

I. Programas

m. Serviços

n. Grupos de serviços

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355^ CNPJ 95.719.472/0001-05
VAVW.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

0. Atendimentos

p. Encaminhamentos

q. Benefícios

r. Avaliações de monitoramento

95. Deverá exibir as seguintes informações da família:

a. Responsável pela família

b. Código familiar no Cad. Único

c. Quantidade de integrantes

d. Quantidade de dependentes

e. Quantidade de mulheres gravidas

f. Quantidade de mães amamentando

g. IVIês e Ano que iniciou a moradia no município

h. Tipo da família (contemporânea, homoafetiva, monoparental, quilombola, indígena, ribeirinha
ou cigana)

96. Deverá exibir as seguintes informações do endereço da família:

a. Município

b. Bairro

c. Tipo do logradouro

d. Logradouro

e. Número

f. CEP

g. Complemento

97. Deverá exibir as seguintes informações da habitação da família:

a. Tipo da localidade

b. Tipo do domicílio

c. Situação do domicílio

d. Número de cômodos

e. Número de dormitórios

f. Número de pessoas por dormitório

g. Tipo do piso

h. Tipo de parede j

1. Água canalizada '

j. Forma de abastecimento de água

k. Forma de tratamento da água
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I. Se possui banheiro sanitário

m. Destino das fezes e urina

n. Destino do lixo

o. Tipo de iluminação

p. Forma de acesso ao domicílio

q. Se possui acessibilidade de locomoção para pessoas portadoras de necessidades especiais

r. Se está localizado em área de desabamento e ou alagamento

s. Se está localizado em área de difícil acesso

t. Se está localizado em área de conflito e ou violência

98. Deverá exibir a composição familiar com as seguintes informações:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Parentesco

99. Deverá exibir as seguintes informações de educação da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Freqüenta escola

e. Escolaridade

f. Série

g. Escola

100. Deverá exibir as seguintes informações de trabalho da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Situação

e. Cargo função

f. Local de trabalho

101. Deverá exibir através de gráfico o índice de desenvolvimento da família com o resultado das seis

dimensões. |

102. Deverá exibir através de gráfico as informações socioeconômicas da composição familiar com as rendas,
despesas e programas de transferência de renda.

103. Deverá exibir as seguintes informações de rendas da composição familiar: |

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





I

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

a. Nome do integrante

b. idade

c. Sexo

d. Tipo da renda

e. Valor

f. Data da última atualização

104. Deverá exibir as seguintes informações de despesas da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. idade

c. Sexo

d. Tipo da despesa

e. Valor

f. Data da última atualização

105. Deverá exibir as seguintes informações de programas de transferência de renda da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome do programa

e. Valor

f. Data de entrada

106. Deverá exibir as seguintes informações de vulnerabilidades da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome da vulnerabilidade

e. Data de identificação

f. Responsável pela identificação

107. Deverá exibir as seguintes informações de deficiências da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Deficiência

108. Deverá exibir as seguintes informações de medidas socioeducativas da composição familiar:

a. Nome do integrante
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b. Idade

c. Sexo

d. Tipo da medida

e. Número do processo

f. Data de inicio

g. Data de término

109. Deverá exibir as seguintes informações de programas da composição famjliar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome do programa

e. Data de entrada

110. Deverá exibir as seguintes informações de serviços da composição familiar:

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome do serviço

e. Data de entrada

f. Forma de acesso

111. Deverá exibir as seguintes informações de grupos dos serviços socioassistenciais da composição familiar;

a. Nome do integrante

b. Idade

c. Sexo

d. Nome do serviço

e. Nome do grupo

f. Data de entrada

112. Deverá exibir os atendimentos da composição familiar e possibilitar filtrar as informações:

a. Se é atendimento psicossocial, coletivo ou de grupos

b. Se é atendimento individual ou familiar

c. Se o atendimento é sigiloso

d. Data

e. Hora

f. Unidade de atendimento

g. Integrantes da família que participaram do atendimento
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h. Profissionais que efetuaram o atendimento

i. Especialidade dos profissionais

j. IVIotivos do atendimento

k. Anotações do atendimento

1. Filtros:

i.Data do atendimento

ii.Profissional que efetuou o atendimento

iii.Especialidade do profissional

iv.Unidade de atendimento

113. Deve respeitar as configurações de sigilo do atendimento.

114. Deverá exibir os encaminhamentos da composição familiar e possibilitar filtrar as informações.

a. Informações:

i.Origem do encaminhamento

ii.Destino do encaminhamento

iii.Data

iv.Situação do encaminhamento

v.Profissional que efetuou o encaminhamento

vi.Especialidade do profissional

vil.Tipo do encaminhamento de acordo com o prontuário SUAS

viii.Observação do encaminhamento

b. Filtros:

i.Data do encaminhamento

ii.Profissional que efetuou o encaminhamento

iii.Especialidade do profissional

iv.Unidade de origem

115. Deverá exibir as dispensações de benefícios para a composição familiar e possibilitar filtrar as
informações.

a. Informações:

i.Data da dispensação

ii.Situação da dispensação (aguardando autorização, autorizado, recusado)

iii.Pessoa que recebeu o benefício

iv.Profissional que efetuou a dispensação

v.Benefícios dispensados com quantidade e valor

b. Filtros:
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i.Data da dispensação

ii.Profissional que efetuou a dispensação

iii.Unidade

116. Deverá exibir as avaliações de monitoramento dos serviços socioassistenciais da composição familiar e
possibilitar filtrar as informações.

a. Informações:

i.Se a avaliação é sigilosa

ii.Data da avaliação

iii.Quantidade de meses de acompanhamento

iv.Serviço em avaliação

v.Integrante da família que está sendo avaliado

vi.Profissional que efetuou a avaliação

vii.Resultados da avaliação

viii.Se foram disponibilizadas para a pessoa ou família todas as ofertas da assistência social
(em termos de serviços, benefícios, programas e projetos) cuja necessidade havia sido
identificada pelo profissional

ix.Se em relação aos encaminhamentos da pessoa ou família para as demais políticas,
houve atendimento efetivo e resolutivo por parte da área que recebeu os
encaminhamentos

x.Se a pessoa ou família reconhece o serviço de acompanhamento como algo que
contribui para a superação ou enfrentamento de seus problemas e dificuldades

xi.Como o profissional classifica os resultados obtidos, até o presente momento, no qual
se refere à ampliação da capacidade de enfrentamento ou superação das condições
de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal por parte da pessoa ou família

b. Filtros:

i.Data da avaliação

ii.Profissional que efetuou a avaliação

iii.Especialidade do profissional

117. Deve respeitar as configurações de sigilo da avaliação.

CADASTRO DE UNIDADES ASSISTENCIAIS

118. Deverá permitir o cadastro de unidades assistenciais contendo as seguintes informações:

a. Nome

b. Código de identificação (ID do CRAS, CREAS ou Centro POP)

c. Tipo da unidade (CRAS, CREAS ou Centro POP)

d. Profissional responsável pela unidade
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e. Data de implantação

f. Observações do cadastro

g. Área geográfica de atuação (Rural ou Urbana)

h. Implantação com recursos da esfera (Municipal/DF, Estadual ou Federal)

i. Fonte de recursos principais para a execução (Municipal/DF, Estadual ou Federal)

119. Deverá permitir o cadastro de endereço para as unidades assistenciais com as seguintes informações:

a. Município

b. Tipo do logradouro

c. Logradouro

d. Bairro

e. Número

f. CEP

g. Complemento

h. Microrregião

120. Deverá permitir o cadastro de contatos para as unidades assistenciais com as seguintes informações:

a. Telefone

b. Fax

c. E-mail

121. Deverá permitir o cadastro de proximidades de outras unidades com as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Distância (Metros)

122. Deverá permitir o Georreferenciamento da unidade assistência!.

123. Deverá permitir agendar eventos únicos para as unidades assistenciais com as seguintes informações:

a. Nome do evento

b. Unidades responsáveis pelo evento

c. Descrição do evento

d. Data e hora de início do evento

124. Deverá permitir o cadastro de eventos periódicos para as unidades assistenciais com as seguintes
informações:

a. Nome do evento

b. Unidades responsáveis pelo evento

c. Descrição do evento

d. Data e hora de início do evento

e. Quantidade de dias, semanas, meses ou anos de repetição
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f. Data de expiração do evento

125. Deverá permitir agendar eventos diversos para as unidades assistenciais com as seguintes informações:

a. Nome do evento

b. Unidades responsáveis pelo evento

c. Descrição do evento

d. Datas e horas de início do evento (Obrigatório no mínimo uma data e hora)

126. Deverá permitir visualizar a agenda de eventos das unidades assistências com as seguintes opções:

a. Agendamentos do dia

b. Agendamentos da semana

c. Agendamentos do mês

d. Somente os agendamentos Pendentes

127. Deverá permitir o cadastro de cancelamento do evento da unidade assistencial com as seguintes opções:

a. Cancelar apenas o evento de uma unidade

b. Cancelar o evento de todas as unidades em uma determinada data

c. Cancelar o evento de todas as unidades em todas as datas
r

128. Deverá permitir o cadastro de conclusão do evento da unidade assistencial com as seguintes
informações:

a. Data de Conclusão

b. Observação sobre a conclusão

CADASTRO DE PROFISSIONAIS

129. Deverá permitir o cadastro de profissionais com as seguintes informações:

a. Nome do profissional

b. Tipo do profissional (Assistente social, psicólogo, médico, enfermeiro, nutricionista, dentista,
farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo motorista, outros)

c. Data de nascimento

d. Nome da mãe

e. Nome do pai

f. Sexo

g. Município de nascimento

h. Estado de nascimento

i. Nacionalidade

j. Observações do cadastro

130. Deverá permitir o cadastro de documentos para os profissionais com as seguintes informações:

a. CPF
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b. Identidade (Número, Data de emissão. Órgão emissor. Estado)

c. PIS/PASEP

d. CNS (Cartão nacional de saúde)

e. CNH (Carteira nacional de habilitação)

131. Deverá permitir o cadastro de informações do endereço para os profissionais com as seguintes
informações;

a. Município

b. Estado

c. Tipo do logradouro

d. Logradouro

e. Bairro

f. CEP

g. Número

h. Complemento

132. Deverá permitir o cadastro de informações do contato para os profissionais com as seguintes
informações:

a. Telefone

b. Celular

c. BIP

133. Deverá permitir o cadastro de informações bancaria para os profissionais com as seguintes informações:

a. Banco

b. Agencia

c. Conta corrente

134. Deverá permitir a ativação e inativação dos profissionais.

135. Deverá permitir vincular um usuário de acesso ao sistema para o profissional.

136. Deverá permitir o cadastro de vínculos empregatícios dos profissionais nas unidades assistenciais com as
seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Especialidade

c. CBO (Classificação brasileira de ocupações)

d. Registro de classe

e. Órgão emissor

f. Estado emissor

g. Atende ao SUS

h. Tipo da carga horaria
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i. Carga horaria

j. Vinculação

k. Tipo do vinculo

I. Subtipo do vinculo

137. Deverá permitir a inativação e ativação do vínculo empregatício do profissional.

138. Deverá permitir o cadastro de horário de expediente dos profissionais com as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Hora de entrada

c. Hora de saída

d. Dias da semana

139. Deverá permitir a alteração ou remoção do horário de expediente dos profissionais.

140. Deverá permitir o cadastro de programas assistenciais contendo as seguintes informações:

a. Nome do programa

b. Descrição do programa

c. Tipo do programa (Tipos pré-cadastrados: Bolsa Família, Bolsa Cidadania, Leite das Crianças,
PRONATEC/SISTEC)

d. Oferta do programa (Benefícios, Transferência de renda. Outros)

e. Esfera administrativa (IVIunicipal/DF, Estadual ou Federal)

141. Deverá permitir limitar a quantidade de vagas disponíveis para o programa assistencial.

142. Deverá permitir a inativação e ativação dos programas assistenciais.

143. Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias para programas assistenciais com as seguintes
informações:

a. Data de entrada

b. iVlotivo da inserção

c. Valor (Somente quando o programa for de transferência de renda)

d. Em descumprimento com as condicionalidades do programa bolsa família (Somente quando o
programa for do tipo Bolsa Família)

144. Deverá permitir o cadastro de desligamento da pessoa ou da família de programas assistenciais com as
seguintes informações:

a. Data de desligamento

b. Motivo do desligamento

CADASTRO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

145. Deverá permitir o cadastro de serviços socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Nome do serviço
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b. Tipo do serviço (De acordo com a tipificação nacional de serviços socioassistenciais da
resolução 109, de 11 de novembro de 2009

c. Descrição do serviço

146. Deverá permitir limitar a quantidade de vagas disponíveis para o programa assistencial.

147. Deverá permitir o cadastro dos trabalhos sociais essenciais para a execução dos serviços
socioassistenciais.

148. Deverá permitir o cadastro dos locais de oferta dos serviços socioassistenciais.

149. Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias para os serviços socioassistenciais com as seguintes
informações:

a. Unidade assistencial

b. Forma de acesso ao serviço (De acordo com a tabela de formas de acesso ao CRAS e CREAS do
manual de registro mensal de atendimentos do Formulário 2 de 2012/2013

c. Data de entrada

150. Deverá permitir o cadastro de freqüência de comparecimento da pessoa ou família para, atendimento
dos serviços socioassistenciais em dias, semanas, meses ou anos.

151. Deverá permitir o cadastro de desligamento de pessoas e famílias dos serviços socioassistenciais com as
seguintes informações:

a. Data de desligamento

b. iVlotivo do desligamento (Avaliação Técnica, Evasão ou Recusa, Mudança de Munícipio,
Falecimento, Inconsistência Cadastral, Determinação Judicial, Outro)

c. Descrição do motivo do desligamento

152. Deverá cadastrar automaticamente o desligamento da pessoa ou família dos grupos do serviço
socioassistencial que a mesma está sendo desligada.

153. Deverá permitir o cadastro do plano individual de atendimento para pessoas cadastradas em serviços
socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Profissional

b. Especialidade do profissional

c. Data do cadastro

d. Avaliação interdiscipiinar

e. Plano de encaminhamentos

f. Plano de ação ou estratégia

g. Compromissos assumidos pela família

h. Parecer técnico do profissional

154. Deverá permitir restringir o acesso a informações do plano individual de atendimento para
determinados usuários ou grupos de usuários.

155. Deverá permitir a impressão do plano individual de atendimento.
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156. Deverá permitir o cadastro do plano de acompanhamento familiar para famílias cadastradas em serviços
socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Profissional

b. Especialidade do profissional

c. Data do cadastro

d. Avaliação interdiscipiinar

e. Plano de encaminhamentos

f. Plano de ação ou estratégia

g. Compromissos assumidos pela pessoa

h. Parecer técnico do profissional

157. Deverá permitir restringir o acesso a informações do plano de acompanhamento familiar para
determinados usuários ou grupos de usuários.

158. Deverá permitir a impressão do plano de acompanhamento familiar.

159. Deverá permitir o cadastro de avaliações de acompanhamento para pessoas e famílias cadastradas nos
serviços socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Profissional

b. Especialidade do profissional

c. Data da avaliação

d. Quantidade de meses em acompanhamento

e. Descrição dos principais resultados

f. Foram disponibilizadas todas as ofertas da assistência social (em termos de serviços,
benefícios, programas e projetos) cuja necessidade havia sido identificada pelo profissional

g. Se houve atendimento efetivo e resolutivo por parte da área que recebeu os
encaminhamentos da pessoa ou família

h. Se a pessoa ou a família reconhece o serviço de acompanhamento como algo que contribui
para a superação e enfrentamento de seus problemas e dificuldades

i. Como o profissional classifica os resultados obtidos até o presente momento, no que se
referem à ampliação da capacidade de enfrentamento ou superação das condições de
vulnerabilidade, risco social e pessoa por parte da pessoa ou família

160. Deverá permitir restringir o acesso a informações da avaliação de acompanhamento da pessoa ou
família para determinados usuários ou grupos de usuários.

161. Deverá cadastrar automaticamente o desligamento da pessoa ou família do serviço socioassistencial e
grupos do serviço quando o profissional classificar os resultados obtidos na avaliação como "Houve
significativo avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação L/os riscos e
vulnerabilidades, justificando-se o desligamento da pessoa/família deste serviço" com'as seguintes
informações:

a. Data de desligamento (Data da avaliação) i

b. Motivo do desligamento (Avaliação Técnica) i
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c. Descrição do motivo do desligamento (Desligado automaticamente através da avalição
técnica.)

162. Deverá cadastrar automaticamente o desligamento da pessoa ou família do serviço socioassistencial e
grupos do serviço quando o profissional classificar os resultados obtidos na avaliação como "A
pessoa/família não está interessada em continuar recebendo atenções deste serviço" com as seguintes
informações:

a. Data de desligamento (Data da avaliação)

b. Motivo do desligamento (Evasão ou Recusa)

c. Descrição do motivo do desligamento (Desligado automaticamente através da avalição
técnica.)

163. Deverá permitir o cadastro de grupos para serviços socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Nome do grupo

b. Descrição do grupo

c. Público alvo

164. Deverá permitir limitar a quantidade de vagas para grupos de serviços socioassistenciais.

165. Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias que estão cadastradas no serviço socioassistencial nos
seus respectivos grupos.

166. Deverá permitir o cadastro de desligamento de pessoas e famílias que estão cadastradas nos grupos dos
serviços socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Data de desligamento

b. IVIotivo de desligamento (Avaliação Técnica, Evasão ou Recusa, Mudança de Munícipio,
Falecimento, Inconsistência Cadastral, Determinação Judicial, Outro)

c. Descrição do motivo de desligamento

CADASTRO DE ENCAMINHAMENTOS

167. Deverá permitir o cadastro de órgão da rede socioassistencial com as seguintes informações:

a. Nome

b. CNPJ

c. Telefone

d. Munícipio

e. Tipo do logradouro

f. Logradouro

g- Bairro

h. CEP

i. Número

j- Complemento

168. Deverá permitir o Georreferenciamento o órgão da rede socioassistencial.
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169. Deverá permitir o cadastro de encaminhamentos para pessoas com as seguintes informações:

a. Unidade assistência!

b. Profissional

c. Especialidade do profissional

d. Data do encaminhamento

e. Tipo do encaminhamento (De acordo com a tabela de tipos de encaminhamentos do manual
de registro mensal de atendimentos do Formulário 2 de 2012/2013

f. Destino do encaminhamento (Unidade de saúde, unidade assistencial ou órgão da rede
socioassistencial)

g. Observações do encaminhamento

170. Deverá permitir o cadastro de contra referência para encaminhamentos realizados com as seguintes
informações:

a. Data de contra referência

b. Nome do profissional que atendeu o encaminhamento

c. Telefone de contato do profissional

d. Anotações de contra referência

171. Deverá permitir o cadastro de digitalizações de documentos no cadastro de contra referência do
encaminhamento.

172. Deverá permitir visualizar no cadastro de contra referência as informações do encaminhamento.

173. Deverá permitir a impressão do formulário do encaminhamento.

DISPENSAÇÃO DE BENEFÍCIOS

174. Deverá permitir o cadastro de tipos de benefícios.

175. Deverá permitir o cadastro de subtipos de benefícios.

176. Deverá permitir o cadastro de benefícios com as seguintes informações:

a. Nome do benefício

b. Tipo do benefício

c. Subtipo do benefício

d. Valor base

e. N5 da lei

f. Observações do cadastro

177. Deverá permitir ativar e inativar o benefício.

178. Deverá permitir o cadastro de usuários para autorizar a dispensação do benefício.

179. Deverá permitir o cadastro da forma de dispensação do benefício com controle de quota ou não.

180. Deverá permitir o cadastro de quotas municipais para benefícios com as seguintes informações:

a. Data inicial
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b. Data final

c. Tipo do controle (Quantidade ou valor)

d. Quantidade da quota

181. Deverá permitir a configuração de quotas para unidades assistenciais especificas utilizando a quota
municipal com as seguintes informações:

a. Unidade assistência!

b. Quantidade da quota (O valor não pode ultrapassar o valor da quota municipal)

182. Deverá permitir configurar o modelo de comprovante de dispensação por benefício.

183. Deverá disponibilizar ferramenta para modelagem do comprovante de dispensação do benefício, a
ferramenta deve conter variáveis com informações da dispensação como:

a. Dispensação (Data, Pessoa, Profissional, Unidade)

b. Pessoa (Nome, Endereço, CPF, RG, NIS, Telefone)

c. Profissional (Nome, Especialidade)

d. Unidade (Nome, Endereço, Telefone)

184. Deverá permitir o cadastro de dispensação de um ou mais benefícios para pessoas com as seguintes
informações:

a. Profissional

b. Data e hora da dispensação

c. Unidade assistencial

d. Benefícios

e. Quantidades

f. Valores unitários

g. Valores totais

h. Observações da dispensação

185. Deverá permitir o cadastro de digitalizações de documentos para dispensação de benefícios.

186. Deverá permitir a visualização da quantidade total de benefícios e valor total dos benefícios da
dispensação.

187. Deverá permitir o cadastro de cancelamento da dispensação de benefícios.

188. Quando a dispensação contiver benefícios que necessitam de autorização para dispensação a situação
da mesma deve ficar como "Pendente".

189. Deverá cadastrar automaticamente um alerta para o usuário que autoriza a dispensação de um
determinado benefício que foi dispensado.

190. Deverá permitir o cadastro de autorização de dispensação de benefícios com as seguintes informações:

a. Data da autorização

b. Usuário que autorizou

191. Deverá permitir o cadastro de rejeição de dispensação de benefícios com as seguintes informações:
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a. Data da rejeição

b. Usuário que rejeitou

c. IVIotivo da rejeição

192. Deverá permitir a impressão do comprovante de dispensação.

EMPRÉSTIMOS DE EQUIPAMENTOS EMATERIAIS

193. Deverá permitir o cadastro de equipamentos e matérias com as seguintes informações:

a. Nome

b. Referência

c. Valor

d. Observações do cadastro

194. Deverá permitir o cadastro de foto para os equipamentos e materiais.

195. Deverá permitir a ativação e inativação dos equipamentos e materiais.

196. Deverá permitir o cadastro de estoque para equipamentos e materiais com as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Quantidade

197. Deverá permitir o cadastro de entradas de equipamentos e materiais no estoque.

198. Deverá permitir o cadastro de inutilizações de equipamentos e materiais com as seguintes informações:

a. Tipo da inutilização (Extravio, Roubo, Obsoleto, Danificado)

b. Pessoa que inutilizou

c. Data da inutilização

d. Observações da inutilização

199. Deverá permitir o cadastro de empréstimos de um ou mais equipamentos e materiais para pessoas com
as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Profissional

c. Data do empréstimo

d. Data para devolução

e. Anotações do empréstimo

f. Equipamentos

g. Quantidade de cada equipamento

200. Deverá permitir reagendar a data de devolução dos equipamentos e materiais.

201. Deverá permitir o cadastro de cancelamento do empréstimo de equipamentos e materiais.

202. Deverá permitir o cadastro de devolução do empréstimo de equipamentos e materiais coni as seguintes
informações:
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a. Data da devolução

b. Anotações da devolução

203. Deverá permitir visualizar no cadastro de devolução as informações do empréstimo e a situação da
devolução.

204. Deverá permitir a impressão do formulário de empréstimo de equipamentos e materiais.

205. Deverá permitir o cadastro do termo do empréstimo para cada unidade assistencial.

ATENDIMENTO INDIVIDUAL

206. Deverá permitir o cadastro de atendimento para uma única pessoa ou uma única família com as
seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Profissional

c. Especialidade do profissional

d. Data e hora do atendimento

e. Anotações do atendimento

207. Deverá permitir o cadastro de um ou mais motivos para o atendimento psicossocial.

208. Deverá permitir o cadastro de atendimento psicossocial para serviços socioassistenciais.

209. Deverá permitir o cadastro de atendimento psicossocial para programas assistenciais.

210. Deverá permitir o cadastro de atendimento psicossocial com múltiplos profissionais.

211. Deverá permitir restringir o acesso a informações do atendimento psicossocial para determinados
usuários ou grupos de usuários.

212. Deverá permitir o cadastro de uma lista de chegada para atendimento psicossocial, a lista de chegada
deve ter opções de priorização de atendimento para pessoas ou famílias com necessidades especiais.

213. Deverá permitir o cadastro de pessoa ou família ausente para atendimento na lista de chegada.

ATENDIMENTO COLETIVO

214. Deverá permitir o cadastro de atendimento para uma ou mais pessoas e famílias com as seguintes
informações:

a. Unidade assistencial

b. Profissional

c. Especialidade do profissional

d. Data e hora do atendimento

e. Anotações do atendimento

215. Deverá permitir o cadastro de um ou mais motivos para o atendimento coletivo.

216. Deverá permitir o cadastro de atendimento coletivo para serviços socioassistenciais. '

217. Deverá permitir o cadastro de atendimento coletivo para programas assistenciais.

218. Deverá permitir o cadastro de atendimento coletivo com múltiplos profissionais.
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219. Deverá permitir restringir o acesso a informações do atendimento coletivo para determinados usuários
ou grupos de usuários.

ATENDIMENTO DE GRUPOS

220. Deverá permitir o cadastro de atendimento para um ou mais grupos de serviços socioassistenciais com
as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Profissional

c. Especialidade do profissional

d. Data e hora do atendimento

e. Anotações do atendimento

221. Deverá permitir o cadastro de um ou mais motivos para o atendimento de grupos.

222. Deverá listar todos os integrantes dos grupos selecionados e permitir o cadastro de ausência ou
presença para cara pessoa ou família no atendimento.

224. Deverá permitir o cadastro de atendimento de grupos com múltiplos profissionais.

225. Deverá permitir restringir o acesso a informações do atendimento de grupos para determinados
usuários ou grupos de usuários.

226. Deverá permitir o cadastro de agendamento para atendimento de grupos com um ou mais grupos de
serviços socioassistenciais com as seguintes informações:

a. Unidade assistencial

b. Data

c. Hora de início

d. Hora de término

e. Observações do agendamento

227. Deverá permitir a visualização dos agendamentos de atendimentos de grupos do dia, da semana e do
mês.

228. Deverá permitir a impressão da lista de presença das pessoas e famílias que são integrantes dos grupos
de serviços socioassistenciais que tiveram atendimentos agendados.

229. Deverá permitir o cadastro de cancelamento do agendamento do atendimento de grupos.

PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTOS DA PESSOA

230. Deverá permitir a visualização das informações dos atendimentos psicossociais, atendimentos coletivos
e atendimento de grupos da pessoa em um único lugar, permitindo a utilização de filtros.

231. Deverá respeitar as informações dos atendimentos sigilosos para que o usuário visualize somente
quando possuir permissão.

PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTOS DA FAMÍLIA

232. Deverá permitir a visualização das informações dos atendimentos psicossociais, atendimentos coletivos
e atendimento de grupos da família ou de qualquer pessoa de sua composição familiar em um único
lugar, permitindo a utilização de filtros.
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233. Deverá respeitar as informações dos atendimentos sigilosos para que o usuário visualize somente
quando possuir permissão.

HISTÓRICO DA PESSOA

234. Deverá permitir visualizar o histórico de todas as ações realizadas para a pessoa no sistema com as
seguintes opções:

a. Saúde

b. Atendimento Social

c. Encaminhamentos

d. Empréstimos

e. Benefícios

f. Programas

g. Serviços

h. Familiares

i. Vulnerabilidades

j. IVIedidas socioeducativas

k. Rendas

I. Despesas

m. Programas de transferência de renda

235. Possuir integração com o Sistema da Saúde (quando existir) permitindo visualizar os atendimentos da
pessoa recebidos da saúde com as seguintes informações:

a. Data do atendimento

b. Unidade de saúde

c. Profissional

d. Especialidade do profissional

e. Motivo do atendimento

236. Deverá permitir visualizar os atendimentos psicossociais, atendimentos coletivos, atendimento da
família da pessoa, atendimentos de grupos que a pessoa participou com as seguintes informações:

a. Data do atendimento

b. Profissionais

c. Unidade assistencial

d. Programa

e. Serviço ^

f. Se o atendimento é sigiloso

g. Presença ou ausência (quando atendimento de grupos)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

237. Deverá permitir visualizar os encaminhamentos realizados para a assistência social, saúde e órgãos da
rede socioassistencial para a pessoa com as seguintes informações:

a. Data do encaminhamento

b. Profissional

c. Local de origem

d. Local de destino

e. Tipo do encaminhamento

f. Situação (Concluído ou aguardando contra referência)

238. Deverá permitir visualizar os empréstimos de equipamentos e matérias realizados para a pessoa com as
seguintes informações:

a. Data

b. Equipamento ou IVIaterial

c. Quantidade

d. Unidade assistencial

e. Profissional

f. Data da devolução

g. Situação do empréstimo (Concluído, Devolução pendente. Cancelado)

239. Deverá permitir visualizar os benefícios que a pessoa recebeu com as seguintes informações:

a. Data

b. Benefício

c. Profissional

d. Unidade assistencial

e. Quantidade

f. Valor total recebido

g. Situação da dispensação (Concluída, aguardando autorização, rejeitadas ou canceladas)

240. Deverá permitir visualizar os programas assistenciais que a pessoa está cadastrada e também os
programas que a pessoa já se desligou com as seguintes informações:

a. Programa

b. Tipo do programa

c. Oferta do programa

d. Data de entrada

e. Data de desligamento

241. Deverá permitir visualizar os serviços socioassistenciais que a pessoa está cadastrada e também os

serviços que a pessoa já se desligou com as seguintes informações: 1

a. Serviço
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b. Tipo do serviço

c. Unidade assistência!

d. Forma de acesso

e. Data de entrada

f. Data de desligamento

g. Motivo do desligamento

242. Deverá permitir visualizara composição familiar da família da pessoa com as seguintes informações:

a. Nome da pessoa

b. Idade

c.Escolaridade

d. Portadora de necessidades especiais

e. Renda da pessoa

f. Parentesco com o responsável da família

243. Deverá permitir visualizar as vulnerabilidades que a pessoa está cadastrada e também as
vulnerabilidades que foram superadas com as seguintes informações:

a. Vulnerabilidade

b. Tipo da vulnerabilidade

c. Responsável pela identificação

d. Data de identificação

e. Data de superação

244. Deverá permitir visualizar as medidas socioeducativas da pessoa com as seguintes informações:

a. Tipo da medida socioeducativa

b. Número do processo

c. Data de início

d. Data de término

245. Deverá permitir visualizar as rendas da pessoa com as seguintes informações:

a. Tipo da renda

b. Valor

c. Data da inclusão ou atualização

246. Deverá permitir visualizar as despesas da pessoa com as seguintes informações:

a. Tipo da despesa

b. Valor '

c. Data da inclusão ou atualização
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247. Deverá permitir visualizar os programas de transferência de renda da pessoa com as seguintes
informações: '

a. Programa

b. Tipo do programa

c. Valor

d. Data de entrada

e. Data de desligamento

REGISTRO MENSAL DE ATENDIMENTOS

248. Deverá gerar automaticamente o registro mensal de atendimentos do CRAS, CREAS e Centro POP
através dos cadastros realizados no sistema.

249. Deverá gerar o Formulário 1 do registro mensal de atendimento do CRAS respeitando o manual de
instruções para o registro das informações especificadas na resolução N9 04/2011 altera pela resolução
N520/2013 da comissão INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT.

250. Deverá gerar o Formulário 2 do registro mensal de atendimento do CRAS que lista as famílias que
ingressaram no serviço socioassistencial PAIF no mês de referência.

251. Deverá gerar a exportação XMLdo Formulário 1 do registro mensal de atendimento do CRAS.

252. Deverá gerar o Formulário 1 do registro mensal de atendimento do CREAS respeitando o manual de
instruções para o registro das informações especificadas na resolução N? 04/2011 altera pela resolução
N520/2013 da comissão INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT.

253. Deverá gerar o Formulário 2 do registro mensal de atendimento do CREAS que lista as famílias e
indivíduos que ingressaram no serviço socioassistencial PAEFI no mês de referência.

254. Deverá gerar o Formulário 1 do registro mensal de atendimento do Centro POP respeitando o manual de
instruções para o registro da informações especificadas na resolução 04/2011 altera [Dela resolução
Ne20/2013 da comissão INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT.

255. Deverá permitir o cadastro de configuração de profissionais que terão seus atendimentos contabilizados
no registro mensal de atendimentos do CRAS, CREAS e Centro POP.

IMPORTAÇÃO DE ARQUIVOS

256. Deverá permitir a importação do arquivo de dados do programa bolsa família, contendo as informações
disponibilizadas pelo MDS

257. Deverá permitir a importação da folha de pagamento do programa bolsa família, disponibilizada
periodicamente para cada município, atualizando os dados já existentes na base de dados.

RELATÓRIOS

258. Deverá permitir visualizar o relatório de seleção de renda de famílias com as seguintes informações: .

a. Código familiar

b. Código da família no cadastro único da caixa econômica federal

c. Data da ultima alteração no cadastro único da caixa econômica federal

d. Bairro

e. Tempo de moradia da família no município
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f. Situação do domicílio da família

g. Quantidade de integrantes na família

h. Quantidade de integrantes deficientes na família

i. Quantidade de integrantes idosos na família

j. Renda familiar total

k. Renda per capita

259. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

a. Famílias por bairro

b. Famílias por faixa de renda

c. Famílias por tempo de moradia no município

d. Familiar por situação do domicilio

260. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de vulnerabilidades ativas com as seguintes informações:

a. Código da vulnerabilidade

b. Nome da vulnerabilidade

c. Quantidade de pessoas

d. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

i. Por vulnerabilidade

ii. Por faixa etária

iii. Por bairro

261. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de vulnerabilidades superadas com as seguintes
informações:

a. Código da vulnerabilidade

b. Nome da vulnerabilidade

c. Quantidade de pessoas

d. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

i. Por vulnerabilidade

ii. Por faixa etária

iii. Por bairro

iv. Por períodos de datas

262. Deverá permitir visualizar o relatório analítico de vulnerabilidades ativas com as seguintes informações:

a. Código da pessoa

b. Nome da pessoa

c. Sexo

d. Idade
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e. Data de identificação

f. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

Por vulnerabilidade

Por bairro

Por faixa etária

263. Deverá permitir visualizar o relatório analítico de vulnerabilidades superadas com as seguintes
informações:

a. Código da pessoa

b. Nome da pessoa

c. Sexo

d. Idade

e. Data de identificação

f. Data de superação

g. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

Por vulnerabilidade

Por bairro

Por faixa etária

iv. Por períodos de datas

264. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de motivos de atendimentos com as seguintes
informações:

a. Motivo do atendimento

b. Quantidade de atendimentos realizados

c. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

i. Por unidade

ii. Por profissional

iii. Por bairro da pessoa atendida

iv. Por motivo do atendimento

V. Por períodos de datas

265. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de tipos de atendimentos realizados com as seguintes
informações:

a. Tipo do atendimento (Psicossocial, Coletivo ou de Grupo)

b. Quantidade de atendimentos realizados !

c. Deve permitir utilização dos seguintes filtros:

i. Por unidade 1

ii. Por profissional
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iii. Por períodos de datas

266. Deverá^permitir visualizar o relatório sintético de tipos de encaminhamentos com as seguintes
informações:

a. Tipo do encaminhamento

b. Unidade de origem

c. Local de destino

d. Quantidade de pessoas encaminhadas

e. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

i. Por tipo do encaminhamento

ii. Por unidade de origem

iii. Por local de destino

iv. Por períodos de datas

267. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de dispensação de benefícios com as seguintes
informações:

a. Código do benefício

b. Nome do benefício

c. Forma de dispensação

d. Quantidade dispensada

e. Valor total dispensado

f. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

Por unidade

Por benefício

Por pessoa

iv. Por família

V. Por períodos de datas

268. Deverá permitir visualizar o relatório analítico de dispensação de benefícios com as seguintes
informações:

a. Código da pessoa

b. Nome da pessoa

c. Sexo ^

d. Idade

e. Data da dispensação

f. Quantidade dispensada

g. Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:

i. Por unidade
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ii. Por benefício

iii. Por pessoa

' iv. Por família

V. Por períodos de datas

7. PRAZO. LOCAL E COIMDIÇOES DE ENTREGAOU EXECUÇÃO

Os trabalhos de implantação deverão iniciar imediatamente após assinatura do contrato, com prazo de
implantação de até 30 dias.

DEiVlAlS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitado o sistema deverá ser implantado em até 20 (vinte) dias, após a solicitação efetuada

pela Secretaria Municipal Saúde e Assistência Social, junto a sede das referidas secretarias.

• O prazo de vigência do contrato de manutenção mensal será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do mesmo.

• Os sistemas a serem implantados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
primeira qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• O fornecedor deve declarar a marca dos sistemas serem implantados na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob n^

neste

Sr.

residente

, com sede à

ato representada

RG

na

Cidade de

pelo(s)
_CPF/MF

n^

Estado

sócios,

Bairro

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)
RG

CPF/MF_ residente na

na Bairro Cidade de Estado

, a quem confere{m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado,
praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pr^o Presencial sob n^ ,
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO 1

(Deverá ser ^feegue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIiVIENTO DOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.e _, porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 _
portador(a) do documento de identidade RG n.-

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos,do artigo 4^,
inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

ANEXO

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.- , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

, inscrita no CNPJ n.e _/ por

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita
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ANEXO IV

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.e

SSP/ , e do CPF n.5

: , por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido pela

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o
IVIinistério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 /2017

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legai, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas .-da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEIVIPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^

SSP/ , e do CPF n.5

, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido pela
, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para

licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de ^ de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presenciai n.e

'agado

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 xxxxxx/2017, conforme
relacionado abaixo:

Lote n.9 xxxxx

Item Quantid. Descrição dos Equipamentos/MARCA V. UNIT.

i

V. GLOBAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (.
O prazo de validade da proposta de preços é de _
Prazo de instalação do sistema:

Dados Bancários:

J dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega
do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2017

AIMEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO A/e

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na

forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob " n9 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
Identidade nS e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.^
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade
PREGÃO PRESENCIAL N.e /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações
e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1. UNID.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ xxx/2017, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A
fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O pagamento da referida implantação do sistema e o treinamento dos funcionários será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva execução dos serviços ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de
cobrança, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, já a manutenção
mensal será paga até o 5- (quinto) dia util ao mes subsequente da prestação dos serviços, bem como as horas
a serem prestadas no treinamento.

A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser demonstrados
pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar
retidos até posterior solução.
O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar
no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em
nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá não poderá ser renovado. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta
dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNiCiP^.DE SAÚDE
3.3.90.30.47 - 3058 - Aquisição de Softw/are de Base - Fonte 505
3.3.90.39.08 - 3232 - Manutenção dos Softwares - Fonte 505
3.3.90.39.48 - 3253 - Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 505

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISSTENCIA SOCIAL

0824415002.054- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.47-4982-Aquisição de Softw/are de Base - Fonte 505
3.3.90.39.08 - 5000 - Manutenção dos Softwares - Fonte 505

3.3.90.39.48 - 5021- Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer e instalar os sistemas no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do
art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual
será caracterizada a inexecução total do contrato;

c) Multa compensatória de 10% sobre ovalor do contrato; j
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso,
até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para
licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em
percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração

em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre
vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei
no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava —Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de
1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações subseqüentes, e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto IVIunicipal
048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à transporte
aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no
atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual;

• executar a instalação, configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à
implantação dos módulos do Sistema;

• exercer a manutenção corretiva do Sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e
estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar
as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as
mudanças nas legislações;

• manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na
licitação que deu origem a contratação;

• instalar o sistema de sua propriedade, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de
ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

• não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

• manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do
andamento do projeto, prestando-Ihe(s) as informações necessárias;

• desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as especificações
funcionais do mesmo;

• tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Administração, guardando
total sigilo perante terceiros;

• após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de dados;

• comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis;

• efetuar garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico pelo período de
vigência contratual. ,

3.8.2 São obrigações da CONTRATANTE:

• efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;

• prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços contratados;
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• documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à Contratada, ocorrência de
eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção ou regularização;

• assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e
uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;

• realizar rigorosa conferência das especificações técnicas do objeto licitado pela Comissão de
Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a
entrega total, fiel e correta dos bens e/ou serviços a que se referirem;

• emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas;

• fiscalizar e acompanhar a execução do contrato sob todos os aspectos, inclusive, quanto ao fiei
cumprimento das obrigações previdenciárias, sociais e trabalhistas da Contratada, relatando as
irregularidades, quando for o caso;

• dispor de equipamentos de informática adequados para instalação/rodar o sistema e programas
adquiridos, bem como para manutenção de cópia de segurança do banco de dados, visando
satisfazer às necessidades de segurança, assim como "restarf e recuperação no caso de falha de
máquina;

• responsabilizar-se pela manutenção e atualização da cópia de segurança do banco de dados, bem
como da integridade e confidencialidade das informações;

• cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom
funcionamento e operacionalidade do sistema;

• notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da
prestação dos serviços;

• fornecer o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando solicitado pela
CONTRATADA;

• facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e
demais informações necessárias ao bom desempenho das funções;

o designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar a implantação do sistema e
desempenhar as atividades de fiscalização e coordenação técnica e administrativa do projeto;

• assegurar a configuração adequada das máquinas e instalação do sistema;

• dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE
quando da visita técnica dos mesmos;

• solicitar formalmente à CONTRATADA, bem como pagar o preço nos prazo e condições, como justo e
acertado em contrato, quanto da instalação de outros softwares do seu interesse e os serviços de
assistência técnica, customizações ou de consultoria necessários a CONTRATANTE;

• usar os softwares aplicativos objeto do presente contrato exclusivamente na unidade da
CONTRATANTE, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer título;

• não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da CONTRATADA tenham acesso aos

softwares e sistema de informações de sua propriedade, bem como, somente permitir acesso aos
softwares, de técnicos com identificação e credencial da CONTRATADA e munidos da respectiva
ordem de serviço ou documento que o substitua, emitido pela CONTRATADA;
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• Proceder o download de dados ou disponibilizar estrutura para redundância de informações,
assumindo integral responsabilidade pela proteção e guarda arquivos de dados, todos de sua
propriedade;

• Não permitir, em relação aos softwares, a sua modificação, divulgação, reprodução ou uso não
autorizado pelos agentes, empregados ou prepostos da CONTRATANTE, respondendo por quaisquer
fatos dessa natureza, sendo expressamente vedado ao CONTRATANTE, sem expressa autorização
escrita da CONTRATADA, copiar ou reproduzir o softwares ou qualquer parte do material que os
integra, transferi-los, fornecê-los ou torná-los disponíveis a terceiros, no todo ou em parte, seja a que
título for e sob qualquer modalidade, gratuita ou onerosa, provisória ou permanente.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

, - CONTRATADO

de 2017.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 188/2017

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com

sede Rua Tuiuti, n° 20, Centro, Rio do Sul/SC, devidamente inscrita no CNPJ sob n°
01.258.027/0003-03, neste ato representada por seu administrador, Sr. Aldo Luiz

IVlees, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 292.867.519-15, residente e
domiciliado no município de Florianópolis/SC.

OUTORGADO: DILSON LUIS DILL, brasileiro, casado, vendedor, com identidade

n°. 5.360.447-1, e inscrito no CPF n°. 703.527.719-68, residente e domiciliado na
Avenida Arnaldo Busato, 560, apto 01, Centro, Santa Helena/PR, CEP n° 85.892-

000.

PODERES: Perante a Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR, relativo ao

processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 188/2017, com poderes para
acompanhar os trabalhos da licitação, formular lances, negociar preços, interpor
recursos e desistir de sua interposição, assinar a ata da sessão, prestar todos os

esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, e praticar todos os dfemais atos

pertinentes ao certame.

Rio do Sul, 02 de Janeiro dé<2%8.

%

Sede Administrativa
FlorienópoPs - SC
4S 3031 7500

8 In
ilpi}

IPM SISTEMAS LTDA.

ALDO LUIZ MEES

Administrador
— RECONHÈCIMENTO. N»><19556

Reconheço a(s)\assinatiJi^s^/iíor AUTÊNTICA dj
(1)ALC0 LUIZ l\MES

Florianópolis, OStóie í^éifo de 2018
Em test. verdade.'
ISMAEL ADOL^ DOS SANTOS - Escrevente Autorizado
Emolumenjiai: RS w5 +,selosRS •1,90i~ Total: RS5,05
S&lo Digitâ|/íC^ riscâlizâçá\-"Sí-Iô nõrrnâl EYPB31.V4-6V5Q
Confirvf^jados do ato eiT'̂ e(q.tj8C:ju8.br, ^
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ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 188/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa IPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.258.027/0003-03,
com sede na Rua Tuiuti, n° 20, Centro, Rio do Sui/SC —CEP n° 89.160-045, neste

ato representada pelo sócio, Sr. Aldo Luiz Mees, RG n° 7R/865.793, inscrito no
CPF/MF n° 292.867.519-15, residente e domiciliado na Rua Desembargador Arno

Hoeschl n° 361, Apto 1.301, Centro, Cidade de Florianópolis, Estado de Santa

Catarina, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador
o Senhor Dilson Luís Dill, RG n°. 5.360.447-1, CPF n°. 703.527.719-68, residente

na Avenida Arnaldo Busato, 560, apto 01, Centro, Cidade de Santa Helena/PR,

Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato

Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de
Pregão Presencial sob n° 188/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme

e valioso, e em especial, para esta licitação.

Rio do Sul, 02 de Janeirojdt^018.

%

IPM SISTÊMÀS ltda.

ALDO LUIZ MEES

Administrador

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento www,ipm.com,br
Florianópols - SC Rio do Sul - SC Rio do Sul - SC
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ANEXO II I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 188/2017 '

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
j

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.°

01.258.027/0003-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Aldo Luiz

Mees, portador(a) do documento de identidade RG n.° 7R/865.793, emitido pela

SSP/SC, e do CPF n.° 292.867.519-15, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Sede Administrativi
Florianópolis - SC
48 3031 7500

5?b

Rio do Sul, 02 de Janeiro de^^Q.^
o;%

I ã)

IPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

RG n° 7R/865.793

CPF n° 292.867.519-15

Administrador
I—RECONHECIMENTO^ 419556
.Reconheço a(sV assiná^^) por AUTÊNTICA dè
(1)ALD0 LUIZ MIee

Florianópolis,
Em test.

ISMAEL^OLFOtooS SANTOS -Es^evente Autorizai
Emojyffientos: R$X,15 +selo: RS 1,90 --Total; RS5,05
i2ei3$B'taW5-P455alizaç!io • Seló,ndr>nâl-EYP63Í76-L.UIG

Tin usciados do^ e\ selo.tjscjus.br •'

Rio do SliI - yc
47 3531 1500

íjaneiro de 2018
i.verdadè.,.

Hio ao bui -

47 3531 1500

n.br
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20® ALTERAÇÃO CONTRATUAL

IPM INFORMÁTICA LTDA

ALDO LUIZ MEES, brasileiro, natural de Ituporanga/SC, empresário, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado a Rua Desembargador Arno HoeschI, n" 361,

Apto. 1.301, Centro, Florianópolis/SC, Cep: 88.015-620, inscrito no CPF/MF sob o n" 292.867.519-15,

portador da cédula de identidade n" 7R/865.793, expedida pela SSP/SC e; LUCIANE RUSKOWSKI

MEES, brasileira, natural de Rio do Sul/SC, empresária, casada pelo regime de comunhão parcial de
bens, residente e domiciliada a Rua Desembsírgador Arno HoeschI, n" 361, Apto. 1.301, Centro,

Florianópolis/SC, Cep: 88.015-620, inscrita no CPF/MF 936.727.649-49, portadora da cédula de

identidade n° 7C/3.353.088, expedida pela SSP/SC, únicos sócios de IPM INFORMÁTICA LTDA,

sociedade empresária com sede no Município de Florianópolis/SC, na Avenida Trompowsky, n" 354,
T andar, Centro, Cep: 88.015-300, inscrita no CNPJ/MF sob n" 01.258.027/0001-41, registrada junto
a JUCESC sob NIRE n" 4220218149-3, em 13/06/1996, por este instrumento e na melhor fomia de

direito, resolvem, em comum acordo, por deliberação unânime, alterar seu contrato social conforme

segue:

CLÁUSULA 1® - A sociedade passará a ter a seguinte denominação social: IPM
Sistemas Ltda. .

CLÁUSULA 2® - Fica incluso a atividade de "Portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na Internet" no objeto social da empresa, que passa a ser

composto pelas atividades descritasem sua cláusula terceira, com a seguinteredação:

"Cláusula 3^-0 objetivo social da sociedade é a exploração das seguintes

atividades:

a) análise, desenvolvimento e fabricaçãode softwares de gestão pública;

b) tratamento de dados, provimento de serviços de aplização e serviços de

hospedagem na Internet;

c) Consultoria e prestação de sen/iços em informática;

d) consultoria administrativa e fazendária;

e) capacitação e treinamento de pessoal nas áreas de informática

administrativa, financeira, contábil e tributária.

f) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet."

CLÁUSULA 3® - Os sócios, de comum acordo, por deliberação unânime, além das
alterações acima, resolvem consolidar integralmente seu Contrato Social, e que terá, a

partir desta alteração, aseguinte redação: j j

mm.

- - -AUTENTICAÇÃO I
Autentico a presente/fotocópia
reprodução fiel door/f
apresentado. Do que |

-Florianópolis, 02 de ou\ubro de 2011
RONALDO DANIEL RODRIGufe® -Escreventel
Autorizado^- y
Emolumentos: R$ 3,30 + b«Io: R$ 1,86 --Total: R$6,16

JSsluDigital oe Fiscalização - Se^o normal EVQ30240-PBC4
Confira os dados òo ato em. seb.tjsc.ju5.br





20= ALTERAÇÃO CONTRATUAL

IPM INFORMÁTICA LTDA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IPM INFORMÁTICA LTDA

CAPITULO I

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FILIAIS, OBJETIVO SOCIAL EDURAÇÃO

Cláusula 1= - A Sociedade girará sob a denominaçãosocial de iPiVl SISTEMAS LTDA.

Cláusula 2® - Asociedade tem sede no Município de Florianópolis/SC. naAvenida Trompowsky, n"
354, 7° andar, Centro, Cep: 88.015-300, e inscrição no CNPJ/MF sob o n" 01.258.027/0001-41,
podendo abrir, manter e fechar filiais, escritórios, dependências, depósitos e estabelecimentos em

qualquer localidade do território nacional ou do exterior.

Parágrafo Único: Asociedade possui duas filiais, nos seguintes endereços:

a) Rua Carlos Gomes, n" 216, 1° andar, salas 201 e 202; e 2° andar, sala 302, Edifício Wera

Gemballa, Centro, Rio do Sul/SC, Cep: 89.160-051, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.258.027/0002-

22, onde serão exercidas as mesmas atividades da Matriz indicadas nos itens (a) e (b) da cláusula
terceira abaixo;

a) Rua Tuiuti, n" 20, 2", 3° e 5» andares. Edifício Moura Ferro, Centro, Rio do Sul/SC, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 01.258.027/0003-03 e com alteração contratual arquivada na JUCESC sob n"
4290078182-8, em 24/09/2007, onde serão exercidasas mesmas atividades da Matriz indicadas nos

itens (a) e (b) da cláusula terceira abaixo.

Cláusula3® - O objetivo social da sociedade é a exploração das seguintes atividades:
a) análise, desenvolvimento e fabricação de softwares de gestão pública;

b) tratamento dedados, provimento deserviços deapiizaçâo e serviços de liospedagem na Internet;
c) Consultoriae prestação de serviços em informática;

d) consultoria administrativa e fazendária;

e) capacitação e treinamento de pessoal nas áreas de informática administrativa, financeira, contábil
e tributária.

f) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet.

Parágrafo Único - Aresponsabilidade técnica da sociedade f|ará a cargo de profissionais
habilitados e registradosno órgão de classe competente.
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Cláusula 4® - A sociedade terá duração por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em

01/07/1996 (primeiro de juiho de mil novecentos e noventa e seis).

CAPÍTULO II

CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5^-0 capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhãode reais), dividido em 1.000.000 (um

milhão)de quotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e integralizadas, e

assim distribuídas entre os sócios:

Sócio Quotista N°. Quotas Valor

/Mdo Luiz Mees 950.000 950.000,00

Luciane Ruskowski IVlees 50.000 50.000,00

Total 1.000.000 1.000.000,00

Parágrafo 1° - A responsabilidade dos sócios quotistas é restrita ao valor de suas quotas, mas todos |

respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052, da Lei

10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

1
I

Parágrafo 2® - Destaca-se para cada filial, para efeitos fiscais, a importância de R$ 5.000,00 (cinco i

mil reais) do capital social.

Parágrafo 3° - As quotas são indivisíveis em relação a sociedade e, ante a sua natureza pessoal, são

impenhoráveis e não podem ser. empenhadas, caucionadas, oneradas ou gravadas de qualquer

forma, a qualquer titulo, pelos sócios.

CAPÍTULO 111

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 6° - A administração da sociedade será exercida por administrador(es) indicados em

reunião de sócios, mediante aprovação de sócio(s) representando 100% do capital social, ao(s)

qual(is) competirá, isoladamente, o uso da denominação social, bem como praticar todo e qualquer

ato administrativo no interesse social, representando-a, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,

perante pessoas naturais ou jurídicas, quer sejam financeiras, podendo ainda constituir procuradores

e abrir outras empresas em qualquer localidade do territórionacional ou do exterior.

Parágrafo 1° - A sociedade poderá prestar aval ou garantias tanto para interesses próprios ou de

terceiros.
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Parágrafo 2» - 0(s) sócio(s) e administradores que porventura prestarem serviços à sociedade farão

jus a um quantum remuneratório que será, mensairnènte, retirado ou acumulado de acordo com a

disponibilidade de caixa, a titulo de retirada de pro labore.

l

Parágrafo 3° - É expressamente vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios

estranhos aos interesses sociais.

Parágrafo 4° - A sociedade apenas será administrada por administrador sócio, mediante nomeação

em reunião de sócios especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo 5° - A nomeação ou destituição de administrador da sociedade apenas poderá se dar

mediante aprovação de sõcio(s) que representem 100% do capital social.

Parágrafo 6° - Em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do administrador nomeado,

este será substituído por administrador eleito em reunião de sócios.

CAPÍTULO IV

DELIBERAÇÃO DOS QUOTISTAS

Cláusula 7' - As deliberações sociais serão sempre firmadas pelo voto dos sócios, conforme artigo

1.076, do Código Civil, salvo quanto a nomeação e destituição de administrador, que dependerá da

concordância de sócios representando 100% do capital social.

Cláusula 8" - Os sócios, respeitando o quorum legal previsto no artigo 1.076, do Código Civil,

exercerão os seguintes atos:

a) aprovação das contas dos administradores;

b) aprovação das demonstrações financeiras;

c) definição da política geral da empresa;

d) aumento e redução de capital e as respectivas emissões ou redução de quotas.

Cláusula 9® - O sócio que, segundo aquele(s) que represente(m) mais da metade do capital social

votante, colocar em risco a continuidade da empresa, poderá ser excluído por justa causa, mediante

alteração do contrato social, através de deliberação em.assembléia convocada especialmente para

tal fim, assegurado o exercício da ampla defesa.

CAPÍTULO V

REUNIÃO DE QUOTISTAS

Cláusula 10® - Os sócios reunir-se-âo sempre que os interesses sociais assim o exigirem.

Entretanto, qualquer deliberação que demandar amanifestação âos sócio^ poderá ser tida como
L
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validamente tomada, independentemente de realização de reunião, se expressa mediante

instrumento escrito firmado por sócios representando a totalidade do capital social votante.

Parágrafo 1° - As reuniões dos sócios serão convocadas pelo administrador e, nos casos previstos

em lei, pelos sócios, por meio de correio eletrônico, fac-sfmile ou aviso entregue pessoalmente,

contra recibo, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. Considerar-se-á dispensada a convocação

quando todos os sócios comparecerem a reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local,

data, horário e ordem do dia.

Parágrafo 2° - As deliberações dos sócios serão lavradas em atas assinadas por todos os presentes,

dispensando, entretanto, seu registro em livro próprio.

CAPÍTULO VI

CESSÃO,TRANSFERÊNCIA, GRAVAMES E SUBSCRIÇÃO DEQUOTAS

Cláusula 11^ - A admissão de novo sócio na sociedade, seja a que titulo for, dependerá da expressa

concordância de sócio ou sócios que representem a totalidade do capital social votante.

Cláusula 12^ - Os sócios apenas poderão ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros se

observado o disposto no Código Civilde 2002, desde que respeitado o direito de preferência do sócio

ou sócios remanescentes, bem como se houver o prévio consentimento, por escrito, de sócios

representando a totalidade do capital votante.

Parágrafo Único - O sócio que deseje alienar suas quotas deverá, primeiramente, oferece-las por

escrito aos demais sócios, indicando preço, prazo e todas as condições da transação, concedendo

prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da proposta, para que os demais sócios possam

exercer o direito de preferência na aquisição das quotas, para só então aliena-las a terceiros,

respeitando o disposto no caput da presente cláusula.

Cláusula 13° - Nas hipóteses de resgate, amortização ou reembolso de quotas, o preço das

mesmas, para efeito de pagamento, será ficado tomando-se em consideração o patrimônio liquido

apurado a valor de mercado em balanço especialmente levantado.

CAPÍTULO VII

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMOSNTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS

Cláusula 14° - O exercício social terá a duração de um ano e encerrar-se-á em 31 de dezembro.

Parágrafo 1° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicjp social, 9S sócios deliberarão

sobre as contas e distribuição dos resultados.
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Parágrafo 2° - Asociedade poderá levantar demosntrações financeiras mensais intermediárias para
distribuir resultados aos sócios.

Cláusula 15" - Os resultados sociais apurados, apos efetuadas as deduções e provisões legais,
terão o destino que os sócios indicarem, nos termos da legislação vigente, podendo ser distribuídos
ou repartidos entre os sócios de forma desproporcional a participação societária.

CAPÍTULO VIII

RETIRADA, INCAPACIDADE, INSOLVÊNCIA, FALECIIVIENTO OU FALÊNCIA

Cláusula 16® - Em caso de retirada, incapacidade, insolvência, falecimento ou falência de qualquer
dos sócios, não haverá dissolução da sociedade, se este for o interesse dos sócios remanescentes.

Não sendo possível promover a cessão das quotas, serão apurados os haveres do sócio que sai da
sociedade, prosseguindo esta com os demais sócios.

Parágrafo1°- O valor do reembolso da quota-parte do sócio que sair da sociedade, independente do

motivo, será apurado em balanço patrimonial especial, a ser realizado em até 30 (trinta) dias apos a
salda do sócio, levando em consideração as disposições e deliberações internas da sociedade, bem

como as obrigações e direitos pendentesde cada sócio. O valor total a ser pago ao sócioque sair da

sociedade será arbitrado dentro de 90 (noventa) dias, contados da data do termino do referido

balanço.

Parágrafo 2°- O pagamento dos haveres do sócio que sairda sociedade far-se-á em 60 (sessenta)
parcelas mensais, iguais e consecutivas, corrigidas anualmente por índice que reflita a perda do.

poder aquisitivo da moeda, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após o término da realização

de balanço especiale arbitramento do valor a ser pagoao referido sócioou seu(s) sucessor(es).

Cláusula 17"- Os sócios poderão, livremente, exercer seu direito de retirada, desde que os demais

integrantes da sociedade sejam devidamente notificados em, no mínimo, sessenta dias antes do

termino do exercíciosocial, conformedeterminao artigo 1.029 do CódigoCivil.

Cláusula 18" - A retirada, exclusão, morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 02 (dois) anos após averbada a resolução

da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se

requerer a averbaçáo(art. 1.032do Código Civil).

CAPÍTULO IX

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
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Cláusula 19® - Asociedade se dissolverá por deliberação de sócios representando %(três quartos)
do capital social votante e nos casos previstos em lei.

Parágrafo Único - Em caso de liquidação, sócios que representem %(três quartos) do capital social
votante indicarão o liquidantee fixarãoa remuneração a que o mesmo terá direito.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 20® - Ficaeleito o foro da Comarca da Capital/SC, para dirimir quaisquerquestões oriundas

dopresente instrumento, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

Cláusula 21® - Os sóciosdeclaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial,
de exercera administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contraas relações de consumo, a

fé pública ou a propriedade.

E, porestaremassimjustas e contratadas, assinam o presenteinstrumento em 03 (três) viasde igual

teor.

Florianópolis, 11 de Dezembro de 2015.
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IPM INFORMÁTICA LTDA.

CNPJ 01.258.027/0001-41

NIRE 4220218149-3

Ata da Reunião de Sócios Realizada no dia 11 de Dezembro de 2015.

Data, Horário e Local:

Aos onze dias do mês de Dezembro de 2015, às 14:00 horas, na sede sociai da IPM Sistemas Ltda.,

localizada na Avenida Trompowsky, n"354, 7°andar. Centro, Florianópolis/SC. Cep:88.015-300.

Convocações:

Convocações através de anuncio entregue a todos os sócios, contra recibos e declarações porescrito

de ciência, local, data e ordem do dia, que ficam arquivados na sede da sociedade.

Presença:

Sócios representando 100% (cem por cento) do capital social da sociedade, conforme assinaturas

abaixo.

Mesa:

Verificado o quorum de instalação, foram instalados os trabalhos pelo sócio Aldo Luiz Mees, e

escolhida para dirigi-los a sócia Luciane Ruskowski Mees, o qual, assumindo a presidência, convidou

o sócio Aldo Luiz Mees para secretariar a reunião e os trabalhos.

Ordem do Dia:

Deliberar sobre a designação e escolha de administrador(es)e respectivo prazo de gestão.

Deliberações:

Composta a mesa, a presidente convidouo secretario para a leitura da convocação para a reunião e

este, então, esclareceu aos sócios presentes que a reunião foi convocada para decidir a respeito da

eleição do administrador da sociedade, bem como, de administrador substituto para o caso de

falecimento, incapacidade ou impedimento do administrador eleito na forma da presente ata.

Anunciada a matéria contida na pauta, o presidente pediu a palavra e teceu esclarecimentos que

reputou necessário, propondo que: a) a sociedade fosse administrada pelo sócio Aldo Luiz Mees, que

assinará isoladamente; b) em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do administrador

ora designado, a sócia Luciane Ruskowski Mees passará a exercer, automaticamente, a

administração da sociedade, assinando isoladamente. Em discussão a matéria, os sócios presentes

expressaram total concordância e aceitação quanto: a) investidura do sócio Aldo Luiz Mees como

administradorda sociedade, ao qual competira representar a sociedade, mediante assinatura isolada;

b) â regra suso fixada para substituição automática do administrador (|>a investido pela sócia Luciane
Ruskowski Mees em caso de falecimento, ausência ou incapacidade total. Outrossim, ratificam os
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sócios que a destituição de qualquer dos administradores apenas poderá se dar mediante aprovação

de sócio{s) que representem 100% do capitai social. Postas em votação, foram aprovada a
unanimidade, pelos sócios ora presentes, que representam 100% do capital social da empresa, as

matérias acirna discutidas. Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei

especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a

fé publica ou a propriedade. Não havendo qualquer outra manifestação dos presentes, foi a Reunião

de Sócios declarada encerrada, lavrando-se a presente ata, que, apos lida e aprovada, vai assinada

pelos sócios presentes.

Encerramento:

Nada mais tiavendo a tratar, a Senhora Presidente ofereceu a palavra aos presentes, e não havendo

nenhuma outra manifestação, dei por encerrada a reunião, com a lavratura da presente ata, que lida

e aprovada foi assinada por todos os sócios presentes, pela Senhora Presidente e pelo Senhor

Secretário da Reunião.

Florianópolis, 11 de Dezembro de 2015.

IZ MEES

r

M
LUCIANE RUSKOWSKI MEES
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Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2018.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

A/C Comissão de Licitações

Pato Braqado - PR

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senliores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.as., a nossa proposta relativa a

Pregrão Presencial n°. 188/2017, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificado na preparação da mesma.

Atenciosamente,

IPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

Administrador

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento vvww.ipm.com,br
Florianóoolis - SC Rio do Sul - SC Rio do Sul - SC ' :• i.; .
48 3031 7500 47 35311500 47 35311500
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: IPM Sistemas Ltda

Endereço: Rua Tuiuti, 20, Centro, Rio do Sul / SC

Telefone: 48 3031-7500

Fax: 48 3031-7514

CNPJ: 01.258.027/0003-03

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2018.

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n° 188/2017

Prezados Senhores:

iKrirr

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de

preços relativa ao fornecimento de sistema informatizado de gestão para a

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município, em ambiente web,

provimento de data-center, incluindo ainda serviços de instalação, niigração de

dados, treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, garantia de
1

atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada

módulo de programas, conforme especificações Técnicas relacionadas no termo de

Referência anexo ao edital, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão

n.° 188/2017, conforme relacionado abaixo: |

SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

Implantação

Item Quant. Descrição / Marca V. Unit. V. GLOBAL
1

1.1 1

Serviços de Implantação dos

Sistemas, migração de dados / IPM

Saúde

11.500,00

í\
11.500,00
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Item Quant. Descrição / Marca V. Unit. V.| GLOBAL
1

2.1 12
Módulo de Agendamento e

Cadastros Nacionais / IPM Saúde
251,00 i 3.012.00

1

1

2.2 12 Módulo de Faturamento / IPM Saúde 159,00 ; 1.908,00

2.3 12 Módulo de Ambulatório / IPM Saúde 242,00 2.904,00

2.4 12 Módulo de Farmácia / IPM Saúde 187,00 12.244,00
1

2.5 12
Módulo de Prontuário Médico / IPM

Saúde
361,00 4.332,00

1
1

2.6 12
Módulo de Prontuário Odontológico /

IPM Saúde
129,00 ! 1.548,00

1

2.7 12
Módulo de Controle de TFD / IPM

Saúde
57,00 i 684,00

2.8 12 Módulo de Laboratório / IPM Saúde 149,00 1.788,00

2.9 12
Módulo de E-SUS (Atenção Básica) /

IPM Saúde
108,00

1

' 1.296,00

2.10 12 Módulo de AIH/IPM Saúde 170,00 j 2.040,00

2.11 12 Módulo de Imunizações / IPM Saúde 77,00 924,00

2.12 12 Módulo de Transporte / IPM Saúde 66,00 792,00

2.13 12
Módulo de Acesso Paciente / IPM

Saúde
108,00

1

1.296,00
i

2.14 12 Módulo de Acesso ACS / IPM Saúde 265,00 : 3.180,00

2.15 12 Módulo de Regulação / IPM Saúde 73,00 j 876,00

2.16 12
Módulo de Vigilância em Saúde / IPM

Saúde
230,00 2.760,00

Subtotal 2.632,00 31.584,00

Serviços Sob Demanda

Item Quant. Descrição / Marca V. Unit. V. GLOBAL

3.1 70
Serviços de Treinamento,

capacitação e atendimento técnico
30,00 9.100,00
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local eventual, pós implantação / IPM

Saúde

Serviços técnicos especializados de

consultoria, customização e

personalização dos sistemas para

atender demandas específicas do

município / IPM Saúde

Subtotal

/n")^ErSISTEMA DE AS3ITENCIA SOCIAL MUNICIPAL

Implantação

230,00 ;86.940,00

360,00 96.040,00

Item Quant. Descrição / Marca V. Unit. V. GLOBAL
1

1.1 1

Serviços de Implantação dos

Sistemas, migração de dados / IPM

Saúde

3.520,00 3.520,0

1

Fornecimento de Sistema

Item Quant. Descrição / Marca V. Unit. V. GLOBAL
1

2.1 12

Módulo de Assistência Social

(englobando inúmeras atividades que

deverão ser contempladas conforme

relacionado neste termo de

referência / IPM Saúde

886,00

1

1

10.632,00

i

Serviços Sob Demanda

Item Quant. Descrição / Marca V. Unit. V .GLOBAL

3.1 30

Serviços de Treinamento,

capacitação e atendimento técnico

local eventual, pós implantação / IPM

Saúde

130,00
1

3.900,00

3.2 162 Serviços técnicos especializados de ,230,00 37.260,00

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Centrai de Atendimento www.ipm.com.br
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consultoria, customização e

personalização dos sistemas para

atender demandas específicas do

município / IPM Saúde

1

1

1

1

Subtotal 360,00 |41.160,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 194.436,00 (cento e noventa e quatro reais,

quatrocentos e trinta e seis reais) |

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de instalação do sistema: 90 (noventa) dias

Dados Bancários: Banco do Brasil i

Agência: 3174-7

Conta Corrente: 113.485 - X

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
1

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais comd materiais,

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações

das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual òu superior,

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

trabalhos.

Atenciosamente,

isW^íIPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

Administrador

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento www.ipm.com.br
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Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

A/C Comissão de Licitações

Pato Braqado - PR

Referência: Pregão Presencial n°. 188/2017

Assunto: Documentação de Habilitação

Prezados Senhores, 1

I

Em atendimento ao Processo Licitatório, Pregão Presencial n° 188/2017,

apresentamos em anexo nossa documentação, nos candidatando a exequção dos

serviços licitados.

Atenciosamente, |

isViiílyIPM SISTÊWÍAS ltda.

ALDO LUIZ MEES

Administrador
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HABILITAÇÃO JURÍDICA
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20® ALTERAÇÃO CONTRATUAL

IPM INFORMÁTICA LTDA

ALDO LUIZ MEES, brasileiro, natural de Ituporanga/SC, empresário, casado pelo regime de

comunhão parcial de bens, residente e domiciliado a Rua Desembargador Arno HoeschI, n° 361,!
Apto. 1.301, Centro, Florianópolis/SC, Cep: 88.015-620, inscrito no CPF/MF sob o n" 292.867.519-15,

portador da cédula de identidade n" 7R/865.793, expedida pela SSP/SC e; LUCIANE RUSKOWSKI

MEES, brasileira, natural de Rio do Sul/SC, empresária, casada pelo regime de comunhão parcial de

bens, residente e domiciliada a Rua Desembargador Arno HoeschI, n° 361, Apto. 1.301, Centro,

Florianópolis/SC, Cep: 88.015-620, inscrita no CPF/MF 936.727.649-49, portadora da cédula de

identidade n° 7C/3.353.088, expedida pela SSP/SC, únicos sócios de IPM INFORMÁTICA LTDA,

sociedade empresária com sede no Município de Florianópolis/SC, na Avenida Trompowsky, n° 354,

7° andar. Centro, Cep: 88.015-300, inscrita no CNPJ/MF sob n" 01.258.027/0001-41, registrada junto

aJUCESC sob NIRE n" 4220218149-3, em 13/06/1996, por este instrumento e na melhor forma de|
direito, resolvem, em comum acordo, por deliberação unânime, alterar seu contrato social conforme

segue:

CLÁUSULA 1® - A sociedade passará a ter a seguinte denominação social: IPM

Sistemas Ltda.

CLÁUSULA 2® - Fica incluso a atividade de "Portais, provedores de conteúdo e outros

serviços de informação na Internet" no objeto social da empresa, que passa a ser

composto pelas atividades descritas em sua cláusula terceira, com a seguinte redação:

"Cláusula 3® - O objetivo social da sociedade é a exploração das seguintes

atividades:

a) análise, desenvolvimento e fabricação de softwares de gestão pública;

b) tratamento de dados, provimento de serviços de aplização e serviços de

hospedagem na internet;

c) Consultoria e prestação de serviços em informática;

d) consultoria administrativa e fazendária;

e) capacitação e treinamento de pessoal nas áreas de informática

administrativa, financeira, contábil e tributária.

f) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet."

CLÁUSULA 3® - Os sócios, de comum acordo, por deliberação unânime, além das

alterações acima, resolvem consolidar integralmente seu

partir desta alteração, a seguinte redação:

'Contrato Social, e que terá, a
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20= ALTERAÇÃO CONTRATUAL

IPM INFORMÁTICA LTDA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IPM INFORMÁTICA LTDA

CAPITULO I

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FILIAIS, OBJETIVO SOCIAL E DURAÇÃO

Cláusula 1®-A Sociedade girará sob a denominação social de IPM SISTEMAS LTDA.

Cláusula 2® - A sociedade tem sede no Município de Florianópolis/SC, na Avenida Trompowsi<y, n'

354, 1° andar, Centro, Cep: 88.015-300, e inscrição no CNPJ/MF sob o n" 01.258.027/0001-41

podendo abrir, manter e fechar filiais, escritórios, dependências, depósitos e estabelecimentos em

qualquer localidade do território nacional ou do exterior.

Parágrafo Único: Asociedade possui duasfiliais, nosseguintes endereços;

a) Rua Carlos Gomes, n® 216, 1° andar, salas 201 e 202; e 2° andar, sala 302, Edifício Wera

Gemballa, Centro, Rio do Sul/SC, Cep: 89.160-051, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.258.027/0002-!
22, onde serão exercidas as mesmas atividades da Matriz indicadas nos itens (a) e (b) da cláusula

terceira abaixo;

a) Rua Tuiuti, n" 20, 2», 3° e 5° andares, Edifício Moura Ferro, Centro, Rio do Sul/SC, inscrita noj
CNPJ/MF sob o n" 01.258.027/0003-03 e com alteração contratual arquivada na JUCESC sob n°[
4290078182-8, em 24/09/2007, onde serão exercidas as mesmas atividades da Matriz indicadas nos'

itens (a) e (b) da cláusula terceira abaixo.

Cláusula 3® - O objetivo social da sociedade é a exploração das seguintes atividades:

a) análise, desenvolvimento e fabricação de softwares de gestão pública;

b) tratamento de dados, provimento de serviços de aplização e serviços de hospedagem na Internet;

c) Consultoria e prestação de serviços em informática;

d) consultoria administrativa e fazendária;

e) capacitação e treinamento de pessoal nas áreas de informática administrativa, financeira, contábil

e tributária.

f) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet.

Parágrafo Único - A responsabilidade técnica da sociedade

habilitados e registrados no órgão de classe competente.

B|.=ílf»1
pt;" .iffil

- - -AUTENTICAÇÃO N° 220838- -
-.Autentico/ a' preserltei fotoc
reprodução fiéí- do crigjj;^^ me foj'
apresentado.' Do q u
Florianópolis, 04 ^dezembro d« 20

RONALDO DANIEL IWDRKÍUES -Escrev^te
Autorizado
|molum»ritoi;RÍ3,30 4„io R$ 1,86-Total RS£,16
Selci digital d© Fiscalizaçâ\-Selo normal EXM92103-ABPY
'Confira os dados do ato

pará a cargo de profissionais

/

\

•ro





Cláusula 4® - A sociedade terá duração por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em

01/07/1996 (primeiro de julhode mil novecentose noventa e seis).

CAPÍTULO II

CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5® - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um

milhão) de quotas, cada umanovalor de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e integralizadas, e
assim distribuídas entre os sócios:

Sócio Quotista N°. Quotas Valor

Aldo Luiz IWees 950.000 950.000,00

Luciane Ruskowski iVlees 50.000 50.000,00

Total 1.000.000 1.000.000,00

Parágrafo 1» - Aresponsabilidade dossócios quotistas é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052, da Le
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

Parágrafo 2» - Destaca-se para cada filial, para efeitos fiscais, a importância de R$ 5.000,00 (cincc

mil reais) do capital social.

Parágrafo 3°- Asquotas são indivisíveis em relação a sociedade e, antea sua natureza pessoal, são
impenhorávels e não podem ser empenhadas, caucionadas, oneradas ou gravadas de qualque
forma, a qualquer titulo, pelos sócios.

CAPÍTULO III

ADMINISTRAÇÃO DASOCIEDADE

Cláusula 6® - A administração da sociedade será exercida por administrador(es) indicados enri

reunião de sócios, mediante aprovação de sócio(s) representando 100% do capital social, ao(si

qual(is) competirá, isoladamente, o uso da denominação social, bem como praticar todo e qualque*
ato administrativo no interesse social, representando-a, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele

perante pessoas naturais oujurídicas, quer sejam financeiras, podendo ainda constituir procuradores
e abrir outras empresas em qualquerlocalidade do território nacional ou do exterior.

Parágrafo 1° - A sociedade poderá prestar aval ou garantias tanto para interesses próprios ou de

terceiros.
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Parágrafo 2° - 0(s) sócio(s) e administradores que porventura prestarem serviços à sociedade farão

jus a um quantum remuneratório que será, mensalmente, retirado ou acumulado de acordo com a

disponibilidadede caixa, a titulode retirada de pro labore.

Parágrafo 3° - É expressamente vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios

estranhos aos interesses sociais.

Parágrafo 4° - A sociedade apenas será administrada por administrador sócio, mediante nomeação

em reunião de sócios especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo 5° - A nomeação ou destituição de administrador da sociedade apenas poderá se dar

mediante aprovação de sócio(s) que representem 100% do capital social.

Parágrafo 6° - Em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do administrador nomeado,

este será substituído por administrador eleito em reunião de sócios.

CAPÍTULO IV

DELIBERAÇÃO DOS QUOTISTAS

Cláusula 7^ - As deliberações sociais serão sempre firmadas pelo voto dos sócios, conforme artigo

1.076, do Código Civil, salvo quanto a nomeação e destituição de administrador, que dependerá da

concordância de sócios representando 100% do capital social.

Cláusula 8® - Os sócios, respeitando o quorum legal previsto no artigo 1.076, do Código Civil,

exercerão os seguintes atos:

a) aprovação das contas dos administradores;

b) aprovação das demonstrações financeiras;

c) definição da política geral da empresa;

d) aumento e redução de capital e as respectivas emissões ou redução de quotas.

Cláusula 9® - O sócio que, segundo aquele(s) que represente(m) mais da metade do capital sócia

votante, colocar em risco a continuidade da empresa, poderá ser excluído por justa causa, mediante

alteração do contrato social, através de deliberação em assembléia convocada especialmente para

tal fim, assegurado o exercício da ampla defesa.

CAPÍTULO V

REUNIÃO DE QUOTISTAS

Cláusula 10® - Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses sociais assim

os SÓCIOEntretanto, qualquer deliberação que demandar a manifestação ^

- - -AUTEN,TIÇAÇAO.N1220839- - - ,
-^Autentico'̂ a^^preserite fótòcóplãjpor -èsr

reprodução fjeif do origjn^fjjít^^
apre8entadò.~DÕ qüe dotífé.'
Florianópolis, 04 de^zembro da 2017^--^

RONALDO DANIEL RODRIGUES -Escrevent^O
Autorizado l
EmolumaRtoo: R$ 3,S0 + »tloSR$ 1,86-~Total:iRSS,1B
Selo Digital de Fiscalização - sèlb>t9HiglEXM9210B-l8Q1

'Confira os dados do ato 8m;

poderá

Í^TASaiONATO

DE NOTAS
OFICIO

PROTESTO

exigirem,

a comc





validamente tomada, independentemente de realização de reunião, se expressa mediante

instrumento escrito firmado por sócios representando a totalidade do capital social votante.

Parágrafo 1® - As reuniões dos sócios serão convocadas pelo administrador e, nos casos previstos

em lei, pelos sócios, por meio de correio eletrônico, fac-simile ou aviso entregue pessoalmente

contra recibo, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. Considerar-se-á dispensada a convocação

quando todos os sócios comparecerem a reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local

data, horário e ordem do dia.

Parágrafo 2° - As deliberações dos sócios serão lavradas em atas assinadas por todos os presentes,

dispensando, entretanto, seu registro em livro próprio.

CAPÍTULO VI

CESSÃO,TRANSFERÊNCIA, GRAVAMES E SUBSCRIÇÃO DEQUOTAS

Cláusula 11^ - A admissão de novo sócio na sociedade, seja a que titulo for, dependerá da expressE

concordância de sócio ou sócios que representem a totalidade do capital social votante.

Cláusula 12® - Os sócios apenas poderão ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros se

observado o disposto no Código Civil de 2002, desde que respeitado o direito de preferência do sócio

ou sócios remanescentes, bem como se houver o prévio consentimento, por escrito, de sócios

representando a totalidade do capital votante.

Parágrafo Único - O sócio que deseje alienar suas quotas deverá, primeiramente, oferece-las por

escrito aos demais sócios, indicando preço, prazo e todas as condições da transação, concedendo

prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da proposta, para que os demais sócios possanr

exercer o direito de preferência na aquisição das quotas, para só então aliena-las a terceiros,

respeitando ò disposto no caput da presente cláusula.

Cláusula 13® - Nas hipóteses de resgate, amortização ou reembolso de quotas, o preço das

mesmas, para efeito de pagamento, será ficado tomando-se em consideração o patrimônio liquido

apurado a valor de mercado em balanço especialmente levantado.

CAPÍTULO VII

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMOSNTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS

Cláusula 14® - O exercício social terá a duração de um ano e encerrar-se-á em 31 de dezembro.

Parágrafo 1° - Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcjp social, qs sócios deliberarão

sobre as contas e distribuição dos resultados.

Qü ,3
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Parágrafo 2° - Asociedade poderá levantar demosntrações financeiras mensais intermediárias parj
distribuir resultados aos sócios.

Cláusula 15® - Os resultados sociais apurados, apos efetuadas as deduções e provisões legais
terão o destino que os sócios indicarem, nos termos da legislação vigente, podendo ser distribuídos

ou repartidos entre os sócios de forma desproporcional a participação societária.

CAPÍTULO VIII

RETIRADA, INCAPACIDADE, INSOLVÊNCIA, FALECIMENTO OU FALÊNCIA

Cláusula 16® - Em caso de retirada, incapacidade, insolvência, falecimento ou falência de qualquer

dos sócios, não haverá dissolução da sociedade, se este for o Interesse dos sócios remanescentes

Não sendo possível promover a cessão das quotas, serão apurados os haveres do sócio que sai da

sociedade, prosseguindo esta com os demais sócios.

Parágrafo 1°- O valordo reembolso da quota-parte do sócioque sair da sociedade, independente do

motivo, será apurado em balanço patrimonial especial, a ser realizado em até 30 (trinta) dias apos a

saída do sócio, levando em consideração as disposições e deliberações internas da sociedade, bem

comoas obrigações e direitos pendentes de cada sócio. O valortotal a ser pago ao sócio que sair da

sociedade será arbitrado dentro de 90 (noventa) dias, contados da data do termino do referido

balanço.

Parágrafo 2° - O pagamento dos haveres do sócio que sair da sociedade far-se-á em 60 (sessenta)

parcelas mensais, iguais e consecutivas, corrigidas anualmente por índice que reflita a perda do

poder aquisitivo da moeda, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após o término da realização

de balanço especiale arbitramento do valor a ser pagoao referido sócioou seu(s) sucessor(es).

Cláusula 17® - Os sócios poderão, livremente, exercer seu direito de retirada, desde que os demais

integrantes da sociedade sejam devidamente notificados em, no mínimo, sessenta dias antes do

terminodo exercício social, conforme determina o artigo 1.029 do Código Civil.

Cláusula 18® - A retirada, exclusão, morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 02 (dois) anos após averbada a resolução

da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se

requerer a averbação (art. 1.032 do Código Civil).

CAPÍTULO IX

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
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Cláusula 19® - A sociedade se dissolverá por deliberação de sócios representando % (três quartos

do capital social votante e nos casos previstos em lei.

Parágrafo Único - Em caso de liquidação, sócios que representem % (três quartos) do capital sócia
votante indicarão o liquidante e fixarão a remuneração a que o mesmo terá direito.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 20® - Fica eleito o foro da Comarca da CapItal/SC, para dirimirquaisquer questões oriundas

do presente instrumento, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 21® - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial

de exercer a administração da sociedade e nem condenado pu sob efeitos de condenação, a pene
í I

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos |públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrêrjcia, contra as relações de consumo, a
fé pública ou a propriedade. I

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igua

teor.

Florianópolis, 11 de Dezembro de 2015.
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IPM INFORMATICA LTDA.

CNPJ 01.258.027/0001-41

NIRE 4220218149-3

Ata da Reunião de Sócios Reaiizada no dia 11 de Dezembro de 2015.

Data, Horário e Local:

Aos onze dias do mês de Dezembro de 2015, às 14:00 horas, na sede social da IPM Sistemas Ltda.

localizada na Avenida Trompowsky, n" 354, 7° andar. Centro, Florianópolis/SC. Cep: 88.015-300.

Convocações:

Convocações através de anuncio entregue a todos os sócios, contra recibos e declarações por escrito

de ciência, local, data e ordem do dia, que ficam arquivados na sede da sociedade.

Presença:

Sócios representando 100% (cem por cento) do capital social da sociedade, conforme assinaturas

abaixo.

Mesa:

Verificado o quorum de instalação, foram instalados os trabalhos pelo sócio Aldo Luiz Mees, é

escolhida para dirigi-los a sócia Luciane Ruskowski Mees, o qual, assumindo a presidência, convidoL

o sócio Aldo Luiz Mees para secretariar a reunião e os trabalhos.

Ordem do Dia:

Deliberar sobre a designação e escolha de administrador(es) e respectivo prazo de gestão.

Deliberações:

Composta a mesa, a presidente convidou o secretario para a leitura da convocação para a reunião é

este, então, esclareceu aos sócios presentes que a reunião foi convocada para decidir a respeito de

eleição do administrador da sociedade, bem como, de administrador substituto para o caso de

falecimento, incapacidade ou impedimento do administrador eleito na forma da presente ata.

Anunciada a matéria contida na pauta, o presidente pediu a palavra e teceu esclarecimentos que

reputou necessário, propondo que: a) a sociedade fosse administrada pelo sócio Aldo Luiz Mees, que

assinará isoladamente; b) em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do administrador

ora designado, a sócia Luciane Ruskowski Mees passará a exercer, automaticamente, a

administração da sociedade, assinando isoladamente. Em discussão a matéria, os sócios presentes

expressaram total concordância e aceitação quanto; a) investidura do sócio Aldo Luiz Mees como

administrador da sociedade, ao qual competira representar a sociedade, mediante assinatura isolada;

b) àregra suso fixada para substituição automática do administrador 4^ investido pela sócia Lucianej
Ruskowski Mees em caso de falecimento, ausência ou incapacidadeí total. Outrossim, r^ficam os
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sócios que a destituição de qualquer dos administradores apenas poderá se dar mediante aprovação

de sócio(s) que representem 100% do capital social. Postas em votação, foram aprovada

unanimidade, pelos sócios ora presentes, que representam 100% do capital social da empresa, as

matérias acima discutidas. Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por le

especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, à
fé publica ou a propriedade. Não havendo qualquer outra manifestação dos presentes, foi a Reunião

de Sócios declarada encerrada, lavrando-se a presente ata, que, apos lida e aprovada, vai assinada

pelos sócios presentes.

Encerramento:

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente ofereceu a palavra aos presentes, e não havendo

nenhuma outra manifestação, dei por encerrada a reunião, com a lavratura da presente ata, que lida

e aprovada foi assinada por todos os sócios presentes, pela Senhora Presidente e pelo Senhor

Secretário da Reunião.

Florianópolis, 11 de Dezembro de 2015.

MEES

LUCIANE RUSKOWSKI MEES

/

/
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSC

01.258.027/0003

FILIAL

;RiçAa /
03-03\/

COiWIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/08/1999

NOME EMPRESARIAL

IPM SISTEMAS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
83.19-4-00- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.02-3-00 - [)esenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.09-1-00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

RTUlUTI

CEP

89.160-000

BAIRRO/DISTRÍTO

CEI^ÍTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

claudia.martins@ipm .com .br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

20

MUNICÍPIO

RIO DO SUL

COMPLEMENTO

ANDAR 2 - SALAS 203 E 204 ANDAR 3 -

SALAS 301 A 304 ANDAR 5 - SALAS 501 A

504

TELEFONE

(47) 3231-1500

UF

SC

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO C
03/11/2005

lADASTRAL

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/12/2017 às 16:16:10 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

01258027/0003-03

IPM SISTEMAS LTDA>

RUA TUIUTI 20 SALA 203 / 204 / CENTRO / RIO DO SUL / SC / 89160-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que line confere o Art.
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

7,
a

o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisqu-,
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

er

Validade: 29/12/2017 a 27/01/2018'

Certificação Número: 2017122904092088345831

Informação obtida em 04/01/2018, às 09:25:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1047284&VARPessoa=8771451&VARUf=SC&VAR... 1/1





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IPM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 01.258.027/0001-41

TRIBUTOS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de respc
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

nsabilidade do

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em| processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTM, este documento tem os mesmos eleitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2
Emitida às 14:46:49 do di^4/10/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/04/2018\/
Código de controle da certidão: BD31.5C1D.31AE.DBB5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

10/2014.





ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

IPM SISTEMAS LTDA

01.258.027/0003-03

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:

Data de emissão;

Validade (Leins 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

Lei n2 3938/66, Art. 154
170140111168490

06/12/2017 17:30:17

04/02/2018

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria
http://www.sef.sc.gov.br

de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 06/12/201717:30:16





- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

1 Secretaria Municipal deAdministração e Fazenda

WDepartamento de Arrecadação

Nome: 864110 - IPM SISTEMAS LTDA CPF/CNPJ; 01.258.027/0003-03

Rua:RUATUIUTI N'':20

Complemento: SALAS 203.204,301.302,303,304

CEP: 89.160-045 Bairro: CENTRO

CERTIDÃO NÚMERO

36419/2017

Emissão em 06/12/2017

Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos, para os devidos fins, nos termos do Art. 205, da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar n° 110,
de 17 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), que NÃO
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul - SC
tributos municipais, até a presente data .

:ONSTA(M)
referente a

Observações:

1. O Município de Rio do Sul se reserva ao direito de cobrar e inscrever débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento

2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

lATA DEVALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A C
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: htto://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão> ServiçosOnline > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC. 6 de dezembro dé 2017

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP; 89160900 - Fone; (047) 35311200
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IPM SISTEMAS LTDA I

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.258.027/0003-03

Certidão n°: 141398363/2017

Expedição: 06/12/2017, às 17:24:47

Validade: 03/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IPM SISTEMA iS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

01.258.027/0003-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de: Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal jsuperior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. |
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprese, em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e: jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conceirnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cnclt0tst.jus.br

custas, a

decorrentes

Público do
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Sede Administrativa
Fiorianopolis - Si_.
46 3031 75CO

Centro de Tecnoiogia
Rio do Sui - SC
47 3531 1500 .

Centrai de Atendimento
Rio do Sul - SC
47 3531 1500 '

www.ipm.com.br
pense
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06/12/2017

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Rio do Sul

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N": 4885071 FOLHA: 1/1

Àvista dos registros cíveis constantes nossistemas de informática do PoderJudiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Rio do Sul, com distribuição anterior à data de 06/12/2017, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

IPM SISTEMAS LTDA, portador do CNPJ: 01.258.027/0003-03.'

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Jl

6837537

stiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c)aautenticidade deste documento poderáser confirmada noendereçoeletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norteda
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n°11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Rio do Sul, quarta-feira, 6 de dezembro de 2017.

PEDIDO N°:
3837537





MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 4.0.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFIC^ÂO DO TITULAI^DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

42202181493

CNPJ

01.258.027/0001-41

NOME EMPRESARIAL

IPM SISTEMAS LTDA

IDENTIFICAÇÃo'dA ESCRITURAÇÃO 1^^
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 01/01/2016 a 31/12/2016
NATUREZA DO LIVRO NUMERO DO LIVRO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO 37

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

5B.4F.91.3C.59.C6.F7.C4.34.C1.C8.5D.9C.19.5F.DE.3D.74.02.99

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
P-. -
\ -QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO , CPF/CNPJ

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Contabllista

01258027000141

83346066991

NÚMERO DO RECIBO:

5B.4F.91.3C.59.C6.F7.C4.34.C1.C8.5D.
9C.19.5F.DE.3D.74.02.99-0

. NOME

IPM SISTEMAS
LTDA:01258027000141

CLENIA MARY

FACHINI:83346066991

N" SÉRIE DO- , vAlidade RE^PONSÁVEÍ
.CERTIF[CADp. VAUUAUt LEGAL

393978375Õ898fl832
223182780044886757

53

13851044

02/03/2017 a

02/03/2018

03/03/2017 a

02/03/2020

Sim

Não

Escrituração recebida via Internei
pelo Agente Recéptor SERPRO

em 31/05/2017 às 19:47:1 8

58.97.67.4A.1E.CD.88.3D
80.56.C1.54.6E.C8.59.92

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. Acomprovação daautenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com aalteração do Decreto n° 8.683/2016, earts. 39, 39-A, 39-B da Lei n/à934/1994 com aalteração da
Lei Complementar n"1247/2014. ' "

'A





TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: IPIVi SISTEiVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Numero de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

IPM SISTEMAS LTDA

42202181493

01.258.027/0001-41

37

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

FLORIANOPOLIS

13/06/1996

31/12/2016

I130295

ÍÍiMmBÍ|EÍ®ÍS€MllffiOí-.

IPM SISTEMAS LTDA

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

130295

01/01/2016

31/12/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador 'Págpal de 1





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: iPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 01.258.027/0001-41

Número de Ordem do Livro; 37

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Março de 2016

Demonstração da filial:

Descrição - • -•^/|%-'Valor,y^ima'DRE^^-vV- -'̂ ^Valor^^^ •
RECEITA LIQUIDA

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA NO PAIS

Locacao de Softwares

Receita com Prestacao de Serviços

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) TRIBUTOS E CONTRiBUICOES INCIDENTES

(-) PIS

(-) COFINS

(-) INJS^

(-) iss

(-) CUSTO MERCADORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM GERAL

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Salarios

(-) Auxilio Educacao

(-) Gratiflcacoes

(-) Aviso Prévio Indenizações trabalhistas

(-) Ajuda de Custo

Bolsa de Estagio

(-) ENCARGOS SOCIAIS

(-) INSS

(-) FGTS

(-) PROVISÃO DE FERIAS E 13o SALARIO

(-) Provisão de Ferias

(-) Provisão de 13o Salario

(-) Provisão INSS s Ferias e 13o. Salario

(-) Provisão FGTS s Ferias e 13o. Salario

(-) OUTROS CUSTOS COM PESSOAL

(-) Assistência Medica e Odontologica

(-) Vaie Transporte

(-) Cursos e Treinamentos

(-) Uniformes e Rouparias

Seguro de Vida

(-) CUSTOS SERV. PREST. POR PESSOAS FÍSICAS

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Física

R$ 7.405.296,07 |

R$7.913.811,26 1

R$ 7.913.811,26 I

R$ 1.825,420,65 I
R$ 6.088.390,61 i

í

R$ (508.515,19)1

R$ (508.515,19)1

R$ (39.574,53) i
R$ (182.651,72)

R$ (239.794,42)

R$ (46.494,52)

R$ (2.896.499,25)

R$ (2.896.499,25)

R$ (972.975,62)

R$ (893.361,07)

R$ (6.480,00)

R$ (7.253,33)

R$ (49.675,86)

R$ (1.575,36)

R$ (14.630,00)

R$040.886,88) |

R$ (62.084,23) |
R$(78.802,65) |

R$ (173.282,82) 1
R$ (60.062,59) j

R$ (91.843,34)1

R$ (9.804,90)

R$ (11.571,99)

R$ (190.524,85)

R$ (1.435,82)

R$ (7.483,54)

R$ (66.822,28)

R$ (114.650,00)

R$ (133,21)

R$ (50.690,00)

R$ (50.690,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visuaiizador

R$7.468.154,43;

R$8.106.531,12:

R$8.106.531,12:

R$ 1.735.500,88

R$6.371.030,24

R$ (638.376,69)

R$ (638.376,69)

R$ (41.255,18)'

R$ (190.408,54)

R$ (364.793,90)

R$ (41.919,07) ^

R$ (2.805.400,21)1

R$(2.800.124,03)1

R$ (980.413,84) 1

R$ (932.487,92) i

R$ (6.282,00);

R$ (6.000,00);

R$ (30.173,79) I
R$ (5.470,13)'

R$ 0,00

R$ (148.443,20)!
R$ (63.827,10)1

R$ (84.616,10)

R$ (140.624,86)

R$ (40.245,09).

R$ (83.694,28) i

R$ (8.030,32):

R$ (8.655,17)1

R$ (140.674,74) I

R$ (815,00)1

R$ (3.722,74) |

R$ (36.137,00)1

R$ (100.000,00)

R$ 0,00 I

R$ (400,00)'

[400,00) ^

Páqina 1 de £/Piai
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 01.258.027/0001-41

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Março de 2016

Demonstração da filial:

—

•Descrição Valor da última DRE . .

(-) CUSTOS SERV. PREST. POR PESSOAS JURÍDICAS R$ (30.000,00) R$ (117.512,80)
i (-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ (30.000,00) R$ (117.512,80)1

(-) CUSTOS DE VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (681.774,61) R$ (595.132,02) |
(-) Alimentacao R$ (175.331,70) R$ (141.626,12)

(-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (131.262,46) R$ (114.181,73)

(-) Hospedagens R$ (276.041,43) R$ (253.902,46) ^
(-) Passagens R$ (81.835,14)1 R$ (61.364,57) 1
(-) Pedágios Estacionamento R$ (17.282,48) R$ (21.872,64): 1
(-) Condução Taxi R$(21,40) R$ (2.184,50): 1

(-) CUSTOS DE MANUTENCAO E LOCACAO DE BENS R$ (257.434,95) R$ (243.686,03)!
(-) Aluguel R$ (43.359,21) R$ (55.612,16)

(-) Condomínio R$ (2.263,00) R$ (2.208,54)

(-) Manutencao de Bens e Instalações R$ (108.193,28) R$ (92.957,72) •

(-) Manutencao e Conservacao veículos R$ (103.619,46) R$ (92.907,61) i
(-) CUSTOS DE COMUNICACAO R$ (99.566,57) R$ (128.781,74) i

(-) Telefone R$ (23.689,72) R$ (20.307,19) i

(-) Internet R$ (64.042,87) R$ (94.896,81) j
(-) Correios e Malotes R$ (11.833,98) R$ (13.577,74) i

i (-) OUTROS CUSTOS R$ (299.362,95) R$ (304.454,80) 1
(-) Energia Elétrica R$ (28.154,46) R$ (37.283,19) |
(-) Agua e Esgoto R$ 0,00 R$ (105,94) 1
(-) Seguros R$ (18.486,06) R$ (8.433,24)

(-) Fretes e Carretos R$ (1.903,86) R$ (4.645,70) i i
(-) Material de Consumo R$ (56.496,06) R$ (53.598,68)'

(-) Material de Expediente R$ (46.687,67) R$ (37.930,39)

(-) Material de Limpeza R$ (10.356,41) R$ (8.200,68) 1
(-) Bens de Pequeno Valor R$ (1.919,90) R$ (4.772,20);
(-) Fotocopias e Encadernações R$ (1.949,00) R$ (3.233,00) i
(-) Licenciamento de Uso de Softwares R$ (4.625,26) R$ (5.990,23) 1
(-) Outros Custos R$ (128.784,27) R$ (116.401,55);
(-) Serviços Gráficos R$ 0,00 R$ (23.860,00)'

(-) CUSTOS TI E P&D PROJETO ALMOXARIFADO WEB R$ 0,00 R$(955,98) 1
(-) OUTROS CUSTOS DE PROJETOS R$ 0,00 R$ (955,98) 1

(-) Bolsa de Estagio R$ 0,00 R$ (955,98) 1
(-) CUSTOS TI E P&D PROJETO FRAMEWORK PHP R$ 0,00 R$ (4.320,20) i

(-) OUTROS CUSTOS DE PROJETOS R$ 0,00

Este relatório foi gerado peloSistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; IPM SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Janeirode 2016a 31 de IVIarço de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

• Descrição

(-) Outros Custos

j-UCRO OPERACIONAL BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Comissoes s Vendas

(-) OUTRAS DESPESAS C PESSOAL

(-) Assistência Medica e Odontologica

(-) Treinamentos

(-) OUTRAS DESPESAS COMERCIAIS

(-) Propaganda e Publicidade

Outras Despesas Comerciais

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) REMUNERACAO DE DIRIGENTES

(-) Pro-Labore

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Salarios

(-) Aviso Prévio indenizações Trabalhistas

(-) Ajuda de Custo

(-) ENCARGOS SOCIAIS

(-) INSS

(-) FGTS

(-) FERiAS E 13o SALARIO DE EMPREGADOS

(-) Ferias

(-) 13a Saiarlo

(-) Provisão inss s Ferias e 13o Saiarlo

(-) Provisão Fgts s Ferias e 13o Salario

(-) OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL

(-) Vale Aiimentacao

Vaie Transporte

(-) Assistência Medica e Odontologica

Auxilio Educacao

(-) Uniformes e Rouparias

(-) Cursos e Treinamentos

(-) Outras Despesas Com Pessoal

(-) DESPESAS COM ALUGUEL

'Valor da última DRE

R$ 0,00

R$ 4.508.796,82 ,

R$ (3.351.219,81)

R$ (140.885,16)

R$ (40.801,94)

R$ (40.801,94)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (100.083,22)

R$ (92.083,22)

R$ (8.000,00)

R$ (3.341.837,34)

R$ (52.500,00) I
R$ (52.500,00);

R$ (1.134.334,06);

R$ (1.094.987,19)1

R$ (23.312,48) |
R$ (16.034,39) I

R$ (179.245,07) |
R$ (80.093,14)!

R$ (99.151,93)1

R$ (329.897,52) |

R$ (173.148,07) I
R$ (119.445,54)!

R$(17.148,30) 1

R$ (20.155,61)

R$ (429.811,31)

R$ (162.537,63)

R$2.731,06 i

R$ (60,00)

R$ (1.072,32)

R$ (110.000,00)

R$ (40.662,10)

R$ (118.210,32)

R$ (168.361,49)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

Valor
~-r

R$ (4.320,20)

R$ 4.662.754,22 ;

R$ (3.523.850,52) j

R$ (220.529,53) i
R$ (138.071,58);

R$ (138.071,58)'

R$ (4.450,00):

R$ (1.700,00) i

R$ (2.750,00) i

R$ (78.007,95) i
R$ (78.007,95) |

R$ 0,00 ^

R$ (3.303.532,66)

R$ (52.500,00)

R$ (52.500,00)

R$ (1.186.860,42)

R$ (1.110.470,71)

R$ (61.656,36)

R$ (14.733,35)

R$ (224.876,05)

R$ (93.104,14)

R$ (131.771,91),

R$ (317.325,99)

R$ (161.073,14)

R$ (114.452,92)

R$ (21.824,24)

R$ (19.975,69)

R$ (424.338,36)

R$ (204.586,18)'

R$ 0,00

R$ (318,00);

R$ 0,00 I

R$ (82.000,00) j

R$ (32.586,18) |

R$ (104.848,00)!





>

S_

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de l\/larço de 2016

Demonstração da filial:

— • • • Descrição Valor da última DRE Valor

(-) Aluguel R$ (50.046,39) R$ (60.100,98) j
(-) Condomínio R$ (7.102,98) R$ (7.102,98)1
(-) Locacoes Diversas R$ (111.212,12) R$(100.073,24) i

(-) DESPESAS C veículos E MANUTENCAO DE BENS

(-) Combustíveis Aeronave

(-) Combustíveis e Lubrificantes

R$ (260.315,39)

R$ (39.374,49)

R$ (37.221,00)

R$ (202.426,88);

R$ (30.500,70) 1

R$ (30.067,50);
(-) Manutencao e Conservacao de Veículos R$ (73.940,35) R$ (47.926,37)
(-) Manutencao de Bens e Instalações R$ (109.779,55) R$ (93.932,31)

(-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES

(-) Depredações

R$ (260.905,00)

R$ (252.584,92)

R$ (260.514,93)

R$ (252.194,85)

(-) Amortizacoes R$ (8.320,08) R$(8.320,08) 1
(-) MULTAS R$ (1.794,38) i R$ (5.490,42):

(-) Multa de Transito

(-) Multa e Juros

Multa s Impostos e Contribuições

R$ (280,91)

R$ 0,00

R$ (1.513,47) 1 •

R$ (1.484,57) i

R$ (4.005,85) 1
RS 0,00 i 1

(-) DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (113.610,22) R$ (88.292,82) i
(-) Condução taxi R$ (4.933,71) R$ (5.969,30) !
(-) Díspendios C Alimentacao

(-) Estacionamento Pedágios

(-) Passagens

R$ (70.058,16)

R$ (5.037.80)

R$ (33.580,55)

R$ (54.431,00) i
R$ (5.558,32)'

R$(22.334,20);
(-) DESPESAS COM COMUNICACOES R$ (3.347,27) R$ (7.798,17) i

(-) Internet R$ (753,60) R$ (450,00)!
(-) Telefone

(-) Anúncios e Postagens

R$ (2.593,67)

R$ 0,00

R$ (2.535,17)1

R$ (4.813,00);
CONTRIBUICOES E DOACOES R$ (8.969,10) R$ 0,00:

Doacoes e Patrocínios R$ (8.969,10) R$ 0,00 i

(-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) Despesas c Aeronave

(-) Despesas C Cartorio

R$ (342.858,03)

R$ (39.783,11)1

R$ (2.727,52)

R$ (286.952,74) i

R$ (22.941,64) i

R$(11.558,00)1
(-) Tarifas Aeronáuticas R$ 0,00 R$ (3.113,19)!
(-) Feiras, Congressos e Eventos R$ (18.746,00) 1 R$ (10.231,00)'

(-) Fretes e Carretos

(-) Jornais, Revistas e Períodicos

(-) Licenca de Uso de Soflwares

R$ (2.075,00)!
R$ (16.851,40)'
R$ (12.397,53) j

R$ (3.216,00) i
R$ (16.000,00)

R$ (9.328,77)

(-) Material de Consumo R$ (40.293,29) R$(20.261,00) |_
(-) Material de Expediente R$ (41.777,20) i R$ (2o.aíe;So)T7

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Março de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descrição

(-) Material de Limpeza

(-) Despesas com Seguros

(-) Outras Despesas

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) IPTU

(-) IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatorio

Impostos e Taxas Diversas

(-) Impostos e Taxas Estaduais

(-) Impostos 0 Taxas Federais

(-) Impostos e Taxas Municipais

(-) Contribuição Sindicato Patronal

OUTRAS RECEITAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Outras Receitas Operacionais

Descontos Recebidos

Bonificacoes Recebidas

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Outras Despesas Operacionais

LUCRO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

Descontos Obtidos

Rendimentos de Apllcacoes Financeiras

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Despesas Bancarias

(-) Juros e Encargos s Financiamento

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICAO
SOCIAL

(-) PROVISÃO P IMP. DE RENDA E CONT. SOCIAL

(-) PROVISÃO P CONTRIBUICAO SOCIAL

(-) Provisão P Contribuição Social

(-) PROVISÃO P IMPOSTO DE RENDA

(-) Provisão P Irpj

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Resultado Liquido do Exercido

Valor da última DRE

R$ 0,00

R$ (1.313,80)

R$ (166.893,18)

R$ (55.888,50)

R$ 0,00

R$ (424,85)

R$ (2.092,84)

R$ 0,00

R$ (52.309,68)

R$ 0,00

R$ (1.061,13)

R$131.502,69

R$ 154.785,71

R$ 139.000,26

R$748,29

R$ 15.037,16

R$ (23.283,02)

R$ (23.283,02)

R$1.157.577,01

R$ (20.675,50)

R$ 104,05

R$104,05

R$ 0,00

R$ (20.779,55)

R$ (4.163,31)

R$ (16.616,24)

R$ 1.136.901,51

R$ (381.333,76)

R$ (102.529,52)

R$ (102.529,52)

R$ (278.804,24)

R$ (278.804,24)

R$ 755.567,75

R$ 755.567,75

R$ 755.567,75

R$ 755.567,75

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visuallzador

Valor

R$ (2.498,00)

R$ (15.052,95)

R$ (151.933,89)!

R$ (78.878,68) |

R$ (8.529,82) i

R$ (15.812,94)'

; 0,00 i

R$(621,41)1

R$ (40.132,35),

R$ (9.906,70)

R$ (3.875,46) |

R$ 211,67 I

R$23.435,51 !

R$ 22.434,80'
R$ 1.000,71

R$ 0,00;

R$ (23.223,84);

R$ (23.223,84) 1

R$ 1.138.903,70'

R$87.341,93:

R$ 100.794.37;

R$ 594,121

R$100.200.25;

R$ (13.452,44) i
R$(4.996,50) I

R$ (8.455,94) I
i

R$ 1.226.245,63 !

R$ (411.428,27)1

R$ (110.495,72)-

R$ (110.495,72);

R$ (300.932,55) i

R$ (300.932,55);

R$ 814.817,36 ^

R$ 814.817,36

R$ 814.817,36
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; IPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ; 01.258.027/0001-41

Descncâo Valor da última DRE

3 Si

•Valor

RECEITA LIQUIDA R$ 7.468.154,43 R$8.521.434,03:

RECEITA BRUTA R$8.106.531,12! R$9.261.876,31

RECEITA BRUTA NO PAIS R$8.106.531,12 R$9.261.876,31

Locacao de Softwares R$ 1.735.500.88 R$ 1.604.335,58 1

Receita com Prestacao de Serviços R$6.371.030,24 R$ 7.657.540,73 :

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (638.376,69) R$ (740.442,28) j
(-) (-) TRIBUTOS E CONTRIBUICOES INCIDENTES R$ (638.376,69) R$ (740.442,28) |

(-) PIS R$ (41.255,18)1 R$ (49.774,01) 1

(-) COFINS R$ (190.408,54) R$ (229.726,23) 1
(-) INSS R$ (364.793,90) R$ (416.784,44) i

(-) iss R$ (41.919,07) R$ (44.157,60):

(-) CUSTO MERCADORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS ! R$ (2.805.400,21) R$ (3.016.343,64) |

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM GERAL R$ (2.800.124,03) R$ (3.005.198,49)

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES : R$ (980.413,84) RS (1.045.428,91);

(-) Salarios R$ (932.487,92) R$(1.021.417,49)1

(-) Auxilio Educacao R$ (6.282,00) R$ (6.282,00) i

(-) Gratificações R$ (6.000,00) R$ (6.000,00)

(-) Aviso Prévio Indenizações trabalhistas R$ (30.173,79) R$ (4.874,91),

(-) Ajuda de Custo R$ (5.470,13) R$ (6.854,51)

(-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (148.443,20) R$ (147.639,51) i
(-) INSS R$ (63.827,10) R$ (64.676,95)

(-) FGTS R$ (84.616,10) R$ (82.962,56);

(-) PROVISÃO DE FERIAS E 13o SALARIO R$ (140.624,86) R$ (240.762,29) ^
(-) Provisão de Ferias R$ (40.245,09) R$ (123.348,93)1

(-) Provisão de 13o Salario R$ (83.694,28) R$ (91.145,76)

(-) Provisão INSS s Ferias e 13o. Salario R$ (8.030,32) R$ (10.882,58)

(-) Provisão FGTS s Ferias e 13o. Salario R$ (8.655,17) R$ (15.385,02)

(-) OUTROS CUSTOS COM PESSOAL R$ (140.674,74) R$ (140.667,96) |
(-) Assistência Medica e Odontologlca R$ (815,00) R$ (3.053,02) i
(-) Vale Transporte R$ (3.722,74) R$ (7.171,98):

(-) Cursos e Treinamentos R$ (36.137,00) R$ (44.278,66):

(-) Uniformes e Rouparias R$ (100.000,00) R$ (81.809,30)

(-) Seguro de Vida R$ 0,00 R$ (4.355,00)

(-) CUSTOS SERV. PREST. POR PESSOAS FÍSICAS R$ (400,00) R$ (50.720,00) ^
(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ (400,00) R$ (50.720,00);

(-) CUSTOS SERV. PREST. POR PESSOAS JURÍDICAS R$ (117.512,80) R$u(24l550jp0)

' \ ^

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
o- f

Versão 4.0.4 do Visualizador Pá^najLdée





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: iPM SiSTEMAS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descnção

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(-) CUSTOS DE VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) Alimenfacao

(-) Combustíveis e Lubrificantes

(-) Hospedagens

(-) Passagens

(-) Pedágios Estacionamento

(-) Condução Taxi

(-) CUSTOS DE MANUTENCAO E LOCACAO DE BENS

(-) Aluguel

Condomínio

(-) Manutencao de Bens e Instalações

(-) Manutencao e Conservacao veículos

(-) Custo com rastreador de veículos

(-) CUSTOS DE COMUNICACAO

(-) Telefone

(-) Internet

(-) Correios e Malotes

(-) OUTROS CUSTOS

(-) Energia Elétrica

(-) Agua e Esgoto

(-) Seguros

(-) Fretes e Carretos

(-) Material de Consumo

(-) Material de Expediente

(-) Material de Limpeza

(-) Bens de Pequeno Valor

(-) Fotocopias e Encadernações

(-) Licenciamento de Uso de Softwares

(-) Outros Custos

Serviços Gráficos

(-) CUSTOS TI E P&D PROJETO ALMOXARIFADO WEB

(-) OUTROS CUSTOS DE PROJETOS

(-) Bolsa de Estagio

(-) CUSTOS TI E P&D PROJETO FRAMEWORK PHP

(-) OUTROS CUSTOS DE PROJETOS

Valor da última DRE
-!

R$ (117.512,80)

R$ (595.132,02)

R$ (141.626,12)

R$ (114.181,73)

R$ (253.902,46)

R$ (61.364,57)

R$ (21.872,64):

R$ (2.184,50) i

R$ (243.686,03)

R$ (55.612,16)

R$ (2.208,54)

R$ (92.957,72)

R$ (92.907,61)

R$ 0,00

R$ (128.781,74)

R$ (20.307,19)

R$ (94.896,81)

R$ (13.577,74)

R$ (304.454,80)

R$ (37.283,19)

R$ (105,94)

R$ (8.433,24)

R$ (4.645,70)

R$ (53.598,68)

R$ (37.930,39)

R$ (8.200,68)

R$ (4.772,20)

R$ (3.233,00)

R$ (5.990,23)

R$ (116.401,55)

R$ (23.860,00)

R$ (955,98)

R$ (955,98)

R$ (955,98)

R$ (4.320,20)

R$ (4.320,20) I
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V" Valor;/

R$ (24.000,00)

R$ (632.078,49)

R$ (119.210,12)'

R$ (120.346,71) I
R$ (274.898,25)

R$ (91.924,30)

R$ (22.037,11)

R$ (3.662,00)

R$ (254.390,47)

R$ (37.965,34)

R$ 0,00

R$ (108.366,91)

R$ (100.910,94);

R$ (7.147,28):

R$ (117.693,45):

R$ (29.158,65)1

R$ (78.124,27)

R$ (10.410,53)

R$ (351.817,41)

R$ (32.838.61)

R$ (4.042,97)'

R$ (10.431,00)

R$ (11.581,14);

R$ (68.300,55)'
R$ (52.931,54)!

R$ (15.307,94)

R$ (2.087,40):

R$ (4.031,50);

R$ (5.720,76) i
R$ (144.544,00)

R$ 0,00

R$ (159,33) I

R$ (159,33)

R$ (159,33)

R$ (10.985,82)

R$(10.9





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPIV! SiSTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

(-) Outros Custos

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Comissoes s Vendas

OUTRAS DESPESAS C PESSOAL

Assistência Medica e Odontologlca

Treinamentos

(-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) Hospedagens

(-) ALUGUEL E MANUTENCAO DE BENS

(-) Mantencao de Veículos

(-) Mantencao de Bens e Instalações

(-) OUTRAS DESPESAS COMERCIAIS

(-) Propaganda e Publicidade

(-) Brindes e Folders

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) REMUNERACAO DE DIRIGENTES

(-) Pro-Labore

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Salarlos

(-) Aviso Prévio Indenizações Trabalhistas

(-) Ajuda de Custo

(-) ENCARGOS SOCIAIS

(-) INSS

(-) FGTS

(-) FERIAS E 13o SALARIO DE EMPREGADOS

(-) Ferias

(-) 13oSalarlo

(-) Provisão Inss s Ferias e 13o Salario

(-) Provisão Fgts s Ferias e 13o Salario

(-) OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL

(-) Vale Aiimentacao

(-) Assistência Medica e Odontologlca

(-) Auxilio Educacao

R$ (4.320,20)

R$ 4.662.754,22

R$ (3.523.850,52)

R$ (220.529,53)

R$ (138.071,58)

R$ (138.071,58)

R$ (4.450,00)

R$ (1.700,00)

R$ (2.750,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (78.007,95)

R$ (78.007,95)

R$ 0,00

R$ (3.303.532,66)

R$ (52.500,00)

R$ (52.500,00)

R$ (1.186.860,42)

R$ (1.110.470,71)

R$ (61.656,36)

R$ (14.733,35)

R$ (224.876,05) j

R$ (93.104,14)

R$ (131.771,91)

R$ (317.325,99)

R$ (161.073,14)

R$ (114.452,92)

R$ (21.824,24)

R$ (19.975,69)

R$ (424.338,36)

R$ (204.586,18)

R$ (318,00)

R$ 0,00
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R$(10.985,82) i

R$ 5.505.090,39!

R$ (3.902.870,27)'

R$ (225.825,46) j
R$ (85.863,28)!

R$ (85.863,28)!
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (13.672,00)

R$ (13.672,00),

R$ (13.488,46)

R$ (7.978,46)

R$ (5.510,00)

R$ (112.801,72)

R$ (100.546,72)

R$ (12.255,00)

R$ (3.713.210,30)'

R$ (52.500,00) I
R$ (52.500,00) I

R$ (1.323.891,15)

R$ (1.251.104,26)

R$ (63.822,74)

R$ (8.964,15)

R$ (236.777,50)

R$ (97.489,37) i

R$ (139.288,13) |

R$(311.865,60)1

R$ (161.230,23)1
R$ (120.073,69)'

R$ (11.507,31)

R$ (19.054,37) i

R$ (465.307,30) i

R$(216.964,30) i
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

Demonstração da filial:

Valor da ultima^DRE.^V*-^ '' .••Pã'31'' •' "t; -
(-) Uniformes e Rouparias R$ (82.000,00) R$ (82.453,00)

(-) Cursos e Treinamentos R$ (32.586,18) R$ (42.995,00)

(-) Outras Despesas Com Pessoal R$ (104.848,00) R$ (122.309,00)

(-) DESPESAS COIVI ALUGUEL

(-) Aluguel

(-) Condomínio

R$ (167.277,20)

R$ (60.100,98)

R$ (7.102,98)
1

R$ (206.125,38)

R$ (102.039,06)

R$ (8.383,96)

(-) Locacoes Diversas R$ (100.073,24) i
1

R$ (95.702,36); j
(-) DESPESAS C veículos E MANUTENCAO DE BENS R$ (202.426,88) 1

1 R$ (231.710,36)

(-) Combustíveis Aeronave

(-) Combustíveis e Lubrificantes

R$ (30.500,70)

R$ (30.067,50)

R$ (33.429,59)!

R$ (35.893,00)

(-) Manutencao e Conservacao de Veículos R$ (47.926,37) R$ (49.974,51)

(-) Manutencao de Bens e Instalações R$ (93.932,31) 1
í

R$ (112.413,26)

(-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES

(-) Depredações

(-) Amortizacoes

R$ (260.514,93)

R$ (252.194,85)

R$ (8.320,08)

R$ (275.816,94)!

R$ (267.496,89);

R$ (8.320,05);

(-) IVIULTAS R$ (5.490,42) 1

i R$ (6.005,06)

(-) Multa de Transito R$ (1.484,57) R$ (2.041,26)

(-) Muita e Juros

(-) DESPESAS COIVI VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) Condução taxi

R$ (4.005,85)

R$ (88.292,82)

R$ (5.969,30)

R$ (3.963,80)

R$ (95.657,07)

R$ (6.022,00) 1

(-) Dispendios C Alimentacao R$ (54.431,00) R$ (59.011,07) i

(-) Estacionamento Pedágios R$ (5.558,32) R$(5.440,00) i

(-) Passagens

(-) DESPESAS COM COMUNICACOES

R$ (22.334,20)

R$ (7.798,17)

R$ (25.184,00) i
R$ (8.023,20)

Internet R$ (450,00) R$ 0,00

Telefone R$ (2.535,17) R$ 0,00

(-) Anúncios e Postagens

(-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) Despesas o Aeronave

R$ (4.813,00)

R$ (286.952,74)

R$ (22.941,64)

R$ (8.023,20)

R$ (439.586,83)

R$ (40.993,47)
i
1

(-) Despesas C Cartorio R$ (11.558,00) R$ (8.045,80)

(-) Tarifas Aeronáuticas R$ (3.113,19) R$ (5.185,56)

(-) Feiras, Congressos e Eventos

(-) Fretes e Caaetos

(-) Jornais, Revistas e Periodicos

R$ (10.231,00)

R$ (3.216,00)

R$ (16.000,00)

R$ (14.287,00)

R$ (4.260,00)

R$ (15.477,30)

1

(-) Licenca de Uso de Softwares R$ (9.328,77) R$ (12.397,03)1
(-) Material de Consumo R$ (20.261,00) /\ R$ (41^88:^

' 7^"
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: iPM SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01,258,027/0001-41

Descrição

(-) Material de Expediente

(-) Material de Limpeza

(-)Sistemas softwares certificado Digital

(-) Despesas com Seguros

(-) Outras Despesas

(-) Honorários Contabilidade

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

IPTU

(-) IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatorio

(-) Impostos e Taxas Diversas

Impostos e Taxas Estaduais

(-) Impostos e Taxas Federais

Impostos e Taxas Municipais

(-) Contribuição Sindicato Patronal

(-) lOF

OUTRAS RECEITAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Outras Receitas Operacionais

Descontos Recebidos

Receitas de Aluguel

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

Outras Despesas Operacionais

LUCRO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

Descontos Obtidos

Rendimentos de Aplicacoes Financeiras

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Despesas Bancarias

(-) Juros e Encargos s Financiamento

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICAO
SOCIAL

(-) PROVISÃO P ilVIP. DE RENDA E CONT. SOCIAL

(-) PROVISÃO P CONTRIBUICAO SOCIAL

(-) Provisão P Contribuição Social

(-) PROVISÃO P IMPOSTO DE RENDA

(-) Provisão P Irpj

Valor "dá* ú^t^ma'•bRE '̂1

R$ (20.818,30)

R$ (2.498,00)

R$ 0,00

R$ (15,052,95)

R$ (151.933,89)

R$ 0,00

R$ (78.878,68)

R$ (8.529,82)

R$ (15.812,94)

R$ 0,00

R$ (621,41)

R$ (40.132,35)

R$ (9.906,70)

R$ (3.875,46)

R$ 0,00

R$211,67

R$ 23.435,51

R$ 22.434,80

R$ 1.000,71

R$ 0,00

R$ (23.223,84)

R$ (23.223,84)

R$ 1.138.903,70

R$87.341,93

R$ 100.794,37

R$ 594,12

R$ 100.200,25

R$ (13.452,44)

R$ (4.996,50)

R$ (8.455,94)

R$ 1.226.245,63 1

R$ (411.428,27) |
R$ (110.495,72)1
R$ (110.495,72)1

R$ (300.932,55)

R$ (300.932,55)
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ErV.'.Vj^
R$ (35.073,00) i

R$ (10.135,00);

R$ (2.679,71)!

R$ (16.810,23)

R$ (212.044,73)

R$ (21.000,00)

R$ (59.943,91)'

R$ 0,00 •

R$ (8.319,39)'

R$ (4.432,95)

R$ 0,00

R$ (40.024,92) j
R$ 0,00 ;

R$ (851,00);

R$ (6.315,65)

R$36.165,49;

R$36.165,49;

R$ 30.149,16

R$3.115,93

R$ 2.900,40 i
R$ 0,00 i

_ R$ 0,00

R$ 1.602.220,12!

R$ 169.550,83

R$ 179.237,26

R$ 0,00 ;

R$ 179.237,26 ^

R$ (9.686,43)

R$ (4.704,84)

R$ (4.981,59) I

R$ 1.771.770,95!

R$ (597.096,15)

R$ (159.643,10)

R$ (159.643,10)

R$ (437.453,0^

R$
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 01.258.027/0001-41

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado; 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

Demonstração da filial:

Descrição , - , Valor da última. DRE ^ ' '' V, alor

RESULTADO LIQUIDO DO exercício R$ 814.817,36 R$ 1.174.674,80

RESULTADO LIQUIDO DOexercício R$ 814.817,36 R$ 1.174.674,80

jLUCRO LIQUIDO DO exercício R$814.817,36 R$ 1.174.674,80

Resultado Liquido do Exercido r$ 814.817,36 R$ 1.174.674,80

Este relatóriofoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

/I

4=

Página 6 de 6





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPÍW SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Julho de 2016 a 30 de Setembro de 2016

Demonstração da filiai:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descrição i Valor da últimatDRE, * ^

RECEITA LIQUIDA

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA NO PAIS

Locacao de Softwares

Receita com Prestacao de Serviços

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) TRIBUTOS E CONTRIBUICOES INCIDENTES

(-) PIS

(-) COFINS

(-) INSS

(-) ISS

(-) CUSTO MERCADORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM GERAL

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Salarios

(-) Auxilio Educacao

(-) Gratificações

(-) Aviso Prévio indenizações trabalhistas

(-) Ajuda de Custo

(-) Diarias para Viagens

(-) ENCARGOS SOCIAIS

(-) INSS

(-) FGTS

(-) PROVISÃO DE FERIAS E 13o SALARIO

(-) Provisão de Ferias

(-) Provisão de 13o Saiario

(-) Provisão INSS s Ferias e 13o. Saiario

(-) Provisão FGTS s Ferias e 13o. Saiario

(-) OUTROS CUSTOS COM PESSOAL

(-) Assistência Medica e Odontologica

(-) Vale Transporte

(-) Cursos e Treinamentos

(-) Uniformes e Rouparias

(-) Seguro de Vida

CUSTOS SERV. PREST. POR PESSOAS FÍSICAS

Serviços de Terceiros - Pessoa Física

R$ 8.521.434,03 j

R$9.261.876,31 I

R$9.261.876,31

R$ 1.604.335,58

R$ 7,657.540,73

R$ (740.442,28)

R$ (740.442,28)

R$ (49.774,01)

R$ (229.726,23)

R$ (416.784,44)

J?$ (44.157,60)

R$ (3.016.343,64)

R$ (3.005.198,49)

R$ (1.045.428,91)

R$ (1.021.417,49)

R$ (6.282,00)

R$ (6.000,00):

R$ (4.874,91)

R$ (6.854,51)

R$ 0,00

R$ (147.639,51)

R$ (64.676,95)

R$ (82.962,56)

R$ (240.762,29)

R$ (123.348,93)

R$ (91.145,76)

R$ (10.882,58)

R$ (15.385,02)

R$ (140.667,96)

R$ (3.053,02)

R$ (7.171,98)!

R$ (44.278,66);

R$ (81.809,30)1
R$ (4.355,00) i

R$ (50.720,00)

R$ (50.720,00)

R$ 8.841.634,90

R$ 9.625.583,72 1

R$ 9.625.583,72 i

R$ 1.865.278,92 ;

R$ 7.760.304,80 '

R$ (783.948,82)

R$ (783.948,82),

R$ (50.441,99) i

R$ (232.809,14) j
R$ (433.151,28)1

R$ (67.546,41)

R$(3.108.839,19);

R$(3.087.588,53);

R$ (1.122.235,33)

R$ (985.392,21)

R$ (5.382,00):

R$ (4.223,33):

R$(123.572,38)'

R$ (3.394,41)

_ (271,00)!
R$ (182.826,85) j

R$ (64.776,89) |
R$ (118.049,96)!

R$ (295.650,11):

R$ (164.622,76) i

R$ (103.743,90)

R$ (13.352,52);

R$ (13.930,93) I

R$ (159.941,77)

R$ (1.516,50)

R$ (6.952,27)'
R$ (50.108,00)

R$ (98.231,00)

R$ (3.134,00)

R$ 0,00:

R$ 0,00 i
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: iPiVl SiSTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado; 01 de Julho de 2016 a 30 de Setembro de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descrição

(-) CUSTOS SERV. PREST. POR PESSOAS JURÍDICAS

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(-) CUSTOS DE VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) AlImentacao

(-) Combustíveis e Lubrificantes

(-) Hospedagens

(-) Passagens

(-) Pedágios Estacionamento

(-) Condução Taxi

(-) CUSTOS DE MANUTENCAO E LOCACAO DE BENS

(-) Aluguel

(-) Condomínio

(-) Manutencao de Bens e Instalações

(-) Manutencao e Conservacao veículos

(-) Custo com rastreador de veículos

(-) CUSTOS DE COMUNICACAO

(-) Telefone

(-) Internet

(-) Correios e Malotes

(-) OUTROS CUSTOS

(-) Energia Elétrica

(-) Agua e Esgoto

(-) Seguros

(-) Fretes e Carretos

(-) Material de Consumo

(-) Material de Expediente

(-) Material de Limpeza

(-) Bens de Pequeno Valor

(-) Fotocoplas e Encadernações

(-) Licenciamento de Uso de Softwares

(-) Outros Custos

(-) CUSTOS TI E P&D PROJETO ALMOXARIFADO WEB

(-) OUTROS CUSTOS DE PROJETOS

(-) Bolsa de Estagio

(-) CUSTOS TI E P&D PROJETO FRAMEWORK PHP

(-) OUTROS CUSTOS DE PROJETOS

Vàlôr diuítim^^^^
R$ (24.000,00)

R$ (24.000,00)

R$ (632.078,49)

R$ (119.210,12) I

R$ (120.346,71) I
R$ (274.898,25) i
R$ (91.924,30)1

R$ (22.037,11)

R$ (3.662,00)

R$ (254.390,47)

R$ (37.965,34)

R$ 0,00

R$ (108.366,91)

R$ (100.910,94)

R$ (7.147,28)

R$ (117.693,45)

R$ (29.158,65)

R$ (78.124,27)

R$ (10.410,53)

R$ (351.817,41)

R$ (32.838,61)!

R$ (4.042,97)

R$ (10.431,00)

R$ (11.581,14)

R$ (68.300,55)

R$ (52.931,54)

R$ (15.307,94)

R$ (2.087,40)

R$ (4.031,50)

R$ (5.720,76)

R$ (144.544,00)

R$ (159,33)

R$ (159,33)

R$ (159,33)

R$ (10.985,82) j

R$ (10.985,82)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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•ÈmmÊ
R$ (400,00)

R$ (400,00)

R$ (596.206,02)

R$ (130.706,66):

R$ (108.704,32) j

R$ (251.289,24) i

R$ (83.318,74) j

R$ (17.847,06)

R$ (4.340,00)

R$ (276.880,56) i

R$ (50.123,00)

R$ (5.065,00)

R$ (111.358,55)

R$ (102.715,57)

R$ (7.618,44)

R$ (137.219,49)

R$ (22.363,63)

R$ (101.632,19),

R$ (13.223,67) |

R$ (316.228,40)

R$(27.942,99) |

R$(4.563,00);

R$ (10.189,00);

R$ (11.076,44);

R$ (61.899,30)

R$ (50.151,63)

R$ (11.750,00)

R$ (1.324,98)1

R$ (5.850,75) i

R$ (12.160,71)1

R$ (119.319,60)

R$ (318,66)

R$ (318,66)1

R$ (318,66)

R$ (20.932,001

R$Í20:^^





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: 1PI\/1 SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Julho de 2016 a 30 de Setembro de 2016

Demonstração da filial:

(-) Outros Custos

-.-.T.iVr-?'-'. -

R$ (10.985,82)

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Comlssoes s Vendas

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

Hospedagens

CNPJ: 01.258.027/0001-41

R$ 5.505.090,39

R$ (3.902.870,27)

R$ (225.825,46)

R$ (85.863,28) i

R$ (85.863,28) |

R$ (13.672,00) i

R$ (20.932,00) I

R$ 5.732.795,71

R$ (3.859.445,35)

R$ (158.260,47)

R$ (53.901,38)

R$ (53.901,38)

R$ 0,00;

R$0,00IR$ (13.672,00) I
(-) ALUGUEL E MANUTENCAO DE BENS R$ (13.488,46) R$ (16.996,00)

(-) Mantencao de Veículos R$ (7.978,46) R$ (10.940,00)

(-) Mantencao de Bens e Instalações R$ (5.510,00) R$ (6.056,00)

(-) OUTRAS DESPESAS COMERCIAIS R$ (112.801,72) R$ (87.363,09)

(-) Propaganda e Publicidade R$ (100.546,72) R$ (78.726,54)

(-) Brindes e Folders R$ (12.255,00) R$ (3.496,55)

(-) Feiras e Eventos R$ 0,00 R$ (5.140,00)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (3.713.210,30)1 R$ (3.707.123,85) i

(-) REMUNERACAO DE DIRIGENTES R$ (52.500,00) 1 R$ (52.500,00) •

(-) Pro-Labore R$ (52.500,00) 1 R$ (52.500,00)

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES R$ (1.323.891,15)1 R$ (1.291.464,64)

(-) Salarlos R$ (1.251.104,26)1 R$ (1.225.191,55)

(-) Aviso Prévio Indenizações Trabalhistas R$ (63.822,74) | R$ (54.927,82)

(-) Ajuda de Custo R$ (8.964,15)! R$ (11.345,27)

(-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (236.777,50) R$ (231.375,24)

(-) INSS R$ (97.489,37) R$ (94.250,34)

(-) FGTS R$ (139.288,13) R$ (137.124,90)

(-) FERIAS E 13o SALARIO DE EMPREGADOS R$ (311.865,60) R$ (339.371,31)

(-) Ferias R$ (161.230,23) R$ (181.599,58)^
(-) 13o Saiario R$ (120.073,69) R$ (120.359,26)

(-) Provisão Inss s Ferias e 13o Saiario R$ (11.507,31) R$ (17.185,08)

(-) Provisão Fgts s Ferias e 13o Saiario R$ (19.054,37) R$ (20.227,39)

(-) OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL R$ (465.307,30) R$ (492.043,75) i
(-) Vaie Ailmentacao R$ (216.964,30) R$ (213.732,75) i

(-) Assistência Medica e Odontoiogica R$ (128,00) R$ (7.226,00)

Auxilio Educacao R$ (458,00) R$ 0,00

(-) Uniformes e Rouparias R$ (82.453,00) R$J94.ei^0):
(-) Cursos e Treinamentos R$ (42.995,00) (37.jjs{00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: iPlVI SiSTEIVlAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Julho de 2016 a 30 de Setembro de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descnção ' X

(-) Outras Despesas Com Pessoal

(-) DESPESAS COM ALUGUEL

(-) Aluguel

(-) Condomínio

(-) Locacoes Diversas

(-) DESPESAS C veículos E MANUTENCAO DE BENS

(-) Combustíveis Aeronave

(-) Combustíveis e Lubrificantes

(-) Manutencao e Conservacao de Veículos

(-) Manutencao de Bens e Instalações

(-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES

(-) Depredações

(-) Amortizacoes

(-) MULTAS

(-) Muita de Transito

(-) Muita e Juros

(-) DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) Condução taxi

(-) DIspendios C Allmentacao

(-) Estacionamento Pedágios

(-) Passagens

(-) DESPESAS COM COMUNICACOES

(-) Anúncios e Postagens

(-) CONTRIBUICOES E DOACOES

(-) Doacoes e Patrocínios

(-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) Despesas c Aeronave

(-) Despesas C Cartorio

(-) Tarifas Aeronauticas

(-) Feiras, Congressos e Eventos

(-) Fretes e Can-etos

(-) Jornais, Revistas e Periodlcos

(-) Llcenca de Uso de Soflwares

(-) Material de Consumo

(-) Material de Expediente

(-) Material de Limpeza

' Valor da úítima-DRÉ''.'-''''?';!''' >' T ' .válòr
. • -V- - — - r...-f-jic. . » t ^ ^

R$ (122.309,00)

R$ (206.125,38)

R$ (102.039,06)

R$ (8.383,96)

R$ (95.702,36)

R$ (231.710,36) I

R$ (33.429,59):

R$ (35.893,00)^
R$ (49.974,51) i

R$ (112.413,26)

R$ (275.816,94)

R$ (267.496,89)

R$ (8.320,05)

R$ (6.005,06)

R$ (2.041,26)

R$ (3.963,80)

R$ (95.657,07)

R$ (6.022,00)

R$ (59.011,07)

R$ (5.440,00)

R$ (25.184,00)

R$ (8.023,20)

R$ (8.023,20)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (439.586,83)

R$ (40.993,47)

R$ (8.045,80)

R$ (5.185,56)

R$ (14.287,00)

R$ (4.260,00)

R$ (15.477,30)

R$ (12.397,03)

R$ (41.198,00)

R$ (35.073,00) I

R$ (10.135,00)1

R$ (139.316,00)

R$ (193.954,77)

R$ (96.813,08)

R$ (14.819,76)

R$ (82.321,93)

R$ (248.017,96)

R$ (32.130,71)

R$ (35.568,00)

R$ (68.914,45);

R$ (111.404,80)1
R$ (287.082,12) 1

R$ (278.762,07) I

R$ (8.320,05) ^
R$ (6.810,49) i
R$ (1.404,60):

R$ (5.405,89)!

R$ (93.507,01) j

R$ (7.506,65) j

R$ (55.081,36)!
R$ (5.720,00)

R$ (25.199,00).

R$ (2.436,60)

R$ (2.436,60)

R$ (658,65) i

R$ (658,65)

R$ (414.414,31)

R$ (37.866,90) •

R$ (7.957,15) 1
R$ (5.832,55)!

R$ (13.191,00)1

R$ (4.500,00)

R$ (15.406,50)

R$ (36.926,96)

R$ (31.243,00)

R$ (35.630,00)

R$ (\J<85SiÓ0)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPM SISTEMAS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Julho de 2016 a 30 de Setembro de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

D,es'Gàggo^.-.t ">'• -, ; •.rC^^ValoM^lin!!^^
(-)Sistemas softwares certificado Digital

(-) Despesas com Seguros

(-) Outras Despesas

(-) Honorários Advocatlcios

(-) Honorários Contabilidade

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatorio

(-) Impostos e Taxas Diversas

(-) Impostos e Taxas Federais

(-) Contribuição Sindicato Patronal

lOF

OUTRAS ^EITAS DESPKAS OPERACIONAIS
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Outras Receitas Operacionais

Descontos Recebidos

Receitas de Aluguel

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Outras Despesas Operacionais

LUCRO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

Rendimentos de Aplicacoes Financeiras

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Despesas Bancarias

(-) Juros e Encargos s Financiamento

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICAO
SOCIAL
(-) PROVISÃO P IMP. DE RENDA E CONT. SOCIAL

(-) PROVISÃO P CONTRIBUICAO SOCIAL

(-) Provisão P Contribuição Social

(-) PROVISÃO P IMPOSTO DE RENDA

(-) Provisão P Irpj

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Resultado Liquido do Exercido

R$ (2.679,71)

R$ (16.810,23)

R$ (212.044,73)

R$ 0,00

R$ (21.000.00)

R$ (59.943,91)

R$ (8.319,39)

R$ (4.432,95)

R$ (40.024,92)

R$ (851,00);

R$ (6.315,65) í

R$36.165,49

R$36.165,49

R$ 30.149,16

R$3.115,93

R$ 2.900,40

R$ 0,00I

R$ 0,00 I

R$ 1.602.220,12

R$ 169.550,83

R$ 179.237,26

R$ 179.237,26

R$ (9.686,43)

R$ (4.704,84) i
R$ (4.981,59) I

RS 1.771.770,95

R$ (597.096,15)

R$ (159.643,10)

R$ (159.643,10)

R$ (437.453,05)

R$ (437.453,05)

R$ 1.174.674,80

RS 1.174.674,80

R$ 1.174.674,80

R$ 1.174.674,80

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visuaiizador

R$ (5.806,82) i
R$(17.557,58) i

R$ (158.315,85)

RS (11.325,00)!

R$ (21.000,00) I
R$ (53.487,00) i

R$ (6.024,53);

R$ (4.794,17)

RS (41.723,30)

RS (945,00)

R$ 0,00

RS 5.938,97

R$6.714,61 I

R$ 3.417,31

RS 327,30

RS2.970,00 i

RS (775,64)

RS (775,64) i

R$ 1.873.350,36^
RS 63.540,74 i
RS 73.745,33 i

RS 73.745,33

RS (10.204,59)

R$ (6.900,53)

R$ (3.304,06)

R$ 1.936.891,10'

RS (653.020,54)

RS (174.446,61)

RS (174.446,61)

R$ (478.573,93) i

RS (478.573,93) I

RS 1.283.870,56

R$ 1.283.870,56 :

RS 1.283.87
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ^^Sped

Entidade: IPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 01.258.027/0001-41

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Demonstração da filial:

• - Descnçaor

RECEiTA LIQUiDA R$ 8.841.634,90 R$ 8.950.383,69 j

RECEiTA BRUTA R$ 9.625.583,72 R$9.799.441,38;
1

RECEITA BRUTA NO PAIS R$ 9.625.583,72 R$9.799.441,38'

Locacao de Softwares

Receita com Prestacao de Serviços

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

R$ 1.865.278,92

R$ 7.760.304,80

R$ (783.948,82) j

R$ 1.974.833,22

R$7.824.608,16

R$ (849.057,69).

(-) (-)TRIBUTOS E CONTRIBUICOES INCIDENTES R$ (783.948,82) R$ (849.057,69)

(-) PIS R$ (50.441,99) R$ (50.890,80) 1

(-) COFINS

(-) INSS

R$ (232.809,14)

R$ (433.151,28)

R$ (234.880,64)

R$ (440.974,87)

(-) ISS R$ (67.546,41) R$ (122.311,38)
1

(-) CUSTO IVIERCADORiAS E SERVIÇOS PRESTADOS R$ (3.108.839,19) R$ (3.116.671,91) 1

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS EMGERAL

(-)ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Salarios

R$ (3.087.588,53)

R$ (1.122.235,33)

R$ (985.392,21)

R$ (3.084.231,23)

R$ (1.193.116,24)

R$ (997.665,37)

1

i

(-) Auxilio Educacao R$ (5.382,00) R$ (5.382,00)

(-) Gratificações R$ (4.223,33) R$ (1.451,66)
!

(-) Aviso Prévio Indenizações trabalhistas

(-) Ajuda de Custo

(-) Diarias para Viagens

R$ (123.572,38)

R$ (3.394,41)

R$(271,00)

R$ (186.939,85)

R$ (1.575,36)

R$ (102,00)

(-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (182.826,85) i R$ (135.928,22)

(-) INSS R$ (64.776,89) R$ (43.842,77)

(-) FGTS

(-) PROVISÃO DE FERIAS E 13o SALARIO

R$ (118.049,96)

R$ (295.650,11) i

R$ (92.085,45)

R$ (243.389,46)
i

(-) Provisão de Ferias

(-) Provisão de 13o Saiario

(-) Provisão INSS s Ferias e 13o. Saiario

(-) Provisão FGTS s Ferias e 13o. Saiario

(-) OUTROS CUSTOS COiVI PESSOAL

(-) Assistência Medica e Odontoiogica

(-) Vaie Transporte

(-) Cursos e Treinamentos

(-) Uniformes e Rouparias

Seguro de Vida

(-) CUSTOS SERV. PREST. POR PESSOAS JURÍDICAS

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ (164.622.76) j

R$ (103.743,90)

R$ (13.352,52)

R$ (13.930,93)

R$ (159.941,77)

R$ (1.516,50)

R$ (6.952,27)

R$ (50.108,00)

R$ (98.231,00)

R$ (3.134,00)

R$ (400,00)

R$ (400,00)
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R$ (122.795,48) 1

R$ (94.248,13)

R$ (11.602,44)

R$ (14.743,41) I

R$ (121.906,23)1

R$ (1.420,00);

R$(4.401,03) I

R$ (41.964,20) I

R$ (74.121,00)1

6.17^8)

R$ (106^^j3Ím
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: iPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01,258.027/0001-41

Valor da ultima pRE-. v..-
'Jfí W.:í„;5r,L-}c-,. i

lor '

(-) CUSTOS DE VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (596.206,02) R$ (516.327,41)

(-) Alimentacao R$ (130.706,66) R$ (132.257,36)

(-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (108.704,32) R$ (93.276,06)

(-) Hospedagens R$ (251.289,24) R$ (211.980,86)

(-) Passagens R$ (83.318,74) R$ (62.709,94)

(-) Pedágios Estacionamento R$ (17.847,06) R$ (16.103,19)-

Condução Taxi R$ (4.340,00) R$ 0,00

(-) CUSTOS DE MANUTENCAG E LOCACAO DE BENS R$ (276.880,56) R$ (238.191,56)

(-) Aiuguei R$ (50.123,00) R$ (49.230,00)

Condomínio R$ (5.065,00) 1 R$ 0,00

(-) Manutencao de Bens e Instalações R$ (111.358,55) R$ (91.215,16)

(-) Manutencao e Conservacao veículos R$ (102.715,57) R$ (90.151,10)'

(-) Custo com rastreador de veículos R$ (7.618,44) R$ (7.595,30) 1
j

(-) CUSTOS DE COMUNICACAO R$ (137.219,49) R$ (150.037,17):

(-) Telefone R$ (22.363,63) R$ (24.184,98);

(-) Internet R$ (101.632,19) R$ (107.083,17) I

(-) Correios e Malotes R$ (13.223,67) R$ (18.769,02) 1
(-) OUTROS CUSTOS R$ (316.228,40) R$ (379.161,76);

(-) Energia Elétrica R$ (27.942,99) R$ (31.504,72) i

Agua e Esgoto R$ (4.563,00) R$ 0,00 1
(-) Seguros R$ (10.189,00) R$ (17.676,00)

(-) Fretes e Carretos R$ (11.076,44) R$(51,97),

(-) Material de Consumo R$ (61.899,30) R$ (61.909,16)

(-) Material de Expediente R$ (50.151,63) R$ (51.681,43);

(-) Material de Limpeza R$ (11.750,00) R$ (6.119,00)

(-) Bens de Pequeno Valor R$ (1.324,98) R$ (6.106,38);

(-) Fotocopias e Encademacoes R$ (5.850,75) R$ (2.284,20) 1

(-) Licenciamento de Uso de Softwares R$ (12.160,71) R$ (41.638,38)'

(-) Outros Custos R$ (119.319,60) R$ (160.190,52)

CUSTOS TI E P&D PROJETO ALMOXARIFADO WEB R$ (318,66) R$ 0,00

OUTROS CUSTOS DE PROJETOS R$ (318,66) R$ 0,00

Bolsa de Estagio R$ (318,66) R$ 0,00 i

(-) CUSTOS TI E P&D PROJETO FRAMEWORK PHP R$ (20.932,00) R$ (18.808,00):

(-) OUTROS CUSTOS DE PROJETOS R$ (20.932,00) R$ (18.808,00)

(-) Outros Custos R$ (20.932,00) R$ (18,008:00)5

(-) CUSTOS TI E P&D PROJETO DESENHA WEB R$ 0,00 Rf(13.632/á)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPIVI SiSTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

DesOTi i^âlòridaiúltiriiaMBi

(-) CUSTOS COM PESSOAL

(-) Treinamento

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(-) DESPESASOPERACIONAIS

(-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Comissoes s Vendas

(-)VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) Hospedagens

(-)ALUGUEL E MANUTENCAO DE BENS

(-) Mantencao de Veículos

(-) Mantencao de Bens e Instalações

(-) OUTRAS DESPESAS COMERCIAIS

(-) Propaganda e Publicidade

(-) Brindes e Folders

(-) Feiras e Eventos

(-)DESPESASADMINISTRATIVAS

(-)REMUNERACAO DE DIRIGENTES

(-) Pro-Labore

(-) ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

(-) Saianos

(-)Aviso PrévioIndenizaçõesTrabaitiistas

(-) Ajuda de Custo

(-) ENCARGOS SOCIAIS

(-) INSS

(-) FGTS

(-) FERIAS E 13o SALARIO DEEMPREGADOS

(-) Ferias

(-) 13o Salario

(-)Provisão Inss s Ferias e 13o Salario

(-) Provisão Fgts s Ferias e 13o Salano

(-)OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL

(-) Vale Aiimentacao

(-)Assistência Medicae Odontologica

(-) Uniformes e Roupanas

(-) Cursos e Treinamentos

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 5.732.795,71

R$ (3.859.445,35)

R$ (158.260,47)

R$ (53.901,38) I
R$ (53.901,38)

RS 0,00

R$ 0,00

R$ (16.996,00)

R$ (10.940,00) I

R$ (6.056,00)

R$ (87.363,09)

R$ (78.726,54)

R$ (3.496,55)

R$ (5.140,00)

R$ (3.707.123,85)

R$ (52.500,00)

R$ (52.500,00)

R$ (1.291.464,64)

R$ (1.225.191,55)

R$ (54.927,82)

R$ (11.345,27)

R$ (231.375,24) I

R$ (94.250,34)

R$ (137.124,90)

R$ (339.371,31)

R$ (181.599,58)

R$ (120.359,26)

R$ (17.185,08)

R$ (20.227,39)

R$ (492.043,75)

R$ (213.732,75)

R$ (7.226,00)

R$ (94.615,00

R$ (37.154,00)
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R$ (13.632,68)

R$ (13.632,68) I

R$ 5.833.711,78

R$ (3.590.110,14)1

R$(220.614,99)1

R$ (38.553,20);

R$ (38.553,20);

R$ (166,00)

R$ (166,00)

R$ (24.420,00)

R$ (14.420,00)

R$ (10.000,00):

R$ (157.475,79)

R$ (84.682,10)

R$ (54.917,30)

R$ (17.876,39)

R$ (3.458.157,90);

R$ (113.500,00)

R$ (113.500,00)

R$ (1.228.863,70)

R$ (1.200.971,16)

R$ (16.871,98)

R$ (11.020,56) i

R$ (158.535,60)

RS (58.084,52)

R$ (100.451,08)

R$ (206.750,82)

R$ (66.782,73)

R$ (118.435,71

R$ (9.890,98)

R$ (11.641,40)

R$ (411.680,69)

R$ (187.864,79)

R$ (5.984,90) i

R$ (60.8

35.505.00)





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPIVI SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro; 37

Período Selecionado; 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descrição"'̂ Valor da última;DRE . Vl- yàlor,;

R$ (139.316,00)! R$ (121.526,00)1(-) Outras Despesas Com Pessoal

(-) DESPESAS COM ALUGUEL R$ (193.954,77) R$ (199.244,21)

(-) Aluguel R$ (96.813,08) R$ (101.499,45)

(-) Condomínio R$ (14.819,76) R$ (14.657,95)

(-) Locacoes Diversas R$ (82.321,93) R$ (83.086,81) 1

(-) DESPESAS C VEÍCULOS E MANUTENCAO DE BENS R$ (248.017,96) 1 R$ (225.599,50);

(-) Combustíveis Aeronave R$ (32.130,71) R$ (37.913,81)1

(-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (35.568,00)
1

R$ (36.435,00) ^

(-) Manutencao e Conservacao de Veículos R$ (68.914,45) R$ (51.702,00)

(-) Manutencao de Bens e Instalações R$ (111.404,80) R$ (99.548,69)

(-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES R$ (287.082,12) R$ (281.504,00)

(-) Depredações R$ (278.762,07) R$ (273.183,95)

(-) Amortizacoes R$ (8.320,05) R$ (8.320,05)

(-) MULTAS R$ (6.810,49) R$ (6.104,74)

(-) Multa de Transito R$ (1.404,60) R$ (485,21)

(-) Multa e Juros R$ (5.405,89) R$ (5.619,53)

(-) DESPESAS COMVIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (93.507,01) R$ (91.714,73)

(-) Condução taxi R$ (7.506,65) R$ (2.944,91)

(-) Dispendios C Alimentacao R$ (55.081,36) R$ (53.371,82)

(-) Estacionamento Pedágios R$ (5.720,00) R$ (10.494,00)

(-) Passagens R$ (25.199,00) R$ (24.904,00)

DESPESAS COM COMUNICACOES R$ (2.436,60) R$ 0,00

Anúncios e Postagens R$ (2.436,60) R$ 0,00

CONTRIBUICOES E DOACOES R$ (658,65) 1 R$ 0,00

Doacoes e Patrocínios R$ (658,65) R$ 0,00

(-)OUTRAS DESPESASADMINISTRATIVAS R$ (414.414,31) R$ (490.568,82)

(-) Despesas c Aeronave R$ (37.866,90) R$ (54.555,06)

(-) Despesas C Cartorio R$ (7.957,15); R$ (2.091,80)

(-) Tarifas Aeronáuticas R$ (5.832,55) R$ (2.355,44)

(-) Feiras, Congressos e Eventos R$ (13.191,00) R$ (22.141,00)

Fretes e Carretos R$ (4.500,00) R$ 0,00

(-) Jornais, Revistas e Periodicos R$ (15.406,50) R$ (14.807,00)

(-) Licenca de Uso de Softwares R$ (36.926,96) R$ (48.147,27)

(-) Material de Consumo R$ (31.243,00) R$ (30.762,00)

(-) Material de Expediente R$ (35.630,00)

(-) Material de Limpeza R$ (11.855,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: IPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descrição: Valor da'última'DRE '
(-) Sistemas softwares certificado Digital R$ (5.806,82), R$ (9.930,57)

(-) Despesas com Seguros R$ (17.557,58) R$ (23.735,02)

(-) Outras Despesas R$ (158.315,85) R$ (176.854,66) 1

(-) Honorários Advocaticios R$ (11.325,00) R$ (37.462,00)
j

(-) Honorários Contabilidade R$ (21.000,00) R$ (21.000,00) 1

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (53.487,00)
j

R$ (44.091,09) 1

(-) IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatorio R$ (6.024,53)
1
1 R$ (383.61);

(-) Impostos e Taxas Diversas R$ (4.794,17) R$ (118,37)1

(-) Impostos e Taxas Federais R$ (41.723,30) R$ (42.369,11)

(-) Contribuição Sindicato Patronal R$ (945,00) R$ (1.220,00):

OUTRAS RECEITAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ 5.938,97 R$ 88.662,75

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS i R$ 6.714,61 R$93.718,19

Outras Receitas Operacionais R$ 3.417,31 R$91.434,181

Descontos Recebidos R$ 327,30 R$ 304,01 ,

Receitas de Aluguel R$ 2.970,00 R$ 1.980,00

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (775,64) 1 R$ (5.055,44)

(-) Outras Despesas Operacionais R$ (775,64) ; R$ (5.055,44)

LUCRO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS R$ 1.873.350,36 R$ 2.243.601,64;

(-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS R$ 63.540,74 R$ (9.152,33) 1

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 73.745,33 R$113,26

Rendimentos de Aplicacoes Financeiras R$ 73.745,33 R$113,26

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (10.204,59) R$ (9.265,59) j

(-) Despesas Bancarias R$ (6.900,53) R$ (7.824,45)!

(-) Juros e Encargos s Financiamento R$ (3.304,06) R$ (1.441,14);

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICAO
SOCIAL

R$ 1.936.891,10 R$ 2.234.449,31 ;

(-) PROVISÃO P IMP. DE RENDA E CONT.SOCIAL R$ (653.020,54) R$ (753.877,74) |

(-) PROVISÃO P CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (174.446,61) R$ (201.144,11)

(-) Provisão P Contribuição Social R$ (174.446,61) R$(201.144,11)1

(-) PROVISÃO P IMPOSTO DE RENDA R$ (478.573,93) R$ (552.733,63)

(-) Provisão P Irpj R$ (478.573,93) R$ (552.733,63)

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.283.870,56 i R$ 1.480.571,57

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.283.870,56 1 R$ 1.480.571,57'

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.283.870,56 R$ 1.480.571,57

Resultado Liquido do Exercido R$ 1.283.870,56 R$ 1.480.5p^
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BALANÇO PATRIMONIAL ^Isped
CEirto.

Entidade; iPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 01.258.027/0001-41

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Março de 2016

ATIVO ! R$ 10.008.892,09, R$ 11.469.487,93

ATIVO CIRCULANTE R$ 5.505.683,11 ; R$ 6.365.424,37 i

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 5.105.311,67 ; R$ 5.698.340,52

CAIXA
1 R$ 24.866,34 R$ 110.566,81 1

{

Caixa Geral R$ 16.958,39 j R$ 106.500,07

Caixa Filial Rio do Sul R$ 7.907,95 R$ 4.066,74

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 749.570,59 | R$ 279.368,41 i

Banco do Brasil S/A - C/C 13485-6 R$ 667.933,48 | R$226.129,13

Banco Santander C/C 13-000635-6 R$ 10,00! R$ 10,00

Banco de Brasil S/A - C/C 23485-0 R$ 11.016,25! R$ 5.880,25

Banco Itaú S/A - C/C 32521-3 R$ 70.610,86 ; R$ 47.349,03

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 4.330.874,74' R$ 5.308.405,30

Aplicação Financeira - Banco do Brasil R$ 1.039.649,71 R$ 1.718.696,97

Santander FIC Fl Priority Van Gogh Ref Dl R$ 65.322,20 R$ 43.849,41

Santander FIC Fl Empresas Curto Prazo R$ 996,56 R$ 996,56

Aplicação Financeira - Itaú R$7.521,17
1

R$ 7.737,31

CDB - Banco do Brasil S/A R$ 3.217.385,10
j

R$3.537.125,05

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO R$ 367.914,00 ; R$599.901,98

CONTAS A RECEBER DE CLIENTES R$300.317,71 R$ 548.134,22

i Clientes
1 R$ 300.317,71 R$ 548.134,22

ADIANTAMENTOS i
R$ 10.867,45 1 R$ 20.848,56

Adiantamento para Viagens R$ 928,00 1 R$ 12.924,19

Adiantamento a Convênios de Empregados R$ 2.344,27; R$6.811,19

Adiantamento a Fornecedores R$7.595,18! R$1.113,18

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A RECUPERAR
i R$ 56.728,84 R$ 30.919,20

ISS a Recuperar , R$851,80 R$851,80

IRRF a Recuperar R$ 0,00 R$ 11.997,40

INSS a Compensar R$ 38.975,39 R$1.168,35

PIS 0 COFINS a Restltulr - Proc. Judicial R$ 11.851,24 R$ 11.851,24

INSS a Restituir R$ 5.050,41 R$ 5.050,41

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 32.457,44 R$67.181,87

-

SEGUROS A APROPRIAR ; R$ 10.444,41 1 R$ 49.955,41

Seguros a Apropriar 1 R$10.444,41

LICENÇAS E SERVIÇOS A APROPRIAR \
R$22.013,03 1 '̂ R$ 17.^46

/ 1 /
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^ Dêscriçãò-í' T-'-!
ir- <• ' . S, !

'í' Saldóí^niciai

Licenças e serviços a apropriar

NÃO CiRCULANTE

REALiZAVEL A LONGO PRAZO

DEPÓSITOS JUDiCIAIS

Depósitos Judiciais Trabalhistas

Deposites Judiciais Municipal

OUTROS CRÉDITOS VALORES REALIZAVEIS

Ourocap BB

LICENÇAS E SERVIÇOSAAPROPRIAR

Licenças e Serviços a apropriar

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO

Maquinas e Equipamentos

Moveis e Utensílios

Veículos

Computadores e Periféricos

Aeronaves

Saias Comerciais

Instalações Não Industriais

Terrenos

Softweres - LIcenca de Uso

EQUIPTOS PROC. DADOS - PROJETOS TI E P&D

Equiptos - Datacenter

Equiptos - Proj. Geradorde Infomiações

Equiptos - Proj. Framework

Equiptos - Proj. IPMServIce

Equiptos - Proj. SAS

Equiptos- Proj. Desenha WEB

Equiptos- Proj. Saúde WEB

Equiptos- Proj. Escrita Fiscal WEB

Equip. Proc. Dados - Proj.Almoxarif. WEB

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

Construção Fábrica

PARTICIPACAO EM CONSORCIOS

R$22.013,03

R$ 4.503.208,98

R$95.028,18

R$ 53.406,69

R$14.458,991

R$ 38.947,70!

R$ 40.000,00 ;

R$ 40.000,00

R$ 1.621,49 i

R$ 1.621,491

R$3.832.165,86

R$ 5.980.105,42 j

R$155.823,85

R$ 634.336,64

R$ 1.237.405,84

R$ 1.472.282,39

R$ 1.500.000,00

R$ 42.000,00;

R$ 142.723,70!

R$ 650.000,00;

R$ 145.533,00 i

R$ 1.396.471,82!

R$ 1.007.379,68;

R$ 4.360,86 i

R$ 300.298,97 1

R$ 14.400,00;

R$ 16.580,43 ;

R$ 14.400,00 i

R$ 14.460,00'

R$ 22.043,91

R$ 2.547,97

R$71.089,41

R$71.089,41

R$ 86.883,70 ^

Este relatório foi geradopelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

liinfal

R$ 17.226,46

R$ 5.104.063,56

R$ 81.314,11

R$41.136,48

R$2.188,78

R$ 38.947,70

R$ 40.000,00

R$ 40.000,00

R$ 177,63

R$ 177,63

R$ 4.446.734,51

R$6.040.104,73

R$ 166.776,13

R$ 652.326,64

R$ 1.237.405,84

R$ 1.503.339,42

R$1.500.000,00

R$ 42.000,00

R$ 142.723,70

R$ 650.000,00

R$ 145.533,00

R$2.185.276,55

R$ 1.796.184,41

R$ 4.360,86

R$ 300.298,97

R$ 14.400,00

R$ 16.580,43

R$ 14.400,00

R$ 14.460,00

R$ 22.043,91

R$ 2.547,97

R$ 90.164,41

R$ 90.1

zz:
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í-Bescrição
7 sas

R$ 86.883,70 iBB Administradora de Consorcios S.A.

(-) DEPRECiACAO ACUIVlUlJSiDA IMOBILIZADO

(-)Deprec.Acutn. Maquinas e Equipamentos

(-)Deprec. Acum. Moveis e Utensilios

(-) Deprec. Acum. Instalações

(-)Deprec.Acum. Saias Comerciais

(-) Deprec. Acum. Veículos

(-) Deprec. Acum. Computadores e Perifericos

(-) Deprec. Acum.Aeronave

(-) Deprec. Acum. Softwares Licença Uso

(-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA PROJETOS TI E P&D

(-)Deprec.Acum. EPD - Datacenter

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. GeradorInform

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Frameworl< PHP

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. iPMServices

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. SASSinc.Aut.Si

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. DesenhaWEB

(-) Deprec. Acum. EPD- Proj. Saúde WEB

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Escrita Fiscal

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Almoxarif. WEB

INTANGÍVEL

intangível

Softwares ou Programas de Computador

Marcas e Patentes de invenção

PROJETOS CIENTÍFICOS E TECNOLOGICOS

Software - FRAMEWORK PHP

Software - FISCAL WEB

Software - SAÚDE WEB

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA INTANGÍVEL _

(-) Amort. Acum. Softwares ou Programas Comp.

PASSIVO + PATRIMONIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES

R$ (3.217.469,56)

R$ (103.456,59)

R$ (313.980,72)

R$ (124.247,94)

R$ (25.480,00)

R$ (611.806,23)

R$ (1.312.726,60)

R$ (675.000,00)

R$ (50.771,48)

R$ (484.914,93) i

R$ (141.983,49)

R$ (4.360,83) i

R$ (254.138,33)

R$ (14.400,00):

R$ (16.580,40):

R$ (14.400,00),

R$ (14.460,00)

R$ (22.043,91)

R$ (2.547,97)

R$ 576.014,94

R$ 1.246.922,63

R$ 1.240.975,15

R$ 5.947,48

R$ 570.067,46

R$ 298.439,83

R$ 147.147,79

R$ 124.479,84

R$(1.240.975,15)1

R$ (1.240.975,15)

R$ 10.008.892,09

R$ 3.142.308,22

R$ 543.885,31

R$ 543.885,31
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R$ 94.088,24

R$ (3.413.635,52)

R$ (105.545,30)

R$ (327.379,99)

R$ (124.706,70)

R$ (25.900,00)

R$ (670.660,18)

R$ (1.350.351,79)

R$ (750.000,00)

R$ (59.091,56)

R$ (549.263,90)

R$ (194.097,13)

R$ (4.360,83)

R$ (266.373,66)

R$ (14.400,00)

R$ (16.580,40)

R$ (14.400,00)

R$ (14.460,00)

R$ (22.043,91)

R$ (2.547,97)

R$ 576.014,94

R$ 1.246.922,63

R$1.240.975,15

R$ 5.947,48

R$ 570.067,46

R$ 29^439,83

R$ 147.147,79

R$ 124.479,84

R$ (1.240.975,15)

R$ (1.240.975,15)

R$ 11.469.487,93

R$4.297.987,13

R$548.101,18
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25 de Julho Material de Construção LTDA R$ 2.026,24 i

!

R$ 0,00
i

i
1

Stagio Assessoria em Propriedade IndI. Lt j R$0,001 R$1.193,00

José Carlos Weldmann ME R$ 725,65 1 R$ 725,65

Cabovisao Telecomunicações Ltda R$ 450,00 R$ 0,00

Aquinpel Sup. p/EscritórIo Inform. e Pap. R$203,15' R$ 411,75

Cruzeiro do Sul Aviação Ltda R$1.101,92 R$1.101,92

Auto Elite Ltda R$ 694,54 R$ 0,00

Lojas Presidente Ltda R$ 249.90 R$ 249,90

Cedro Engenharia Com. e Mineração Ltda R$ 4.750,00: R$ 4.750,00

Maquinária Chapeação e Pintura Ltda R$ 0,00 1 R$ 500,00

J.P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

HOTEL WGLTHUiS LTDA R$ 0,00 R$ 85,00

i Casas da Agua Materiais p/Construção Ltda R$ 4.366,80 R$ 4.897,81

Cassol Materiais de Construção Ltda R$61,001 R$61,00

Baldessar e Cia Ltda R$ 50,00 i R$ 50,00

Sen-aiheria Rosvaie Ltda R$ 14.600,00 R$ 14.600,00

Waltivia Ossovsky ME - Serisul C. Visual R$11.900,00 R$11.900,00

Centralarme Equiptos Eletronicos Ltda R$713,201 R$713.20

Kreusch e Krieger R$ 390,00 R$ 390,00

Grimm comercio de combustíveis POSTO ADS R$ 8.773,64 R$ 0,00

COMERCIAL VERSÁTIL R$ 307,41 R$ 1.290,41

Leopardo Máquinas - Rep. R.L.B. Ltda R$ 0,00 R$81,00

BEIRA RIO COM. MADEIRA E MAT. DE CONST. R$ 2.838,00 R$ 2.838,00

DIMAS COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA R$ 1.329,00 i R$ 0,00

WESTCON BRASIL LTDA R$ 30.908,06
1 R$ 0,00

GRAVAL MÁRMORES E GRANITOS LTDA R$2.381,00 j R$ 0,00

RED7 PNEUS - CARLOS EDUARDO PHILIPPI E Cl 1 R$ 353,00 i R$ 2.742,00

GDI IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PEÇAS AERONA R$ 7.434,78 | R$ 0,00

. : NILTON CÉSAR CRUZ PINTO 1 R$ 9.766,67 R$ 0,00

MG Vidros Automotivos Ltda R$ 160,00 j R$ 160,00

BONFANTi DISTRIBUIDORA LTDA EPP R$ 0,00 R$ 139,90

CLIMARIO CONSERTOS E COMERCIO DE ELETRODO R$ 0,00 j R$ 5.780,00

Gaplan Aeronáutica Ltda R$ 20.179,92 ^ R$20JJ9^

CLASS SAÚDE - MEDICINA OCUPACIONAL LTDA R$ 0,00 / "1^$ 17_ 1̂

Este relatório foi gerado peloSistema Público de Escrituração Digital - Sped
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' ••'r.í •[•'Sí, • . Desenil^

VSS BOTELHO E CiA LTDA - HOTEL PARATI

Deli Computadores do Brasil Ltda.

Fabesul Distribuidora Ltda

Knarf Informática e IVlarl^eling Ltda

Cipriani Corretora de Seguros LTDA

Oficina Mecanica Niehues Ltda - Me

Teitec Soiutions LTDA

Hardtec Assist. Tec. em Computadores Ltda

Com. de Automóveis Rio do Sui - BUATiM

Suiforms Formulários Ltda

Delta Cable - Teleinfonnática Ltda

Portmagic Comercio de Produtos Eletrônico

Petrobras Distribuidora S.A

Raizen Combustíveis S.A - Sheil

GVT - Global Viliage Teiecom Ltda

Localiza Rent a Car S/A

Moser - Móveis e Equiptos Escritório Ltda

Madeireira Herval Ltda - Fpolis Iplace

Apagao Equiptos Contra Incêndio Ltda

Aeromecânica Ltda - Me

Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva

Comercio de Combustíveis Luvanor Ltda

Hotel Santa Maria de Campo Mourao Ltda

Fornecedores Diversos

Hotel Heztour Ltda - Monthez Hotel e Even

BARONI & BARONI EDITORA E ARTES GRAFICAS

HOTEL ALIANÇA EXPRESS

Gazin Industria e Comercio de moveis e ei

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS PARA CAPITAL DE GIRO

Banco do Brasil S/A - FIname BNDES

OUTROS FINANCIAMENTOSDE BENS E SERVIÇOS

Banco Santander S.A. - CDC Bens

CONSORCIOS CONTEMPLADOS A PAGAR

Saldõll inicial

R$ 0,00

R$5.551,05

R$ 233,61

RS 2.905,91

R$ 0,00

R$ 4.245,31

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$2.130,00

R$ 577,90

R$ 0,00 i

R$ 0,00

R$1.133,61

R$ 0,01

R$ 0,00:

R$ 0,00

R$ 9.240,34

R$ 0,00 I

R$ 10.497,381

R$ 0,00 í

R$ 1.644,00

R$ 475,00

R$ 368.417,83

R$ 119,48

R$0,00 I

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 482.800,81

R$ 131.586.00

R$ 131.586,00

R$ 304.746,26

R$266.814.79,

R$37.931,47 I
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Sa dolSina

R$ 736,00

R$ 0,00

R$ 406,55

R$ 2.905,91

R$ 40.000,95

R$ 3.256,06

R$ 19.900,00

R$ 112,50

R$ 1.800,00

R$ 0,00

R$ 577,90

R$ 375,00

R$1.134,80

R$1.133,61

R$ 0,01

R$211,59

R$ 1.600,00

R$ 9.240,34

R$ 500,00

R$ 0,00

R$ 294,84

R$ 1.644,00

R$ 0,00

R$372.391,61 i

R$119,48

R$ 3.334,00

R$ 954,30

R$ 456,27

R$ 1.052.443,21

R$ 98.689,50

R$ 98.689,50

R$ 934.730.51

R$51.469.44

R$3Q^8eg:§57

Págín^Sjie^
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Descrição

Aymore Credito, Fin. e Investimento S/A

ARRENDAMENTO MERCANTIL FlNANCEiRO

Banco Santander S.A. - Leasing

(-) (-) Encargos Financ. Leasing a Apropriar

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

Pro-Labore a Pagar

FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS

Salarios a Pagar

Rescisões a Pagar

PROVISÕES DE FÉRIAS E 13° SALÁRIO

Ferias a Pagar

13°SalarioaPagar

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

INSS a Recollier

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recollier

FGTS a Recolher (GRRF)

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

IRRF a Recolher - Pessoa Fisica

IRRF a Recolher - Pessoa Jurídica

ISS Retido a Recolher

Pis/Cofins e CSLL a Recolher

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE O LUCRO

IRPJ A Recolher

Contribuição Social a Recolher

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

INSS a Recolher s/Receita

ISS a Recolher

ICMS A Recolher

CONTAS A PAGAR

sSald^lRi^l

R$0,00'

R$ 46.468,551

R$ 59.542,89 i

R$ (13.074,34)

R$ 1.162.331,12!

R$ 13.020,00;

R$ 13.020,00'

R$ 675.980,76

R$ 657.946,24

R$18.034.52

R$ 219.896,60

R$112.788,06

R$ 107.108,54

R$ 253.433,76

R$ 137.138,14

R$111.509,15:

R$ 298,30 i

R$ 4.488,17I

R$590.101,28!

R$92.769,88 |

R$ 88.800,44

R$613,94:

R$ 54,00 ;

R$3.301,50

R$ 254.224,93

R$ 151.695,41

R$ 102.529,52

R$243.106,47

R$ 16.801,32:

R$ 77.544,57 I

R$ 146.732,75 j

R$ 1.996,67

R$31,16:

R$ 363.189,70!
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R$852.391,12

R$19.023,20

R$20.012,64

R$ (989,44)

R$1.616.118,19

R$ 12.935,00

R$ 12.935,00

R$ 829.547,38

R$ 805.802,66

R$ 23.744,72

R$527.051,07

R$210.013,32

R$ 317.037,75

R$ 246.584,74

R$ 133.154,01

R$78.579,15

R$26.031,91

R$ 8.819,67

R$617.877,86

R$ 68.578,76

R$ 65.446,83

R$ 366,72

R$ 54,00

R$2.711,21

R$309.613,63

R$199.117,91

R$ 110.495,72

R$ 239.685,47

R$ 16.557,75

R$ 76.420,37

R$ 145.187,44

R$ 1.488,75

R$31,16

3.446^69
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—

Descrição Saldo^icial
-1

DEMAIS CONTAS A PAGAR R$ 363.189,70 R$ 463.446,69

Indenização trabalhista a pagar R$ 9.000,00 R$ 0,00

Adiantamento de Clientes R$ 352.960,42 R$ 462.096,89

Pensão Alimentícia a Pagar R$ 1.229,28 R$1.349,80

NÃO CIRCULANTE R$ 12.500,43 R$ 0,00 1

EXIGiVEL A LONGO PRAZO R$ 12.500,43 R$ 0,00

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 12.500,43 R$ 0,00

Banco Santander S.A. - CDC Bens R$ 12.500,43 1 R$ 0,00

PATRIMONlO LIQUIDO R$ 6.854.083,44 R$7.171.500,80

CAPITAL R$ 1.000.000,00 R$1.000.000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00

Capital Social Subscrito R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000.00
•j

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 610.000,00 R$610.000,00 1

AJUSTES DEAVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 610.000,00 R$610.000,00 1

Ajustes de Avaliação Patrimonial R$610.000,00 . R$ 610.000,00

LUCROS E prejuízos ACUMULADOS R$ 5.244.083,44 i R$5.561.500,80

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 5.244.083,44 R$ 5.561.500,80

Lucros Acumulados R$ 5.244.083,44
1

i

R$ 4.746.683,44

! Resultado do Exercício em Curso R$0,00 i R$814.817,36

/]
1
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Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016
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SBesCTeaõi

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

Caixa Geral

Caixa Filial Rio do Sul

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Brasil S/A - C/C 13485-6

Banco Santander G/C 13-000635-6

Banco do Brasil S/A - C/C 30000-4

Banco de Brasil S/A - C/C 23485-0

Banco Itaú S/A - C/C 32521-3

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Aplicação Financeira - Bancodo Brasil

Santander FIC Fi PriorltyVan Gogh Ref Dl

Santander FIC FI Empresas Curto Prazo

Aplicação Financeira - Itaú

CDB - Banco do Brasil S/A

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO

CONTAS A RECEBER DE CLIENTES

Clientes

ADIANTAMENTOS

Adiantamentos de Salarios a Empregados

Adiantamento para Viagens

Adiantamento a Convênios de Empregados

Adiantamento a Fornecedores

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A RECUPEFJAR

iSS a Recuperar

IRRF a Recuperar

INSS a Compensar

PIS e COFINS a Restituir - Proc. Judicial

INSS a Restituir

DESPESAS ANTECIPADAS

SEGUROS A APROPRIAR

SalaoMiGia

R$ 11.469.487,93^

R$ 6.365.424,37

R$ 5.698.340,52

R$ 110.566,81

R$ 106.500,07

R$ 4.066,74

R$ 279.368,41

R$226.129,13

R$ 10,0C

R$ 0,00

R$ 5.880,25

R$ 47.349,03

R$ 5.308.405,30

R$ 1.718.696,97

R$ 43.849,41

R$ 996.56 i

R$ 7.737,31

R$3.537.125,05

R$599.901,98

R$548.134,22

R$548.134,22

R$ 20.848,56

RS 0,00

R$ 12.924,19

R$6.811,19

R$1.113,18

R$30.919,20

R$851.80

R$ 11.997,40

R$1.168,35

R$11.851,24

R$ 5.050,41

R$67.181,87

R$ 49.955,41

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

SaiaSliiíüll

RS 12.330.129,57

R$ 7.409.327,95

R$ 5.988.077,51

R$ 267.164.20

R$264.996,12

R$2.168,08

R$911.128,97

R$ 366.458,87

R$ 485,92

R$ 527.267,28

R$ 6.396,67

R$ 10.520,23

R$ 4.809.784,34

R$ 908.763,43

R$ 48.336,98

R$ 996,56

R$7.761,74

R$ 3.843.925,63

R$ 1.261.437,00

R^1/144.083,70

R$ 1.144.083,70

R$ 22.869,64

R$7.277,11

R$8.838,13

R$5.641,22

R$1.113,18

R$ 94.483,66

R$851,80

R$ 76.730,21

RS 0,00

R$11.851,24

R$ 5.050,41

R$159.813,44

.574,94
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Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado; 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

11

Descnicao

Seguros a Apropriar

LICENÇAS E SERVIÇOS A APROPRIAR

Licenças e serviços a apropriar

NÃO CIRCULANTE

REALiZAVEL A LONGO PRAZO

DEPÓSITOS JUDICIAIS

Depósitos Judiciais Trabalhistas

Deposites Judiciais Municipal

OUTROS CRÉDITOS VALORES REALIZAVEIS

Ourocap BB

LICENÇAS E SERVIÇOSAAPROPRIAR

Licenças e Serviços a apropriar

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO

Maquinas e Equipamentos

Moveis e Utensílios

Veículos

Computadores e Periféricos

Aeronaves

Salas Comerciais

instalações Não Industriais

Terrenos

Softweres - Licenca de Uso

EQUiPTOS PROC. DADOS - PROJETOS TI E P&D

Equiptos - Datacenter

Equiptos - Proj. Geradorde Informações

Equiptos- Proj. Frameworií

Equiptos- Proj. IPMService

Equiptos - Proj. SAS

Equiptos - Proj. Desenha WEB

Equiptos- Proj. Saúde WEB

Equiptos- Proj. Escrita Fiscal WEB

Equip. Proc.Dados- Proj. Almoxarif. WEB

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

ISáld^lniicial

R$49.955,41 i

R$ 17.226,46

R$ 17.226,46

R$ 5.104.063,56

R$81.314,11 i

R$41.136,48

R$ 2.188,781

RS 38.947,70

R$ 40.000,00

R$ 40.000,00

R$ 177,63

R$ 177,63

R$ 4.446.734,51

R$6.040.104,73

R$ 166.776,13

R$ 652.326,64

R$ 1.237.405,84

R$ 1.503.339,421

R$ 1.500.000,00

R$ 42.000,00

R$ 142.723,70

R$ 650.000,00

R$ 145.533,00

R$ 2.185.276,55

R$ 1.796.184,41

R$ 4.360,86

R$ 300.298,97

R$ 14.400,00

R$ 16.580,43

R$ 14.400,00

R$ 14.460,00

R$ 22.043,91

R$ 2.547,97

R$90.164.41 !
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R$ 40.574,94

RS 119.238,50

R$119.238,50

R$4.920.801,62

R$ 132.352,69

R$41.136,48

R$2.188,78

R$ 38.947,70

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 91.216,21

R$91.216.21

R$4.212.433,99

R$6.074.811,68

R$ 167.875,14

R$ 669.038,56

R$1.237.405,84

R$ 1.520.235,44

R$ 1.500.000,00

R$ 42.000,00

R$ 142.723,70

R$ 650.000,00

R$ 145.533,00

R$2.185.276,55

R$ 1.796.184,41

R$ 4.360,86

R$ 300.298,97

R$ 14.400,00

R$ 16.580,43

R$ 14.400,00

R$ 14.460,00

R$ 22.043,91

R$ 2.547,97

R$ 90.229,22
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Entidade: IPM SISTEIViAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

• ' Descrição - •• Saldoíinicíál,
. . .. •^.1 .. li ^ . Ji'

A*

• Construção Fábrica R$ 90.164,41 R$ 90.229,22

PARTICIPACAO EM CONSORCIOS R$ 94.088,24 : R$ 100.832,90

BB Administradora de Consorcios S.A. R$ 94.088,24 R$100.832,90

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA IMOBILIZADO R$ (3.413.635,52) R$ (3.609.825,32)

(-) Deprec. Acum. Maquinas e Equipamentos R$ (105.545,30) R$ (107.758,83)

(-) Deprec. Acum. Moveis e Utensílios R$ (327.379,99) R$ (341.324,86)

(-) Deprec. Acum. Instalações R$ (124.706,70) R$ (125.165,46)1

(-) Deprec. Acum. Salas Comerciais R$ (25.900,00) R$ (26.320,00)

(-) Deprec. Acum. Veículos R$(670.660,18) j R$ (728.448,30)

(-) Deprec. Acum. Computadores e Perlfericos R$ (1.350.351,79)1 R$ (1.388.396,26)

(-) Deprec. Acum. Aeronave R$ (750.000,00) i R$ (825.000,00)

(-) Deprec. Acum. Softwares Licença Uso R$ (59.091,56) R$ (67.411,61)

(-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA PROJETOS TI E P&D R$ (549.263,90) R$ (628.891,04)1

(-) Deprec. Acum. EPD - Datacenter R$ (194.097,13) R$(264.104,08)1

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Gerador Inform R$ (4.360,83) R$ (4.360,83)

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Framework PHP R$ (266.373,66)
j
[ . __

R$ (275.993,85)

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. IPMServices R$ (14.400,00) R$ (14.400,00)

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. SAS Sinc.Aut.Si R$ (16.580,40) R$ (16.580,40)

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Desenha WEB R$ (14.400,00) R$ (14.400,00)

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Saúde WEB R$ (14.460,00) R$ (14.460,00)

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Escrita Fiscal i R$ (22.043,91) R$ (22.043,91)

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Almoxarif. WEB R$ (2.547,97) R$ (2.547,97) 1

INTANGÍVEL R$ 576.014,94 R$ 576.014,94

INTANGÍVEL R$ 1.246.922,631 R$ 1.246.922,63

Softwares ou Programas de Computador R$1.240.975,15 R$1.240.975,15

Marcas e Patentes de invenção R$ 5.947,48 R$ 5.947,48)

PROJETOS científicos E TECNOLOGICOS R$ 570.067,46 R$ 570.067,46 1

Software - FRAMEWORK PHP R$ 298.439,83 R$ 298.439,83

Software - FISCAL WEB R$ 147.147,79 R$ 147.147,79

Software - SAÚDE WEB 1 R$ 124.479,84 R$ 124.479,84

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA INTANGÍVEL R$ (1.240.975,15) 1 R$ (1.240.975,15)

(-) Amort. Acum. Softwares ou Programas Comp. R$ (1.240.975,15) R$ (1.240.975,15)

i PASSIVO + PATRIMONIO LIQUIDO R$11.469.487,93 R$ 12.330.129,57

PASSIVO CIRCULANTE R$4.297.987,13 314^62.953,97
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Entidade: IPM SiSTEMAS LTDA
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Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado; 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

üilWliMfl

FORNECEDORES NACIONAIS R$548.101,18 R$ 564.106,83

FORNECEDORES R$548.101,18 R$564.106,83

Stagio Assessoria em Propriedade IndI. Lt RS 1.193,00 : R$1.601,50

José Carlos Weidmann ME R$ 725,65; R$ 725,65

Fábrica de Móveis Rusl<owski Ltda R$ 0,00 1 R$ 8.400,00

Hotel Mirante Ltda R$ 0,00 i R$ 288,00

Cabovisao Telecomunicações Ltda R$ 0,00 1 R$ 450,00

AquinpelSup. p/Escritório Inform.e Pap. R$ 411,751 R$ 400,80

DHe S Arte Digital Ltda EPP - Centrocopl R$0,001 R$ 822,00

Jawi Industria Grafica Ltda R$ 0,00 R$3.165,00

Cruzeiro do Sui Aviação Ltda R$1.101,92 R$1.101,92

Auto Elite Ltda R$ 0,00 R$ 260,00

Lojas Presidente Ltda R$ 249,90 ; R$ 249,90

Cedro Engenharia Com. e Mineração Ltda R$4.750,00' R$ 4.750,00

Maquinária Chapeação e Pintura Ltda R$ 500,00 R$ 0,00

J.P. MARTiNS AVIAÇÃO LTDA R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

HOTEL WOLTHUiS LTDA R$ 85,00 R$ 0,00

Casas da Agua Materiais p/Construção Ltda R$ 4.897,81 R$ 4.366,80

Cassol Materiais de Construção Ltda R$ 61,00 1 R$61,00

Sandra M.Miranda Comerc 1 RS 0,00 R$61,95

Baldessar e Cia Ltda R$ 50,00: R$ 50,00

Sen-alheria Rosvale Ltda R$ 14.600,00! R$ 14.600,00

Waltivia Ossovsky ME - Serisul C. Visuai R$ 11.900,001 R$ 11.900,00

Centralarme Equiptos Eletronicos Ltda ; R$ 713,20 R$713,20

Kreusch e Krieger R$390,00 ! R$ 390,00

COMERCIAL VERSÁTIL ! R$ 1.290,41 R$ 725,65

Leopardo Máquinas - Rep. R.L.B. Ltda R$81,00 R$ 0,00

BEIRA RIO COM. MADEIRA E MAT. DE CONST. R$ 2.838,00 R$ 2.838,00

Hotel Schroeder Ltda Epp R$ 0,00 R$ 90,00

AHGORA SISTEMAS LTDA R$ 0,00 R$ 250,00

RED7 PNEUS - CARLOS EDUARDO PHiLIPPI E Cl R$ 2.742,00 : R$ 1.650,00

MG Vidros Automotivos Ltda R$ 160,00 : R$ 160,00

BONFANTl DISTRIBUIDORA LTDA EPP R$139,90 j R$ 766,34

EBF COM. DE CAMINHÕES LTDA R$0,00| /[ ^ R$ 11.509,74

/
:zl
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' '. ' DeVcriçãO" , - ••'-sVdSsr- í

CLIMARIO CONSERTOS E COMERCIO DE ELETRODO R$ 5.780,00 R$ 0,00

Com. de Baterias Globo Ltda - ME R$ 0,00 R$ 2.337,00

Jornal Diário Catarinense R$ 0,00 R$ 55,50

Magavel Magarinos Veículos Ltda R$ 0,00 R$ 542,00

Abase Sistemas e Soluções Ltda R$ 0,00 : R$ 2.758,00

Gaplan Aeronáutica Ltda R$20.179,92: R$20.179,92

CLASS SAÚDE - MEDICINA OCUPACIONAL LTDA R$ 175,00; R$ 28,00

VSS BOTELHO E CIA LTDA - HOTEL PARATI R$ 736,00 1 R$ 768,00

Deli Computadores do Brasil Ltda. R$ 0,00 R$ 13.329,72

Fabesul Distribuidora Ltda R$ 406,55 R$ 282,83

Knarf Informática e Marl^eting Ltda R$ 2.905,91 R$ 2.905,91

Cipriani Corretora de Seguros LTDA R$ 40.000,95 1 R$ 17.268,12

Oficina Mecanica Nieiiues Ltda - Me R$ 3.256,06 R$4.871,46

Teltec Solutions LTDA R$19.900,00 R$ 0,00

Hardtec Assist. Tec. em Computadores Ltda R$ 112,50 R$112,50

Com. de Automóveis Rio do Sul - BUATIM R$1.800,00 R$ 0,00

Delta Cable - Teieinfonnática Ltda R$ 577,90 R$ 577,90
1

Portmagic Comercio de Produtos Eletrônico R$ 375,00 R$ 0,00 i
1

Petrobras Distribuidora S.A R$ 1.134,80 R$ 2.335,49

Raizen Combustíveis S.A - Shell R$1.133,61 1 R$1.133,61

GVT - Global Viliage Teiecom Ltda R$ 0,01 i R$ 0,01

Localiza Rent a Car S/A R$ 211,59 j R$ 257,59
1

1

Hotel Itaguaçu Ltda R$ 0,00 R$ 273,00

Moser - Móveis e Equiptos Escritório Ltda R$ 1.600,00 1 R$ 0,00

Madeireira Hervai Ltda - Fpolis Iplace R$ 9.240,34 i R$ 9.240,34

Apagao Equiptos Contra Incêndio Ltda R$500,00: R$ 1.675,00
1

Visual Comercio de Brindes Ltda : R$ 0,00 1 R$ 5.266,00
j

Dinardelli Comer, e Representações Ltda R$ 0,00 1 R$ 469,30

Generic Color Com. de Equip. Para Inf. Lt R$ 0,00: R$ 334,50

Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva R$ 294,64 R$ 0,00

GUAIRA PALACE HOTEL LTDA R$ 0,00 R$ 99,00

HAVEROTH TRANSPORTES COLETIVOS LTDA R$ 0,00 R$ 125,12

HOTEL CAMPO BOM LTDA - HOTEL EXPRESS R$ 0,00 R$ 655,00

HOTEL DAS ViDEIRAS -GLAUCIA MARIA PERONDI R$ 0,00 R$ 164,00

\ ^
\ .
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Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 01.258.027/0001-41

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Abril de 2016 a 30 de Junho de 2016

HotelDan Inn Iguaçu Ltda / Sun Hotel R$ 0,00 ^ R$ 90,00

HOTEL LAGUNA LTDA - ME R$ 0,00 R$1.170,00

Comercio de Combustíveis Luvanor Ltda R$ 1.644,00 R$ 1.644,00

Eduardos Hotel Ltda

TECNOBRISA COMERCIO E REPARAÇÃO DEPARABR

R$ 0,00 R$2.061,00 1

i
R$ 0,00 R$ 120,00

Empresa Hoteleira Tondo Ltda- Hotel Sant R$ 0,00 R$ 13.050,00

Fornecedores Diversos R$372.391,61 R$363.134.80

Hotel Bender -Ari Antonio Bender & Bender R$ 0,00 R$180.00

Hotel Heztour Ltda - Monthez Hotel e Even

MS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA- BLU SERVI

BARONI & BARONI EDITORA E ARTES GRAFICAS

R$ 119,48 1 R$119,48

R$ 0,00 • R$5.419,08

R$ 3.334,00 1 R$ 0,00
1
1

HOTELALIANÇA EXPRESS R$ 954,301 R$ 568.20

LABORLEX SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA R$0,00j R$1.160.00

Gazin Industria e Comercio de moveis e el R$ 456,27 1 R$ 0.00

HOTEL PALACIO LTDA - ME

Silverlo Gross ME - Pipo's Bar

L. COLOMBO E COLOMBO LTDA

R$0,001 1 R$1.400.00

1

R$ 0,00 : R$ 160.00

R$ 0,00 R$ 468.00

Hotel Gravatai Center LTDA R$ 0,00 R$ 2.970.00

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.052.443,21 R$561.171.11

FINANCIAMENTOS PARA CAPITALDE GIRO R$98.689,50: R$ 65.793,00

Banco do Brasil S/A - Finame BNDES

OUTROS FINANCIAMENTOS DE BENS E SERVIÇOS

Banco Santander S.A. - CDC Bens

R$ 98.689,50 ' R$ 65.793,00 i

1R$ 934.730,51 , R$485.659.16

R$51.469.44, R$ 35.655,66

CONSORCIOS CONTEMPLADOS A PAGAR R$ 30.869,95 1 R$ 23.808,34

Aymore Credito, Fin. e Investimento S/A | R$852.391,12 R$426.195,16 1

ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO R$ 19.023.20 R$ 9.718,95

Banco Santander S.A. - Leasing

(-) (-) Encargos Financ. Leasing a Apropriar

R$20.012,64 R$10.006,32

R$ (989,44) 1 R$ (287,37)

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$1.616.118,19' R$ 2.036.470,86

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES R$ 12.935,00 • R$ 12.935,00

Pro-Labore a Pagar R$12.935,00 R$ 12.935,00

FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS R$ 829.547,38 R$ 887.853,04

Salarios a Pagar

Rescisões a Pagar

R$ 805.802,66 R$ 864.698,95

R$ 23.744,72 a R$23.156,09
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DesGáção

PROVISÕES DEFÉRIAS E 13°SALÁRIO

Ferias a Pagar

13° SalarioaPagar

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

FGTS a Recolher (GRRF)

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

liVlPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

IRRF a Recolher - Pessoa Física

IRRF a Recolher - Pessoa Jurídica

ISS Retido a Recolher

Pis/Cofins e CSLL a Recolher

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE O LUCRO

IRPJ A Recolher

Contribuição Social a Recolher

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

INSS a Recolher s/Receita

ISS a Recolher

ICMS A Recolher

CONTAS A PAGAR

DEMAIS CONTAS A PAGAR

Adiantamento de Clientes

Pensão Alimentícia a Pagar

PATRlMONIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social Subscnto

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

AJUSTESDEAVALIAÇÃO PATRIMONIAL

Ajustesde Avaliação Patrimonial

R$ 527.051,07

R$210.013.32

R$317.037,75

R$ 246.584.74!

R$ 133.154,01

R$78.579,15

R$26.031.91

R$ 8.819,67

R$617.877,86;

R$ 68.578,76

R$ 65.446,83

R$ 366,72

R$ 54,00

R$2.711,21 :

R$ 309.613,63

R$199.117,91 í

R$ 110.495,72

R$ 239.685,47:

R$ 16.557,75:

R$ 76.420,37

R$ 145.187,44

R$ 1.488,75

R$31,16:

R$ 463.446,69:

R$ 463.446,69

R$ 462.096,89 i

R$ 1.349,80;

R$7.171.500,80

R$ 1.000.000,00 í

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,001

R$ 610.000,00

R$610.000,00

R$ 610.000,00
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R$ 902.304,44

R$379.211,40

R$ 523.093,04

R$ 233.378,38

RS 144.832,75

R$ 80.972,25 j

R$ 887,73

R$ 6.685,65

R$809.781,75

R$77.133,18

R$73.311,72

R$ 837,77

R$ 54,00

R$ 2.929,69

R$481.196,10

R$ 321.553,00

R$ 159.643,10

R$251.452,47

R$ 17.810,72

R$ 82.203,35

R$ 149.864,59

R$1.542,65

R$31,16

R$ 391.423,42

R$391.423,42

R$389.431,74

R$ 1.991,68

R$ 7.967.175,60

R$ 1.000.000,00

R$1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R$610.000,00

R$610.000,00

R$ 610.000,00^
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LUCROS E prejuízos ACUMULADOS

LUCROS E prejuízos ACUMULADOS

Lucros Acumulados

Resultado do Exercício em Curso

•'•í. '.5^''ÍSaldolIníGial

R$5.561.500,80

R$ 5.561.500,80

R$ 4.746.683,44

R$814.817,36
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R$6.357.175,60

R$ 6.357.175,60

R$ 4.367.683,44

R$1.989.492,16
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Entidade: IPM SISTEMAS LIDA
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Período Selecionado: 01 de Julho de 2016 a 30 de Setembro de 2016

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

Caixa Geral

Caixa Filial Rio do Sul

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Brasil S/A - C/C 13485-6

Banco Sanlander C/C 13-000635-6

Banco do Brasil S/A - C/C 30000-4

Banco de Brasil S/A - C/C 23485-0

Banco Itaú S/A - C/C 32521-3

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Aplicação Financeira - Bancodo Brasil

Santander FlC Fl PriorityVan Gogh Ref Dl

Santander FlC Fl Empresas Curto Prazo

Aplicação Financeira- itaú

CDB - Banco do Brasil S/A

DIREITOS REALlZAVEISA CURTO PRAZO

CONTAS A RECEBER DE CLIENTES

Clientes

ADIANTAMENTOS

Adiantamentos de Salarios a Empregados

Adiantamento para Viagens

Adiantamento a Convênios de Empregados

Adiantamento a Fornecedores

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A RECUPEF5AR

ISS a Recuperar

IRRF a Recuperar

PIS e COFINS a Restituir - Proc. Judicial

INSS a Restituir

DESPESAS ANTECIPADAS

SEGUROS A APROPRIAR

Seguros a Apropriar

R$ 12.330.129,57

R$ 7.409.327,95 |
R$ 5.988.077,51

R$ 267.164.20^

R$ 264.996,12

R$2.168,08

R$911.128,97

R$ 366.458,87

R$ 485,92 j

R$ 527.267,28 1

R$ 6.396,67 1

R$ 10.520,23!

R$ 4.809.784,34

R$ 908.763,43 1

R$ 48.336,98!

R$ 996,56 !

R$7.761,74;

R$ 3.843.925,63 i

R$ 1.261.437,00'

R$ 1.144.083,70:

R$ 1.144.083,701

R$ 22.869,64 ^

R$7.277,11

R$8.838,13,

R$5.641,22:

R$1.113,18

R$ 94.483,66 j

R$851,80

R$ 76.730,21

R$ 11.851,241

R$ 5.050.41

R$ 159.813,44!

R$ 40.574,94'

R$ 40.574,94 j
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R$ 8.058.750,03

R$ 6.495.048,33

R$ 47.099,16

R$ 44.080,91

R$ 3.018,25

7Í
R$ 72.977,81

R$ 7.790,21

R$ 485,92

R$43.561,59

R$7.194,28

R$ 13.945,81

R$ 6.374.971,36

R$ 1.630.090,50

R$42.196,12

R$ 996,56

R$ 7.762,55

R$ 4.693.925,63

R$ 1.410.718,58

R$ 1.271.357,78

R$ 1.271.357,78

R$ 30.842,01

R$ 2.070,01

R$ 6.965,64 |

R$10.081,78

R$ 11.724,58

R$108.518,79

R$851,80

R$ 90.765,34

R$11.851,24

R$^050,41 i
R$ 152.983,121

R$ 24.113,87]

R$24.113,87 I
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Entidade: IPiVI SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado; 01 de Julho de 2016 a 30 de Setembro de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

LICENÇAS E SERVIÇOSAAPROPRIAR

Síi^\íSaÍciaitniGia

Licenças e serviços a apropriar

NÃO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

DEPÓSITOS JUDICIAIS

Depósitos Judiciais Trabalhistas

Deposites Judiciais Municipal

LICENÇAS E SERVIÇOSAAPROPRIAR

Licenças e Serviços a apropriar

IMOBiLIZADO

BENS E DIREITOS EM USO

Maquinas e Equipamentos

Moveis 6 Utensiiios

Veículos

Computadores e Periféricos

Aeronaves

Salas Comerciais

Instalações Não Industriais

Terrenos

Softweres - Licenca de Uso

EQUIPTOS PROC. DADOS - PROJETOS TI E P&D

Equiptos - Datacenter

Equiptos - Proj. Gerador de Infomiações

Equiptos - Proj. Framewor1<

Equiptos - Proj. IPMService

Equiptos - Proj. SAS

Equiptos- Proj. Desentia WEB

Equiptos- Proj. Saúde WEB

Equiptos- Proj. Escrita Fiscal WEB

Equip. Proc. Dados - Proj.Almoxarif. WEB

IMOBiLIZADO EM ANDAMENTO

Construção Fábrica

PARTlClPACAO EM CONSORCIOS

BB Administradora de Consorcios S.A

R$ 119.238,50

R$ 119.238,50

R$ 4.920.801,62

R$ 132.352,69

R$41.136,48

R$2.188,78

R$ 38.947,70

R$91.216,21

R$91.216,21

R$4.212.433,99

R$6.074.811,68

R$ 167.875,14

R$ 669.038,56

R$ 1.237.405,84

R$ 1.520.235.44

R$ 1.500.000.00

R$ 42.000.00

R$ 142.723.70

R$ 650.000.00

R$ 145.533.00

R$2.185.276.55

R$ 1.796.184,41

R$ 4.360,86

R$ 300.298,97

R$ 14.400,00

R$ 16.580,43

R$ 14.400,00

R$ 14.460,00

R$ 22.043,91

R$ 2.547.97

R$ 90.229.22

R$ 90.229.22

R$ 100.832.90

R$ 100.832,90
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R$ 128.869,25

R$ 128.869,25!

R$5.180.531,37

R$ 173.895,26

R$41.136,48

R$2.188,78

R$ 38.947,70

R$ 132.758.78

R$ 132.758,781

R$4.430.621.17

R$6.423.011,68

R$172.075,14

R$ 669.038,56

R$ 1.581.405,84

R$ 1.520.235,44

R$ 1.500.000,00

R$ 42.000.00

R$ 142.723.70

R$ 650.000.00

R$ 145.533.00

R$2.185.276.55

R$ 1.796.184.41

R$ 4.360,86 i

R$ 300.298,97

R$ 14.400,00

R$ 16.580,43

R$ 14.400,00

R$ 14.460,00!

R$ 22.043,91

R$ 2.547,97

R$239.051.58

R$239.051,581

R$ 109.079.84

R$109.079,84
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CNPJ: 01.258.027/0001-41

' Descrição' ^ ^

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA IMOBILIZADO

(-)Deprec.Acum. Maquinase Equipamentos

(-)Deprec.Acum. Moveis e Utensílios

(-) Deprec. Acum. Instalações

(-)Deprec.Acum. Salas Comerciais

(-) Deprec. Acum.Veículos

(-) Deprec. Acum. Computadores e Perlferlcos

(-) Deprec. Acum. Aeronave

(-) Deprec. Acum. Softwares LicençaUso

(-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA PROJETOS TI E P&D

(-) Deprec. Acum. EPD - Datacenter

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. GeradorInform

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Framework P^

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. IPMServices

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. SASSinc.Aut.Si

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Desenha WEB

(-) Deprec. Acum. EPD- Proj. Saúde WEB

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Escrita Fiscal

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Almoxarll

INTANGÍVEL

intangível

Softwares ou Programas de Computador

Marcas e Patentes de Invenção

PROJETOS CIENTÍFICOS E TECN0L0G1C0S

Software - FRAMEWORK PHP

Software - FISCAL WEB

Software - SAÚDE WEB

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA INTANGÍVEL

(-) Amort. Acum. Softwares ou Programas Comp.

PASSIVO + PATRIMONIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES

25 de Julho Material de Construção LTDA

Saido-hiciai.. \
R$ (3.609.825,32)

R$ (107.758,83)

R$ (341.324,86)

R$ (125.165,46)

R$ (26.320,00);

R$ (728.448,30)

R$(1.388.396,26):

R$ (825.000,00)

R$ (67.411,61)

R$ (628.891,04)

R$ (264.104,08)

R$ (4.360,83)

R$ (275.993,85)

R$ (14.400,00)

R$ (16.580,40)

R$ (14.400,00)

R$ (14.460,00)

R$ (22.043,91)

R$ (2.547,97) I

R$ 576.014,94

R$ 1.246.922,63

R$1.240.975,15

R$ 5.947,48

R$ 570.067,46

R$ 298.439,83

R$ 147.147,79

R$ 124.479,84

R$ (1.240.975,15)

R$ (1.240.975,15)

R$ 12.330.129,57

R$ 4.362.953,97

R$ 564.106,83

R$564.106,83

R$ 0,00
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r-.Mo:i?inal

R$ (3.817.608,08)

R$ (110.012,88)

R$ (355.379,26)

R$ (125.624,22)

R$ (26.740,00)

R$ (798.280,05)

R$ (1.425.840,01)

R$ (900.000,00)

R$ (75.731,66)

R$ (708.190,40)

R$ (334.153,32) I

R$ (4.360,83)

R$ (285.243,97) I

R$ (14.400,00)

R$ (16.580,40)

R$ (14.400,00)

R$ (14.460,00)

R$ (22.043,91)

R$ (2.547,97)

R$576.014,94

R$ 1.246.922,63

R$ 1.240.975,15

R$ 5.947,48

R$ 570.067,46

R$ 298.439,83

R$ 147.147,791

R$ 124.479,84

R$ (1.240.975,15)

R$ (1.240.975,15)

R$13.239.281,40

R$4.503.615,50

R$1.004.089,70

R$ 1.004.089,70

R$ 4.000,00
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CNPJ: 01.258.027/0001-41

Stagio Assessoria em Propriedade IndI. Lt

José Carios Weidmann ME

Fábrica de Móveis Ruskowski Ltda

Hotel Mirante Ltda

SaldõlliniGial

R$1.601,50

R$ 725,65

R$ 8.400,00

R$ 288,00

R$ 450,00 •

Sa dca^inal

R$ 729,00

R$ 725,65

R$ 8.400,00

R$ 0,00

R$ 450,00 I

AquinpelSup. p/Escritório Inform.e Pap. R$ 400,80 i R$ 0,00

DH e S Arte Digital Ltda EPP - Centrocopi R$ 822,001 R$ 0,00

Jawl industria Grafica Ltda R$3.165,00 R$ 0,00

Cruzeiro do Sui Aviação Ltda R$1.101,92 R$1.101,92

Auto Elite Ltda R$ 260,00 • R$ 0,00

Auto Capital Comercio de Veículos Ltda R$0,00; R$ 382,85

Lojas Presidente Ltda R$ 249,90 R$ 249,90

Cedro Engenlnaria Com. e Mineração Ltda R$ 4.750,00 ! R$ 4.750,00
j

J.P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA R$ 10.000,00; R$ 10.000,00
i

Casas da Agua Materiais p/Construção Ltda R$ 4.366,80 , R$ 4.366,80

Cassol Materiais de Construção Ltda R$61,00 R$61,00
!

Sandra M.Miranda Comerc R$61,95 R$ 924,70

Baidessar e Cia Ltda R$ 50,00 R$ 50,00

Sen-alheria Rosvaie Ltda R$ 14.600,00 R$ 14.600,00

Waltivia Ossovsity IVIE - Serisui C. Visual R$ 11.900,00 R$ 11.900,00

Centralarme Equlptos Eletronicos Ltda R$ 713,20 R$713,20

Kreusch e Krieger R$ 390,00 j R$ 390,00 1
COMERCIAL VERSÁTIL R$ 725,65 R$ 588,05

BEIRA RIO COM. MADEIRA E MAT. DE CONST. í R$ 2.838,00 ; R$ 2.838,00 1

Hotel Schroeder Ltda Epp i R$ 90,00 R$ 0,00 1

AHGORA SISTEMAS LTDA ! R$ 250,00 i R$ 250,00

RED7 PNEUS - CARLOS EDUARDO PHILIPPI E Cl R$ 1.650,001 R$ 1.702,50 1
H.D. Cópias serviços Ltda- Casa do Xerox R$ 0,00

i

R$ 80,00
1
í

MG Vidros Automotivos Ltda R$ 160,00 R$ 160,00

Hotel Veneza - Otávio Romano Pedrini ME , R$ 0.00 R$ 110,00

BONFANTI DISTRIBUIDORA LTDA EPP R$ 766,34 R$ 149,91

EBF COM. DE CAMINHÕES LTDA R$ 11.509,74 R$ 0,00

Com. de Baterias Globo Ltda - ME R$ 2.337,00 i R$ 0,00

Jornai Diário Catarinense j R$ 55,50 A R$ 55,50 1

i\ !
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Magavel Magarinos Veículos Ltda

alaUMBial-

4linux Software e Comercio de Programas L

Abase Sistemas e Soluções Ltda

Gaplan Aeronáutica Ltda

CLASS SAÚDE - MEDICINA OCUPACIONAL LTDA

VSS BOTELHO E CIA LTDA - HOTEL PARATI

Industria e Comercio de Madeira Zeferino

Daniel Luiz da Silva

DeliComputadores do Brasil Ltda.

Fabesul Distribuidora Ltda

Tonet Mat. de Construção Ltda

Melchioretto Franco e Cia - Hotel July

Knarf Informática e Marketing Ltda

Cipriani Corretora de Seguros LTDA

Oficina Mecanica Niehues Ltda - Me

Hardtec Assist. Tec. em Computadores Ltda

Arteiux Persianas Ltda

B2S Comercio de Brindes Ltda ME

Aderbal J. M. de Souza

Delta Cable - Teleinfonnática Ltda

Petrobras Distribuidora S.A

Hotel Plaza Lisot Ltda - ME

Raizen Combustíveis S.A - Shell

Rodochaves Com. de Eletropeças e Chaves L

GVT - Global Viliage Telecom Ltda

Localiza Rent a Car S/A

Cartão Empresarial Banco do Brasil

Hotel Itaguaçu Ltda

Madeireira Herval Ltda - Fpolis Iplace

Apagao EquiptosContra Incêndio Ltda

Visual Comercio de Brindes Ltda

Dinardelli Comer, e Representações Ltda

Generic Color Com. de Equip. Para Inf. Lt

ValpelCom. R. Pap. Embai Ltda
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R$ 542,00 ;

R$ 0,00

RS 2.758,00

R$20.179,92

R$ 28,00

R$ 768,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 13.329,72 i

R$ 282,83

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.905,91 I

R$17.268,12 •

R$4.871,46

R$112.50

R$ 0,00,

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 577,90

R$ 2.335,49 i

R$ 0,00

R$1.133,61 j

R$ 0,00 i

R$ 0,01 i

R$ 257,59

R$ 0,00:

R$ 273,00 i

R$ 9.240,34

R$ 1.675,00

R$ 5.266,00

R$ 469,30

R$ 334,50

R$ 0,00

Saldoiiimal

R$ 0,00

R$ 656,97

R$ 0,00

R$20.179,92

R$ 53,50

R$ 384,00

R$ 4.680,00

R$ 525,00

R$ 49.646,42

R$ 704,23

R$ 168,00 1

R$150,00

R$ 2.905,91

R$ 388,50

R$ 8.465,86

R$ 112,50

R$ 95,00

R$ 1.980,00

R$ 9,80

R$ 577,90

R$ 0,00

R$ 11.954,001

R$1.133,61

R$ 8,00

R$ 0,01 i

R$ 0,00

R$ 356,53 i

R$ 680,00

R$ 9.240,34

R$ 0,00

R$ 0,00 1

R$ 0,00 i

R$ 0,00

R$ 42,50 i
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GERDAUAÇOS LONGOS S.A R$ 0,00 R$48.481,99

GUAIRA PALACE HOTEL LTDA R$99,00! R$ 0,00

HAVEROTH TRANSPORTES COLETIVOS LTDA R$ 125,12 ; R$ 513,00

HOTEL CAMPO BOM LTDA - HOTEL EXPRESS i R$ 655,00 R$1.547,00

HOTEL CONFORT LTDA-HOTEL EXPRESSINHO R$0,00 R$ 111,00

HOTEL DAS VIDEIRAS -GLAUCIA MARIA PERONDI R$ 164,00 R$ 1.558,00

HotelDan Inn Iguaçu Ltda / Sun Hotel 1 R$ 90,00; R$ 0,00

HOTEL DORAL APUCARANA - El RELI - EPP R$ 0,00 R$ 765,00

HOTEL LAGUNA LTDA - ME R$ 1.170,00 i R$ 360,00

HOTEL TAIO LTDA R$ 0,00 • R$ 1.080,00

INDUSTRIA DE ARTEFATOS PLÁSTICOS INDAIAL R$ 0,00 1 R$ 1.275,00

INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS CUNHA LTDA R$ 0,00 1 R$180,00

KS COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 6.468,16 1

Comercio de Combustíveis Luvanor Ltda R$ 1.644,00 R$ 1.644,00i

NELSON ROBERTO GEWEHR - CANDE HOTEL R$ 0,00 i R$ 150,00 1

ÔNIBUS CIRCULAR LTDA R$ 0,00 R$ 296,00

PRE FABRICAR CONCRETOS LTDA R$ 0,00 . R$ 35.410,00

Eduardos Hotel Ltda R$2.061,00 R$ 1.330,00

SPIM COMERCIO RESTAURANTE E HOTEL LTDA R$ 0,00 R$ 500,00

TECNOBRISA COMERCIO E REPARAÇÃO DE PARABR R$ 120,00 R$ 0,00

Empresa Hoteleira Tondo Ltda - Hotel Sant R$ 13.050,00 R$ 2.610,00

ULC TRANSPORTES LTDA- ME R$ 0,00 , R$6.181,30

Infojobs Brasil Atividades de Internet L R$ 0,00 R$ 3.040,00

Hotel Manayara Ltda R$ 0,00 R$ 2.759,00

Fornecedores Diversos R$ 363.134,801 R$ 687.260,29

Hotel Bender -Ari Antonio Bender & Bender R$ 180,00 R$ 10.965,00

Silvestre & Silvestre Ltda - Central P.H. R$ 0,00 R$ 440,00 1

Hotel Heztour Ltda - Monthez Hotel e Even R$119,48! R$ 119,48

MSTECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - BLU SERVI R$ 5.419,081 R$ 0,00

HOTEL ALIANÇA EXPRESS R$ 568,20 R$ 443,00

LABORLEX SERViÇOSDE SEGURANÇA E MEDICINA R$ 1.160,00 t R$ 0,00 1

HOTEL PALACiO LTDA - ME 1 R$1.400,00 1 R$ 2.565,00

Siiverio Gross ME - Pipo's Bar 1 R$ 160,00 1
R$ 0,00

L. COLOMBO E COLOMBO LTDA i R$ 468,00 • ^ R$ 0,00
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fesGnisãa

Hotel Gravatai Center LTDA

EMPRESTlMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS PARA CAPITAL DE GIRO

Banco do Brasil S/A - Finame BNDES

OUTROS FINANCIAMENTOSDE BENS E SERVIÇOS

Banco Sanlander S.A. - CDC Bens

CONSORCIOS CONTEMPLADOS A PAGAR

Aymore Credito, Fin. e Investimento S/A

ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO

Banco Santander S.A. - Leasing

{-) Encargos Financ. Leasing a Apropriar

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

Pro-Labore a Pagar

FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS

Salarios a Pagar

Rescisões a Pagar

PROVISÕES DE FÉRIAS E 13° SALÁRIO

Ferias a Pagar

13°SaiarioaPagar

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

FGTS a Recolher (GRRF)

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

IRRF a Recolher - Pessoa Física

IRRF a Recolher - Pessoa Jurídica

ISS Retido a Recolher

Pis/Cofins e CSLL a Recolher

INSS retido a Recolher

IMPOSTOS E CONTRlBUlCOES SOBRE O LUCRO

IRPJ A Recolher

'SaldolIniGial

R$ 2.970,00

R$561.171,11

R$ 65.793,00

R$ 65.793,00

R$485.659,16

R$ 35.655,66

R$ 23.808,34

RS 426.195,16

R$9.718,95

R$10.006,32

R$ (287,37)

R$ 2.036.470,86

R$ 12.935,00

R$ 12.935,00

R$ 887.853,041

R$ 864.696,95

R$23.156,09

R$ 902.304,44 i

R$379.211,40

R$ 523.093,04

R$ 233.378,38

R$ 144.832,75

R$ 80.972,25

R$ 887,73

R$ 6.685,65

R$809.781,75

R$ 77.133,18

R$ 73.311,721

R$ 837,77

R$ 54,00

R$ 2.929,69

R$ 0,00

R$481.196,10

R$321.553,
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SalaoÜiRal

R$1.210,00

R$ 74.024,97

R$ 32.896,50

R$ 32.896,50

R$41.128,47

R$24.375,13

R$ 16.753,34

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.200.958,04

R$ 12.974,00

R$ 12.974,00

R$ 851.999,41

R$ 828.706,19

R$ 23.293,22

R$ 1.094.555,81

R$403.138,21

R$691.417,60

R$ 241.428,82

R$ 153.606,66

R$ 83.563,66

R$ 389,68

R$ 3.868,82

R$ 844.706,25

R$ 75.227,89

R$ 72.430,90

R$ 1.248,98

R$ 54,00

R$1.100,95

R$ 393,06

R$ 521.938,22

R$ 347.491,61

ágina 7 de 8





BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IPM SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro; 37

Período Selecionado; 01 de Julho de 2016a 30 de Setembro de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descrição

Contribuição Social a Recolher

IMPOSTOSE CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

INSS a Recolher s/Receita

ISS a Recolher

ICMS A Recolher

CONTAS A PAGAR

DEMAIS CONTAS A PAGAR

indenização trabalhista a pagar

Adiantamento de Clientes

Pensão Alimentícia a Pagar

PATRlMONlO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social Subscrito

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

AJUSTES DEAVALIAÇÃO PATRIMONIAL

Ajustes de Avaliação Patrimonial

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros Acumulados

Resultado do Exercício em Curso

Saldõ:lnicial '
'

R$ 159.643,10

R$251.452.47

R$ 17.810,72

R$ 82.203.35:

R$ 149.864,59:

R$1.542,651

R$ 31,16 i

R$391.423,42:

R$391.423,42;

R$ 0,00

R$389.431,74

R$1.991,68

R$ 7.967.175,60:

R$ 1.000.000,001

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00!

R$610.000.00!

R$ 610.000,00!

R$610.000,00 i

R$ 6.357.175,60!

R$6.357.175,60

R$4.367.683,44 |

R$1.989.492,16:

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

/

RS 174.446,61

R$ 247.540,14 i

R$ 17.384,341

R$ 80.235,39

R$ 14^12,58 i
R$1.576,67

R$31,16

R$ 379.836,54

R$ 379.836,54

R$47.369,14

R$332.115,40

R$ 352,00

R$ 8.735.665,90

R$1.000.000,00

R$1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 610.000,00 I

R$ 610.000,00

R$ 610.000,001

R$7.125.665,90

R$7.125.665,90

R$ 3.852.303,18

R$ 3.273.362,72 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IPÍVi SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

.SalâÉIniciál .'-ííi.'=**Saído Finai-.,' 4 •

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

Caixa Geral

Caixa Filial Rio do Sul

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Brasil S/A - C/C 13485-6

Banco SantanderC/C 13-000635-6

Banco do Brasil S/A - C/C 30000-4

Banco de Brasil S/A - C/C 23485-0

Banco Itaú S/A - C/C 32521-3

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Aplicação Financeira - Banco do Brasil

Santander FIC Fl Priority Van Gogh Ref Dl

Santander FIC Fl Empresas Curto Prazo

Aplicação Financeira - Itaú

CDB - Banco do Brasil S/A

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO

CONTAS A RECEBER DE CLIENTES

Clientes

ADIANTAMENTOS

Adiantamentos de Saiarios a Empregados

Adiantamento para Viagens

Adiantamento a Convênios de Empregados

Adiantamento a Fornecedores

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A RECUPERAR

ISS a Recuperar

IRRF a Recuperar

INSS a Compensar

PIS e COFINS a Restituir - Proc. Judicial

INSS a Restituir

DESPESAS ANTECIPADAS

SEGUROS A APROPRIAR

R$ 13.239.281,40

R$ 8.058.750,03

R$ 6.495.048,33

R$ 47.099,16^

R$ 44.080,91

R$3.018,25;

R$ 72.977,81 ,

R$ 7.790,21

R$ 485,92:

R$43.561,59,

R$7.194,28;

R$ 13.945,81 !

R$6.374.971.36

R$ 1.630.090,50

R$ 42.196,121

R$ 996,56

R$ 7.762,55 i

R$4.693.925,63 |

R$ 1.410.718,581

R$ 1.271.357,78-

R$1.271.357,78

R$ 30.842,01

R$ 2.070,01

R$ 6.965,64 >

R$10.081,78

R$ 11.724,581

R$ 108.518,791

R$851,80

R$ 90.765,34 i

R$ 0,00!

R$ 11.851,24;

R$ 5.050,41

R$ 152.983,12

R$24.113,871a

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públicode Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

R$ 16.372.950,37

R$10.700.684,45]

R$ 10.265.203,97

R$ 278.694,80

R$ 272.537,05 |

R$6.157,75

R$ 342.758,81

R$ 300.424,18

R$ 485,92

R$ 283,60

R$ 2.286,33

R$ 39.278,78

R$ 9.643.750,36

R$3.994.861,91

R$ 42.202,22

R$996,56i

R$ 7.764,04

R$ 5.597.925,63 i

R$ 327.038,79

FJ$ 100.278,37 i

R$ 100.278,37

R$ 127.831,66

R$ 396,04 i

R$ 4.004,47

R$ 11.026,15

R$ 112.405,00

R$ 98.928,76|

R$851,80

R$ 74.889,88

R$ 6.285,43

R$11.851,24

R$ 5.050,41

R$108.441,69

R$6.791,63
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; IPM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 01.258.027/0001-41

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Descrição

Seguros a Apropriar

LICENÇAS E SERVIÇOS A APROPRIAR

Licenças e serviços a apropriar

NÃO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

DEPÓSITOS JUDICIAIS

Depósitos Judiciais Trabalhistas

Depósitos Judiciais Municipal

LICENÇAS E SERVIÇOS A APROPRIAR

Licenças e Serviços a apropriar

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO

Maquinas e Equipamentos

Moveis e Utensílios

Veículos

Computadores e Periféricos

Aeronaves

Salas Comerciais

Instalações Não Industriais

Terrenos

Softweres - Licenca de Uso

EQUIPTOS PROC. DADOS - PROJETOS Ti E P&D

Equiptos - Datacenter

Equiptos - Proj. Gerador de Informaçoes

Equiptos - Proj. Framework

Equiptos - Proj. IPMService

Equiptos - Proj. SAS

Equiptos - Proj. Desenha WEB

Equiptos - Proj. Saúde WEB

Equiptos - Proj. Escrita Fiscal WEB

Equip. Proc. Dados - Proj. Almoxanf. WEB

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

Construção Fabrica

PARTIClPACAO EM CONSORCIOS

Saldeliniciaí "

R$24.113,87

R$128.869,25!

R$ 128.869,25

R$5.180.531,37

R$ 173.895,26

R$41.136,48

R$2.188,78

R$ 38.947,70

R$ 132.758,78;

R$ 132.758,78

R$4.430.621,17

R$ 6.423.011,68:

R$ 172.075,141

R$ 669.038,56 i

R$ 1.581.405,841

R$ 1.520.235,44 i

R$ 1.500.000,00

R$ 42.000,00 i

R$ 142.723,70

R$ 650.000,00

R$ 145.533,00

R$2.185.276,55

R$ 1.796.184,41

R$ 4.360,86

R$ 300.298,97

R$ 14.400,00

R$ 16.580,43

R$ 14.400,00 i

R$ 14.460,00

R$ 22.043,91 i

R$ 2.547,97 I

R$ 239.051,581

R$239.051,58

R$ 109.079,84

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

tÇfl' •: f?» ' J.'KSaldo Fináia-gg
R$6.791,63

R$101.650,06

R$101.650,06

R$ 5.672.265,92

R$ 173.895,26

R$41.136,48

R$ 2.188,781

R$ 38.947,70 |

R$ 132.758,781

R$ 132.758,78

R$4.922.355,72

R$ 6.537.464,74

R$ 172.075,14

R$ 669.038,56

R$ 1.695.858,90

R$ 1.520.235,44

R$ 1.500.000,00

R$ 42.000,00 I

R$ 142.723,70

R$ 650.000,00

R$ 145.533,00

R$ 2.479.448,09 i

R$ 2.090.355,95

R$ 4.360,86

R$ 300.298,97

R$ 14.400,00

R$ 16.580,43

R$ 14.400,00

R$ 14.460,00

R$ 22.043,91

R$ 2.547,97

R$ 656.813,44:

R$656.813,44

R$55.931,931
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; IPiVi SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro; 37

Período Selecionado; 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descrição

BB Administradora de Consorcios S.A.

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA IMOBILIZADO

(-) Deprec. Acum. Maquinas e Equipamentos

(-) Deprec. Acum. Moveis e Utensiiios

(-) Deprec. Acum. Instalações

(-) Deprec. Acum. Salas Comerciais

(-) Deprec. Acum. Veículos

(-) Deprec. Acum. Computadores e Perifericos

(-) Deprec. Acum. Aeronave

(-) Deprec. Acum. Softwares Licença Uso

(-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA PROJETOS Ti E P&D

(-) Deprec. Acum. EPD - Datacenter

(-)Deprec. Acum. EPD - Proj. Gerador inform

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Framework PHP

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. IPMServices

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. SAS Sinc.Aut.Si

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Desenha WEB

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Saúde WEB

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Escrita Fiscal

(-) Deprec. Acum. EPD - Proj. Almoxarlf. WEB

INTANGÍVEL

intangível

Softwares ou Programas de Computador

Marcas e Patentes de invenção

PROJETOS científicos E TECNOLOGÍCOS

Software - FRAMEWORK PHP

Software-FISCAL WEB

Software - SAÚDE WEB

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA INTANGÍVEL

(-) Amort. Acum. Softwares ou Programas Comp.

PASSiVO + PATRiMONiO ÜQUiDO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES

Saldojnicial .. v

R$ 109.079,84

R$ (3.817.608,08)1

R$ (110.012,88)1

R$(355.379,26) i

R$ (125.624,22);

R$ (26.740,00) I

R$ (798.280,05)

R$(1.425.840,01)!

R$ (900.000,00)

R$ (75.731,66)1

R$ (708.190,40)

R$ (334.153,32)

R$ (4.360,83):

R$ (285.243,97) i

R$ (14.400,00) I

R$(16.580,40);

R$ (14.400,00)!

R$ (14.460,00) i

R$ (22.043,91) I

R$ (2.547,97) j

R$ 576.014,94 i

R$ 1.246.922,63|

R$ 1.240.975,15!

R$ 5.947,48 ^

R$ 570.067,46 ;

R$ 298.439,83

R$ 147.147,79 '

R$ 124.479,84 i

R$ (1.240.975,15):

R$ (1.240.975,15)

R$ 13.239.281,40!

R$ 4.503.615,501

R$ 1.004.089,70

R$ 1.004.089,70

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visuaiizador

Saldo Fins

R$55.931,93 I

R$ (4.027.717,88)

R$ (112.243,14)

R$ (369.399,44)

R$ (126.082,98)

R$ (27.160,00)

R$ (871.270,93)

R$ (1.462.509,68)

R$ (975.000,00)

R$(84.051,71)1

R$ (779.584,60)

R$ (405.507,46)

R$ (4.360,83)!

R$ (285.284,03)

R$ (14.400,00)

R$ (16.580,40)

R$ (14.400,00)

R$ (14.460,00)

R$ (22.043,91)

R$ (2.547,97)

R$ 576.014,941

R$ 1.246.922,63

R$ 1.240.975,15

R$ 5.947,48

R$ 570.067,46

R$ 298.439,83 |

R$ 147.147,79 I

R$ 124.479,84

R$ (1.240.975,15)1

R$ (1.240.975,15)

R$ 16.372.950,37

R$6.561.412,90

R$ 1.452.633,36

R$ 1.452.633,36
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IPM SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descrição

25 de Julho Material de Construção LTDA

Stagio Assessoria em Propriedade IndI. Lt

Saldo' Inicial

R$ 4.000,00

José Carlos Weidmann ME

Fábrica de Móveis Rusl^owsl^i Ltda

Cabovisao Telecomunicações Ltda

To Bale Com. e Repres. de Embalagens Ltda

Jawi Industria Grafica Ltda

Cruzeiro do Sul Aviação Ltda

Auto Capital Comercio de Veiculos Ltda

Lojas Presidente Ltda

Cedro Engenharia Com. e Mineração Ltda

J.P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA

Casas da Agua Materiais p/Construção Ltda

Cassoi Materiais de Construção Ltda

Sandra M.Miranda Comerc

Baldessar e Cia Ltda

Serralheria Rosvale Ltda

Waitivia Ossovsl<y ME - Serisul C. Visual

Centraiarme Equiptos Eietronicos Ltda

Kreusch e Krieger

Grimm comercio de combustíveis POSTO ADS

COMERCIAL VERSÁTIL

LCP IMPRESSORAS E SUPRIMENTOS LTDA ME

BEIRA RIO COM. MADEIRA E MAT. DE CONST.

DISTRICOMP DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA

AHGORA SISTEMAS LTDA

RED7 PNEUS - CARLOS EDUARDO PHILIPPI E Cl

NILTON CÉSAR CRUZ PINTO

H.D. Cópias serviços Ltda - Casa do Xerox

MG Vidros Automotivos Ltda

Hotel Veneza - Otávio Romano PedrinI ME

BONFANTI DISTRIBUIDORA LTDA EPP

Jornal Diário Catarinense

41inuxSoftware e Comercio de Programas L

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

R$ 729,00

R$ 725,65

R$ 8.400,00

R$450,00 i

R$ 0,00:

R$ 0,00 i

R$1.101,92'

R$ 382,85 I

R$ 249,90

R$ 4.750,00

R$10.000,00

R$ 4.366,80

R$61,00

R$ 924,70

R$ 50,00 :

R$ 14.600,00 I

R$ 11.900,001

R$713,20I

R$ 390,00!

R$ 0,00 I

R$ 588,05;

R$ 0,00 I

R$ 2.838,00 i

R$ 0,00

R$250,00;

R$ 1.702,50

R$ 0,00

R$ 80,00

R$ 160,00

R$110,00 i

R$ 149,91 i

R$ 55,50 j

FJ$ 656,971

Saldo Final "

R$ 0,00 I

R$ 729,00 1

R$ 725,65 I

R$ 8.400,00

R$ 0,00

R$ 108,00

R$ 10.363,08

R$1.101,92

R$ 0,00 i

R$ 249,90 I

R$ 4.750,00

R$ 10.000,00

R$ 4.366,80

R$61,00

R$ 807,33

R$ 50,00

R$ 14.600,00

R$11.900,00

R$713,20

R$ 390,00

R$6.401,79

R$ 463,77

R$ 160,00

R$ 2.838,00 I

R$ 980,25

R$ 0,00

R$ 2.696,00 j

R$ 160,00 I

R$ 487,50 i

R$ 160,001

R$ 0,00

R$159,91

R$ 0,00

R$ 164,25

1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: iPIVi SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descrição Sa do Inicial

CARLOS TONET ME - NOTICENTER

Gaplan Aeronáutica Ltda

CLASS SAÚDE - MEDICINA OCUPACIONAL LTDA

VSS BOTELHO E CIA LTDA - HOTEL PARATI

Industria e Comercio de Madeira Zeferlno

Daniel Luiz da Silva

Deli Computadores do Brasil Ltda.

Fabesul Distribuidora Ltda

Concrelon Artefatos de Cimento Ltda

Tonet Mat. de Construção Ltda

Melchioretto Franco e Cia - Hotel July

Knarf Informática e Marketing Ltda

Cipriani Corretora de Seguros LTDA

Oficina Mecanica Niehues Ltda - Me

STEMAC S/A - GRUPOS GERADORES

Hardtec Assist. Tec. em Computadores Ltda

Artelux Persianas Ltda

B2S Comercio de Brindes Ltda ME

Sulforms Formulários Ltda

Aderbal J. M. de Souza

Delta Cable -Teleinfomnática Ltda

ECT - Empresa Brasil Correios e Telegrafo

Petrobras Distribuidora S.A

Hotel Plaza Lisot Ltda - ME

Raizen Combustíveis S.A - Shell

Rodochaves Com. de Eletropeças e Chaves L

GVT - Global Viliage Telecom Ltda

Cartão Empresarial Banco do Brasil

Hotel Itaguaçu Ltda

Hotel Riosulense Ltda

Madeireira Herval Ltda - Fpolis Iplace

Dinardelli Comer, e Representações Ltda

Generic Color Com. de Equip. Para Inf. Lt

ASR Com. Prods de Informática Ltda - Help

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

R$ 0,00 i

RS 20.179,92:

R$ 53,50

R$ 384,00

R$ 4.680,00

R$ 525,00 i

R$ 49.646,42 i

RS 704,23

R$ 0,00 i

R$168,001

R$ 150,00

R$ 2.905,91

R$ 388,50 i

R$ 8.465,86 i

RS 0,00

R$ 112,50

R$ 95,00

R$ 1.980,00,

R$ 0,00

R$ 9,80

R$ 577,90

R$ 0,00

R$ 0,00 i

R$ 11.954,00:

R$1.133,61 I

R$ 8,00

R$ 0,01

R$ 356,53 j

R$ 680,00

R$ 0,00

R$ 9.240,34

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 I

R$ 220,00

R$20.179,92

R$ 50,00

R$ 0,00

R$ 2.340,00

R$210,00

R$ 334.192,00

R$ 803,88

R$ 28.770,00

R$ 844,61

R$ 0,00

R$ 2.905,91

R$ 1.253,24

R$ 3.256,06

R$ 112.405,001

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00!

R$1.990,00 I

R$0,00I

R$ 577,90

R$ 7.547,79

R$ 2.300,36

R$ 455,00

R$ 1.133,61 i

R$15,00

R$ 0,01

R$ 0,00

R$ 240,00

R$1.170,00

R$ 9.240,34

R$61,85

R$ 475,00

R$ 60,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; IPiVI SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Ísa'ldo FiDescrição Saldá-lnicial

Valpel Com. R. Pap. Embal Ltda R$ 42,50

.. -«si )..•

R$ 0,00

i

Hotel do Comercio - Olavo Marcos Kenner R$ 0,00: R$ 693,00 1

Lojas Colombo Com. de Utilidades R$ 0.00: R$ 26.890,50

GERDAU AÇOS LONGOS S.A | R$48.481,99 R$ 8.150,93

HAVEROTH TRANSPORTES COLETIVOS LTDA RS 513,00! R$ 0,00

HOTEL CAMPO BOM LTDA - HOTEL EXPRESS R$ 1.547,00^ R$ 131,00

HOTEL CONFORT LTDA - HOTEL EXPRESSINHO R$ 111,00 R$ 0,00

HOTEL DAS VIDEIRAS -GLAUCIA MARIA PERONDI R$ 1.558,00: R$ 0,00

HOTEL DORAL APUCARANA - EIRELI - EPP R$ 765,00 1 R$ 0,00 1

HOTEL LAGUNA LTDA - ME R$ 360,00 R$ 720,00

HOTEL TAIO LTDA R$ 1.080,00 R$ 0,00 1

INDUSTRIA DE ARTEFATOS PLÁSTICOS INDAIAL | R$ 1.275,00
i

R$ 0,00 i

INDUSTRIA ECOMERCIO DE VIDROS CUNHA LTDA | R$ 180,001 R$ 0,00

KS COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA - EPP R$ 6.468,161 R$ 0,00 1

Comercio de Combustíveis Luvanor Ltda R$ 1.644,00! R$ 1.644,00
i

MARLISE LORENSETTI WILDEMANN ME - INOVA E R$ 0,00 R$31.059,83 i

NELSON ROBERTO GEWEHR - CANDE HOTEL R$150,00 R$ 0,00
1 i

ÔNIBUS CIRCULAR LTDA R$ 296,00 R$ 0,00

PRE FABRICAR CONCRETOS LTDA R$35.410,00 R$ 40.052,50

Eduardos Hotel Ltda R$ 1.330,00 R$ 230,00 i

SPIM COMERCIO RESTAURANTE E HOTEL LTDA • 5 500,00 R$ 0,00

Empresa Hoteleira Tondo Ltda - Hotel Sant R$ 2.610,00 R$3.510,00 !

Supermercado Sezinho Ltda R$ 0,00 R$ 235,31

ULC TRANSPORTES LTDA- ME R$6.181,30 R$ 0,00 1

Infojobs Brasil Atividades de Internet L R$ 3.040,00 R$1.900,00 1

Hotel Carlesso Ltda - Hotel Sul Palace R$ 0,00 1 R$ 2.076,00 i

Hotel Manayara Ltda R$ 2.759,00 i R$ 0,00

Hippo Supermercados Ltda R$ 0,00 i R$ 34,21 i

Fornecedores Diversos R$ 687.260,29 j R$ 699.684,40 1

Hotel Bender -Ari Antonio Bender & Bender R$10.965,00; R$ 360,00 1

Silvestre & Silvestre Ltda - Central P.H. R$ 440,00 í R$ 0,00

Hotel Heztour Ltda - Monthez Hotel e Even R$ 119,48! R$ 119,48

HOTEL ALIANÇA EXPRESS R$ 443,00 R$ 339,00 1

HOTEL PALACIO LTDA - ME R$ 2.565,00 A R$ 1.235,00 i
n _

1

i

\

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IPIVl SISTEIViAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Descnçâ'- Saldllnicial - ' iis

Cgp Tranportes Líquidos Ltda. Hotel Cardo R$ 0.00; R$ 375,00

Gol Linhas Aereas S.A R$ 0,00 R$ 37,97 1
Hotel Santa Clara - Ivanor Acir Kossovski R$ 0,00 R$4.600,00 i 1

Isopack LTDA | R$ 0,00 i R$ 11.390,40

Ozee Comunicação LTDA R$ 0,00 i R$ 150,00

Hotel Gravatai Center LTDA RS 1.210.00; R$ 330,00 i

EIViPRESTIIVlOS E FINANCIAMENTOS R$ 74.024,97 R$ 33.565,12

FINANCIAMENTOS PARA CAPITAL DE GIRO 1 R$ 32.896,50 ^ R$ 0,00

Banco do Brasil S/A - Flname BNDES R$ 32.896,50 i R$ 0,00

OUTROS FINANCIAMENTOS DE BENS E SERVIÇOS R$41.128,47 R$ 33.565,12

Banco Santander S.A. - CDC Bens R$ 24.375,13 R$16.811,78

CONSORCIOS CONTEMPLADOS A PAGAR R$ 16.753,34 R$ 16.753,34 j j
OBRlGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS ! R$ 2.200.958,04 R$1.518.437,77 i

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES R$ 12.974,00 i
R$ 35.050,00

Pro-Labore a Pagar R$ 12.974,00 1 R$ 35.050,00

FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS R$851.999,41 ! R$ 922.702,99

Salarios a Pagar R$ 828.706,19 i R$901.832,09
i

Rescisões a Pagar R$ 23.293,22 R$ 20.870,90 1

PROVISÕES DE FÉRIAS E 13° SALÁRIO R$ 1.094.555,81 R$ 274.282,88

Ferias a Pagar R$403.138,21 R$ 207.159.10

13°Saiario a Pagar ; R$691.417,60 R$ 67.123,78

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER R$241.428,82; R$286.401,90

INSS a Recolher R$ 153.606,66 R$ 155.121,23 1
FGTS a Recolher R$ 83.563,66 R$ 126.193,41 1 1

Contribuição Sindical a Recolher R$ 389,68 R$ 966,62
} !

FGTS a Recolher (GRRF) R$ 3.868,82 R$4.120,64

OBRlGACOES TRIBUTARIAS R$ 844.706,25 R$ 882.486,91
i

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 75.227,89 R$ 141.233,98

»i IRRF a Recolher - Pessoa Física R$ 72.430,90 i R$ 130.104,301

IRRF a Recolher - Pessoa Jurídica R$ 1.248,98 i R$ 3.100,78 1
ISS Retido a Recolher R$ 54,00 i R$761,87

j
• > . . - .... -. . — -...

Pís/Cofíns e CSLL a Recolher RS1 100,95 R$ 5.708,93 1

INSS retido a Recolher R$ 393,06! R$ 1.558,101

IMPOSTOS E CONTRlBUiCOES SOBRE 0 LUCRO R$521.938,22; R$ 555.933,65

(, \
" ™

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador =áaina 7 de 8





BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IPM SISTEIVIAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 37

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 01.258.027/0001-41

Salciolitnicial

IRPJ A Recolher

Contribuição Social a Recolher

IIVIPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

INSS a Recolher s/Receita

ISS a Recolher

ICWIS A Recolher

CONTAS A PAGAR

DEMAIS CONTAS A PAGAR

Indenização trabalhista a pagar

Adiantamento de Clientes

Pensão Alimentícia a Pagar

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social Subscrito

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

Ajustes de Avaliação Patrimonial

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros Acumulados

Resultado do Exercício em Curso

R$ 347.491,61

R$ 174.446,61

R$ 247.540,14

R$ 17.384,34:

R$ 80.235,39 I

R$ 148.312,58 ;

R$ 1.576,67 I

R$31,16'

R$ 379.836,54!

R$ 379.836,54

R$47.369,14

R$332.115,40

R$ 352,00

R$ 8.735.665,90 i

R$ 1.000.000,00!

R$ 1.000.000,00;

R$ 1.000.000,001

R$610.000,00

R$610.000,00

R$ 610.000,00

R$ 7.125.665,90

R$ 7.125.665,90 i

R$3.852.303,18

R$ 3.273.362,72

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

iSi^
R$ 354.789,54

R$201.144,11

R$185.319,28

R$12.136,36

R$56.013,98

R$ 116.259,50

R$ 878,28

R$31,16

R$ 2.674.289,74

R$ 2.674.289,74

R$74.429,18

R$ 2.599.508,56

R$ 352,00

R$9.811.537,47

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 610.000,00

R$610.000,00

R$ 610.000,00

R$ 8.201.537,47

R$8.201.537,47

R$ 3.447.603,18

R$ 4.753.934,29
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IPMSISTEMAS L TDA

Av. Trompowsky, 354/ T andar -centro

Florianópolis - Santa Catarina

ÍNDICES

31/12/16
1

Ativo Total R$ 16.372.950,37

Ativo Circulante R$ 10.700.684,45
Realizável a longo prazo R$ 173.895,26
Permanente R$ 5.498.370,66

Passivo Total j R$ 16.372.950,37
Passivo Circulante R$ 6.561.412,90
Exigível a longo prazo R$ 0,00

Patrimônio Liquido j r$ g.g- 1.537,47

Liquidez Geral At. Circ. + RLP 1,66
Pas. Circ. + ELP

Liquidez
Corrente

Ativo Circulante 1,63

Passivo Circulante

Solvência

Geral
Ativo Total 2,50

Pas. Circ. + ELP

Grau

Endividamento
Pas. Circ. + ELP 0,40

Átivo Total

Garantia

Capital Terc.
Patrimônio Liquido 1,50

Pas. Circ. + Pas. Não Circ.

ALDO LUIZ MEES

CPF 292.867.519-15

Administrador

^01. 2S8 Ô27/O@01 - 41'
Ipjvi SISTEMAS LTDA

Av. Trompowsky, 354 - 7° Andar

CENTRO - CEP 88015 - 300

g FLORIANÓPOLIS - SC ^

FACtjlINI
D.669-91

Contadora

- - -AUTENTICAÇÃO N" 209725-- -
Autentico a presente fotocópia por se'
reprodução fiel do original
apresentado. Do que
Florianópolis, 01 deju

RONALDO DANIEL RODRji
iAutorizado-^
lEmolyWos. R$ 3,30 ^Belo: RsVes -Total:'Rjs,16
fs-io Digital de Fiscalização - Seilo norteai ESG97070^7FQ
Confira os dados do ato em selo.tjsc.J^ '
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 188/2017.

, V ' - j • : • „ i, - p . V-- • , I .1

...
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DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2018.

IPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

RG n° 7R/865.793

CPF n° 292.867.519-15

Administrador

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento vvww.ipm.com.br
Rorianópols - SiJ Rio do Sul-SC Rio do Sul-SC . 7 '
48 3031 7500 47 35311500. •-47 3531 1500 ' •j'jJ'J

A empresa IPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.258.027/0003-03, por

intermédio de seu representante legai, o Sr. Aldo Luiz Mees, portador do documento de

identidade RG n° 7R/865.793, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 292.86|7.519-15,
DECLARA, sob as penas da- Lei, que encontra-se em situação regular perante o

!
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do

artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro do pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
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DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2018.

IPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

RG n° 7R/865.793

CPF n° 292.867.519-15
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Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento vvww.ipm.com.br
Rorianópols - SiJ Rio do Sul-SC Rio do Sul-SC . 7 '
48 3031 7500 47 35311500. •-47 3531 1500 ' •j'jJ'J

A empresa IPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.258.027/0003-03, por

intermédio de seu representante legai, o Sr. Aldo Luiz Mees, portador do documento de

identidade RG n° 7R/865.793, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 292.86|7.519-15,
DECLARA, sob as penas da- Lei, que encontra-se em situação regular perante o

!
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do

artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro do pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
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A empresa IPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.258.027/0003-03, por

intermédio de seu representante legai, o Sr. Aldo Luiz Mees, portador do documento de

identidade RG n° 7R/865.793, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 292.86|7.519-15,
DECLARA, sob as penas da- Lei, que encontra-se em situação regular perante o

!
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do

artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro do pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 188/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
1
1

Prezados Senhores:

A empresa IPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.258.027/0003-03,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Aldo Luiz Mees, portador do

documento de identidade RG n° 7R/865.793, emitido pela SSP/SC, e do CPF n°

292.867.519-15, DECLARA,sob penas da Lei, que não está sujeita a Iqualquer
I

impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

I

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2018.

ikjisravi)IPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

RG n° 7R/865.793

CPF n° 2Ò2.867.519-15

Administrador

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento vvww.ipm.com.br
Floiianopoíis - SC. Rio do Sul - SC , Rio do Sul - SC .
46 3031 7500 47 3531 1500 47 35311500
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 188/2017.

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO

Prezados Senhores:

A empresa IPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.258.027/0003-03,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Aido Luiz Mees, portador do

documento de identidade RG n° 7R/865.793, emitido pela SSP/SC, e dò CPF n°

292.867.519-15, DECLARA, que não possui servidor integrante do quadro

funcionai do Município de Guaíra, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda,
1

cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo; ou afim
I

de servidor público do Município de Pato Bragado, que nele exerça cargo em

comissão ou função de confiança.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2018.

IS^>IPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

RG n° 7R/865.793

CPF n° 292.867.519-15

Administrador

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento vvww.ipm.Gom.br
Florianópolis - SC RiodoSul-SC RiodoSul-SC
4S 3031 75CO 47 3531 1500 47 3531 1500 ' T-'-*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
SECRETARIA ADJUNTA DETECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura de Campo Largo, inscrita no CNPJ n° 76.105.618/0001-88, situada na Avenida Padre

Natal Pigatto, n° 985, Centro, Campo Largo, Estado do Paraná, declara para fins de capacidade

técnica, que a empresa iPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n" 01.258.027/0003-03, através do

Processo Licitatório Concorrência n° 006/2015, executa os serviços abaixo listados:

a) Serviços Iniciais: Implantação, Conversão, IVligração, Treinamento, Acompanhamento, Licença de

uso; Manutenção, Assessoría e Suporte Técnico no Software de Gestão Pública Atende.Net;

b) Áreas/Módulos: Cadastros Gerais; Cadastros Nacionais; Cadastro de Pacientes; Cadastro de

Estabelecimentos de Saúde; Faturamento dos Sistemas e Serviços de Saúde; Recepção de

Pacientes; Acolhimento de Pacientes; Agendamentos; Registro de Enfermagem; Atendimento

Médico; Atendimento Odontológico; Agendamento de Consultas (médicas e odontológicas);

Prontuário (médico e odontológico); Registro de Solicitação de Exames; Agendamento de

Procedimentos; TFD - Tratamento fora do domicilio; AIH - Autorização de intemação Hospitalar;

APAC - Autorização de Procedimento de Alta Complexidade; E-SUS; Vacinas/imunobiológicos

Vigilância Epidemiológica; Zoonoses; Laboratório; Ecografia (ultrassom); Saúde e Assistência Social;

Ambulatório; Estoque e Assistência Farmacêutica; SAMU - Serviço de atendimento médico de

urgência; Transporte de Pacientes; Atendimento Hospitalar; UPA - Unidade de Pronto Atendimento;

Painel de Chamadas; Regulação; Indicadores de Gestão da Saúde; Acesso Cidadão web; Acesso

Mobile Offline - Agente Comunitáriode Saúde; Assistência Social; Vigilância Sanitária.

o) Ambiente / Hospedagem: Web / Provimento de Datacenter.

Atesta ainda que os sistemas funcionam de fomna satisfatória, de forma que podemos afirmar que a

empresa está plenamente qualificada para o desempenho de atividade pertinente e compatível a

outros municípios.

Campo Largo/PR, 20 de novembro de 2017.

município de campo LARGO / PR.

MIGUEL APARECIDO BORGES DOS SANTOS f
SECRETARIO ADJUNTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

• CPF 561.340.709-63

sr
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-• -AUTENTICAÇÃO N°:220374- -; .

-Autentico » presente fõíòcópiaíÇpór
reprodução fierrdoçiriginaliquepíi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
SECRETARIA ADJUNTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura de Campo Largo, inscrita no CNPJ n" 76.105.618/0001-88, situada na Avenida

Padre Natal Pigatto, n" 985, Centro, Campo Largo, Estado do Paraná, declara para fins de

capacidade técnica, que a empresa IPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n»

01.258.027/0003-03, através do Processo Licitatório Concon-ência n® 006/2015, executa os

serviços abaixo listados:

a) Áreas / Módulos: Provimento de DataCenter, softwares e serviços.

Atesta ainda que os sistemas funcionam de forma satisfatória, de forma que podemos

afirmar que a empresa está plenamente qualificada para o desempenho de atividade

pertinente e compatível a outros municípios.

Campo Largo/PR, 20 de novembro de 2017.

município de CAMPO LARGO / PR.

MIGUEL APARECIDO BORGES DOS SANTOS

SECRETARIO ADJUNTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CPF 561.340.709-63
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 188/2017.

: 'l-.l

1. li --

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

I

IPM Sistemas Ltda., pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

01.258.027/0003-03, neste ato representada por seu sócio administrador,

Luiz Mees, inscrito no CPF n° 292.867.519-15, DECLARA, para os dev

ter acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, estando apta a

realizar os serviços de customização e manutenção dos programas ofertados.

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2018.

IPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

RG n° 7R/865.793

CPF n° 292.867.519-15

Administrador

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento www.ipm.com.br
Rioclo3uI-SC Riodo3ul-SC . rr~i - '
47 35311500 .^47 3531 1500' ÚlI

Fioiianópolis - SC
46 3031 7500

Sr. Aldo

dos fins,
I '

. •• ii"""/ ••' "•





pm sistemas:

Prefeitura do í\/iunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 188/2017.

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE DATACENTER

IPM Sistemas Ltda., pessoa juridica de direito privado, inscrita no ÇNPJ n°

01.258.027/0003-03, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Aldo

Luiz Mees, inscrito no CPF n° 292.867.519-15, Declara para os devidos fins, que

caso vencedor da licitação, disponibilizará datacenter com capacidade de

processamento (links, servidores, nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo
i

gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização), para

alocação dos sistemas, objeto desta licitação.

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2018.

IPM SISTEMAS LTDA

ALDO LUIZ MEES

. RG n° 7R/865.793

CPF n° 292.867.519-15

Adrhinistrador

Sede Administrativa Centro de Tecnologia Central de Atendimento www.ipm.com.br
Florianopolis • SC Rto cio Sul - SC . Rio cio Suí - SC . „: " r "
48 3031 7500 47 35311500 • 47 3531 15CO ' , L" '

pense





Prefeitura do Município de Pato Bijagado
Estado do Paraná !

ATA N.e 008/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.e 188/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 188/2017, que tem como

objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de

gestão para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município, em ambiente

web, provimento de data-center, incluindo ainda serviços de instalação, migração ,de dados,

treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, garantia de atualização legal,

atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas, conforme

especificações Técnicas relacionadas no termo de Referência anexo ao edital.

Aos Dezesseis dias do mês de janeiro de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da

secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito

à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro

Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,

para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.5 188/2017, o

qual tem como objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema

informatizado de gestão para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município,

em ambiente web, provimento de data-center, incluindo ainda serviços de instalação, migração

de dados, treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, garantia de atualização

legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas,

conforme especificações Técnicas relacionadas no termo de Referência anexo ao edital. O Edital

foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de

Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download

no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De

todas as empresas que tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes

proponentes:

IPM SISTEMAS LTDA 01.258.027/0003-03

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante,
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do
Edital, com exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o
credenciamento das Licitantes, as quais estavam credenciadas desta maneira: IPM SISTEMAS
LTDA representada pelo senhor Dilson Luis Dill. Os documentps-tte credenciamento foramvalidados pela pregoeira. Em seguida, aPregoeira solicitou ap^ed^ciado que apresçnt^^e a

Av. 'i^illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - Ct4EJ-9Í.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de
enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira classificará para
participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da proposta
com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas dÈ preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no: mínimo, 03
(três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três)
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para
abertura do envelope n.^ 01, com a respectiva proposta de preço apresentada pelas liçitantes, em
seguida foi lida em voz alta o valor cotado, sendo que a licitante apresentou a propostas aos
valores a seguir apresentados; IPM SISTEMAS LTDA R$ 194.436,00 (cento e noventa e quatro mil
quatrocentos e trinta e seis reais). As propostas de preços foram passadas aos representantes
para análise e verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma
analisou-as. A pregoeira analisou os documentos e não teve nada a constar. A licitante que
apresentou a proposta e atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e fo'i declarada
habilitada no processo, quanto as Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou o
credenciado amelhorar opreço para fornecimento dos itens da licitação em pauta. Njão havendo
interesse em melhorar o preço. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 contendo

a documentação para a habilitação da licitante vencedora cujos documentos foram analisados e
rubricados pelos presentes. A proponente classificada apresentou todos os documentos
solicitados no Edital Convocatório, sendo declarada habilitada. Com a proposta válida e
documentos de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, a

PREGOEIRA adjudica o Objeto desta Licitação a licitante IPM SISTEMAS LTDA, ao valor de R$
194.436,00 (cento e noventa e quatro mil quatrocentos e trinta e seis reais). Nada mais havendo a
tratar, encerrou-se a sessão pública às 08:40 horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata yai assinada
pelos membros da comissão e representante da proponente presente que assim o quiserem.

COMISSÃO DE LICITAÇÕ

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N5 188/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de

gestão para a Secretaria IViunicipal de Saúde e Assistência Social do IViunicípio, em ambiente
web, provimento de data-center, incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados,
treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, garantia de atualização legal,
atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^
188/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio
apresenta a proposta de Preço apresentada pela empresa:

FORNECEDOR VALOR TOTAL

IPM SISTEMAS LTDA R$ 194.436,00

Como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado

A

0 ra

:a-Feira, 16 da janeiro de 2018.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

f
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Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 188/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregãon^188/2017!

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de sistema
informatizado de gestão para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social,
incluindo migração de dados, treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico,
conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O
Presente n^4472], no dia 22/12/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1310 de 20/12/2017,
fls. 01, no TCE de 20/12/2017, ficando definida a data de 16 de janeiro de 2018 as 08h20 para a
realização da sessão pública para recebimento dosenvelopes contendo as propostaside preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n5037/2009 do TCE/PR que exigeem seu art. 2^, inciso I que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 [sete] dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos párticipantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. |

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se ps estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 008/2018 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame,
conforme anotado em ata. A atuação empresarial desta é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, sendo que estaapresentaram todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo
da ata não houve ilegalidade na sessão. i

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório deJulgamento. j

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 18 de janeir

Procuradora Municipal
Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL 188/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de
gestão para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município, em ambiente
web, provimento de data-center, incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados,
treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, garantia de atualização legal,
atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da jPregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação

da(s) empresa(s): i

FORiMECEDOR VALOR TOTAL

iPM SISTEMAS LTDA R$ 194.436,00

TOTAL HOMOLOGADO R$ 194.436,00

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório: 1

Pato Bragado - PR, em 16 de janeiro de 2018.

A

LEOMAR ROHDEN ;

PREFE O DO MUjyiCIPIO

-^oaqq-
visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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